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LEI N2  1 064 • 
De 30 de dezembro de 1997 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n9  
779, de 11 de dezembro de 1992, altera o 
artigo 22  da Lei n9  849, de 30 de dezembro 
de 1993, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

L E 1 : 

Art. 12  O artigo 49  da Lei n9  779, de 11 de 
dezembro de 1992, passa a vigorar 'com a seguinte redação, 
acrescido dos §§ 49, 52, 62, 79, 89, 	10, 11 e 12: 

"Art. 42 	  

III - conceder parcelamento para pagamento de débitos fiscais 
em prazo superior a 24 meses, na via administrativa ou na 
judicial, decorrente da inadimplência no prazo fixado do 
lançamento; 

§ 42  Sobre os valores parcelados poderão ser cobrados juros de 
até um por cento ao mês, e o cálculo das parcelas será de 
acordo com o sistema de amortização adotado pelo Município, 
conforme disposto em regulamento. 

§ 52  O contribuinte deverá instruir o requerimento do 
parcelaánento de seus débitos tributários ao órgão competente, 
com a prova da quitação das custas processuais e honorários 
de sucumbência, em se tratando de débitos objetos de 
execução fiscal, que será consolidado através do Termo de 
Parcelamento e do Contrato de Confissão de Dívidas 
Tributárias. 

§ 62  Poderá ser cobrada a taxa de emissão em decorrência das 
despesas administrativas incorridas, de acordo com o item 13 
da Tabela XII. 

§ 72  As parcelas não poderão ter valor inferior a 13,50 UFIR's. 

§ 82  É vedado repactuar o reparcelamento de débitos objetos de 
execução judicial, se já havido em fase administrativa ou 
judicial, sem garantia ou caução. 

§ 92  O disposto no inciso VIII não exclui a atribuição por lei, às 



o b) de dez por cento, após o 312  dia d 
vencimento do tributo até a inscrição em dívida ativa; 

o II - correção monetária, de acordo com 
estabelecido pela legislação federal. 

or III - cem por cento, quando o tributo f 
liquidado no prazo de cinco dias após o vencimento. 

entidades nele referidos, da condição de responsáveis pelos 
tributos que lhes caiba reter na fonte, assecuratórios do 
cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 10. A imunidade tributária de bens imóveis dos templos se 
restringe àqueles destinados exclusivamente ao exercício do 
culto. 

§ 11. Cessa a imunidade para as pessoas de direito privado ou 
público, quanto aos imóveis prometidos à venda, desde o 
momento em que se constituir o ato. 

§ 12. No casos de transferência de domínio ou de posse de 
imóveis pertencentes às entidades referidas no parágrafo 
anterior, a imposição fiscal recairá sobre o promitente 
comprador, enfiteuta, fiduciário, usufrutuário, comandatário, 
concessionário, permissionário ou possuidor a qualquer título." 

Art. 22  O inciso III do artigo 25 da Lei n° 
779/92 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 	  

-111- por edital afixado no Paço Municipal ou publicação do edital 
Orgão Oficial do Município." 

Art. 32  Os artigos 31 e 32 da Lei n9  779/92 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 31. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade 
pecuniária será efetuado sem que se expeça o competente 
aviso de vencimento. 

Art. 32. Nos casos de expedição fraudulenta de avisos de 
vencimento, responderão administrativamente os servidores 
que os houverem subscritos ou fornecidos, assegurada ampla 
defesa." 

Art. 42  O pagamento do tributo será efetuado 
pelo contribuinte, responsável ou terceiros, em moeda corrente 
ou cheque, na forma e prazos fixados pela legislação tributária. 

§ 12  Os débitos tributários pagos por cheque 
somente serão considerados quitados após o resgate deste. 

§ 22  O recolhimento do tributo poderá ser 
efetuado na Tesouraria da Fazenda Pública Municipal ou em 
estabelecimentos de crédito por ela credenciados. 

§ 32  Nenhum recolhimento de tributo será 
efetuado sem que se expeça guia de recolhimento, documento 
de arrecadação municipal ou carnês específicos, devidamente 
autenticados por meios mecânicos. 

§ 42  O contribuinte poderá autorizar o 
pagamento de seus tributos através de débito em conta corrente 
bancária, desde que o Município firme convênio com a 
instituição financeira. 

§ 52  O Município fica autorizado a assinar 
convênio com as administradoras de imóveis, com a finalidade 
de estabelecer mecanismos que facilitem o recolhimento de 
tributos. 

Art. 52  Na ausência de estipulação específica, 
a falta de pagamento dos tributos nas datas dos respectivos 
vencimentos, independente de ação fiscal, implicará 
cumulativamente na incidência das seguintes penalidades: 

a) de 0,33%, do primeiro ao trigésimo dia após  

o vencimento do tributo; 

c) de vinte por cento, na inscrição em dívida 
ativa. 

§ 12  O não pagamento do tributo nos prazos 
determinados implicará, além dos acréscimos legais, na perda, 
por parte do contribuinte, dos benefícios da Lei. 

§ 22  As multas serão aplicadas sobre o valor 

do tributo, após a aplicação da correção monetária. 

Art. 62  Poderão ser concedidas reduções nas 
penalidades estabelecidas no artigo anterior, até o limite abaixo: 

I - de cinqüenta por cento, se o contribuinte 
liquidar o tributo no prazo estipulado na notificação; 

II - de setenta por cento, quando o 
contribuinte liquidar espontaneamente o tributo sem 
notificação; 

Parágrafo único. Quando o vencimento do 
tributo recair em data que não houver expediente bancário ou 
municipal, haverá prorrogação automática para o primeiro dia 
útil posterior. 

Art. 72  Os §§ 1° e 2° do artigo 45 -da Lei 
779/92 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 45 

§ 12  A dívida ativa. da Fazenda Pública Municio 
compreendendo a tributária e a não-tributária, abran 
atualização monetária desde o vencimento primário 
obrigação, juros, multa de mora e demais encargos previst 
em lei ou contrato, não excluindo, esses encargos, a liquidez 
crédito. 

§ 22  A Fazenda Pública Municipal poderá acrescer ao valor 
apurado no parágrafo anterior, a taxa de inscrição em dívida 
ativa, a título de ressarcimento de despesas administrativas 
decorrentes do lançamento em dívida ativa, de até dez por 
cento do valor apurado, limitado ao máximo de 13,50 UFIR's." 

Art. 82  O artigo 47 da Lei n° 779/92 passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 62: 

"Art. 47 

§ 62  Na hipótese do § 3°, a ocorrência de qualquer forma de 
suspensão, extinção ou exclusão do crédito tributário não 
invalida a certidão, nem prejudica os demais débitos objetos da 
cobrança." 

Art. 92  Os incisos I e II do artigo 63 da Lei 
779/92 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 63 
I - multa: 

n° 

al, 
ge 
da 
OS 

do 
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I - multa de importância igual ao valor do tributo, nunca inferior 
porém, a 100 UFIR's, os que cometerem infração capaz de ilidir 
o pagamento do tributo, no todo ou em parte, uma vez 
regularmente apurada a falta e se não ficar provada a existência 
de artifício doloso ou intuito de fraude; 

II - multa de importância igual a duas vezes o valor do tributo, 
mas nunca inferior a 500 UFIR's, aos que sonegarem, por 
qualquer forma, tributos devidos, se apurada a existência de 
artifício doloso ou intuito de fraude; 

Art. 10. O artigo 103 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 103. Das decisões de primeira instância, contrárias, no 
todo ou em parte, à Fazenda Pública do Município, inclusive por 
desclassificação de infração, será obrigatoriamente interposto 
recurso de ofício, com efeito suspensivo, sempre que o litígio 
exceder a cinco mil vezes o valor da UFIR." 

Art. 11. O § 22  do artigo 128 e o artigo 129 da 
Lei n9  779/92 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128 	  

§ 22  Considera-se zona urbana, as áreas urbanizáveis ou pela 
expansão urbana e os desmembramentos para fins de 
loteamentos, destinados à indústria, comércio, ou utilizados 
como "sítios de veraneio", e cuja eventual produção não se 
destine ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas 
definidas no § 19. 

Art. 129. Os imóveis localizados na área rural, destinados à 
indústria e ao comércio, terão a incidência deste imposto, desde 
que o seu solo não seja utilizado à exploração agrícola, 
pecuária, extrativa vegetal, animal, mineral ou agro-industrial, 
mediante comprovação fisco-contábil." 

Art. 12. O artigo 135 passa a vigorar com a 
seguinte redação, acrescido dos §§ 2= e 39, alterando-se o 
parágrafo único para § 19: 

"Art. 135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais 
com edificações de até cinqüenta metros quadrados de área 
construída e as áreas de preservação permanente localizadas 
no perímetro urbano da cidade de Campo Mourão. 

§ 12  Para usufruir desse beneficio, quando o 
imposto incidir sobre imóveis residenciais mencionados no 
"caput" deste artigo, o contribuinte deverá preencher e 
comprovar ao Município os seguintes requisitos: 

Art. 13. O artigo 137 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 39  e 49: 

"Art. 137 

§ 39  Considera-se imóvel não edificado, os com edificações em 
demolição ou cuja obra esteja paralisada, condenada ou em 
ruínas; e os imóveis em que houver edificação considerada, a 
critério da administração, como inadequada, seja pela situação, 
dimensão, destino ou utilidade da mesma. 

§ 49  Os imóveis destinados a estacionamento de veículos e 
depósitos serão considerados edificados se preenchidos os 
requisitos do regulamento próprio, fixado por decreto." 

Art. 14. O artigo 139 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 29, 39, alterando-se o 
parágrafo único para § 19: 

"Art. 139 

§ 22  O critério a ser utilizado para a apuração dos valores que 
servirão de base de cálculo para o lançamento do imposto, será 
definido em regulamento e tabelas de valores baixados 
anualmente pelo Poder Executivo, até o dia 31 de dezembro do 
exercício anterior ao lançamento. 

§ 39  Para todos os efeitos legais, considera-se ocorrido o fato 
gerador no primeiro dia de cada ano." 

Art. 15. A categoria da edificação será 
determinada pela soma de pontos ou pesos, atribuídos de 
acordo com as características e peculiaridades de cada 
construção e relacionadas com a sua estrutura, cobertura, forro, 
revestimento externo, piso, instalação sanitária e elétrica, sendo 
equivalente a um percentual máximo do metro quadrado de 
edificação, conforme regulamento. 

Art. 16. O coeficiente de conservação (Tabela 
VI) será identificado de acordo com o estado de conservação da 
edificação, constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 17. O coeficiente corretivo do subtipo 
(Tabela VII) ou fatores corretivos da construção, consiste em 
um grau atribuído à edificação pelos produtos das 
características de posição, situação ou localização, fachada ou 
alinhamento, constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 18. O coeficiente corretivo de topografia 
ou perfil (Tabela III) consiste em um grau atribuído ao imóvel, 
de acordo com as características do relevo do solo, constante 
do boletim de cadastro do imóvel. 

I - que possui um único imóvel no Município; 

II - que reside neste único imóvel com a sua 
família; 

Art. 19. O coeficiente de pedologia ou solo 
(Tabela II) consiste em um grau atribuído ao imóvel, conforme 
as características do solo, constante do boletim de cadastro do 
imóvel. 

III - que tenha a situação do imóvel 
devidamente regularizada no Cadastro Imobiliário do Municipio. 

§ 22  As áreas de preservação permanente 
mencionadas no "caput" deste artigo serão instituídas pela 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que fiscalizará a sua 
preservação. 

§ 39  A isenção prevista no parágrafo anterior 
será aplicada proporcionalmente à área do imóvel efetivamente 
ocupada com reservas destinadas à preservação permanente." 

Art. 20. O coeficiente da situação (Tabela I) 
consiste em um grau atribuído ao imóvel, conforme sua 
situação ou localização na quadra, constante do boletim de 
cadastro do imóvel. 

Art. 21. O valor do metro quadrado da 
edificação será reduzido pela aplicação do coeficiente corretivo 
especial (Tabela V). 

Art. 22. O artigo 142 da Lei n9  779/92 passa a 
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vigorar acrescido do seguinte § 82: 

"Art. 142 	  

§ 82  Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a 
fornecer, nos meses de junho e novembro de cada ano, ao 
órgão competente, relação dos imóveis que tenham sido 
alienados definitivamente ou mediante compromisso de compra 
e venda, mencionando o nome do comprador e o endereço, a 
identificação do imóvel e o valor do contrato de venda, a fim de 
ser feita a anotação no Cadastro Imobiliário." 

Art. 23. O artigo 143 da Lei n° 779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações, acrescido dos seguintes 
incisos V, VI, VII e VIII: 

"Art. 143 	  

II - até quinze por cento pelo pagamento do tributo em uma 
única vez, na data fixada para o pagamento da primeira parcela, 
ou cota única; 

V - os imóveis pertencentes a loteamentos devidamente 
aprovados, ainda não alienados, sujeitos ao imposto territorial, 
terão a base de cálculo do imposto reduzida na forma abaixo, a 
requerimento dos interessados, desde que o cronograma das 
obrigações estabelecidas na legislação que aprovou o 
loteamento esteja sendo cumprido: 

a) 12  ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 
0,4; 

b) 29  ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 
0,6; 

c) 39  ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 
0,8. 

VI - o imposto sofrerá redução de cem por cento sobre as partes 
dos imóveis ocupados com atividade econômica primária, 
observados os seguintes requisitos: 

;cupação com atividade econômica primária; 

b) possuir área mínima de 10.000,00 m2; 

c) que a exploração obedeça os padrões técnicos oficiais para 
áreas cultivadas ou exploradas; 

d) que o produtor esteja cadastrado como produtor rural para 
efeito da legislação fiscal em vigor; 

e) apresentação no órgão municipal competente das notas 
fiscais de produtor, referentes à produção agrícola do ano 
anterior, em volume compatível com a área explorada; 

f) requerimento do interessado até trinta dias da data da 
notificação; 

g) laudo dos órgãos municipais competentes atestando a 
regularidade fiscal e da atividade agrícola. 

VII - a isenção referida no inciso anterior não se aplica sobre a 
parte do imóvel que tenha ocupação com finalidades de 
características urbanas, residenciais, comerciais ou industriais; 

VIII - de cem por cento sobre a área tributável, assim 
considerada a área do imóvel declarada de preservação 
permanente, de reserva legal, de interesse ecológico para a 
proteção dos eco-sistemas." 

Art. 24. O artigo 149 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 149. Fica estipulado o valor mínimo de 150 UFIR's para o 
valor venal dos imóveis, o qual servirá de base para o 
lançamento do imposto." 

Art. 25. O artigo 152 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 22, alterando-se o parágrafo 
único para § 1-: 

"Art. 152 	  

§ 22  As informações individualizadas sobre serviços prestados a 
terceiros, necessários à comprovação dos fatos geradores 
citados nos itens 95 e 96 da Lista de Serviços, serão prestadas 
pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo inciso II do 
art. 197 da Lei Federal n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional." 

Art. 26. O artigo 154 da Lei n2  779/92, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 154. Os serviços incluídos na Lista de Serviços ficam 
sujeitos apenas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, ainda que sua prestação envolva fornecimento de 
mercadorias, salvo nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70." 

Art. 27. O artigo 156 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações, acrescido dos seguintes.  

§§ 32  e 49: 

"Art. 156 

II - no caso de serviços de engenharia, o local onde se efetuar a 
prestação. 

§ 32  Indica a existência de estabelecimento prestador a 
conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e 
equipamentos necessários à execução dos serviços; 

II - estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros 
tributos; 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para 
exploração econômica de atividade de prestação de serviços, 
exteriorizada através de elementos como: 

a) indicação do endereço impresso, formulários ou 
correspondência; 

b) locação de imóvel; 

c) propaganda ou publicidade; 
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ão 

tro 
de 
na 
se 

informações objeto da retenção do ISSQN, em relaç 
específica. 

§ 62  Os contribuintes do ISSQN registrarão, no Livro de Regis 
das Notas Fiscais de Serviços ou nos demais controles 
pagamento do imposto, os valores que lhe forem retidos 
fonte pagadora, tendo por documento hábil o recibo a que 
refere o parágrafo anterior. 

92 Art. 29. Os artigos 159 e 162 da Lei 779/ 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

a Art. 169. Quando se tratar de prestação de serviços sob 

d) fornecimento de energia elétrica ou água em nome do 
prestador ou seu representante. 

§ 49  São também considerados estabelecimentos prestadores, 
os locais onde forem exercidas as atividades de prestação de 
serviços de natureza itinerante, enquadradas como diversões 
públicas." 

Art. 28. O artigo 158 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações, acrescido dos §§ 29-, 32, 49, 
52, 69  e 79, alterando-se o parágrafo único para § 19: 

"Art. 158. O imposto sobre serviços de qualquer natureza será 
retido na fonte pelo tomador dos serviços prestados por 
profissional autônomo ou empresa, inscritos ou não no 
Cadastro Imobiliário de Contribuinte, sendo responsáveis pela 
retenção e pelo recolhimento do imposto os seguintes 
tomad ores: 

I - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a 
correspondente Nota Fiscal de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou 
empresas que não forem inscritas no Cadastro de Contribuintes 
do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos 
serviços relacionados com a obra; 

IV 	- 	incorporadoras, 	construtoras, 	empreiteiras 	e 
administradoras de obras de construção civil ou de reparação 
de edifícios, estradas, logradouros, pontes e congêneres, 
quanto aos serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras 
similares; 

VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e 
Município, bem como suas respectivas autarquias, empresas 
públicas, sociedade de economia mista e as fundações 
instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no 
Município de Campo Mourão. 

§ 22  Ficam excluídos da retenção a que se refere este artigo, os 
serviços prestados por profissional autônomo que comprovar a 
inscrição no Cadastro de Contribuintes de qualquer município, 
cujo regime de recolhimento de ISSQN é o fixo anual, aí 
consideradas as atividades sujeitas ao tributo pessoal do 
próprio contribuinte a que se referem os itens 01, 02, 04, 09, 24, 
87, 88, 89 e 90 da Lista de Serviços. 

§ 32  A retenção será correspondente ao valor do imposto 
devido, de acordo com a Tabela II, e deverá ocorrer no ato do 
pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o recolhimento 
aos cofres da Fazenda Pública Municipal, através do 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), até o dia 10 do 
mês subsequente. 

§ 49  A falta de retenção do imposto, na forma no parágrafo 
anterior, implica responsabilidade do pagador pelo valor do 
imposto devido, além das penalidades previstas nesta Lei. 

§ 52  Os tomadores de serviços a que se refere este artigo 
fornecerão ao prestador de serviço a DRF-ISS - Declaração de 
Retenção na Fonte, do valor do imposto e. semestralmente, 
ficam obrigados a enviar à Fazenda Pública Municipal as 

§ 72  Os tomadores de serviços ficam desobrigados a promover 
a retenção do ISSQN na fonte, quando o montante do imposto 
devido for igual ou inferior a 10 UFIR's, considerado a cada 
pagamento." 

"Art. 159. Será também responsável pela retenção e 
recolhimento do imposto, o proprietário do bem imóvel, o dono 
da obra e o empreiteiro, quando os serviços previstos nos item 
32 e 34 da Lista de Serviços forem prestados sem a 
documentação fiscal correspondente ou sem a prova do 
pagamento do imposto. 

Art. 162 

II - o proprietário do imóvel, dono das obras, o contratante 
empreiteiro, quanto aos serviços previstos nos itens 32 e 34 
Lista de Serviços; 

Art. 30. Os artigos 165, 166, 167, 168 e 1 
da Lei n9  779/92 passam a vigorar com as seguintes alteraçõE 

-Art. 165. Ao preço do serviço aplicam-se, mensalmente, 
alíquotas constantes da Tabela II. 

§ 42  Quando os serviços a que se refere os itens 01, 04, 25, 
52, 88, 89, 90, 91 e 92 da Lista de Serviços forem prestados por 
sociedade, estas ficarão sujeitas ao imposto, anualmente, 
calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, 
embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei 
aplicável. 

Art. 166. Nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70 da Lista de 
Serviços, o imposto será calculado excluindo-se a parcela que 
tenha servido de base de cálculo para o Imposto Sobre 
Circulação de Mercadorias. 

Art. 167. Na prestação de serviços a que se referem os itens 
32 e 34 da Lista de Serviços, o imposto será calculado sobre  o 
preço deduzido das parcelas correspondentes ao valor dos 
materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, para serem 
consumidos ou incorporados nas obras, desde que produzidos 
por este fora do local da prestação dos serviços. 

Art. 168. Na hipótese de serviços prestados por empresa, 
enquadráveis em mais de um dos itens da Lista de Serviços, o 
imposto será calculado de acordo com as diversas incidências e 
aliquotas estabelecidas no artigo 165 desta Lei. 

e 
da 

69 
S: 

as 
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forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o lançamento 
será anual e o recolhimento de acordo com o número de 
parcelas e prazos que o regulamento estabelecer." 

Art. 31. O inciso II do artigo 172 da Lei n2  
779/92 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 172 	  

II - o imposto total a recolher no período será devido para 
pagamento em parcelas mensais, iguais e em número 
correspondente aos dos meses em relação aos quais o imposto 
tiver sido lançado, vencíveis no dia 10 de cada mês; 

Art. 32. Os §§ 12  e 22  do artigo 174 da Lei n2  
779/92 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 174 	  

§ 12  No lançamento por homologação a que se refere este 
artigo, o contribuinte se obriga a calcular e recolher, 
-dependentemente de qualquer aviso ou notificação, até o dia 

do mês subsequente, o imposto correspondente aos 
serviços prestados no mês anterior. 

§ 22  Nos casos de diversões públicas, previstas no item 60 da 
Lista de Serviços, o contribuinte se obriga a calcular e recolher, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, o imposto 
correspondente aos serviços prestados, na seguinte forma: 

a) diariamente, dentro de 24 horas, seguintes ao encerramento 
das atividades do dia anterior, nos casos de bailes, shows, 
recitais e congêneres. 

b) mensalmente, até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, nas demais atividades, desde que o prestador dos 
serviços tenha estabelecimento fixo e permanente no 
Município." 

Art. 33. O artigo 179 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"rt. 179. O recolhimento do imposto se fará diretamente à 
ouraria da Fazenda Municipal ou em órgão arrecadador 

devidamente credenciado pela mesma, sob pena de nulidade." 

Art. 34. O parágrafo único do art. 183 da Lei 
779/92 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 183 	  

Parágrafo único. A falta de entrega da Declaração do 
Movimento Econômico, no prazo acima, acarretará aos faltosos 
a multa de 100 UFIR's." 

Art. 35. O § 22  do artigo 184 da Lei n2  779/92 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 184 	  

§ 22  O não cumprimento das exigências do presente artigo, será 
procedida a inscrição de ofício, com a aplicação das 
penalidades previstas no inciso I do artigo 209, 
independentemente da apuração do imposto devido." 

Art. 36. O artigo 199 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 199. A autoridade administrativa, por despacho 
fundamentado, poderá: 

I - permitir a adoção de regime especial, para a emissão de 
documentos e escrituração de livros fiscais, quando vise facilitar 
o cumprimento pelo contribuinte, das obrigações tributárias; 

II - exigir a adoção de livros ou documentos especiais, tendo em 
vista a peculiaridade ou complexidade do serviço efetuado; 

III - dispensar a emissão de notas fiscais aos contribuintes, 
sendo o imposto pago por estimativa, com base no montante 
arbitrado pela Fazenda Pública Municipal; 

IV - dispensar a emissão de notas fiscais de diminuta 
importância, conforme dispuáer em regulamento. 

Art. 37. O artigo 204 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar acrescido do § 22, alterando-se o parágrafo único para § 
12: 

"Art. 204 	  

§ 22  São também responsáveis solidariamente pelo 
recolhimento do imposto e seus acréscimos legais: 

I - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a 
correspondente Nota Fiscal de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou 
empresas que não forem inscritos no Cadastro de Contribuintes 
do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos 
serviços relacionados com a obra; 

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e 
administradoras de obras de construção civil ou de reparação 
de edifícios, logradouros, pontes e congêneres, quanto aos 
serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras 
similares; 

VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e 
Município, bem como suas respectivas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e as fundações 
instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no 
Município de Campo Mourão." 

Art. 38. O inciso II do artigo 207 da Lei n2  
779/92 passa a vigorar com a seguinte alteração, acrescido dos 
incisos IV, V e VI: 

"Art. 207. 	  

II - os mandatários e prepostos; 
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IV - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens 
adquiridos ou remidos sem que tenha havido prova de sua 
quitação; 

V - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelo tributo 
devido pelo "de cujus" até a data da partilha ou adjudicação, 
limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão legado 
ou da meação; 

VI - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data 
da abertura da sucessão." 

venda, o imposto será devido no ato da lavratura do 
instrumento, público ou particular, de transmissão do bem ou 
direito. 

Art. 44. O artigo 248 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 248 	  

I -  licença para localização; 

II - taxa de fiscalização de regular funcionamento; 

III - licença para comércio ambulante; 

IV - licença para a execução de arruamentos, loteamentos e 
obras; 

V - licença para publicidade; 

VI - licença para ocupação do solo nas vias e logradouros 
públicos." 

Art. 45. O artigo 249 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 249. O contribuinte das taxas é a pessoa física ou jurídica 
sujeita à fiscalização, beneficiária do ato concessivo." 

Art. 46. Fica alterado o título da Seção II do 
Capítulo I do Título VIII da Lei n2  779/92, para: "Da Taxa de 
Licença para Localização e da Taxa de Fiscalização de Regular 
Funcionamento". 

Art. 47. O § 89  do artigo 250 da Lei n2  779/92 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 250 

§ 82  O valor da taxa de licença para localização e a taxa de 
fiscalização de regular funcionamento serão calculadas de 
acordo com a tabela fixada por decreto do Poder Executivo, e 
poderá ser concedido parcelamento em até dez vezes, 
obedecidos os termos do artigo 30 e o valor mínimo de 13,50 
UFIR's. 

Art. 48. O parágrafo único do artigo 252 da Lei 
779/92 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 252 

Parágrafo único. A taxa de fiscalização de funcionamento 
regular será lançada anualmente." 

Art. 49. O artigo 296 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 12, 22, 32, 49, 52, 6°, 79, 82, 99  
e 10: 

"Art. 296. 

§ 12  Na despesa realizada, mencionada no "caput" deste 
artigo, serão incluídas as parcelas relativas a estudos, projet 
fiscalização, desapropriação, administração, execu 
financiamento, inclusive os encargos respectivos, e-fera sua 
expressão monetária atualizada na época do 'lançamento, 

e 

Art. 39. O artigo 209 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 209. Sem prejuízo dos acréscimos legais referidos nos 
incisos do artigo 63, as infrações serão punidas com as 
seguintes penalidades: 

I - multa de importância igual a 150 UFIR's: 

II - multa da importância iguala 500 UFIR's: 

Art. 40. O artigo 213 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 213 	  

Parágrafo único. Para fins deste artigo, entende-se como 
transmissão de bens imóveis, a transferência de propriedade 
fundada em ato jurídico que autorize a atribuição de seu 
domínio ou posse a outro dono ou titular." 

Art. 41. O § 99  do artigo 219 da Lei n2  779/92 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 219 	  

§ 99  Se o valor estipulado pelo Município não for aceito pela 
parte, poderá esta requerer a revisão do valor atribuído, 
acompanhada de laudo técnico de avaliação do imóvel ou 
direito adquirido, no prazo previsto no artigo 221, devendo a 
autoridade fiscal se manifestar em quinze dias, podendo ser 
submetido o processo à Comissão de Avaliação de Imóveis, se 
julgar necessário." 

Art. 42. O artigo 221 da Lei n° 779/92 passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 221 	  

V - nas transmissões efetuadas por meio de procuração em 
causa própria ou não, antes de lavrado o respectivo instrumento 
público definitivo." 

Art. 43. O artigo 222 da Lei n9  779/92 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222. Nas promessas ou compromissos de compra e 
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mediante aplicação dos índices previstos no artigo 30. 

§ 22  As seguintes obras públicas podem ser objeto de 
contribuição de melhoria: 

Art. 50. O inciso II do artigo 299 da Lei n2 1 
779/92 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

seus objetivos." 

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, 
arborização, esgotos pluviais e outros melhoramentos de vias e 
praças públicas; 	• 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, 
pontes e viadutos; 

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, 
inclusive todas as obras e edificações necessárias ao 
funcionamento do sistema; 

IV - construção de redes de esgotamento sanitário; 

V - instalação de redes elétricas e suprimento de gás; 

VI - construção de sistemas de proteção contra inundações, 
erosões, saneamento e drenagem em geral, retificação e 
regularização de cursos de águas e irrigação; 

VII - abertura, pavimentação, conservação e adequação de 
---,stradas de rodagem; 

VIII - após 10 (dez) anos de sua construção, a reconstrução e 
recapeamento de vias públicas que tenham a finalidade de 
renovar e prolongar a vida útil; 

IX - qualquer obra pública, inclusive desapropriações. 

§ 32  A administração, com base nos documentos referidos nos 
parágrafos anteriores e tendo em vista a natureza da obra ou do 
conjunto de obras, os eventuais benefícios para os usuários, o 
nível de renda dos contribuintes e o volume ou a quantidade de 
equipamentos públicos existentes na zona de influência, fica 
autorizada a reduzir o limite total a que se refere o "caput" deste 
artigo. 

§ 42  Para cada obra ou conjunto de obras integrantes de um 
mesmo projeto, será definida sua zona de influência e os 
respectivos índices de hierarquização de benefício dos imóveis 
nela localizados, se for o caso. 

52  As zonas de influência, bem como os índices de 
iierarquização de benefício, serão aprovados pelo Poder 

Executivo, com base em proposta elaborada por comissão 
previamente designada pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 62  A comissão a que se refere o parágrafo precedente 
deverá ser composta por cinco membros, sendo designada 
através de decreto do Poder . Executivo, sendo assegurada a 
participação de representantes comunitários e de classe. 

§ 72  Os membros da comissão não farão jus a qualquer 
remuneração, sendo o seu trabalho considerado como de 
relevante interesse para o Município. 

§ 82  A comissão encerrará o seu trabalho com a entrega da 
proposta, definindo a zona de influência da obra ou conjunto de 
obras, bem como os respectivos índices de hierarquização de 
benefícios, se for o caso. 

§ 92  A proposta a que se refere o parágrafo anterior será 
fundamentada em estudos, análises e conclusões, tendo em 
vista o contexto em que se insere a obra ou o conjunto de obras 
e seus aspectos sócio-econômicos e urbanísticos. 

§ 10. Os órgãos da Prefeitura fornecerão todos os meios e 
informações solicitadas pela comissão para o cumprimento de 

"Art. 299 

II - extraordinário, quando referentes a obras de menor 
interesse social, ou do interesse coletivo de grupos de 
moradores, solicitada por pelo menos dois terços dos 
contribuintes abrangidos pela área da obra solicitada, 
obedecidas as seguintes condições: 

a) requerimento ao Executivo Municipal, solicitando a execução 
da obra, acompanhado de anteprojeto, orçamento preliminar da 
obra e proposição da forma de pagamento desejada; 

b) o requerimento deve ser assinado coletivamente por todos os 
interessados, na proporção mencionada neste inciso, com a 
identificação pessoal e dos imóveis a serem beneficiados pela 
obra." 

Art. 51. O artigo 302 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido dos §§ 12, 22, 32  e 42: 

"Art. 302. A contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas, será calculada considerando-se como limite o total das 
despesas ocorridas e de acordo com a natureza da obra. 

§ 12  Para o cálculo da contribuição de melhoria, o órgão 
fazendário municipal, com base no "caput" deste artigo e no 
artigo 296, determinará o custo da obra e adotará os seguintes 
procedimentos, de modo a garantir que a distribuição dos 
custos eqüitativa para todos os contribuintes, considerando o 
benefício gerado: 

I - delimitará, em planta, a zona de influência da obra; 

II - dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos 
diversos índices de hierarquização de benefício dos imóveis, em 
ordem decrescente, se for o caso; 

III - individualizará, com base na área territorial ou na área de 
testada dos imóveis, os imóveis localizados em cada faixa; 

IV - obterá a área territorial ou a área de testada dos imóveis em 
cada faixa, mediante a soma das áreas ou das áreas de testada 
dos imóveis nela localizados; 

V - calculará a contribuição de melhoria relativa a cada imóvel, 
através de fórmulas compatíveis para determinar o rateio do 
custo da obra. 

§ 22  Para a distribuição proporcional dos custos da obra, 
poderão ser utilizados os critérios da área total, da área de 
testada dos imóveis ou o valor venal do imóvel, isolada ou 
conjuntamente, dependendo da natureza da obra. 

§ 32  Tratando-se de serviços de pavimentação, recapeamento, 
revestimento e calçada, e congêneres, cuja melhoria beneficie 
diretamente o imóvel lindeiro, o valor do custo da obra será 
rateado, preferencialmente, considerando a proporção da 
testada de cada imóvel. 

§ 42  Para os imóveis com mais de uma testada, considerando-
se a necessidade de instituir tratamento igual aos que se 
encontram na mesma situação e a capacidade contributiva do 
contribuinte, o cálculo poderá ser efetuado levando-se em conta 
a média da soma das testadas." 
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Art. 52. As obras a que se refere o item II do 
artigo 299 da Lei n9  779/92 quando julgados de interesse 
público, só poderão ser iniciadas após ter sido feito pelos 
interessados o recolhimento da caução fixada. 

b) quando, após o requerimento da parte 
apresentado levantamento sócio econômico 
assistente social da Secretaria do Bem Estar So 

 

interessada, 
elaborado 

ciai; 

§ 12  A importância da caução não poderá ser 
inferior a vinte por cento do orçamento total previsto para a 
obra. 

§ 22  A Fazenda Pública Municipal promoverá a 
organização do rol de contribuintes, mencionando a caução que 
couber a cada interessado. 

§ 3° Completadas as diligências de que trata o 
parágrafo anterior, expedir-se-á Edital de Contribuição de 
Melhoria, tendo os interessados o prazo de trinta dias para 
examinarem o projeto, o orçamento e suas especificações 
técnicas, as contribuições que caberão a cada contribuinte e o 
valor das cauções arbitradas. 

§ 42  Os interessados, dentro do prazo previsto 
no parágrafo anterior, deverão manifestar-se concordando ou 
não com o orçamento, as contribuições e a caução. 

§ 52  O valor da caução será determinado pelo 
Poder Executivo, observados os limites do § 12, tendo em vista 
a capacidade contributiva dos interessados e a disponibilidade 
financeira do Município para a execução da obra. 

§ 62  O valor das cauções deverá ser 
depositado em conta bancária específica, a ser aberta para fins 
de execução do programa, sendo obrigatória a aplicação no 
mercado financeiro. 

§ 72  O prazo para depósito da caução será 
estabelecido no regulamento próprio, não podendo ser inferior a 
trinta dias. 

§ 82  Não sendo prestadas totalmente as 
cauções, vencido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a 
obra não poderá ser iniciada, devendo ser devolvidas, 
acrescidas dos rendimentos financeiros obtidos, na proporção 
que couber a cada depositante. 

§ 92  Em sendo prestadas todas as cauções 
individuais, as obras serão executadas, procedendo-se daí em 
diante na conformidade dos dispositivos relativos à execução de 
obras no plano ordinário. 

§ 10. Após a execução da obra e finalizado o 
processo ordinário do Edital de Contribuição de Melhoria, o 
valor das cauções, acrescido dos rendimentos financeiros, será 
aplicado como amortização inicial do lançamento da 
contribuição de melhoria. 

Art. 53. O artigo 307 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações, acrescido dos §§ 22, 32, 42  
e 52, alterando-se o parágrafo único para § 12: 

"Art. 307. A contribuição de melhoria será paga à vista ou a 
prazo, conforme a seguir: 

I - à vista, no prazo de trinta dias, contados da emissão do aviso 
de lançamento; 

II - em até sessenta parcelas mensais, contadas da emissão do 
aviso de lançamento; 

III - em até 120 parcelas mensais, obedecidas as seguintes 
condições: 

a) se a obra for executada em regiões com predominância de 
contribuintes de baixa renda familiar; 

c) o número máximo de parcelas será estabele 
considerando a renda familiar, podendo a parcela ser limit 
em até quinze por cento do salário mínimo. 

§ 12  Sobre o valor da contribuição de melhoria objeto 
parcelamento, incidirão juros de até um por cento ao 
calculados de acordo com o sistema de amortiza 
estabelecido pelo Poder Executivo, através de regulame 
próprio, e terão seus valores atualizados na forma estipulada 
artigo 30. 

§ 22  Poderão ser concedidos descontos para o pagamento 
contribuição de melhoria, em cota única ou em até 
parcelas, limitados a vinte por cento e decrescentes 
proporção que aumenta a quantidade de parcelas. 

§ 39  Se a obra tiver sido executada em decorrência do item 
do artigo 299, o prazo para pagamento será determinado 
regulamento, considerando a capacidade contributiva 
interessados, concomitantemente com a capacidade 
investimento do Município, em virtude das disponibilida 
financeiras e orçamentárias. 

§ 42  Quando a obra for executada com recursos oriundos 
instituições financeiras, a critério da Administração, a taxa 
juros e os índices de atualização monetária poderão 
equivalentes àquelas contratadas pelo Município.  

§ 52. É facultado ao contribuinte o pagamento antecipado 
parcelas vincendas, com a redução dos juros equivalentes." 

Art. 54. O artigo 22  da Lei n9  849, de 30 
dezembro de 1993, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
22  e 32, alterando-se o parágrafo único para § 12: 

"Art. 22  

§ 22  Para os imóveis com mais de uma testada s 
considerada, para efeito de cálculo, a média aritmética da so 
das mesmas. 

§ 32  Para os imóveis edificados com mais de um pavime 
(economia), considerar-se-á como base de cálcu lo uma testa 
padrão de oito metros lineares, a cada um dos pa vimentos." 

Art. 55. Fica instituída a taxa de recuperaç 
e reconstrução de pavimento, que tem como fator gerador 
utilização da reparação de vias públicas, específicos 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposiçã 
compreendem: 

I - recuperação de vias pavime ntadas atrav 
do sistema de Tratamento Superficial Triplo (T.S. T.); 

II - recuperação de vias pavimentadas atrav 
do sistema de Concreto Betuminoso Usinado a Quen 
(C.B.U.Q.); 

III - reconstrução de vias pavime ntadas. 

§ 12  O contribuinte da taxa de recuperação 
pavimentação é o proprietário, o titular do domínio útil 
possuidor a qualquer título de imóveis, edificados ou na 
situados nos logradouros públicos servidos pelos serviç 
citados neste artigo. 
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Art. 52. As obras a que se refere o item II do 
artigo 299 da Lei n9  779/92 quando julgados de interesse 
público, só poderão ser iniciadas após ter sido feito pelos 
interessados o recolhimento da caução fixada. 

b) quando, após o requerimento da parte int( 
apresentado levantamento sócio econômico el  
assistente social da Secretaria do Bem Estar Socia 

ressada, for 
aborado por 

§ 12  A importância da caução não poderá ser 
inferior a vinte por cento do orçamento total previsto para a 
obra.  

c) o número máximo de parcelas será 
considerando a renda familiar, podendo a parcele 
em até quinze por cento do salário mínimo. 

estabelecido 
ser limitada 

§ 22  A Fazenda Pública Municipal promoverá a 
organização do rol de contribuintes, mencionando a caução que 
couber a cada interessado. 

§ 32  Completadas as diligências de que trata o 
parágrafo anterior, expedir-se-á Edital de Contribuição de 
Melhoria, tendo os interessados o prazo de trinta dias para 
examinarem o projeto, o orçamento e suas especificações 
técnicas, as contribuições que caberão a cada contribuinte e o 
valor das cauções arbitradas. 

§ 42  Os interessados, dentro do prazo previsto 
no parágrafo anterior, deverão manifestar-se concordando ou 
não com o orçamento, as contribuições e a caução. 

§ 52  O valor da caução será determinado pelo 
Poder Executivo, observados os limites do § 19, tendo em vista 
a capacidade contributiva dos interessados e a disponibilidade 
financeira do Município para a execução da obra. 

§ 62  O valor das cauções deverá ser 
depositado em conta bancária específica, a ser aberta para fins 
de execução do programa, sendo obrigatória a aplicação no 
mercado financeiro.  

§ 12  Sobre o valor da contribuição de melhor a objeto de 
parcelamento, incidirão juros de até um por ce nto ao mês, 
calculados de acordo com o sistema de amortização 
estabelecido pelo Poder Executivo, através de regulamento 
próprio, e terão seus valores atualizados na forma estipulada no 
artigo 30. 

contribuição de melhoria, em cota única ou 
§ 22  Poderão ser concedidos descontos para o p agamento da 

em até dez 
parcelas, limitados a vinte por cento e decr escentes na 
proporção que aumenta a quantidade de parcelas. 

§ 32  Se a obra tiver sido executada em decorrênc a do item II, 
do artigo 299, o prazo para pagamento será det( rminado por 
regulamento, considerando a capacidade cont ributiva dos 
interessados, concomitantemente com a cap acidade de 
investimento do Município, em virtude das disi poni bil idades 
financeiras e orçamentárias. 

§ 49  Quando a obra for executada com recursos oriundos de 
instituições financeiras, a critério da Administraçã o, a taxa de 
juros e os índices de atualização monetária poderão ser 
equivalentes àquelas contratadas pelo Município. 

§ 59  É facultado ao contribuinte o pagamento anl ecipado das 
parcelas vincendas, com a redução dos juros equiv lentes." 

§ 79  O prazo para depósito da caução será 
estabelecido no regulamento próprio, não podendo ser inferior a 
trinta dias. 

Art. 54. O artigo 22  da Lei n2  84 9, de 30 de 
dezembro de- 1993, passa a vigorar acrescido dos eguintes §§ 
22  e 39, alterando-se o parágrafo único para § 

§ 89  Não sendo prestadas totalmente as 
cauções, vencido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a 
obra não poderá ser iniciada, devendo ser devolvidas, 
acrescidas dos rendimentos financeiros obtidos, na proporção 
que couber a cada depositante. 

§ 99  Em sendo prestadas todas as cauções 
individuais, as obras serão executadas, procedendo-se daí em 
diante na conformidade dos dispositivos relativos à execução de 
obras no plano ordinário. 

§ 10. Após a execução da obra e finalizado o 
processo ordinário do Edital de Contribuição de Melhoria, o 
valor das cauções, acrescido dos rendimentos financeiros, será 
aplicado como amortização inicial do lançamento da 
contribuição de melhoria. 

Art. 53. O artigo 307 da Lei n2  779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações, acrescido dos §§ 22, 32, 
e 59, alterando-se o parágrafo único para § 19: 

"Art. 307. A contribuição de melhoria será paga à vista ou a 
prazo, conforme a seguir: 

I - à vista, no prazo de trinta dias, contados da emissão do aviso 
de lançamento; 

II - em até sessenta parcelas mensais, contadas da emissão do 
aviso de lançamento; 

III - em até 120 parcelas mensais, obedecidas as seguintes 
condições: 

a) se a obra for executada em regiões com predominância de 
contribuintes de baixa renda familiar; 

"Art. 29 	  

§ 22  Para os imóveis com mais de uma t( stada será 
considerada, para efeito de cálculo, a média aritmét ica da soma 
das mesmas. 

§ 39  Para os imóveis edificados com mais de um pavimento 
(economia), considerar-se-á como base de cálculo uma testada 
padrão de oito metros lineares, a cada um dos pavimentos." 

Art. 55. Fica instituída a taxa de ecuperação 
e reconstrução de pavimento, que tem como fatc r gerador a 
utilização da reparação de vias públicas, es pecíficos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sue disposição, 
compreendem: 

I - recuperação de vias pavimente das através 
do sistema de Tratamento Superficial Triplo (T.S.T.); 

II - recuperação de vias pavimente das através 
do sistema de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(C.B.U.Q.); 

III - reconstrução de vias paviment. das. 

§ 19  O contribuinte da taxa de recuperação de 
pavimentação é o proprietário, o titular do domínio útil ou 
possuidor a qualquer título de imóveis, edificados ou não, 
situados nos logradouros públicos servidos pelos serviços 
citados neste artigo. 
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§ 22  O lançamento da taxa será anual e de 
acordo com o programa anual de recuperação de vias públicas, 
a ser elaborado pelo órgão competente. 

§ 32' Durante o exercício em que serão 
executados os serviços de recuperação e nos próximos quatro 
exercícios posteriores, sobre os imóveis lindeiros beneficiados 
não poderá ser lançada a taxa de conservação de vias e 
logradouros públicos. 

§ 42  Os serviços decorrentes da recuperação 
de vias públicas serão devidos em função da soma das médias 
lineares dos imóveis lindeiros com as vias públicas, 
beneficiados com os serviços referidos e lançados anualmente 
de acordo com a 

Tabela VIII. 

§ 59  Para os imóveis com mais de uma 
testada, será considerada, para efeito de cálculo, a média 
aritmética da soma das mesmas. 

Art. 56. Fica instituída a taxa de conservação 
de estradas municipais, que tem como fato gerador a execução, 
por órgãos da Administração direta ou indireta do Município, em 
regime de administração ou empreitada, dos serviços de 
conservação e adequação do conjunto de estradas municipais. 

Parágrafo único. Para os efeitos da taxa a 
que se refere este artigo, consideram-se serviços de 
conservação e adequação de estradas municipais: 

I - demarcação, alinhamento, nivelamentos e 
outros serviços preliminares na retificação e abertura de novos 
trechos, visando melhorar as condições de tráfego ou a 
diminuição do percurso; 

II - limpeza, aterro, compactação, 
cascalhamento e serviços correlatos; 

III - construção, instalação, ampliação, 
melhoramentos ou manutenção de pontes e quaisquer outras 
obras de arte ou sistemas de travessias de rios, lagos, 
alagadiços ou similares; 

IV - abertura, sustentação, fixação ou remoção 
de cortes, barreiras, barrancos, encostas ou similares; 

utilizada a seguinte fórmula: 

C.S.L / T.P.0 = V.F.P. 

V.F.P. x P.U. = V.T. 

onde: 

I - C.S.L. representa o custo dos serviços, 
deduzidas as transferências do I.T.R.; 

II - T.P.U. representa o total dos pontos de 
utilização, efetiva ou potencial dos serviços prestados, 
compreendendo a soma referente a todos os imóveis 
abrangidos, direta ou indiretamente pelos serviços; 

III - V.F.P. representa o valor financeiro de um 
ponto de utilização expressado em R$ e obtidos através da 
divisão do custo dos serviços pelo total de pontos de utilização; 

IV - P.U. representa ponto de utilização, 
efetiva ou potencial, aos serviços prestados pelo Município e 
representa a unidade de medida dessa utilização; 

V - V.T. representa o valor da taxa, expresso 
em reais, e será encontrado multiplicando-se o valor financeiro 
do ponto de utilização pelo número de pontos atribuído. 

§ 12  O valor da taxa (VT) será calculado, 
dividindo-se o custo dos serviços (C.S.) pelo total de pontos de 
utilização de todos os imóveis abrangidos pelos serviços 
(T.P.U.), encontrando o valor financeiro de um ponto (V.F.P.), o 
qual será multiplicado pelo número de pontos de utilização 
(P.U.) do imóvel pertencente ao contribuinte. 

§ 22  O lançamento será feito em reais e 
convertido no ato do lançamento, na forma do indexador 
cabível. 

§ O pagamento da taxa será feito em uma 
ou várias parcelas mensais, conforme estabelecido em decreto. 

Art. 61. A tabela de fixação de pontos de 
utilização será fixada por decreto, que levará em consideração: 

I - a distância da propriedade; 

V - construção, instalação, ampliação, 
melhoramentos ou manutenção de acostamentos, sinalização, 
obras de embelezamento e similares. 

II - a área do imóvel; 

municipal; 
	III - a testada do imóvel para a estrada 

Art. 57. São contribuintes da taxa de 
conservação de estradas municipais, o proprietário, o titular do 
domínio útil ou possuidores a qualquer título dos bens imóveis 
servidos por estradas e caminhos municipais, aplicando-se, 
como couber, as regras de solidariedade previstas nesta Lei. 

Art. 58. A base de cálculo da taxa é o custo 
dos serviços a que se refere o parágrafo único do artigo 55. 

Art. 59. O custo dos serviços será rateado 
entre os contribuintes de acordo com os critérios relacionados 
com as características do imóvel, apurado no Cadastro de 
Propriedades Rurais do Município e de acordo com a Tabela de 
Fixação de Pontos de Utilização. 

Parágrafo único. Do custo dos serviços 
deverá ser excluído o valor da receita proveniente da 
participação constitucional do Município no Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR). 

Art. 60. Para o cálculo do valor da taxa será  

IV - o número de habitações existentes na 
propriedade. 

§ 12  O contribuinte deverá providenciar sua 
inscrição no cadastro do órgão fazendário, com os dados 
necessários para arrecadação e fiscalização da taxa, na forma, 
prazos e com requisitos estabelecidos em decreto. 

§ 22  Ao contribuinte que não cumprir o 
disposto no "caput" deste artigo será imposta a multa de 30 
UFIR's. 

§ 32  A Fazenda Pública Municipal deverá 
elaborar e manter os registros cadastrais visando a identificação 
dos contribuintes, com todos os dados necessários para a 
caracterização do lançamento e do cálculo do valor a ser pago. 

Art. 62. Os valores lançados a título da taxa 
de conservação de estradas municipais poderão ser reduzidos, 
não cumulativamente, de acordo com as condições abaixo 
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estipuladas: 

I - dez por cento, se a propriedade dispuser de 
conservação de solo adequada; 

II - dez por cento, pela regularidade fiscal junto 
ao Cadastro Municipal de Produtores Rurais; 

III - cinco por cento, pela regularidade 
cadastral junto ao INCRA e ITR (CCIR); 

IV - trinta por cento, pela emissão de notas 
fiscais de produtor rural que comprovem a obtenção de 
produção de acordo com parâmetros de produtividade média 
municipal, estipulados pelo órgão competente; 

V - dez por cento, se a propriedade dispuser 
de reserva legal de acordo com a legislação específica. 

Art. 63. Será concedido desconto de cem por 
cento ao titular de um ou mais imóveis cuja área ou soma das 
áreas não ultrapasse a 50 (cinqüenta) hectares e que o explore 
diretamente e ainda preencha os requisitos II, III e IV do artigo 
anterior. 

Parágrafo único. As isenções e reduções 
previstas no artigo 62 e no "caput" deste artigo serão 
autorizadas pela Fazenda Pública Municipal, em conjunto com a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, à vista de 
requerimento da parte interessada, no prazo de trinta dias da 
notificação. 

Art. 64. A prova de quitação dos tributos será 
feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações exigidas pela 
autoridade administrativa, na forma do regulamento. 

Art. 65. A certidão negativa será fornecida 
dentro do prazo de três dias úteis, excluída o dia da entrada do 
requerimento na repartição, sob pena de responsabilidade 
funcional. 

Parágrafo único. Havendo débito em aberto, 
a certidão negativa será indeferida, sendo emitida a certidão 
positiva de débitos, na qual deverão constar todas as 
informações necessárias para a identificação dos débitos 
existentes. 

Art. 66. A certidão negativa expedida com 
dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda Pública 
Municipal, responsabiliza pessoalmente o servidor que a 
expedir, pelo pagamento do crédito tributário e juros de mora 
acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
exclui a responsabilidade civil, criminal e administrativa que 
couber. 

Art. 67. Para fins de aprovação de projetos de 
arruamentos e loteamentos, concessão de serviços, 
apresentação de propostas para licitação, será exigida do 
interessado a certidão negativa. 

Art. 68. A expedição de certidão negativa não 
exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, 
os créditos a vencer e os que venham a ser apurados. 

Art. 69. Os créditos tributários referentes ao 
Imposto Predial e Territorial Urbano ( IPTU), as taxas pela 
prestação de serviços que gravem os bens imóveis e a 
contribuição de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova 
de sua quitação. 

hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

Art. 70. O artigo 206 da Lei nQ 779/92 passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 206. Nos casos de impossibilidade de exigência do 
cumprimento da obrigação principal peio contribuinte, 
respondem, solidariamente com este, nos atos em que 
intervirem ou pelas omissões que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores. 

II - os tutores, curadores e inventariantes, pelos tributos devidos 
pelos seus tutelados, curatelados e pelo espólio; 

III - o síndico e o comissário, pelos devidos pela massa falida ou 
pelo concordatário; 

IV os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, 
pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles em 
razão do seu ofício; 

V - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos 
devidos por estes; 

VI - os sócios, no caso de liquidação da sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em 
matérias de penalidade, as de caráter moratório." 

Art. 71. Fica instituída, com base no § 6Q do 
artigo 23 da Lei Complementar 005, de 30 de setembro de 
1997, a taxa de coleta de lixo hospitalar, que tem como fato 
gerador o serviço de coleta, transporte e destinação dos 
resíduos provenientes dos serviços de saúde, conforme 
classificação do artigo 21 da referida Lei Complementar. 

Art. 72. A taxa de coleta de lixo hospitalar será 
devida em função do quilo dos resíduos coletados, devida 
anualmente de acordo com o custo dos serviços contratados. 

Art. 73. As Tabelas I, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XI, 
XII e XIV da Lei nQ 779/92 passam a vigorar com as redações 
constantes dos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 74. Todas as funções referentes à 
cobrança e fiscalização dos tributos municipais, aplicação de 
sanções por infração à legislação tributária do Município, bem 
como as medidas de prevenção e repressão, serão exercidas 
pelos órgãos fazendários e repartições a eles hierárquica ou 
funcionalmente subordinadas, segundo as atribuições 
constantes da lei de organização administrativa do Município e 
dos respectivos regimentos internos. 

Art. 75. Com  a finalidade de obter elementos 
que lhe permitam verificar a exatidão das declarações 
apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e determinar, 
com precisão, a natureza e o montante dos créditos tributários 
ou outras obrigações previstas, a Fazenda Pública Municipal 
poderá: 

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição dos 
livros e comprovantes dos atos e operações que constituem e 
possam a vir a constituir fato gerador da obrigação tributária; 

II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos, 
avaliações e apreensões de documentos fiscais, nos locais e 
estabelecimentos onde exerçam atividades passíveis de 
tributação ou nos bens que constituem matéria tributável; 

III - exigir informações escritas; 

Parágrafo único. No caso de arrematação em t 
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IV - notificar o contribuinte ou responsável 
para comparecer à repartição tributária; 

V - requisitar o auxílio de força pública ou 
requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de 
diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos 
locais e estabelecimentos, assim como bens e documentos dos 
contribuintes e responsáveis; 

VI - notificar o contribuinte ou responsável 
para dar cumprimento a quaisquer das obrigações previstas na 
legislação tributária. 

§ 12  O disposto neste artigo aplica-se, 
inclusive, às pessoas naturais ou jurídicas que gozem de 
imunidades ou sejam beneficiadas por isenções ou quaisquer 
outras formas de suspensão ou exclusão do crédito tributário. 

§ 22  Para os efeitos da legislação tributária do 
Município, não tem aplicação quaisquer disposições legais 
excludentes ou limitativas do direito de examinar livros, 
arquivos, documentos, papéis e efeitos, comerciais ou fiscais 
dos contribuintes, industriais ou produtores, ou da obrigação 
deste de exibi-los. 

§ 32  Os livros obrigatórios de escrituração 
omercial e fiscal, e os comprovantes dos lançamentos neles 

efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos 
créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 76. Mediante intimação escrita, são 
obrigados a prestar à Fazenda Pública Municipal, todas as 
informações de que disponham, com relação aos bens, 
negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais 
serventuários de ofício; 

II - os bancos e demais instituições 
financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes 
oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os inquilinos e os titulares de direito de 
usufruto, uso ou habitação; 

VII - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VIII - os síndicos ou qualquer dos condôminos, 
nos casos de propriedades em condomínio; 

IX - os responsáveis por repartições do 
Governo Federal, Estadual ou Municipal, da Administração 
direta ou indireta; 

X - os responsáveis por cooperativas, 
associações desportivas e entidades de classe; 

XI - quaisquer outras entidades ou pessoas 
que, em razão de seu cargo, ofício, funções, 	ministério, 
atividade ou profissão, detenham em seu poder, a qualquer 
título, informações sobre bens, negócios ou atividades de 
terceiros. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste 
artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos 
sobre os quais os informantes estejam legalmente obrigados a 
observar em razão do cargo, ofício, função, ministério,  

atividades ou profissão. 

Art. 77. O Município poderá instituir livros e 
registros obrigatórios de bens, serviços e obrigações tributáveis. 
a fim de apurar os elementos necessários ao seu lançamento e 
arrecadação. 

Parágrafo único. O regulamento disporá 
sobre a natureza e as características dos livros e registro de 
que trata este artigo. 

Art. 78. O artigo 134 da Lei 779/92 p assa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 134. Poderá ser concedida, a requerimento da parte 
interessada, a isenção total deste imposto, ao aposentado ou 
pensionista de instituições oficiais de previdência, que, 
comprovadamente, perceba o menor nível de provento fixado 
em lei, que não disponha de outro rendimento e resida no 
imóvel com sua família." 

Art. 79. Esta Lei entrará em vigor err 12  de 
janeiro de 1998. 

Art. 80. Ficam revogados o parágrafo único lo 
artigo 32, o parágrafo único do artigo 46, o § 42  do artigo 47, o 
artigo 147, os incisos I, II, III, IV, V, e os §§ 12  e 22  do artigo 16 5, 
o artigo 178, o parágrafo único do artigo 179, o parágrafo úni 30 

do artigo 199, os §§ 19  e 22  do artigo 222, os artigos 234, 23 5, 
236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245 e 246 da Lei 
n° 779/92, a Lei 790 de 28 de abril de 1993, a Lei n9  937, de 24 
de outubro de 1995, e a Lei n' 1.015, de 6 de dezembro Je 
1996. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 30 de dezembro de 1997 

Tauillo Tezelli -  Prefeito Municipal 
Rubens Sanches Hernandes - Procurador Geral 
Carlos Alberto Lopes Pequito -  Secretário da Fazenda 

Tabela I 

Coeficiente Corretivo da Situação 

Situação do Terreno 

Esquina: mais de uma frente 
	

1,10 
Uma frente 
	 1,00 

Vila 
	

0,80 
Encravado 
	

0,80 
Gleba 
	 0,70 

Tabela II 

Coeficientes de Pedologia ou Solo 

Pedologia do Solo 

Firme 
Inundável 
Alagado 
Combinação dos demais 

Tabela III 

Coeficientes Corretivos de Topografia ou Perfil 

Topografia ou Perfil 
	

Coefi iente 

Plano 
Aclive 
Declive 
Irregular 
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176,00 
85,02 
93,52 
62,82 
59,52 

Loja 
Galpão 
Fábrica 
Telheiro 
Construção precária 

Tabela IV 

Para Cálculo do m2  de Construção 

Tipo de Construção 	 VM2T 
Apartamento 	 249,87 
Construção especial 	 227,06 
Casa 	 197,44 

Tabela V 

Coeficiente Corretivo Especial 

CCE=0,95 CCE=0,90 CCE=0,85 
Dist. Setor Dist. Setor Dist. Setor 
03 
02 
02 
04 
04 
04 
03 
02 
02 
05 

02 
02 
02 
02 

05 
09 
08 
11 
12 
13 
04 
22 
21 
06 

45 
01 
03 
02 

03 
--
03 
02 
02 
02 
-- 
03 
07 
03 

-- 

07 

06 
11 
10 
23 

03 
01 
02 

03 
03 
02 
02 
02 
05 
05 
05 
03 
03 
03 
03 
03 
02 
05 
05 
05 
05 
05 
02 
05 
05 
05 
05 
05 
03 
02 
02 
03 
03 
02 

14 
15 
26 
24 
25 
09 
10 
11 
13 
10 
11 
12 
09 
19 
01 
02 
03 
04 
08 
27 
12 
07 
05 
15 
22 
28 
18 
05 
08 
26 
04 

NOTA - Demais distritos e setores, COE= 1.00. 

Natureza dos Serviços Em UFIR 

Fundos 

Posição 
0,80  

Coeficiente 

0,90 
1,00 

Alinhada 
Recuada 

3,50 

1 - Recuperação através do sistema T.S.T. -
Tratamento Superficial Triplo, por metro linear 
de testada, por m2  

2 - Recuperação através do sistema C.B.U.Q. - 

Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Recuperação de Pavimento de 
Logradouros Públicos  

Isolada 
Conjugada 
Germinada 

Fachada ou Alinhamento 

1,00 
0,90 
0,80  

Coeficiente 

Tabela VI 

Coeficientes Corretivos de Conservação 

Conservação da Edificação 	 Coeficiente 
Nova/ótima 	 1,00 
Bom 	 0,90 
Regular 	 0,70 
Mau 	 0,50 

Tabela VII 

Coeficientes Corretivos do Subtipo 

Situação ou Localização 	 Coeficiente 
Frente 	 1,00 
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veículos com a finalidade de 
divulgação 	de 	quaisquer 
modalidades, ao dia 

2 - Publicidade através de out-door ou 
placas, afixadas em qualquer 
local de domínio público ou 
particular, por ano 

	

3 - Anúncios diversos 	e demais 
modalidades de publicidade não 
especificadas nesta tabela  

5,00 

7,00 	70,00 

Concreto Betuminoso Usinado à Quente, por 
m2 	 5,50 

3 - Reconstrução de base e pavimentação através 
do sistema T.S.T. - Tratamento Superficial 
Triplo 

	
9,70 

Anexo I à Lei n2 	, de 	de 	de 	- Alterações 
das Tabelas IV, V, VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei 779/92 

Tabela IV 

Campo Mourão, terça-feira - 30/12/97 	Órgão Oficial do Município 

Para Cobrança da Taxa de Licença para o Comércio 
Ambulante 

Em UFIR 

Especificação Ao dia 
p/unidade 

Ao ano 
por m2  

1. Veículos leves 
2. Caminhões 

4,00 
8,00 

3. Barraquinhas 4,00 40,00 
4. Ambulantes 	com 	venda 	de 
produtos diversos 4,00 40,00 
5. Carrinhos de sorvete 15,00 
6. Carrinhos de lanches e similares 4,00 40,00 

Notas: 
- A taxa mínima nunca poderá ser inferior a 8 UFIR's. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade 
com o período de sua validade. 

Tabela V 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Execução de 
Arruamentos, Loteamentos e Obras 

Natureza Das Obras 
	

Em UFIR 

I. 

	

	- Pela 	análise 	e aprovação de 
projetos ou de substituição de projetos, de 
aumentos de área e pela respetiva 
fiscalização da obra. 

1.1 - Projetos de edificações comerciais, 
residenciais e de quaisquer outras 
finalidades, por m2  de área construída: 

1.1.1 - até 100,00 m2 	 0,15 
1.1.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,18 
1.1.3 - acima de 200,00 m2 	 0,22 
.1.4 - residências de baixo padrão, com até 70,00 

m2  (Casa Fácil) 	 isento 
1.2 - Projetos de edificações de galpões, barracões 
e outras obras congêneres, por m2  de área 
construída: 
1.2.1 - até 150.00 m2 	 0,11 
1.2.2 - de 150,00 m2  a 300,00 m2 	 0,12 
1.2.3 - de 300,00 m2  a 500,00 m2 	 0,14 
1.2.4 - acima de 500,00 m2 	 0,15 
1.3 - Projetos de reforma: 
1.3.1 - aplicação de redução de 70% sobre os 

valores dos itens 1.1 e 1.2 
1.4 - Análise e aprovação de projetos de 0,0035 
loteamentos 

Tabela VI 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Publicidade em 
Prédios Próprios ou Logradouros Públicos 

Em UFIR 

Discriminação 	 Ao dia Ao ano por 
p/unidade p/unidade  

1 - Publicidade sonora, através de  

Notas: 

1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 10 UF1R's. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade 
com o período de sua validade. 

Tabela VII 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Ocupação de Áreas 
em Vias e Logradouros Públicos 

N2  ou Fração da 

Discriminação 
	 UFIR 

Ao dia 	Ao ano 

1. Espaço ocupado nas vias e 
logradouros públicos, em locais 
determinados pela Prefeitura, por 
prazo e a critério desta 

1.1 - Área central 
1.1.1 	- 	Bancas de jornais, 	barracas 	e 
quiosques 4,00 
1.1.2 - Veículos leves 13,50 3,00 
1.1.3 - Caminhões 27,00 3,00 
1.2 - Bairros 
1.2.1 	- 	Bancas de jornais, 	barracas 	e 
quiosques 3,00 
1.2.2 - Veículos leves 13,50 2,00 
1.2.3 - Caminhões 27,00 2,00 
1.3. - Calçadão 
1.3.1. - Bancas de jornais, barracas e 
quiosques 5,30 
2 	- 	Espaço 	ocupado 	no 	Mercado 
Municipal 
2.1 - por box 329,00 
2.2 - demais áreas ocupadas, por m2  50,00 
3 	- 	Espaço 	ocupado 	por 	circos 	e 
parques de diversões 
3.1 - até 1.000,00 m2  16,00 
3.2 - acima de 1.000,00 m2  66,00 
4 - Pela utilização de praças esportivas 
4.1 - 	Ginásios 	de 	esportes, 	horário 

diurno (antes das 	18:00 horas), 
por hora 5,50 

4.2 - 	Ginásios 	de 	esportes, 
noturno 	(após às 	18:00 
por hora 

horário 
horas), 

11,00 
4.3 - Estádio Municipal, por hora 50,00 
4.4  - Campos de futebol, por hora 2,75 

Notas: 
1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 13,50 UFIR's, com 
exceção das taxas cobradas para utilização de praças 
esportivas. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade 
com o período de sua validade. 

Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Conservação de Vias e 
Logradouros Públicos 



Notas: 
1 - Esta taxa não se aplica aos imóveis sem pavimentação 
asfáltica. 

2 - Em caso de imóveis com mais de uma testada, deve-se 
considerar a média aritmética da soma de todas as testadas. 
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LEI N2  1064 
De 30 de dezembro de 1997 

UCADO 	
ÕRGNO 

PUB  

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 779, de 11 de 
dezembro de 1992, altera o artigo 2° da Lei n° 849, de 30 
de dezembro de 1993, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art.1° O artigo 4° da Lei n° 779, de 11 de dezembro de 1992, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido dos §§ 4°, 50,  60,  70,  80,  10, 11 e 12: 

"Art. 4° 	  

III - conceder parcelamento para pagamento de débitos fiscais em prazo superior a 
24 meses, na via administrativa ou na judicial, decorrente da inadimplência no 
prazo fixado do lançamento; 

§ 4°  Sobre os valores parcelados poderão ser cobrados juros de até um por cento 
ao mês, e o cálculo das parcelas será de acordo com o sistema de amortização 
adotado pelo Município, conforme disposto em regulamento. 

§ 5° O contribuinte deverá instruir o requerimento do parcelamento de seus débitos 
tributários ao órgão competente, com a prova da quitação das custas processuais e 
honorários de sucumbência, em se tratando de débitos objetos de execução fiscal, 
que será consolidado através do Termo de Parcelamento e do Contrato de 
Confissão de Dívidas Tributárias. 

§ 6° Poderá ser cobrada a taxa de emissão em decorrência das despesas 
administrativas incorridas, de acordo com o item 13 da Tabela XII. 
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§ 7° As parcelas não poderão ter valor inferior a 13,50 UFIR's. 

§ 8° É vedado repactuar o reparcelamento de débitos objetos de execução judicial, 
se já havido em fase administrativa ou judicial, sem garantia ou caução. 

§ 	O disposto no inciso VIII não exclui a atribuição por lei, às entidades nele 
referidos, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, 
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 10. A imunidade tributária de bens imóveis dos templos se restringe àqueles 
destinados exclusivamente ao exercício do culto. 

§ 11. Cessa a imunidade para as pessoas de direito privado ou público, quanto aos 
imóveis prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o ato. 

§ 12. No casos de transferência de domínio ou de posse de imóveis pertencentes 
às entidades referidas no parágrafo anterior, a imposição fiscal recairá sobre o 
promitente comprador, enfiteuta, fiduciário, usufrutuário, comandatário, 
concessionário, permissionário ou possuidor a qualquer título." 

Art. 2° O inciso III do artigo 25 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25. 

III - por edital afixado no Paço Municipal ou publicação do edital no Órgão Oficial do 
Municíp o." 

Art. 3° Os artigos 31 e 32 da Lei n° 779/92 passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 31. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado 
sem que se expeça o competente aviso de vencimento. 

Art. 32. 
adminisi  
assegur 

Nos casos de expedição fraudulenta de avisos de vencimento, responderão 
trativamente os servidores que os houverem subscritos ou fornecidos, 
ada ampla defesa." 

respons 
pela leg 

Art. 4° O pagamento do tributo será efetuado pelo contribuinte, 
ável ou terceiros, em moeda corrente ou cheque, na forma e prazos fixados \, 
islação tributária. 
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si 

1 

§ 1° Os débitos tributários pagos por cheque somente serão 
con siderados quitados após o resgate deste. 

§ 2° O recolhimento do tributo poderá ser efetuado na Tesouraria da 
Fazenda Pública Municipal ou em estabelecimentos de crédito por ela 
credenciados. 

§ 3° Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça 
guia de recolhimento, documento de arrecadação municipal ou carnês específicos, 
devidamente autenticados por meios mecânicos. 

§ 4° O contribuinte poderá autorizar o pagamento de seus tributos 
através de débito em conta corrente bancária, desde que o Município firme 
convênio com a instituição financeira. 

§ 5° O Município fica autorizado a assinar convênio com as 
administradoras de imóveis, com a finalidade de estabelecer mecanismos que 
facilitem o recolhimento de tributos. 

Art. 5° Na ausência de estipulação específica, a falta de pagamento 
dos tributos nas datas dos respectivos vencimentos, independente de ação fiscal, 
implicará cumulativamente na incidência das seguintes penalidades: 

- multa: 

a) de 0,33%, do primeiro ao trigésimo dia após o vencimento do 
tributo; 

b) de dez por cento, após o 31° dia do vencimento do tributo até a 
inscrição em dívida ativa; 

c) de vinte por cento, na inscrição em dívida ativa. 

II - correção monetária, de acordo com o estabelecido pela legislação 
federal. 

§ 1° O não pagamento do tributo nos prazos determinados implicará, 
além dos acréscimos legais, na perda, por parte do contribuinte, dos benefícios da 
Lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas sobre o valor do tributo, após 
apli cação da correção monetária. 

Art. 6° Poderão ser concedidas reduções nas penalidades 
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estabe 

estipul 

lecidas no artigo anterior, até o limite abaixo: 

- de cinqüenta por cento, se o contribuinte liquidar o tributo no prazo 
ado na notificação; 

espon 

dias a 

II - de setenta por cento, quando 	o contribuinte 	liquidar 
aneamente o tributo sem notificação; 

III - cem por cento, quando o tributo for liquidado no prazo de cinco 
)15s o vencimento. 

Parágrafo único. Quando o vencimento do tributo recair em data que 
não houver expediente bancário ou municipal, haverá prorrogação automática para 
o primeiro dia útil posterior. 

com a 
Art. 7° Os §§ 1° e 2° do artigo 45 da Lei n° 779/92 passam a vigorar 

> seguintes alterações: 

"Art. 4 5. 	  

§ 1° A dívida ativa da Fazenda Pública Municipal, compreendendo a tributária e a 
não-tri butária, abrange atualização monetária desde o vencimento primário da 
obrigai ;:ão, juros, multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, 
não ex cluindo, esses encargos, a liquidez do crédito. 

§ 2° A Fazenda Pública Municipal poderá acrescer ao valor apurado no parágrafo 
anterior, a taxa de inscrição em dívida ativa, a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em dívida ativa, de até dez por cento do 
valor apurado, limitado ao máximo de 13,50 UFIR's." 

Art. 8° O artigo 47 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6°: 

"Art. 4 7 	  

§ 6° Na hipótese do § 3°, a ocorrência de qualquer forma de suspensão, extinção 
ou exclusão do crédito tributário não invalida a certidão, nem prejudica os demais 
débitos objetos da cobrança." 

com a 
Art. 9° Os incisos l e II do artigo 63 da Lei n° 779/92 passam a vigorar 

s seguintes alterações: 

BRASIL, 835 
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"Art. 63. 

I - multa de importância igual ao valor do tributo, nunca inferior porém, a 100 
UFIR's, os que cometerem infração capaz de ilidir o pagamento do tributo, no todo 
ou em parte, uma vez regularmente apurada a falta e se não ficar provada a 
existência de artifício doloso ou intuito de fraude; 

II - multa de importância igual a duas vezes o valor do tributo, mas nunca inferior a 
500 UFIR's, aos que sonegarem, por qualquer forma, tributos devidos, se apurada a 
existência de artifício doloso ou intuito de fraude; 

11 

Art. 10. O artigo 103 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 103. Das decisões de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à 
Fazenda Pública do Município, inclusive por desclassificação de infração, será 
obrigatoriamente interposto recurso de ofício, com efeito suspensivo, sempre que o 
litígio exceder a cinco mil vezes o valor da UFIR." 

Art. 11. O § 2° do artigo 128 e o artigo 129 da Lei n° 779/92 passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128 

§ Considera-se zona urbana, as áreas urbanizáveis ou pela expansão urbana e 
os desmembramentos para fins de loteamentos, destinados à indústria, comércio, 
ou utilizados como "sítios de veraneio", e cuja eventual produção não se destine ao 
comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas no § 1°. 

Art. 129. Os imóveis localizados na área rural, destinados à indústria e ao 
comércio, terão a incidência deste imposto, desde que o seu solo não seja utilizado 
à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, animal, mineral ou agro-
industrial, mediante comprovação fisco-contábil." 

Art. 12. O artigo 135 passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido dos §§ 2° e 3°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais com edificações de 
até cinqüenta metros quadrados de área construída e as áreas de preservação 
permanente localizadas no perímetro urbano da cidade de Campo Mourão. 
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§ 1° Para usufruir desse benefício, quando o imposto incidir sobre 
imóveis residenciais mencionados no "caput" deste artigo, o contribuinte deverá 
preencher e comprovar ao Município os seguintes requisitos: 

I - que possui um único imóvel no Município; 

II - que reside neste único imóvel com a sua família; 

III - que tenha a situação do imóvel devidamente regularizada no 
Cadastro Imobiliário do Município. 

§ 2° As áreas de preservação permanente mencionadas no "caput" 
deste artigo serão instituídas pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que 
fiscalizará a sua preservação. 

§ 3° A isenção prevista no parágrafo anterior será aplicada 
proporcionalmente à área do imóvel efetivamente ocupada com reservas 
destinadas à preservação permanente." 

Art. 13. O artigo 137 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3° e 4°: 

"Art. 137 	  

§ 3°  Considera-se imóvel não edificado, os com edificações em demolição ou cuja 
obra esteja paralisada, condenada ou em ruínas; e os imóveis em que houver 
edificação considerada, a critério da administração, como inadequada, seja pela 
situação, dimensão, destino ou utilidade da mesma. 

§ 4° Os imóveis destinados a estacionamento de veículos e depósitos serão 
considerados edificados se preenchidos os requisitos do regulamento próprio, 
fixado por decreto." 

Art. 14. O artigo 139 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguint es §§ 2°, 3°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 139 	  

§ 2° 0 
cálculo 

critério a ser utilizado para a apuração dos valores que servirão de base de 
para o lançamento do imposto, será definido em regulamento e tabelas de 

....... 
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valores baixados anualmente pelo Poder Executivo, até o dia 31 de dezembro do 
exercício anterior ao lançamento. 

§ 3°  Para todos os efeitos legais, considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro 
dia de cada ano." 

Art. 15. A categoria da edificação será determinada pela soma de 
pontos ou pesos, atribuídos de acordo com as características e peculiaridades de 
cada construção e relacionadas com a sua estrutura, cobertura, forro, revestimento 
externo, piso, instalação sanitária e elétrica, sendo equivalente a um percentual 
máximo do metro quadrado de edificação, conforme regulamento. 

Art. 16. O coeficiente de conservação (Tabela VI) será identificado de 
acordo com o estado de conservação da edificação, constante do boletim de 
cadastro do imóvel. 

Art. 17. O coeficiente corretivo do subtipo (Tabela VII) ou fatores 
corretivos da construção, consiste em um grau atribuído à edificação pelos produtos 
das características de posição, situação ou localização, fachada ou alinhamento, 
constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 18. O coeficiente corretivo de topografia ou perfil (Tabela III) 
consiste em um grau atribuído ao imóvel, de acordo com as características do 
relevo do solo, constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 19. O coeficiente de pedologia ou solo (Tabela II) consiste em um 
grau atribuído ao imóvel, conforme as características do solo, constante do boletim 
de cadastro do imóvel. 

Art. 20. O coeficiente da situação (Tabela I) consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme sua situação ou localização na quadra, constante do 
boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 21. O valor do metro quadrado da edificação será reduzido pela 
aplicação do coeficiente corretivo especial (Tabela V). 

Art. 22. O artigo 142 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 8°: 

"Art. 142. 

§ 8°  Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fornecer, nos meses de 

. 
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junho e novembro de cada ano, ao órgão competente, relação dos imóveis que 
tenham sido alienados definitivamente ou mediante compromisso de compra e 
venda, mencionando o nome do comprador e o endereço, a identificação do imóvel 
e o valor do contrato de venda, a fim de ser feita a anotação no Cadastro 
Imobiliário." 

Art. 23. O artigo 143 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescido dos seguintes incisos V, VI, VII e VIII: 

`Art. 143. 	  

II - até quinze por cento pelo pagamento do tributo em uma única vez, na data 
fixada para o pagamento da primeira parcela, ou cota única; 

V - os imóveis pertencentes a loteamentos devidamente aprovados, ainda não 
alienados, sujeitos ao imposto territorial, terão a base de cálculo do imposto 
reduzida na forma abaixo, a requerimento dos interessados, desde que o 
cronograma das obrigações estabelecidas na legislação que aprovou o loteamento 
esteja sendo cumprido: 

a) 1° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,4; 

b) 2° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,6; 

c) 3° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,8. 

VI - o imposto sofrerá redução de cem por cento sobre as partes dos imóveis 
ocupados com atividade econômica primária, observados os seguintes requisitos: 

a) ocupação com atividade econômica primária; 

b) possuir área mínima de 10.000,00 m2; 

c) que a exploração obedeça os padrões técnicos oficiais para áreas cultivadas ou 
exploradas; 

d) que o produtor esteja cadastrado como produtor rural para efeito da legislação 
fiscal em vigor; 

e) apresentação no órgão municipal competente das notas fiscais de produtor, 
referentes à produção agrícola do ano anterior, em volume compatível com a área 
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ex Dl orada; 

f) requerimento do interessado até trinta dias da data da notificação; 

g) laudo dos órgãos municipais competentes atestando a regularidade fiscal e da 
ati vidade agrícola. 

VII - a isenção referida no inciso anterior não se aplica sobre a parte do imóvel que 
tenha ocupação com finalidades de características urbanas, residenciais, 
comerciais ou industriais; 

VII I - de cem por cento sobre a área tributável, assim considerada a área do imóvel 
de clarada de preservação permanente, de reserva legal, de interesse ecológico 
pa ra a proteção dos eco-sistemas." 

Art. 24. O artigo 149 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A rt. 149. Fica estipulado o valor mínimo de 150 UFIR's para o valor venal dos 
im óveis, o qual servirá de base para o lançamento do imposto." 

Art. 25. O artigo 152 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
se guinte § 2°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"A rt. 152. 	  

§ 2° As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, 
necessários à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96 da Lista 
de Serviços, serão prestadas pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo 
inciso II do art. 197 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional." 

Art. 26. O artigo 154 da Lei n° 779/92, passa a vigorar com a 
se guinte redação: 

"Art. 154. Os serviços incluídos na Lista de Serviços ficam sujeitos apenas ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ainda que sua prestação envot  v 
fornecimento de mercadorias, salvo nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70." 

se 
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"Art. 156 	  

    

   

no caso de serviços de engenharia, o local onde se efetuar a prestação. 

    

  

§ 3° Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação, parcial ou total, 

   

   

s seguintes elementos: 

    

  

- manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução dos serviços; 

   

   

estrutura organizacional ou administrativa; 

    

  

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

    

   

- indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

    

  

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para exploração econômica de 
atividade de prestação de serviços, exteriorizada através de elementos como: 

   

   

indicação do endereço impresso, formulários ou correspondência; 

locação de imóvel; 

propaganda ou publicidade; 

    

  

d) fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador ou seu 
representante. 

§ 4° São também considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem 
exercidas as atividades de prestação de serviços de natureza itinerante, 
enquadradas como'diversões públicas." 

Art. 28. O artigo 158 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescido dos §§ 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e alterando-se o 
parágrafo único para § 1°: 

"Art. 158. O imposto sobre serviços de qualquer natureza será retido na fonte pe 
tomador dos serviços prestados por profissional autônomo ou empresa, inscritos ou 
não no Cadastro Imobiliário de Contribuinte, sendo responsáveis pela retenção e 
pelo recolhimento do imposto os seguintes tomadores: 
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- todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente Nota 
Fiscal de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou empresas que não forem 
inscritas no Cadastro de Contribuintes do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos serviços relacionados 
com a obra; 

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de 
construção civil ou de reparação de edifícios, estradas, logradouros, pontes e 
congêneres, quanto aos serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras similares; 

11 	VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e Município, bem como suas 
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e as 
fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município 
de Campo Mourão. 

§ 2° Ficam excluídos da retenção a que se refere este artigo, os serviços prestados 
por profissional autônomo que comprovar a inscrição no Cadastro de Contribuintes 
de qualquer município, cujo regime de recolhimento de ISSQN é o fixo anual, aí 
consideradas as atividades sujeitas ao tributo pessoal do próprio contribuinte a que 
se referem os itens 01, 02, 04, 09, 24, 87, 88, 89 e 90 da Lista de Serviços. 

§ 3° A retenção será correspondente ao valor do imposto devido, de acordo com a 
Tabela II, e deverá ocorrer no ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-
se o recolhimento aos cofres da Fazenda Pública Municipal, através do Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM), até o dia 10 do mês subsequente. 

§ 4° A falta de retenção do imposto, na forma no parágrafo anterior, implicá 
responsabilidade do pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidadeà 
previstas nesta Lei. 

§ 5° Os tomadores de serviços a que se refere este artigo fornecerão ao prestador 
de serviço a DRF-ISS - Declaração de Retenção na Fonte, do valor do imposto e,'• 
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semestralmente, ficam obrigados a enviar à Fazenda Pública Municipal as 
informações objeto da retenção do ISSQN, em relação específica. 

§ 6° Os contribuintes do ISSQN registrarão, no Livro de Registro das Notas Fiscais 
de Serviços ou nos demais controles de pagamento do imposto, os valores que lhe 
forem retidos na fonte pagadora, tendo por documento hábil o recibo a que se 
refere o parágrafo anterior. 

§ 7° Os tomadores de serviços ficam desobrigados a promover a retenção do 
ISSQN na fonte, quando o montante do imposto devido for igual ou inferior a 10 
UFIR's, considerado a cada pagamento." 

Art. 29. Os artigos 159 e 162 da Lei 779/92 passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 159. Será também responsável pela retenção e recolhimento do imposto, o 
proprietário do bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, quando os serviços 
previstos nos item 32 e 34 da Lista de Serviços forem prestados sem a 
documentação fiscal correspondente ou sem a prova do pagamento do imposto. 

Art. 162 	  

II - o proprietário do imóvel, dono das obras, o contratante e empreiteiro, quanto 
aos serviços previstos nos itens 32 e 34 da Lista de Serviços; 

Art. 30. Os artigos 165, 166, 167, 168 e 169 da Lei n° 779/92 passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 165. Ao preço do serviço aplicam-se, mensalmente, as alíquotas constantes 
da Tabela II. 

§ 4° Quando os serviços a que se refere os itens 01, 04, 25, 52, 88, 89, 90, 91 
92 da Lista de Serviços forem prestados por sociedade, estas ficarão sujeitas aâ 
imposto, anualmente, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. 
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Art. 166. Nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70 da Lista de Serviços, o imposto 
será calculado excluindo-se a parcela que tenha servido de base de cálculo para o 
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias. 

Art. 167. Na prestação de serviços a que se referem os itens 32 e 34 da Lista de 
Serviços, o imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas 
correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, 
para serem consumidos ou incorporados nas obras, desde que produzidos por este 
fora do local da prestação dos serviços. 

Art. 168. Na hipótese de serviços prestados por empresa, enquadráveis em mais 
de um dos itens da Lista de Serviços, o imposto será calculado de acordo com as 
diversas incidências e alíquotas estabelecidas no artigo 165 desta Lei. 

Art. 169. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, o lançamento será anual e o recolhimento de 
acordo com o número de parcelas e prazos que o regulamento estabelecer." 

Art. 31. O inciso II do artigo 172 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 172 	  

II - o imposto total a recolher no período será devido para pagamento em parcelas 
mensais, iguais e em número correspondente aos dos meses em relação aos quais 
o imposto tiver sido lançado, vencíveis no dia 10 de cada mês; 

Art. 32. Os §§ 1° e 2° do artigo 174 da Lei n° 779/92 passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 174 	  

§ 1° No lançamento por homologação a que se refere este artigo, o contribuinte se 
obriga a calcular e recolher, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
até o dia 10 do mês subsequente, o imposto correspondente aos serviços prestados 
no mês anterior. 
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§ 2° Nos casos de diversões públicas, previstas no item 60 da Lista de Serviços, o 
contribuinte se obriga a calcular e recolher, independentemente de qualquer aviso 
ou notificação, o imposto correspondente aos serviços prestados, na seguinte 
forma: 

a) diariamente, dentro de 24 horas, seguintes ao encerramento das atividades do 
dia anterior, nos casos de bailes, shows, recitais e congêneres. 

b) mensalmente, até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação dos serviços, nas 
demais atividades, desde que o prestador dos serviços tenha estabelecimento fixo 
e permanente no Município." 

Art. 33. O artigo 179 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 179. O recolhimento do imposto se fará diretamente à Tesouraria da Fazenda 
Municipal ou em órgão arrecadador devidamente credenciado pela mesma, sob 
pena de nulidade." 

Art. 34. O parágrafo único do art. 183 da Lei 779/92 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 183. 	  

Parágrafo único. A falta de entrega da Declaração do Movimento Econômico, no 
prazo acima, acarretará aos faltosos a multa de 100 UFIR's." 

Art. 35. O § 2° do artigo 184 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 184. 	  

§ 2° O não cumprimento das exigências do presente artigo, será procedida a 
inscrição de ofício, com a aplicação das penalidades previstas no inciso I do artigo 
209, independentemente da apuração do imposto devido." 

Art. 36. O artigo 199 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 199. A autoridade administrativa, por despacho fundamentado, poderá: 

- permitir a adoção de regime especial, para a emissão de documentos e 
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escrituração de livros fiscais, quando vise facilitar o cumprimento pelo contribuinte, 
das obrigações tributárias; 

II - exigir a adoção de livros ou documentos especiais, tendo em vista a 
peculiaridade ou complexidade do serviço efetuado; 

III - dispensar a emissão de notas fiscais aos contribuintes, sendo o imposto pago 
por estimativa, com base no montante arbitrado pela Fazenda Pública Municipal; 

IV - dispensar a emissão de notas fiscais de diminuta importância, conforme 
dispuser em regulamento. 

Art. 37. O artigo 204 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do § 
2°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 204 	  

§ 2° São também responsáveis solidariamente pelo recolhimento do imposto e seus 
acréscimos legais: 

I - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente Nota 
Fiscal de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou empresas que não forem 
inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos serviços relacionados 
com a obra; 

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de 
construção civil ou de reparação de edifícios, logradouros, pontes e congêneres, 
quanto aos serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras similares; 

VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e Município, bem como suas 

5 
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respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e as 
fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município 
de Campo Mourão." 

Art. 38. O inciso II do artigo 207 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com 
a seguinte alteração, acrescido dos incisos IV, V e VI: 

"Art. 207. 	  

II - os mandatários e prepostos; 

IV - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou 
remidos sem que tenha havido prova de sua quitação; 

V - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelo tributo devido pelo "de 
cujus" até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao 
montante do quinhão legado ou da meação; 

VI - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da 
sucessão." 

Art. 39. O artigo 209 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 209. Sem prejuízo dos acréscimos legais referidos nos incisos do artigo 63, as 
infrações serão punidas com as seguintes penalidades: 

I - multa de importância igual a 150 UFIR's: 

II - multa da importância igual a 500 UFIR's: 

Art. 40. O artigo 213 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Art. 213 	  

• . 	. 	. 	. 	 . 
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Parágrafo único. Para fins deste artigo, entende-se como transmissão de bens 
imóveis, a transferência de propriedade fundada em ato jurídico que autorize a 
atribuição de seu domínio ou posse a outro dono ou titular." 

Art. 41. O § 9° do artigo 219 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 219 	  

§ 9° Se o valor estipulado pelo Município não for aceito pela parte, poderá esta 
requerer a revisão do valor atribuído, acompanhada de laudo técnico de avaliação 
do imóvel ou direito adquirido, no prazo previsto no artigo 221, devendo a 
autoridade fiscal se manifestar em quinze dias, podendo ser submetido o processo 
à Comissão de Avaliação de Imóveis, se julgar necessário." 

Art. 42. O artigo 221 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso V: 

"Art. 221 	  

V - nas transmissões efetuadas por meio de procuração em causa própria ou não, 
antes de lavrado o respectivo instrumento público definitivo." 

Art. 43. O artigo 222 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 222. Nas promessas ou compromissos de compra e venda, o imposto será 
devido no ato da lavratura do instrumento, público ou particular, de transmissão do 
bem ou direito. 

31 

Art. 44. O artigo 248 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 248 	  

I - licença para localização; 

II - taxa de fiscalização de regular funcionamento; 
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III - licença para comércio ambulante; 

IV - licença para a execução de arruamentos, loteamentos e obras; 

V - licença para publicidade; 

VI - licença para ocupação do solo nas vias e logradouros públicos." 

Art. 45. O artigo 249 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 249. O contribuinte das taxas é a pessoa física ou jurídica sujeita à 
fiscalização, beneficiária do ato concessivo." 

Art. 46. Fica alterado o título da Seção II do Capítulo I do Título VIII da 
Lei n° 779/92, para: "Da Taxa de Licença para Localização e da Taxa de 
Fiscalização de Regular Funcionamento". 

Art. 47. O § 8° do artigo 250 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 250 	  

§ 8° O valor da taxa de licença para localização e a taxa de fiscalização de regular 
funcionamento serão calculadas de acordo com a tabela fixada por decreto do 
Poder Executivo, e poderá ser concedido parcelamento em até dez vezes, 
obedecidos os termos do artigo 30 e o valor mínimo de 13,50 UFIR's. 

f f 

Art. 48. O parágrafo único do artigo 252 da Lei 779/92 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 252 	  

Parágrafo único. A taxa de fiscalização de funcionamento regular será lançada 
anualmente." 

Art. 49. O artigo 296 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9° e 10: 

"Art. 296. 	  
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§ 1° Na despesa realizada, mencionada no "caput" deste artigo, serão incluídas as 
parcelas relativas a estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, administração, 
execução e financiamento, inclusive os encargos respectivos, e terá sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento, mediante aplicação dos índices 
previstos no artigo 30. 

§ 2° As seguintes obras públicas podem ser objeto de contribuição de melhoria: 

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais 
e outros melhoramentos de vias e praças públicas; 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes e viadutos; 

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as 
obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV - construção de redes de esgotamento sanitário; 

V - instalação de redes elétricas e suprimento de gás; 

VI - construção de sistemas de proteção contra inundações, erosões, saneamento e 
drenagem em geral, retificação e regularização de cursos de águas e irrigação; 

Vil - abertura, pavimentação, conservação e adequação de estradas de rodagem; 

VIII - após 10 (dez) anos de sua construção, a reconstrução e recapeamento de 
vias públicas que tenham a finalidade de renovar e prolongar a vida útil; 

IX - qualquer obra pública, inclusive desapropriações. 

§ 3° A administração, com base nos documentos referidos nos parágrafos 
anteriores e tendo em vista a natureza da obra ou do conjunto de obras, os 
eventuais benefícios para os usuários, o nível de renda dos contribuintes e o 
volume ou a quantidade de equipamentos públicos existentes na zona de 
influência, fica autorizada a reduzir o limite total a que se refere o "caput" deste 
artigo. 

§ 4° Para cada obra ou conjunto de obras integrantes de um mesmo projeto, se 
definida sua zona de influência e os respectivos índices de hierarquização de 
benefício dos imóveis nela localizados, se for o caso. 

§ 5° As zonas de influência, bem como os índices de hierarquização de benefício, 
serão aprovados pelo Poder Executivo, com base em proposta elaborada por 
comissão previamente designada pelo Chefe do Poder Executivo. 
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§ 6° A comissão a que se refere o parágrafo precedente deverá ser composta por 
cinco membros, sendo designada através de decreto do Poder Executivo, sendo 
assegurada a participação de representantes comunitários e de classe. 

§ 7°  Os membros da comissão não farão jus a qualquer remuneração, sendo o seu 
trabalho considerado como de relevante interesse para o Município. 

§ 8° A comissão encerrará o seu trabalho com a entrega da proposta, definindo a 
zona de influência da obra ou conjunto de obras, bem como os respectivos índices 
de hierarquização de benefícios, se for o caso. 

§ 9° A proposta a que se refere o parágrafo anterior será fundamentada em 
estudos, análises e conclusões, tendo em vista o contexto em que se insere a obra 
ou o conjunto de obras e seus aspectos sócio-econômicos e urbanísticos. 

§ 10. Os órgãos da Prefeitura fornecerão todos os meios e informações solicitadas 
pela comissão para o cumprimento de seus objetivos." 

Art. 50. O inciso II do artigo 299 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

	

"Art. 299 	  

II - extraordinário, quando referentes a obras de menor interesse social, ou do 
interesse coletivo de grupos de moradores, solicitada por pelo menos dois terços 
dos contribuintes abrangidos pela área da obra solicitada, obedecidas as seguintes 
condições: 

a) requerimento ao Executivo Municipal, solicitando a execução da obra, 
acompanhado de anteprojeto, orçamento preliminar da obra e proposição da forma 
de pagamento desejada; 

b) o requerimento deve ser assinado coletivamente por todos os interessados, na 
proporção mencionada neste inciso, com a identificação pessoal e dos imóveis a 
serem beneficiados pela obra." 

Art. 51. O artigo 302 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido dos §§ 1°, 2°, 3° e 4°: 

"Art. 302. A contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, será calculada 
considerando-se como limite o total das despesas ocorridas e de acordo com a 
natureza da obra. 
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§ 1° Para o cálculo da contribuição de melhoria, o órgão fazendário municipal, com 
base no "caput" deste artigo e no artigo 296, determinará o custo da obra e adotará 
os seguintes procedimentos, de modo a garantir que a distribuição dos custos 
eqüitativa para todos os contribuintes, considerando o benefício gerado: 

I - delimitará, em planta, a zona de influência da obra; 

II - dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos diversos índices de 
hierarquização de benefício dos imóveis, em ordem decrescente, se for o caso; 

III - individualizará, com base na área territorial ou na área de testada dos imóveis, 
os imóveis localizados em cada faixa; 

IV - obterá a área territorial ou a área de testada dos imóveis em cada faixa, 
mediante a soma das áreas ou das áreas de testada dos imóveis nela localizados; 

V - calculará a contribuição de melhoria relativa a cada imóvel, através de fórmulas 
compatíveis para determinar o rateio do custo da obra. 

§ 2° Para a distribuição proporcional dos custos da obra, poderão ser utilizados os 
critérios da área total, da área de testada dos imóveis ou o valor venal do imóvel, 
isolada ou conjuntamente, dependendo da natureza da obra. 

§ 3° Tratando-se de serviços de pavimentação, recapeamento, revestimento e 
calçada, e congêneres, cuja melhoria beneficie diretamente o imóvel lindeiro, o 
valor do custo da obra será rateado, preferencialmente, considerando a proporção 
da testada de cada imóvel. 

§ 4° Para os imóveis com mais de uma testada, considerando-se a necessidade de 
instituir tratamento igual aos que se encontram na mesma situação e a capacidade 
contributiva do contribuinte, o cálculo poderá ser efetuado levando-se em conta a 
média da soma das testadas." 

Art. 52. As obras a que se refere o item II do artigo 299 da Lei n° 
779/92 quando julgados de interesse público, só poderão ser iniciadas após ter sido 
feito pelos interessados o recolhimento da caução fixada. 

§ 1° A importância da caução não poderá ser inferior a vinte por cento 
do orçamento total previsto para a obra. 

§ 2° A Fazenda Pública Municipal promoverá a organização do rol de 
contribuintes, mencionando a caução que couber a cada interessado. 

§ 3° Completadas as diligências de que trata o parágrafo anterior, 
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expedir-se-á Edital de Contribuição de Melhoria, tendo os interessados o prazo de 
trinta dias para examinarem o projeto, o orçamento e suas especificações técnicas, 
as contribuições que caberão a cada contribuinte e o valor das cauções arbitradas. 

§ 4° Os interessados, dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, 
deverão manifestar-se concordando ou não com o orçamento, as contribuições e a 
caução. 

§ 5° O valor da caução será determinado pelo Poder Executivo, 
observados os limites do § 1°, tendo em vista a capacidade contributiva dos 
interessados e a disponibilidade financeira do Município para a execução da obra. 

§ 6° O valor das cauções deverá ser depositado em conta bancária 
específica, a ser aberta para fins de execução do programa, sendo obrigatória a 
aplicação no mercado financeiro. 

§ 7° O prazo para depósito da caução será estabelecido no 
regulamento próprio, não podendo ser inferior a trinta dias. 

§ 8° Não sendo prestadas totalmente as cauções, vencido o prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, a obra não poderá ser iniciada, devendo ser 
devolvidas, acrescidas dos rendimentos financeiros obtidos, na proporção que 
couber a cada depositante. 

§ 9° Em sendo prestadas todas as cauções individuais, as obras serão 
executadas, procedendo-se daí em diante na conformidade dos dispositivos 
relativos à execução de obras no plano ordinário. 

§ 10. Após a execução da obra e finalizado o processo ordinário do 
Edital de Contribuição de Melhoria, o valor das cauções, acrescido dos rendimentos 
financeiros, será aplicado como amortização inicial do lançamento da contribuição 
de melhoria. 

Art. 53. O artigo 307 da Lei n° 779192 passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescido dos §§ 2°, 3°, 4° e 5°, alterando-se o parágrafo 
único para § 1°: 

"Art. 307. A contribuição de melhoria será paga à vista ou a prazo, conforme a 
seguir: 

I - à vista, no prazo de trinta dias, contados da emissão do aviso de lançamento; 

II - em até sessenta parcelas mensais, contadas da emissão do aviso de 
lançamento; 
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III - em até 120 parcelas mensais, obedecidas as seguintes condições: 

a) se a obra for executada em regiões com predominância de contribuintes de baixa 
renda familiar; 

b) quando, após o requerimento da parte interessada, for apresentado 
levantamento sócio econômico elaborado por assistente social da Secretaria do 
Bem Estar Social; 

c) o número máximo de parcelas será estabelecido considerando a renda familiar, 
podendo a parcela ser limitada em até quinze por cento do salário mínimo. 

§ 1° Sobre o valor da contribuição de melhoria objeto de parcelamento, incidirão 
juros de até um por cento ao mês, calculados de acordo com o sistema de 
amortização estabelecido pelo Poder Executivo, através de regulamento próprio, e 
terão seus valores atualizados na forma estipulada no artigo 30. 

§ 2° Poderão ser concedidos descontos para o pagamento da contribuição de 
melhoria, em cota única ou em até dez parcelas, limitados a vinte por cento e 
decrescentes na proporção que aumenta a quantidade de parcelas. 

§ 3° Se a obra tiver sido executada em decorrência do item II, do artigo 299, o 
prazo para pagamento será determinado por regulamento, considerando a 
capacidade contributiva dos interessados, concomitantemente com a capacidade de 
investimento do Município, em virtude das disponibilidades financeiras e 
orçamentárias. 

§ 4° Quando a obra for executada com recursos oriundos de instituições 
financeiras, a critério da Administração, a taxa de juros e os índices de atualização 
monetária poderão ser equivalentes àquelas contratadas pelo Município. 

§ 5° É facultado ao contribuinte o pagamento antecipado das parcelas vincendas, 
com a redução dos juros equivalentes." 

Art. 54. O artigo 2° da Lei n° 849, de 30 de dezembro de 1993, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2° e 3°, alterando-se o parágrafo único para § 
1°-  

"Art. 2° 

§ 2° Para os imóveis com mais de uma testada será considerada, para efeito de 
cálculo, a média aritmética da soma das mesmas. 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
IJA BRASIL, 835 - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 .TEL.: (044) 822-1144 - FAX (044) 822-1554e CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06 



Campo Mourão 6 cí 

Lei n° 1.084/97 	 fl. n° 24 

§ 3° Para os imóveis edificados com mais de um pavimento (economia), considerar-
se-á como base de cálculo uma testada padrão de oito metros lineares, a cada um 
dos pavimentos." 

Art. 55. Fica instituída a taxa de recuperação e reconstrução de 
pavimento, que tem como fator gerador a utilização da reparação de vias públicas, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, 
compreendem: 

I - recuperação de vias pavimentadas através do sistema de 
Tratamento Superficial Triplo (T.S.T.); 

II - recuperação de vias pavimentadas através do sistema de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.); 

III - reconstrução de vias pavimentadas. 

§ 1° O contribuinte da taxa de recuperação de pavimentação é o 
proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóveis, 
edificados ou não, situados nos logradouros públicos servidos pelos serviços 
citados neste artigo. 

§ 2° O lançamento da taxa será anual e de acordo com o programa 
anual de recuperação de vias públicas, a ser elaborado pelo órgão competente. 

§ 3° Durante o exercício em que serão executados os serviços de 
recuperação e nos próximos quatro exercícios posteriores, sobre os imóveis 
lindeiros beneficiados não poderá ser lançada a taxa de conservação de vias e 
logradouros públicos. 

§ 4° Os serviços decorrentes da recuperação de vias públicas serão 
devidos em função da soma das médias lineares dos imóveis lindeiros com as vias 
públicas, beneficiados com os serviços referidos e lançados anualmente de acordo 
com a Tabela VIII. 

§ 5° Para os imóveis com mais de uma testada, será considerada 
para efeito de cálculo, a média aritmética da soma das mesmas. 

Art. 56. Fica instituída a taxa de conservação de estradas municipais, 
que tem como fato gerador a execução, por órgãos da Administração direta ou 
indireta do Município, em regime de administração ou empreitada, dos serviços d 
conservação e adequação do conjunto de estradas municipais. 

Parágrafo único. Para os efeitos da taxa a que se refere este artigo, 
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I - recuperação de vias pavimentadas através do sistema de 
Lamento Superficial Triplo (T.S.T.); 

II - recuperação de vias pavimentadas através do sistema de Concreto 
Jminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.); 

III - reconstrução de vias pavimentadas. 

§ 1° O contribuinte da taxa de recuperação cie pavimentação é o 
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§ 3° Para os imóveis edificados com mais de um pavimento (economia), considerar- 
se-á como base de cálculo uma testada padrão de oito metros lineares, a cada um 
dos pavimentos:' 

Art. 55. Fica instituída a taxa de recuperação e reconstrução de 
pavimento, que tem como fator gerador a utilização da reparação de vias públicas, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, 
compreendem: 

§ 2° O lançamento da taxa será anual e de acordo com o programa 
anual de recuperação de vias públicas, a ser elaborado pelo órgão competente. 

§ 3° Durante o exercício 
recuperação e nos próximos quatro 
lindeiros beneficiados não poderá ser 
logradouros públicos. 

em que serão executados os serviços de 
exercícios posteriores, sobre os imóveis 
lançada a taxa de conservação de vias e 

§ 4° Os serviços decorrentes da recuperação de vias públicas serão 
devidos em função da soma das médias lineares dos imóveis lindeiros com as vias 
públicas, beneficiados com os serviços referidos e lançados anualmente de acordo 
com a Tabela VIII. 

§ 5° Para os imóveis com mais de uma testada, será considerada 
para efeito de cálculo, a média aritmética da soma das mesmas. 

Art. 56. Fica instituída a taxa de conservação de estradas municipais, 
aue tem como fato gerador a execução, por órgãos da Administração direta ou 
ndireta do Município, em regime de administração ou empreitada, dos serviços de 
conservação e adequação do conjunto de estradas municipais. 

Parágrafo único. Para os efeitos da taxa a que se refere este artigo, 
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consideram-se serviços de conservação e adequação de estradas municipais: 

I - demarcação, alinhamento, nivelamentos e outros serviços 
preliminares na retificação e abertura de novos trechos, visando melhorar as 
condições de tráfego ou a diminuição do percurso; 

correlatos; 
II - limpeza, aterro, 	compactação, cascalhamento e serviços 

III - construção, instalação, ampliação, melhoramentos ou manutenção 
de pontes e quaisquer outras obras de arte ou sistemas de travessias de rios, 
lagos, alagadiços ou similares; 

IV - abertura, sustentação, fixação ou remoção de cortes, barreiras, 
barrancos, encostas ou similares; 

V - construção, instalação, ampliação, melhoramentos ou manutenção 
de acostamentos, sinalização, obras de embelezamento e similares. 

Art. 57. São contribuintes da taxa de conservação de estradas 
municipais, o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidores a qualquer título 
dos bens imóveis servidos por estradas e caminhos municipais, aplicando-se, como 
couber, as regras de solidariedade previstas nesta Lei. 

refe 
Art. 58. A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços a que se 

re o parágrafo único do artigo 55. 

Art. 59. O custo dos serviços será rateado entre os contribuintes de 
acordo com os critérios relacionados com as características do imóvel, apurado no 
Cadastro de Propriedades Rurais do Município e de acordo com a Tabela de 
Fixação de Pontos de Utilização. 

Parágrafo único. Do custo dos serviços deverá ser excluído o valor 
da receita proveniente da participação constitucional do Município no Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

fórmula: 
Art. 60. Para o cálculo do valor da taxa será utilizada a seguinte 

C.S.L / T.P.0 = V.F.P. 

V.F.P. x P.U. = V.T. 

onde: 
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do I.T.R.; 
	- C.S.L. representa o custo dos serviços, deduzidas as transferências 

II - T.P.U. representa o total dos pontos de utilização, efetiva ou 
potencial dos serviços prestados, compreendendo a soma referente a todos os 
imóveis abrangidos, direta ou indiretamente pelos serviços; 

III - V.F.P. representa o valor financeiro de um ponto de utilização 
expressado em R$ e obtidos através da divisão do custo dos serviços pelo total de 
pontos de utilização; 

IV - P.U. representa ponto de utilização, efetiva ou potencial, aos 
rviços prestados pelo Município e representa a unidade de medida dessa 
lização; 

V - V.T. representa o valor da taxa, expresso em reais, e será 
contrado multiplicando-se o valor financeiro do ponto de utilização pelo número 
pontos atribuído. 

§ 1° O valor da taxa (VT) será calculado, dividindo-se o custo dos 
rviços (C.S.) pelo total de pontos de utilização de todos os imóveis abrangidos 
los serviços (T.P.U.), encontrando o valor financeiro de um ponto (V.F.P.), o qual 
"á multiplicado pelo número de pontos de utilização (P.U.) do imóvel pertencente 
contribuinte. 

§ 2° O lançamento será feito em reais e convertido no ato do 
lançamento, na forma do indexador cabível. 

§ 3° O pagamento da taxa será feito em uma ou várias parcelas 
mensais, conforme estabelecido em decreto. 

Art. 61. A tabela de fixação de pontos de utilização será fixada por 
decreto, que levará em consideração: 

órg 

BRASIL, 

I - a distância da propriedade; 

II - a área do imóvel; 

III - a testada do imóvel para a estrada municipal; 

IV - o número de habitações existentes na propriedade. 

§ 1° O contribuinte deverá providenciar sua inscrição no cadastro do 
ão fazendário, com os dados necessários para arrecadação e fiscalização da 
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taxa, na forma, prazos e com requisitos estabelecidos em decreto. 

§ 2° Ao contribuinte que não cumprir o disposto no "caput" deste artigo 
será imposta a multa de 30 UFIR's. 

§ 3° A Fazenda Pública Municipal deverá elaborar e manter os 
registros cadastrais visando a identificação dos contribuintes, com todos os dados 
necessários para a caracterização do lançamento e do cálculo do valor a ser pago. 

Art. 62. Os valores lançados a título da taxa de conservação de 
estradas municipais poderão ser reduzidos, não cumulativamente, de acordo com 
as condições abaixo estipuladas: 

adequada; 
- dez por cento, se a propriedade dispuser de conservação de solo 

h 
II - dez por cento, pela regularidade fiscal junto ao Cadastro Municipal 

de Produtores Rurais; 

(CCIR); 
III - cinco por cento, pela regularidade cadastral junto ao INCRA e ITR 

IV - trinta por cento, pela emissão de notas fiscais de produtor rural 
que comprovem a obtenção de produção de acordo com parâmetros de 
produtividade média municipal, estipulados pelo órgão competente; 

V - dez por cento, se a propriedade dispuser de reserva legal de 
acordo com a legislação específica. 

Art. 63. Será concedido desconto de cem por cento ao titular de um ou 
mais imóveis cuja área ou soma das áreas não ultrapasse a 50 (cinqüenta) 
hectares e que o explore diretamente e ainda preencha os requisitos II, III e IV do artigo anterior. 

Parágrafo único. As isenções e reduções previstas no artigo 62 e no 
"caput" deste artigo serão autorizadas pela Fazenda Pública Municipal, em conjunto 
com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, à vista de requerimento da parte 
interessada, no prazo de trinta dias da notificação. 

Art. 64. A prova de quitação dos tributos será feita por certidão 
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as 
informações exigidas pela autoridade administrativa, na forma do regulamento. 

Art. 65. A certidão negativa será fornecida dentro do prazo de três 
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dias úteis, excluída o dia da entrada do requerimento na repartição, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

Parágrafo único. Havendo débito em aberto, a certidão negativa será 
ndeferida, sendo emitida a certidão positiva de débitos, na qual deverão constar 
odas as informações necessárias para a identificação dos débitos existentes. 

Art. 66. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Pública Municipal, responsabiliza pessoalmente o 
servidor que a expedir, pelo pagamento do crédito tributário e juros de mora 
acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo exclui a responsabilidade 
jvil, criminal e administrativa que couber. 

Art. 67. Para fins de aprovação de projetos de arruamentos e 
oteamentos, concessão de serviços, apresentação de propostas para licitação, 
será exigida do interessado a certidão negativa. 

Art. 68. A expedição de certidão negativa não exclui o direito da 
=azenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os créditos a vencer e os que venham 
a ser apurados. 

Art. 69. Os créditos tributários referentes ao Imposto Predial e 
Territorial Urbano ( IPTU), as taxas pela prestação de serviços que gravem os bens 
imóveis e a contribuição de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

Art. 70. O artigo 206 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 206. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 
principal pelo contribuinte, respondem, solidariamente com este, nos atos em que 
intervirem ou pelas omissões que forem responsáveis: 

- os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores, curadores e inventariantes, pelos tributos devidos pelos seus 
tutelados, curatelados e pelo espólio; 

III - o síndico e o comissário, pelos devidos pela massa falida ou pelo 
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concordatário; 

V - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 
sobre os atos praticados por eles em razão do seu ofício; 

V - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

VI - os sócios, no caso de liquidação da sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matérias de penalidade, 
as de caráter moratório." 

Art. 71. Fica instituída, com base no § 6° do artigo 23 da Lei 
Complementar 005, de 30 de setembro de 1997, a taxa de coleta de lixo hospitalar, 
que tem como fato gerador o serviço de coleta, transporte e destinação dos 
resíduos provenientes dos serviços de saúde, conforme classificação do artigo 21 
da referida Lei Complementar. 

Art. 72. A taxa de coleta de lixo hospitalar será devida em função do 
quilo dos resíduos coletados, devida anualmente de acordo com o custo dos 
serviços contratados. 

Art. 73. As Tabelas I, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei n° 
79/92 passam a vigorar com as redações constantes dos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 74. Todas as funções referentes à cobrança e fiscalização dos 
:ributos municipais, aplicação de sanções por infração à legislação tributária do 
Município, bem como as medidas de prevenção e repressão, serão exercidas pelos 
5rgãos fazendários e repartições a eles hierárquica ou funcionalmente 
subordinadas, segundo as atribuições constantes da lei de organização 
administrativa do Município e dos respectivos regimentos internos. 

Art. 75. Com  a finalidade de obter elementos que lhe permitam 
verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e 
responsáveis e determinar, com precisão, a natureza e o montante dos créditos 
tributários ou outras obrigações previstas, a Fazenda Pública Municipal poderá: 

- exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes d s 
atos e operações que constituem e possam a vir a constituir fato gerador da 
obrigação tributária; 

II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos, avaliações e apreensõe s 
de documentos fiscais, nos locais e estabelecimentos onde exerçam atividades 
passíveis de tributação ou nos bens que constituem matéria tributável; 
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III - exigir informações escritas; 

IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à 
repartição tributária; 

V - requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, 
quando indispensável à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias 
ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como bens e documentos dos 
contribuintes e responsáveis; 

VI - notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a 
quaisquer das obrigações previstas na legislação tributária. 

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas naturais 
ou jurídicas que gozem de imunidades ou sejam beneficiadas por isenções ou 
quaisquer outras formas de suspensão ou exclusão do crédito tributário. 

§ 2° Para os efeitos da legislação tributária do Município, não tem 
aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de 
examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos, comerciais ou fiscais dos 
contribuintes, industriais ou produtores, ou da obrigação deste de exibi-los. 

§ 3° Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra 
a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 76. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
Fazenda Pública Municipal, todas as informações de que disponham, com relação 
aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

habitação; 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos e demais instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os inquilinos e os titulares de direito de usufruto, uso ou 

VII - os síndicos, comissários e liquidatários; 
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VIII - os síndicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de 
propriedades em condomínio; 

IX - os responsáveis por repartições do Governo Federal, Estadual ou 
Municipal, da Administração direta ou indireta; 

X - os responsáveis por cooperativas, associações desportivas e 
entidades de classe; 

XI - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu 
cargo, ofício, funções, ministério, atividade ou profissão, detenham em seu poder, 
a qualquer título, informações sobre bens, negócios ou atividades de terceiros. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a 
prestação de informações quanto a fatos sobre os quais os informantes estejam 
legalmente obrigados a observar em razão do cargo, ofício, função, ministério, 
atividades ou profissão. 

Art. 77. O Município poderá instituir livros e registros obrigatórios de 
bens, serviços e obrigações tributáveis, a fim de apurar os elementos necessários 
ao seu lançamento e arrecadação. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a natureza e as 
características dos livros e registro de que trata este artigo. 

re dação: 
Art. 78. O artigo 134 da Lei 779/92 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 134. Poderá ser concedida, a requerimento da parte interessada, a isenção 
total deste imposto, ao aposentado ou pensionista de instituições oficiais de 
previdência, que, comprovadamente, perceba o menor nível de provento fixado em 
lei, que não disponha de outro rendimento e resida no imóvel com sua família." 

Art. 79. Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1998. 

ún 
1° 
ún 

Art. 80. Ficam revogados o parágrafo único do artigo 32, o parágrafo 
ico do artigo 46, o § 4° do artigo 47, o artigo 147, os incisos I, II, III, IV, V, e os §§ 
e 2° do artigo 165, o artigo 178, o parágrafo único do artigo 179, o parágrafo 
ico do artigo 199, os §§ 1° e 2° do artigo 222, os artigos 234, 235, 236, 237, 238, 
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239, 240, 241, 242, 243, 244, 245 e 246 da Lei n° 779/92, a Lei 790 de 28 de abril 
de 1993, a Lei n° 937, de 24 de outubro de 1995, e a Lei n° 1.015, de 6 de 
dezembro de 1996. 

PAÇO MUNICIPAL "10E OUTUBRO" 
Campo Mourão, O de de mbro de 1997 
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Tabela I 

Coeficiente Corretivo da Situação 

 

Situação do Terreno Coeficiente 

1,10 
1,00 
0,80 
0,80 
0,70 

 

 

Esquina: mais de uma frente 
Uma frente 
Vila 
Encravado 
Gleba 
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Tabela II 

Coeficientes de Pedologia ou Solo 

  

Pedologia do Solo Coeficiente 

  

Firme 
Inundável 
Alagado 
Combinação dos demais 

1,00 
0,70 
0,60 
0,80 
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Tabela III 

Coeficientes Corretivos de Topografia ou Perfil 

To pografia ou Perfil 	 Coeficiente 
Plano 
Aclive 
Declive 
Irregular 

1,00 
0,90 
0,70 
0,80 
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Tabela IV 

Para Cálculo do m2  de Construção 

Tipo de Construção 	 VM2T 

Apartamento 	 249,87 
Construção especial 	 227,06 
Casa 	 197,44 
Loja 	 176,00 
Galpão 	 85,02 
Fábrica 	 93,52 
Telheiro 	 62,82 
Construção precária 	 59,52 
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Tabela V 

 

Coeficiente Corretivo Especial 

CCE=0,95 CCE=0,90 CCE=0,85 

Dist. Setor Dist. Setor Dist. Setor 
03 05 03 07 03 14 
02 09 03 15 
02 08 03 06 02 26 
04 11 02 11 02 24 
04 12 02 10 02 25 
04 13 02 23 05 09 
03 04 05 10 
02 22 03 03 05 11 
02 21 07 01 03 13 
05 06 03 02 03 10 

03 11 
02 45 03 12 
02 01 03 09 
02 03 02 19 
02 02 05 01 

05 02 
05 03 
05 04 
05 08 
02 27 
05 12 
05 07 
05 05 
05 15 
05 22 
03 28 
02 18 
02 05 
03 08 
03 26 
02 04 

NOTA - Demais distritos e setores, CCE= 1.00. 
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Tabela VI 

Coeficientes Corretivos de Conservação 

C anservação da Edificação 	 Coeficiente 
Nova/ótima 
	

1,00 
Bom 
	

0,90 
Regular 
	

0,70 
Mau 
	

0,50 
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Situação ou Localização Coeficiente 

1,00 
0,90 
0,80  

Coeficiente 

Isolada 
Conjugada 
Germinada 

Fachada ou Alinhamento 
0,90 
1,00 

Alinhada 
Recuada 
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Frente 	 1,00 
Fundos 	 0,80  

Posição 	 Coeficiente 
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Tabela VII 

Coeficientes Corretivos do Subtipo 
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Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Recuperação de Pavimento de Logradouros 
Públicos 

Natureza dos Serviços 	 Em UFIR 

1 - Recuperação através do sistema T.S.T. - Tratamento 
Superficial Triplo, por metro linear de testada, por m2 

	
3,50 

2 - Recuperação através do sistema C.B.U.Q. - Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente, por m2 

	
5,50 

3 - Reconstrução de base e pavimentação através do sistema 
T.S.T. - Tratamento Superficial Triplo 

	
9,70 
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Anexo I à Lei n° 	, de 	de 	de 	- Alterações das Tabelas IV, V, 
VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei 779192 

Tabela IV 

Para Cobrança da Taxa de Licença para o Comércio Ambulante 

Em UFIR 

Especificação Ao dia 
p/unidade 

Ao ano por 
m2 

1. Veículos leves 
2. Caminhões 

4,00 
8,00 

3. Barraquinhas 4,00 40,00 
4. Ambulantes com venda de produtos diversos 4,00 40,00 
5. Carrinhos de sorvete 15,00 
6. Carrinhos de lanches e similares 4,00 40,00 

Notas: 
1 - A taxa mínima nunca poderá ser inferior a 8 UFIR's. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade. 

Tabela V 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Execução de Arruamentos, 
Loteamentos e Obras 

Natureza Das Obras 	 Em UFIR 

1 - Pela análise e aprovação de projetos ou de substituição de 
projetos, de aumentos de área e pela respetiva fiscalização da 
obra. 

1.1 - Projetos de edificações comerciais, residenciais e de quaisquer 
outras finalidades, por m2  de área construída: 

1.1.1 - até 100,00 m2 	 0,15 

1.1.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,18 

1.1.3 - acima de 200,00 m2 	 0,22 
1.1.4 - residências de baixo padrão, com até 70,00 m2  (Casa Fácil) 	isento 
1.2 - Projetos de edificações de galpões, barracões e outras obras 
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congêneres, por m2  de área construída: 
1.2.1 - até 150,00 m2  
1.2.2 - de 150,00 m2  a 300,00 m2  
1.2.3 - de 300,00 m2  a 500,00 m2  
1.2.4 - acima de 500,00 m2  
1.3 - Projetos de reforma: 
1.3.1 - aplicação de redução de 70% sobre os valores dos itens 1.1 e 

1.2 
1.4 - Análise e aprovação de projetos de loteamentos  

0,11 
0,12 
0,14 
0,15 

0,0035 

Tabela VI 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Publicidade em Prédios Próprios ou 
Logradouros Públicos 

Em UFIR 
Discriminação 
	

Ao dia 	Ao ano por 
p/unidade p/unidade  

1 - Publicidade sonora, através de veículos com a 
	

5,00 
finalidade de divulgação de quaisquer 
modalidades, ao dia 

2 - Publicidade através de out-door ou placas, afixadas 
	

130,00 
em qualquer local de domínio público ou particular, 
por ano 

3 - Anúncios diversos e demais modalidades de 
	

7,00 
	

70,00 
publicidade não especificadas nesta tabela  

Notas: 

1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 10 UFIR's. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade. 
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Tabela VII 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e 
Logradouros Públicos 

Discriminação 

N° ou Fração da 
UFIR 

 

Ao dia Ao ano 

4,00 
13,50 3,00 
27,00 3,00 

3,00 
13,50 2,00 
27,00 2,00 

5,30 

1. Espaço ocupado nas vias e logradouros públicos, em 
locais determinados pela Prefeitura, por prazo e a critério 
desta 

1.1 - Área central 
1.1.1 - Bancas de jornais, barracas e quiosques 
1.1.2 - Veículos leves 
1.1.3 - Caminhões 
1.2 - Bairros 
1.2.1 - Bancas de jornais, barracas e quiosques 
1.2.2 - Veículos leves 
1.2.3 - Caminhões 
1.3. - Calçadão 
1.3.1. - Bancas de jornais, barracas e quiosques 
2 - Espaço ocupado no Mercado Municipal 
2.1 - por box 	 329,00 
2.2 - demais áreas ocupadas, por m2 	 50,00 
3 - Espaço ocupado por circos e parques de diversões 
3.1 - até 1.000,00 m2 	 16,00 
3.2 - acima de 1.000,00 m2 	 66,00 
4 - Pela utilização de praças esportivas 
4.1 - Ginásios de esportes, horário diurno (antes das 18:00 	5,50 

horas), por hora 
4.2 - Ginásios de esportes, horário noturno (após às 18:00 	11,00 

horas), por hora 
4.3 - Estádio Municipal, por hora 	 50,00 
4.4 - Campos de futebol, por hora 	 2,75 

Notas: 
1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 13,50 UFIR's, com exceção das taxas 
sobradas para utilização de praças esportivas. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade. 
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Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos 

Discriminação 	 Em UFIR 

1 - Para logradouros pavimentados, por metro linear de testada, ao ano 	1,38 
2 - Para logradouros não pavimentados, por metro linear de testada, ao 	0,21 

ano 

Notas: 

1 - Para os imóveis edificados com mais de um pavimento, considerar-se-á como 
base de cálculo uma testada padrão de oito metros lineares para cada um dos 
pavimentos. 

2 - Para os imóveis com mais de uma testada será considerada a média aritmética 
da soma das mesmas. 

Tabela IX 

Alíquotas para Cobrança da Taxa de Coleta de Lixo 

Sistema De Serviços 	 Em UFIR 

1 - Coleta diária, por m2  de área construída 	 0,44000 
2 - Coleta em dias alternados, por m2  de área construída 	 0,20233 
3 - Coleta de lixo hospitalar, por quilo coletado 	 1,09794 

Nota - Fica estabelecido o limite de 500,00 m2  de área construída para efeito de 
cobrança da taxa, 	com exceção dos edifícios utilizados para apartamentos 
residenciais, 	conjuntos 	habitacionais, 	condomínios 	residenciais 	e 	comerciais, 
centros comerciais, quando a tabela deverá ser aplicada para cada unidade. 

Tabela XI 

Para Cobrança da Taxa de Serviços Diversos 

Discriminação 	 Em UFIR 

1 - Numeração de prédio: 
1.1 - Identificação do número 	 1,00 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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1.2 - Placa fornecida pelo Município 	 3,50 

2 - De alinhamento: 
2.1 - Alinhamento predial, por metro linear de testada 	 1,70 
2.2 - Alinhamento e demarcação de imóvel com até 500,00 m2 	 16,50 
2.3 - Alinhamento e demarcação de imóvel até 1500 m2, por unidade 	25,00 
2.4 - Alinhamento e demarcação de imóvel com mais de 1500 m2, por 	0.016 

m2 

3 - De liberação de bens apreendidos ou depositados: 
3.1 - de bens ou mercadorias, por período de 5 (cinco) dias ou fração 	20,00 
3.2 - dá cães, por cabeça, e por período de 5 (cinco) dias ou fração 	6,00 
3.3 - de outros animais, por cabeça e por período de 5 (cinco) dias ou 	12,00 

fração 
4 - Serviços técnicos: 
4.1 - Análise, aprovação e cadastramento de unificação e subdivisão, 	10,97 

por unidades 
4.2 - Elaboração de carta de habite-se: 
4.2.1 - até 100,00 m2, por m2 	 0,10 

4.2.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,12 

4.2.3 - acima de 200,00 m2 	 0,15 
4.2.4 - galpões, barracões, coberturas, por m2, limitado a 500 m2 	 0,07 
4.3 - Elaboração de laudo de vistoria 	 16,46 
4.4 - Elaboração de certidão de edificação: 	 4,72 

4.4.1 - até 100,00 m2 	 0,15 

4.4.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,17 

4.4.3 - de 200 m2  a 300 m2 	 0,20 

5 - Serviços de cemitério: 
5.1 - Inumações de adultos, por cinco anos 	 6,59 

5.2 - Inumações de menores de três anos 	 3,29 

5.3 - Inumações em carneiro: 
5.3.1 - de adultos, por cinco anos 	 13,18 

5.3.2. - de menores de três anos 	 6,59 

5.3.3 - de sepultura rasa, por m2 	 9.45 

5.4 - Perpetuidade: 
5.4.1 - De carneiro e jazigo, por m2 	 15,25 

5.5 - Exumações 	 32,94 

3 - Abate de animais: 
6.1 - bovinos 
6.2 - ovinos, caprinos e suínos 
6.3 - eqüinos 
6.4 - aves e demais 
7 - Taxa de embarque 
8 - Serviços prestados por máquinas e caminhões: 
8.1 - hora máquina de esteira D-4 	 33,73 
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8.2 - hora máquina de esteira de maior porte 	 50,60 
8.3 - hora máquina de motoniveladora 	 47,23 
8.4 - hora máquina de pá-carregadeira 	 40,48 
9 - Limpeza de terrenos baldios 
9.1 - roçada de terrenos de até 500,00 m2 	 27,00 
9.2 - roçada de terrenos de até 1.000,00 m2 	 54,00 

9.3 - capina braçal ou moto de terrenos de até 500,00 m2 	 80,96 
9A - capina braçal ou moto de terrenos até 1.000,00 m2 	 161,92 

Tabela XII 

Para Cobrança da Taxa de Expediente 

Discriminação 	 Em UFIR 

1 - Protocolização de requerimento 	 1,35 
2 - Expedição de alvará na concessão de qualquer licença, ou de 	4,05 

transferência 
3 - Buscas, concessões, permissões e qualquer outro documento, por 	0,70 

ano 
4 - Fornecimento de 2a  vias de alvará, Visto de Conclusão e Habite-se 	2,02 

5 - Atestados e Certidões: 
5.1 - até três laudas 	 2,70 

5.2 - por lauda excedente 	 0,13 

6 - Certidões de transmissão 	 5,40 

7 - Certidões de inteiro teor 	 0,40 

8 - Fornecimento de cópias de mapas, por m2 	 5,00 
9 - Anotação de transmissão no Cadastro Municipal 	 1,35 
10 - Outros atos, não especificados nesta Tabela e que dependam de 	2,02 

anotações, vistorias, portarias, por ano 
11 - Fornecimento de cadernos de leis e arquivo digital (excluído o 	1,35 

fornecimento de disquete), por unidade 
12 - Contratos com o Município 	 47,23 

13 - Baixas de qualquer natureza 	 3,37 

14 - Protocolo de requerimento para aprovação de loteamento e 	6,75 

arruamento 
15 - Emissão de carnê 	 1,08\ 

16 - Inscrição em dívida ativa 	 13,50  
17 - Transferência em ponto de Taxi 	 20,24 

•• 
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Sistema de Serviços 	 Em UFIR 

1 - Varrição diária, por metro linear de testada do imóvel 	 8,07537 
2 - Varrição semanal, por metro linear de testada do imóvel 	 1,68899 
3 - Varrição mensal, por metro linear de testada do imóvel 	 0,32281 

Notas: 
1 - Esta taxa não se aplica aos imóveis sem pavimentação asfáltica. 

2 - Em caso de imóveis com mais de uma testada, deve-se considerar a média 
aritmética da soma de todas as testadas. 

Campo Mourão 

da Lei n° 1.084/97 	 fl. n° 47 

Tabela XIV 

Para Cobrança da Taxa de Limpeza Pública 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9  I 2i 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que 
reformula a Lei n° 779, de 11 de dezembro de 1992, após alterações feitas pela Lei 
n° 849, de 30 de dezembro de 1993, que tratam sobre o Sistema Tributário 
Municipal. 

A reorganização tem a finalidade de adequar a Lei Municipal que trata 
da arrecadação de tributos às novas realidades, em função das necessidades 
orçamentárias do município e de maior flexibilidade aos contribuintes para 
participarem das atividades de manutenção e infra-estrutura administrativa. 

Este projeto amplia os prazos para o recolhimento de tributos, cria 
novas possibilidades para a execução de obras através de planos comunitários de 
contribuição de melhoria, ao mesmo tempo em que complementa os instrumentos 
jurídicos e técnicos destinados a fortalecer o setor de fiscalização do Município. 
Promove ainda, a adequação de determinadas taxas no sentido de equilibrar as 
despesas com as receitas específicas para as quais se destinam os recursos, 
buscando eliminar os déficits existentes e que são cobertos com recursos de outras 
fontes de custeio. Assim, na medida que se busca tal equilíbrio, são beneficiadas 
as áreas fundamentais da educação, saúde e assistência social, uma vez que, 
constitucionalmente, determinados percentuais específicos das receitas correntes 
devem ser destinados a essas áreas. Em alguns pontos, o que se pretende é o 
aperfeiçoamento dos dispositivos visando a melhor interpretação do texto legal. 

O Anexo I, do presente Projeto de Lei, contém as tabelas que sofrem 
alterações por força desta deliberação. 

O Anexo II, contém as tabelas que compõem a planta genérica de 
valores venais, utilizadas para lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
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Em seguida, far-se-á a publicação do Sistema Tributário Municipal já 
consolidado, com a finalidade de facilitar a consulta por todos que dele necessitam 
para manutenção e consulta de seus direitos. 

Diante do exposto, aguardamos a deliberação e aprovação da matéria, 
em regime de urgência, de acordo com o artigo 32 da Lei Orgânica do Município, se 
necessário, em sessão extraordinária, uma vez que pelo princípio da anuidade 
devem as alterações serem publicadas até o dia 31 de dezembro. 

Campo Mourão, 1 re deze b ode 1997 

Prefeito Municipal 

L.AMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUKA,.. 

Protocolo n.°  .123 5 c,  / 

Campo Mourão, 	 `k3-t !oras: 	((c)  

PROTOCOLISTA 
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PROJETO DE LEI N@ /02,1 
De 12 de dezembro de 1997 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 779, de 11 de 
dezembro de 1992, altera o artigo 2° da Lei n° 849, de 30 
de dezembro de 1993, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O artigo 4° da Lei n° 779, de 11 de dezembro de 1992, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido dos §§ 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11 e 12: 

"Art. 4° 	  

III - conceder parcelamento para pagamento de débitos fiscais em prazo superior a 
24 meses, na via administrativa ou na judicial, decorrente da inadimplência no 
prazo fixado do lançamento; 

§ 4° Sobre os valores parcelados poderão ser cobrados juros de até um por cento 
ao mês, e o cálculo das parcelas será de acordo com o sistema de amortização 
adotado pelo Município, conforme disposto em regulamento. 

§ 5° O contribuinte deverá instruir o requerimento do parcelamento de seus débitos 
tributários ao órgão competente, com a prova da quitação das custas processuais e 
honorários de sucumbência, em se tratando de débitos objetos de execução fiscal, 
que será consolidado através do Termo de Parcelamento e do Contrato de 
Confissão de Dívidas Tributárias. 

§ 6° Poderá ser cobrada a taxa de emissão em decorrência das despesas 
administrativas incorridas, de acordo com o item 13 da Tabela XII. 

EME . 	. 	 . 
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§ 7° As parcelas não poderão ter valor inferior a 13,50 UH R's. 

§ 8° É vedado repactuar o reparcelamento de débitos objetos de execução judicial, 
se já havido em fase administrativa ou judicial, sem garantia ou caução. 

§ 9° O disposto no inciso VIII não exclui a atribuição por lei, às entidades nele 
referidos, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, 
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 10. A imunidade tributária de bens imóveis dos templos se restringe àqueles 
destinados exclusivamente ao exercício do culto. 

§ 11. Cessa a imunidade para as pessoas de direito privado ou público, quanto aos 
imóveis prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o ato. 

§ 12. No casos de transferência de domínio ou de posse de imóveis pertencentes 
às entidades referidas no parágrafo anterior, a imposição fiscal recairá sobre o 
promitente comprador, enfiteuta, fiduciário, usufrutuário, comandatário, 
concessionário, permissionário ou possuidor a qualquer título." 

Art. 2° O inciso III do artigo 25 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25. 	  

III - por edital afixado no Paço Municipal ou publicação do edital no Órgão Oficial do 
Município." 

Art. 3° Os artigos 31 e 32 da Lei n° 779/92 passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 31. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado 
sem que se expeça o competente aviso de vencimento. 

Art. 32. Nos casos de expedição fraudulenta de avisos de vencimento, responderão 
administrativamente os servidores que os houverem subscritos ou fornecidos, 
assegurada ampla defesa." 

Art. 4° O pagamento do tributo será efetuado pelo contribuinte, 
responsável ou terceiros, em moeda corrente ou cheque, na forma e prazos fixados 
pela legislação tributária. 

. 	. 	. 	. 
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§ 1° Os débitos tributários pagos por cheque somente serão 
considerados quitados após o resgate deste. 

§ 2° O recolhimento do tributo poderá ser efetuado na Tesouraria da 
Fazenda Pública Municipal ou em estabelecimentos de crédito por ela 
credenciados. 

§ 3° Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça 
guia de recolhimento, documento de arrecadação municipal ou carnês específicos, 
devidamente autenticados por meios mecânicos. 

§ 4° O contribuinte poderá autorizar o pagamento de seus tributos 
através de débito em conta corrente bancária, desde que o Município firme 
convênio com a instituição financeira. 

§ 5° O Município fica autorizado a assinar convênio com as 
administradoras de imóveis, com a finalidade de estabelecer mecanismos que 
facilitem o recolhimento de tributos. 

Art. 5° Na ausência de estipulação específica, a falta de pagamento 
dos tributos nas datas dos respectivos vencimentos, independente de ação fiscal, 
implicará cumulativamente na incidência das seguintes penalidades: 

I - multa: 

a) de 0,33%, do primeiro ao trigésimo dia após o vencimento do 
tributo; 

b) de dez por cento, após o 31° dia do vencimento do tributo até a 
inscrição em dívida ativa; 

c) de vinte por cento, na inscrição em dívida ativa. 

II - correção monetária, de acordo com o estabelecido pela legislação 
federal. 

§ 1° O não pagamento do tributo nos prazos determinados implicará, 
além dos acréscimos legais, na perda, por parte do contribuinte, dos benefícios da 
Lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas sobre o valor do tributo, após a 
aplicação da correção monetária. 

Art. 6° Poderão ser concedidas reduções nas penalidades 
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estabelecidas no artigo anterior, até o limite abaixo: 

I - de cinqüenta por cento, se o contribuinte liquidar o tributo no prazo 
estipulado na notificação; 

II - de setenta por cento, quando o contribuinte 	liquidar 
espontaneamente o tributo sem notificação; 

III - cem por cento, quando o tributo for liquidado no prazo de cinco 
dias após o vencimento. 

Parágrafo único. Quando o vencimento do tributo recair em data que 
não houver expediente bancário ou municipal, haverá prorrogação automática para 
o primeiro dia útil posterior. 

Art. 7° Os §§ 1° e 2° do artigo 45 da Lei n° 779/92 passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 45 	  

§ 1° A dívida ativa da Fazenda Pública Municipal, compreendendo a tributária e a 
não-tributária, abrange atualização monetária desde o vencimento primário da 
obrigação, juros, multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, 
não excluindo, esses encargos, a liquidez do crédito. 

§ 2° A Fazenda Pública Municipal poderá acrescer ao valor apurado no parágrafo 
anterior, a taxa de inscrição em dívida ativa, a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em dívida ativa, de até dez por cento do 
valor apurado, limitado ao máximo de 13,50 UFIR's." 

Art. 8° O artigo 47 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6°: 

"Art. 47. 	  

§ 6° Na hipótese do § 3°, a ocorrência de qualquer forma de suspensão, extinção 
ou exclusão do crédito tributário não invalida a certidão, nem prejudica os demais 
débitos objetos da cobrança." 

Art. 9° Os incisos I e II do artigo 63 da Lei n° 779/92 passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 
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"Art. 63. 	  

I - multa de importância igual ao valor do tributo, nunca inferior porém, a 100 
UFIR's, os que cometerem infração capaz de ilidir o pagamento do tributo, no todo 
ou em parte, uma vez regularmente apurada a falta e se não ficar provada a 
existência de artifício doloso ou intuito de fraude; 

II - multa de importância igual a duas vezes o valor do tributo, mas nunca inferior a 
500 UFIR's, aos que sonegarem, por qualquer forma, tributos devidos, se apurada a 
existência de artifício doloso ou intuito de fraude; 

11 

redação: 
Art. 10. O artigo 103 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 103. Das decisões de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à 
Fazenda Pública do Município, inclusive por desclassificação de infração, será 
obrigatoriamente interposto recurso de ofício, com efeito suspensivo, sempre que o 
litígio exceder a cinco mil vezes o valor da UFIR." 

Art. 11. O § 2° do artigo 128 e o artigo 129 da Lei n° 779/92 passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128 	  

§ 2° Considera-se zona urbana, as áreas urbanizáveis ou pela expansão urbana e 
os desmembramentos para fins de loteamentos, destinados à indústria, comércio, 
ou utilizados como "sítios de veraneio", e cuja eventual produção não se destine ao 
comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas no § 1°. 

Art. 129. Os imóveis localizados na área rural, destinados à indústria e ao 
comércio, terão a incidência deste imposto, desde que o seu solo não seja utilizado 
à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, animal, mineral ou agro-
industrial, mediante comprovação fisco-contábil." 

Art. 12. O artigo 135 passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido dos §§ 2° e 3°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais com edificações de 
até cinqüenta metros quadrados de área construída e as áreas de preservação 
permanente localizadas no perímetro urbano da cidade de Campo Mourão. 
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§ 1° Para usufruir desse benefício, quando o imposto incidir sobre 
imóveis residenciais mencionados no "caput" deste artigo, o contribuinte deverá 
preencher e comprovar ao Município os seguintes requisitos: 

I - que possui um único imóvel no Município; 

II - que reside neste único imóvel com a sua família; 

III - que tenha a situação do imóvel devidamente regularizada no 
Cadastro Imobiliário do Município. 

§ 2° As áreas de preservação permanente mencionadas no "caput" 
deste artigo serão instituídas pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que 
fiscalizará a sua preservação. 

§ 3° A isenção prevista no parágrafo anterior será aplicada 
proporcionalmente à área do imóvel efetivamente ocupada com reservas 
destinadas à preservação permanente." 

Art. 13. O artigo 137 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3° e 4°: 

"Art. 137 

§ 3° Considera-se imóvel não edificado, os com edificações em demolição ou cuja 
obra esteja paralisada, condenada ou em ruínas; e os imóveis em que houver 
edificação considerada, a critério da administração, como inadequada, seja pela 
situação, dimensão, destino ou utilidade da mesma. 

§ 4° Os imóveis destinados a estacionamento de veículos e depósitos serão 
considerados edificados se preenchidos os requisitos do regulamento próprio, 
fixado por decreto." 

Art. 14. O artigo 139 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 2°, 3°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 139. 

§ 2° O critério a ser utilizado para a apuração dos valores que servirão de base de 
cálculo para o lançamento do imposto, será definido em regulamento e tabelas de 
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valores baixados anualmente pelo Poder Executivo, até o dia 31 de dezembro do 
exercício anterior ao lançamento. 

§ 3° Para todos os efeitos legais, considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro 
dia de cada ano." 

Art. 15. A categoria da edificação será determinada pela soma de 
pontos ou pesos, atribuídos de acordo com as características e peculiaridades de 
cada construção e relacionadas com a sua estrutura, cobertura, forro, revestimento 
externo, piso, instalação sanitária e elétrica, sendo equivalente a um percentual 
máximo do metro quadrado de edificação, conforme regulamento. 

Art. 16. O coeficiente de conservação (Tabela VI) será identificado de 
acordo com o estado de conservação da edificação, constante do boletim de 
cadastro do imóvel. 

Art. 17. O coeficiente corretivo do subtipo (Tabela VII) ou fatores 
corretivos da construção, consiste em um grau atribuído à edificação pelos produtos 
das características de posição, situação ou localização, fachada ou alinhamento, 
constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 18. O coeficiente corretivo de topografia ou perfil (Tabela III) 
consiste em um grau atribuído ao imóvel, de acordo com as características do 
relevo do solo, constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 19. O coeficiente de pedologia ou solo (Tabela II) consiste em um 
grau atribuído ao imóvel, conforme as características do solo, constante do boletim 
de cadastro do imóvel. 

Art. 20. O coeficiente da situação (Tabela I) consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme sua situação ou localização na quadra, constante do 
boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 21. O valor do metro quadrado da edificação será reduzido pela 
aplicação do coeficiente corretivo especial (Tabela V). 

Art. 22. O artigo 142 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 8°: 

"Art. 142 	  

§ 8° Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fornecer, nos meses de 
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junho e novembro de cada ano, ao órgão competente, relação dos imóveis que 
tenham sido alienados definitivamente ou mediante compromisso de compra e 
venda, mencionando o nome do comprador e o endereço, a identificação do imóvel 
e o valor do contrato de venda, a fim de ser feita a anotação no Cadastro 
Imobiliário." 

Art. 23. O artigo 143 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescido dos seguintes incisos V, VI, VII e VIII: 

"Art. 143. 	  

II - até quinze por cento pelo pagamento do tributo em uma única vez, na data 
fixada para o pagamento da primeira parcela, ou cota única; 

V - os imóveis pertencentes a loteamentos devidamente aprovados, ainda não 
alienados, sujeitos ao imposto territorial, terão a base de cálculo do imposto 
reduzida na forma abaixo, a requerimento dos interessados, desde que o 
cronograma das obrigações estabelecidas na legislação que aprovou o loteamento 
esteja sendo cumprido: 

a) 1° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,4; 

b) 2° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,6; 

c) 3° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,8. 

VI - o imposto sofrerá redução de cem por cento sobre as partes dos imóveis 
ocupados com atividade econômica primária, observados os seguintes requisitos: 

a) ocupação com atividade econômica primária; 

b) possuir área mínima de 10.000,00 m2; 

c) que a exploração obedeça os padrões técnicos oficiais para áreas cultivadas ou 
exploradas; 

d) que o produtor esteja cadastrado como produtor rural para efeito da legislação 
fiscal em vigor; 

e) apresentação no órgão municipal competente das notas fiscais de produtor, 
referentes à produção agrícola do ano anterior, em volume compatível com a área 

....... ............... . 	................. 	.... ....... 	. 	. 	. 	. 
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explorada; 

f) requerimento do interessado até trinta dias da data da notificação; 

g) laudo dos órgãos municipais competentes atestando a regularidade fiscal e da 
atividade agrícola. 

VII - a isenção referida no inciso anterior não se aplica sobre a parte do imóvel que 
tenha ocupação com finalidades de características urbanas, residenciais, 
comerciais ou industriais; 

VIII - de cem por cento sobre a área tributável, assim considerada a área do imóvel 
declarada de preservação permanente, de reserva legal, de interesse ecológico 
para a proteção dos eco-sistemas." 

Art. 24. O artigo 149 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 149. Fica estipulado o valor mínimo de 150 UFIR's para o valor venal dos 
imóveis, o qual servirá de base para o lançamento do imposto." 

Art. 25. O artigo 152 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 152. 	  

§ 2° As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, 
necessários à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96 da Lista 
de Serviços, serão prestadas pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo 
inciso II do art. 197 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional." 

Art. 26. O artigo 154 da Lei n° 779/92, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 154. Os serviços incluídos na Lista de Serviços ficam sujeitos apenas ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ainda que sua prestação envolva 
fornecimento de mercadorias, salvo nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70." 

Art. 27. O artigo 156 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescido dos seguintes §§ 3° e 4°: 

• 
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II - no caso de serviços de engenharia, o local onde se efetuar a prestação. 

§ 3° Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação, parcial ou total, 
dos seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução dos serviços; 

II - estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para exploração econômica de 
atividade de prestação de serviços, exteriorizada através de elementos como: 

a) indicação do endereço impresso, formulários ou correspondência; 

b) locação de imóvel; 

c) propaganda ou publicidade; 

d) fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador ou seu 
representante. 

§ 4° São também considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem 
exercidas as atividades de prestação de serviços de natureza itinerante, 
enquadradas como diversões públicas." 

Art. 28. O artigo 158 da Lei n° 779192 passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescido dos §§ 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7°, alterando-se o 
parágrafo único para § 1°: 

"Art. 158. O imposto sobre serviços de qualquer natureza será retido na fonte pelo 
tomador dos serviços prestados por profissional autônomo ou empresa, inscritos ou 
não no Cadastro Imobiliário de Contribuinte, sendo responsáveis pela retenção e 
pelo recolhimento do imposto os seguintes tomadores: 

...................... 	.......... 	. 
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I - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente Nota 
Fiscal de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou empresas que não forem 
inscritas no Cadastro de Contribuintes do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos serviços relacionados 
com a obra; 

  

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de 
construção civil ou de reparação de edifícios, estradas, logradouros, pontes e 
congêneres, quanto aos serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras similares; 

VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e Município, bem como suas 
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e as 
fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município 
de Campo Mourão. 

  

§ 2° Ficam excluídos da retenção a que se refere este artigo, os serviços prestados 
por profissional autônomo que comprovar a inscrição no Cadastro de Contribuintes 
de qualquer município, cujo regime de recolhimento de ISSQN é o fixo anual, aí 
consideradas as atividades sujeitas ao tributo pessoal do próprio contribuinte a que 
se referem os itens 01, 02, 04, 09, 24, 87, 88, 89 e 90 da Lista de Serviços. 

§ 3° A retenção será correspondente ao valor do imposto devido, de acordo com a 
Tabela II, e deverá ocorrer no ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-
se o recolhimento aos cofres da Fazenda Pública Municipal, através do Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM), até o dia 10 do mês subsequente. 

§ 4° A falta de retenção do imposto, na forma no parágrafo anterior, implica 
responsabilidade do pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidades 
previstas nesta Lei. 

§ 5° Os tomadores de serviços a que se refere este artigo fornecerão ao prestador 
de serviço a DRF-ISS - Declaração de Retenção na Fonte, do valor do imposto e, 
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semestralmente, ficam obrigados a enviar à Fazenda Pública Municipal as 
informações objeto da retenção do ISSQN, em relação específica. 

§ 6° Os contribuintes do ISSQN registrarão, no Livro de Registro das Notas Fiscais 
de Serviços ou nos demais controles de pagamento do imposto, os valores que lhe 
forem retidos na fonte pagadora, tendo por documento hábil o recibo a que se 
refere o parágrafo anterior. 

§ 7° Os tomadores de serviços ficam desobrigados a promover a retenção do 
ISSQN na fonte, quando o montante do imposto devido for igual ou inferior a 10 
UFIR's, considerado a cada pagamento." 

Art. 29. Os artigos 159 e 162 da Lei 779/92 passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 159. Será também responsável pela retenção e recolhimento do imposto, o 
proprietário do bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, quando os serviços 
previstos nos item 32 e 34 da Lista de Serviços forem prestados sem a 
documentação fiscal correspondente ou sem a prova do pagamento do imposto. 

Art. 162 

II - o proprietário do imóvel, dono das obras, o contratante e empreiteiro, quanto 
aos serviços previstos nos itens 32 e 34 da Lista de Serviços; 

Art. 30. Os artigos 165, 166, 167, 168 e 169 da Lei n° 779/92 passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 165. Ao preço do serviço aplicam-se, mensalmente, as alíquotas constantes 
da Tabela II. 

§ 4° Quando os serviços a que se refere os itens 01, 04, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 
92 da Lista de Serviços forem prestados por sociedade, estas ficarão sujeitas ao 
imposto, anualmente, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. 
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Art. 166. Nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70 da Lista de Serviços, o imposto 
será calculado excluindo-se a parcela que tenha servido de base de cálculo para o 
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias. 

Art. 167. Na prestação de serviços a que se referem os itens 32 e 34 da Lista de 
Serviços, o imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas 
correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, 
para serem consumidos ou incorporados nas obras, desde que produzidos por este 
fora do local da prestação dos serviços. 

Art. 168. Na hipótese de serviços prestados por empresa, enquadráveis em mais 
de um dos itens da Lista de Serviços, o imposto será calculado de acordo com as 
diversas incidências e alíquotas estabelecidas no artigo 165 desta Lei. 

Art. 169. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, o lançamento será anual e o recolhimento de 
acordo com o número de parcelas e prazos que o regulamento estabelecer." 

Art. 31. O inciso II do artigo 172 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 172. 	  

II - o imposto total a recolher no período será devido para pagamento em parcelas 
mensais, iguais e em número correspondente aos dos meses em relação aos quais 
o imposto tiver sido lançado, vencíveis no dia 10 de cada mês; 

Art. 32. Os §§ 1° e 2° do artigo 174 da Lei n° 779/92 passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 174. 	  

§ 1° No lançamento por homologação a que se refere este artigo, o contribuinte se 
obriga a calcular e recolher, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
até o dia 10 do mês subsequente, o imposto correspondente aos serviços prestados 
no mês anterior. 
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§ 2° Nos casos de diversões públicas, previstas no item 60 da Lista de Serviços, o 
contribuinte se obriga a calcular e recolher, independentemente de qualquer aviso 
ou notificação, o imposto correspondente aos serviços prestados, na seguinte 
forma: 

a) diariamente, dentro de 24 horas, seguintes ao encerramento das atividades do 
dia anterior, nos casos de bailes, shows, recitais e congêneres. 

b) mensalmente, até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação dos serviços, nas 
demais atividades, desde que o prestador dos serviços tenha estabelecimento fixo 
e permanente no Município." 

redação: 
Art. 33. O artigo 179 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 179. O recolhimento do imposto se fará diretamente à Tesouraria da Fazenda 
Municipal ou em órgão arrecadador devidamente credenciado pela mesma, sob 
pena de nulidade." 

Art. 34. O parágrafo único do art. 183 da Lei 779/92 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 183 

Parágrafo único. A falta de entrega da Declaração do Movimento Econômico, no 
prazo acima, acarretará aos faltosos a multa de 100 UFIR's." 

Art. 35. O § 2° do artigo 184 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 184 

§ 2° O não cumprimento das exigências do presente artigo, será procedida a 
inscrição de ofício, com a aplicação das penalidades previstas no inciso I do artigo 
209, independentemente da apuração do imposto devido." 

Art. 36. O artigo 199 e 203 da Lei n° 779/92 passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 199. A autoridade administrativa, por despacho fundamentado, poderá: 

I - permitir a adoção de regime especial, para a emissão de documentos e 
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escrituração de livros fiscais, quando vise facilitar o cumprimento pelo contribuinte, 
das obrigações tributárias; 

II - exigir a adoção de livros ou documentos especiais, tendo em vista a 
peculiaridade ou complexidade do serviço efetuado; 

III - dispensar a emissão de notas fiscais aos contribuintes, sendo o imposto pago 
por estimativa, com base no montante arbitrado pela Fazenda Pública Municipal; 

IV - dispensar a emissão de notas fiscais de diminuta importância, conforme 
dispuser em regulamento. 

Art. 203 	  

III - recitais, shows, "avant-premiéres" cinematográficas, quermesses e espetáculos 
similares, com renda integralmente para fins assistenciais e formaturas ou 
promoções escolares. 

Art. 37. O artigo 204 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do § 
2°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 204. 	  

§ 2° São também responsáveis solidariamente pelo recolhimento do imposto e seus 
acréscimos legais: 

I - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente Nota 
Fiscal de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou empresas que não forem 
inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos serviços relacionados 
com a obra; 

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de 
construção civil ou de reparação de edifícios, logradouros, pontes e congêneres, 
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quanto aos serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras similares; 

VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e Município, bem como suas 
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e as 
fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município 
de Campo Mourão." 

Art. 38. O inciso II do artigo 207 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com 
a seguinte alteração, acrescido dos incisos IV, V e VI: 

"Art. 207. 	  

II - os mandatários e prepostos; 

IV - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou 
remidos sem que tenha havido prova de sua quitação; 

V - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelo tributo devido pelo "de 
cujus" até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao 
montante do quinhão legado ou da meação; 

VI - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da 
sucessão." 

redação: 
	Art. 39. O artigo 209 da Lei n° 779192 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 209. Sem prejuízo dos acréscimos legais referidos nos incisos do artigo 63, as 
infrações serão punidas com as seguintes penalidades: 

- multa de importância igual a 150 UFIR's: 

. 	. 	......... 	........ 	. 	......... 	.......... 	....... 	........ 	. 	 ............ 	. 	.................... 
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II - multa da importância igual a 500 UFIR's: 

.71 

Art. 40. O artigo 213 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Art. 213. 	  

Parágrafo único. Para fins deste artigo, entende-se como transmissão de bens 
imóveis, a transferência de propriedade fundada em ato jurídico que autorize a 
atribuição de seu domínio ou posse a outro dono ou titular." 

Art. 41. O § 9° do artigo 219 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 219. 	  

§ 9° Se o valor estipulado pelo Município não for aceito pela parte, poderá esta 
requerer a revisão do valor atribuído, acompanhada de laudo técnico de avaliação 
do imóvel ou direito adquirido, no prazo previsto no artigo 221, devendo a 
autoridade fiscal se manifestar em quinze dias, podendo ser submetido o processo 
à Comissão de Avaliação de Imóveis, se julgar necessário." 

Art. 42. O artigo 221 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso V: 

"Art. 221. 	  

V - nas transmissões efetuadas por meio de procuração em causa própria ou não, 
antes de lavrado o respectivo instrumento público definitivo." 

Art. 43. O artigo 222 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 222. Nas promessas ou compromissos de compra e venda, o imposto será 
devido no ato da lavratura do instrumento, público ou particular, de transmissão do 
bem ou direito. 

--""""""-- '"" *" 	• • *. 	• 
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Art. 44. O artigo 248 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 248 	  

I - licença para localização; 

II - taxa de fiscalização de regular funcionamento; 

III - licença para comércio ambulante; 

IV - licença para a execução de arruamentos, loteamentos e obras; 

V - licença para publicidade; 

VI - licença para ocupação do solo nas vias e logradouros públicos." 

Art. 45. O artigo 249 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 249. O contribuinte das taxas é a pessoa física ou jurídica sujeita à 
fiscalização, beneficiária do ato concessivo." 

Art. 46. Fica alterado o título da Seção II do Capítulo I do Título VIII da 
Lei n° 779/92, para: "Da Taxa de Licença para Localização e da Taxa de 
Fiscalização de Regular Funcionamento". 

Art. 47. O § 8° do artigo 250 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 250. 	  

§ 8° O valor da taxa de licença para localização e a taxa de fiscalização de regular 
funcionamento serão calculadas de acordo com a tabela fixada por decreto do 
Poder Executivo, e poderá ser concedido parcelamento em até dez vezes, 
obedecidos os termos do artigo 30 e o valor mínimo de 13,50 UFIR's. 

Art. 48. O parágrafo único do artigo 252 da Lei 779/92 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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"Art. 252 

Parágrafo único. A taxa de fiscalização de funcionamento regular será lançada 
anualmente." 

Art. 49. O artigo 296 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9° e 10: 

"Art. 296 

§ 1° Na despesa realizada, mencionada no "caput" deste artigo, serão incluídas as 
parcelas relativas a estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, administração, 
execução e financiamento, inclusive os encargos respectivos, e terá sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento, mediante aplicação dos índices 
previstos no artigo 30. 

§ 2° As seguintes obras públicas podem ser objeto de contribuição de melhoria: 

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais 
e outros melhoramentos de vias e praças públicas; 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes e viadutos; 

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as 
obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV - construção de redes de esgotamento sanitário; 

V - instalação de redes elétricas e suprimento de gás; 

VI - construção de sistemas de proteção contra inundações, erosões, saneamento e 
drenagem em geral, retificação e regularização de cursos de águas e irrigação; 

VII - abertura, pavimentação, conservação e adequação de estradas de rodagem; 

VIII - reconstrução e recapeamento de vias públicas que tenham a finalidade de 
renovar e prolongar a vida útil; 

IX - qualquer obra pública, inclusive desapropriações. 

§ 3° A administração, com base nos documentos referidos nos parágrafos 
anteriores e tendo em vista a natureza da obra ou do conjunto de obras, os 
eventuais benefícios para os usuários, o nível de renda dos contribuintes e o 
volume ou a quantidade de equipamentos públicos existentes na zona de 
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influência, fica autorizada a reduzir o limite total a que se refere o "caput" deste 
artigo. 

§ 4° Para cada obra ou conjunto de obras integrantes de um mesmo projeto, será 
definida sua zona de influência e os respectivos índices de hierarquização de 
benefício dos imóveis nela localizados, se for o caso. 

§ 5° 
As zonas de influência, bem como os índices de hierarquização de benefício, 

serão aprovados pelo Poder Executivo, com base em proposta elaborada por 
comissão previamente designada pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 6° A comissão a que se refere o parágrafo precedente deverá ser composta por 
cinco membros, sendo designada através de decreto do Poder Executivo. 

§ 7° Os membros da comissão não farão jus a qualquer remuneração, sendo o seu 
trabalho considerado como de relevante interesse para o Município. 

§ 8° A comissão encerrará o seu trabalho com a entrega da proposta, definindo a 
zona de influência da obra ou conjunto de obras, bem como os respectivos índices 
de hierarquização de benefícios, se for o caso. 

§ 9° A proposta a que se refere o parágrafo anterior será fundamentada em 
estudos, análises e conclusões, tendo em vista o contexto em que se insere a obra 
ou o conjunto de obras e seus aspectos sócio-econômicos e urbanísticos. 

§ 10. Os órgãos da Prefeitura fornecerão todos os meios e informações solicitadas 
pela comissão para o cumprimento de seus objetivos." 

Art. 50. O inciso II do artigo 299 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 299. 	  

II - extraordinário, quando referentes a obras de menor interesse social, ou do 
interesse coletivo de grupos de moradores, solicitada por pelo menos dois terços 
dos contribuintes abrangidos pela área da obra solicitada, obedecidas as seguintes 
condições: 

a) requerimento ao Executivo Municipal, solicitando a execução da obra, 
acompanhado de anteprojeto, orçamento preliminar da obra e proposição da forma 
de pagamento desejada; 
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b) o requerimento deve ser assinado coletivamente por todos os interessados, na 
proporção mencionada neste inciso, com a identificação pessoal e dos imóveis a 
serem beneficiados pela obra." 

Art. 51. O artigo 302 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido dos §§ 1°, 2°, 3° e 4°: 

"Art. 302. A contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, será calculada 
considerando-se como limite o total das despesas ocorridas e de acordo com a 
natureza da obra. 

§ 1° Para o cálculo da contribuição de melhoria, o órgão fazendário municipal, com 
base no "caput" deste artigo e no artigo 296, determinará o custo da obra e adotará 
os seguintes procedimentos, de modo a garantir que a distribuição dos custos 
eqüitativa para todos os contribuintes, considerando o benefício gerado: 

- delimitará, em planta, a zona de influência da obra; 

II - dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos diversos índices de 
hierarquização de benefício dos imóveis, em ordem decrescente, se for o caso; 

III - individualizará, com base na área territorial ou na área de testada dos imóveis, 
os imóveis localizados em cada faixa; 

IV - obterá a área territorial ou a área de testada dos imóveis em cada faixa, 
mediante a soma das áreas ou das áreas de testada dos imóveis nela localizados; 

V - calculará a contribuição de melhoria relativa a cada imóvel, através de fórmulas 
compatíveis para determinar o rateio do custo da obra. 

§ 2° Para a distribuição proporcional dos custos da obra, poderão ser utilizados os 
critérios da área total, da área de testada dos imóveis ou o valor venal do imóvel, 
isolada ou conjuntamente, dependendo da natureza da obra. 

§ 3° Tratando-se de serviços de pavimentação, recapeamento, revestimento e 
calçada, e congêneres, cuja melhoria beneficie diretamente o imóvel lindeiro, o 
valor do custo da obra será rateado, preferencialmente, considerando a proporção 
da testada de cada imóvel. 

§ 4° Para os imóveis com mais de uma testada, considerando-se a necessidade de 
instituir tratamento igual aos que se encontram na mesma situação e a capacidade 
contributiva do contribuinte, o cálculo poderá ser efetuado levando-se em conta a 
média da soma das testadas." 
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Art. 52. As obras a que se refere o item II do artigo 299 da Lei n° 
779/92 quando julgados de interesse público, só poderão ser iniciadas após ter sido 
feito pelos interessados o recolhimento da caução fixada. 

§ 1° A importância da caução não poderá ser inferior a vinte por cento 
do orçamento total previsto para a obra. 

§ 2° A Fazenda Pública Municipal promoverá a organização do rol de 
contribuintes, mencionando a caução que couber a cada interessado. 

§ 3° Completadas as diligências de que trata o parágrafo anterior, 
expedir-se-á Edital de Contribuição de Melhoria, tendo os interessados o prazo de 
trinta dias para examinarem o projeto, o orçamento e suas especificações técnicas, 
as contribuições que caberão a cada contribuinte e o valor das cauções arbitradas. 

§ 4° Os interessados, dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, 
deverão manifestar-se concordando ou não com o orçamento, as contribuições e a 
caução. 

§ 5° O valor da caução será determinado pelo Poder Executivo, 
observados os limites do § 1°, tendo em vista a capacidade contributiva dos 
interessados e a disponibilidade financeira do Município para a execução da obra. 

§ 6° O valor das cauções deverá ser depositado em conta bancária 
específica, a ser aberta para fins de execução do programa, sendo obrigatória a 
aplicação no mercado financeiro. 

§ 7° O prazo para depósito da caução será estabelecido no 
regulamento próprio, não podendo ser inferior a trinta dias. 

§ 8° Não sendo prestadas totalmente as cauções, vencido o prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, a obra não poderá ser iniciada, devendo ser 
devolvidas, acrescidas dos rendimentos financeiros obtidos, na proporção que 
couber a cada depositante. 

§ 9° Em sendo prestadas todas as cauções individuais, as obras serão 
executadas, procedendo-se daí em diante na conformidade dos dispositivos 
relativos à execução de obras no plano ordinário. 

§ 10. Após a execução da obra e finalizado o processo ordinário do 
Edital de Contribuição de Melhoria, o valor das cauções, acrescido dos rendimentos 
financeiros, será aplicado como amortização inicial do lançamento da contribuição 
de melhoria. 
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Art. 53. O artigo 307 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescido dos §§ 2°, 3°, 4° e 5°, alterando-se o parágrafo 
Único para § 1°: 

"Art. 307. A contribuição de melhoria será paga à vista ou a prazo, conforme a 
seguir: 

- à vista, no prazo de trinta dias, contados da emissão do aviso de lançamento; 

II - em até sessenta parcelas mensais, contadas da emissão do aviso de 
lançamento; 

III - em até 120 parcelas mensais, obedecidas as seguintes condições: 

a) se a obra for executada em regiões com predominância de contribuintes de baixa 
renda familiar; 

b) quando, após o requerimento da parte interessada, for apresentado 
levantamento sócio econômico elaborado por assistente social da Secretaria do 
Bem Estar Social; 

c) o número máximo de parcelas será estabelecido considerando a renda familiar, 
podendo a parcela ser limitada em até quinze por cento da renda familiar. 

§ 1° Sobre o valor da contribuição de melhoria objeto de parcelamento, incidirão 
juros de até um por cento ao mês, calculados de acordo com o sistema de 
amortização estabelecido pelo Poder Executivo, através de regulamento próprio, e 
terão seus valores atualizados na forma estipulada no artigo 30. 

§ 2° Poderão ser concedidos descontos para o pagamento da contribuição de 
melhoria, em cota única ou em até dez parcelas, limitados a vinte por cento e 
decrescentes na proporção que aumenta a quantidade de parcelas. 

§ 3° Se a obra tiver sido executada em decorrência do item II, do artigo 299, o 
prazo para pagamento será determinado por regulamento, considerando a 
capacidade contributiva dos interessados, concomitantemente com a capacidade de 
investimento do Município, em virtude das disponibilidades financeiras e 
orçamentárias. 

§ 4° Quando a obra for executada com recursos oriundos de instituições 
financeiras, a critério da Administração, a taxa de juros e os índices de atualização 
monetária poderão ser equivalentes àquelas contratadas pelo Município. 

§ 5° É facultado ao contribuinte o pagamento antecipado das parcelas vincendas, 
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com a redução dos juros equivalentes." 

Art. 54. O artigo 2° da Lei n° 849, de 30 de dezembro de 1993, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2° e 3°, alterando-se o parágrafo único para § 
1°: 

"Art. 2° 	  

§ 2° Para os imóveis com mais de uma testada será considerada, para efeito de 
cálculo, a média aritmética da soma das mesmas. 

§ 3° Para os imóveis edificados com mais de um pavimento (economia), considerar- 
se-á como base de cálculo uma testada padrão de oito metros lineares, a cada um 
dos pavimentos." 

Art. 55. Fica instituída a taxa de recuperação e reconstrução de 
pavimento, que tem como fator gerador a utilização da reparação de vias públicas, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, 
compreendem: 

- recuperação de vias pavimentadas através do sistema de 
Tratamento Superficial Triplo (T.S.T.); 

II - recuperação de vias pavimentadas através do sistema de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.O.); 

III - reconstrução de vias pavimentadas. 

§ 1° O contribuinte da taxa de recuperação de pavimentação é o 
proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóveis, 
edificados ou não, situados nos logradouros públicos servidos pelos serviços 
citados neste artigo. 

§ 2° O lançamento da taxa será anual e de acordo com o programa 
anual de recuperação de vias públicas, a ser elaborado pelo órgão competente. 

§ 3° Durante o exercício em que serão executados os serviços de 
recuperação e nos próximos quatro exercícios posteriores, sobre os imóveis 
lindeiros beneficiados não poderá ser lançada a taxa de conservação de vias e 
logradouros públicos. 

§ 4° Os serviços decorrentes da recuperação de vias públicas serão 
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devidos em função da soma das médias lineares dos imóveis lindeiros com as vias 
públicas, beneficiados com os serviços referidos e lançados anualmente de acordo 
com a Tabela VIII. 

§ 5° Para os imóveis com mais de uma testada, será considerada, 
)ara efeito de cálculo, a média aritmética da soma das mesmas. 

Art. 56. Fica instituída a taxa de conservação de estradas municipais, 
que tem como fato gerador a execução, por órgãos da Administração direta ou 
indireta do Município, em regime de administração ou empreitada, dos serviços de 
conservação e adequação do conjunto de estradas municipais. 

Parágrafo único. Para os efeitos da taxa a que se refere este artigo, 
consideram-se serviços de conservação e adequação de estradas municipais: 

- demarcação, alinhamento, nivelamentos e outros serviços 
preliminares na retificação e abertura de novos trechos, visando melhorar as 
condições de tráfego ou a diminuição do percurso; 

II - limpeza, aterro, 	compactação, cascalhamento e serviços 
correlatos; 

III - construção, instalação, ampliação, melhoramentos ou manutenção 
de pontes e quaisquer outras obras de arte ou sistemas de travessias de rios, 
lagos, alagadiços ou similares; 

IV - abertura, sustentação, fixação ou remoção de cortes, barreiras, 
arrancos, encostas ou similares; 

V - construção, instalação, ampliação, melhoramentos ou manutenção 
e acostamentos, sinalização, obras de embelezamento e similares.  

Art. 57. São contribuintes da taxa de conservação de estradas 
municipais, o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidores a qualquer título 
dos bens imóveis servidos por estradas e caminhos municipais, aplicando-se, como 
couber, as regras de solidariedade previstas nesta Lei. 

Art. 58. A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços a que se 
refere o parágrafo único do artigo 55. 

Art. 59. O custo dos serviços será rateado entre os contribuintes de 
mrdo com os critérios relacionados com as características do imóvel, apurado no 
adastro de Propriedades Rurais do Município e de acordo com a Tabela de 
ixação de Pontos de Utilização. 
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Parágrafo único. Do custo dos serviços deverá ser excluído o valor 
da receita proveniente da participação constitucional do Município no Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

Art. 60. Para o cálculo do valor da taxa será utilizada a seguinte 
fórmula: 

C.S.L / T.P.0 = V.F.P. 

V.F.P. x P.U. = V.T. 

onde: 

- C.S.L. representa o custo dos serviços, deduzidas as transferências 
do I.T.R ; 

II - T.P.U. representa o total dos pontos de utilização, efetiva ou 
potencial dos serviços prestados, compreendendo a soma referente a todos os 
imóveis abrangidos, direta ou indiretamente pelos serviços; 

III - V.F.P. representa o valor financeiro de um ponto de utilização 
expressado em R$ e obtidos através da divisão do custo dos serviços pelo total de 
pontos de utilização; 

IV - P.U. representa ponto de utilização, efetiva ou potencial, aos 
serviços prestados pelo Município e representa a unidade de medida dessa 
utilização; 

V - V.T. representa o valor da taxa, expresso em reais, e será 
encontrado multiplicando-se o valor financeiro do ponto de utilização pelo número 
de pontos atribuído. 

§ 1° O valor da taxa (VT) será calculado, dividindo-se o custo dos 
serviços (C.S.) pelo total de pontos de utilização de todos os imóveis abrangidos 
pelos serviços (T.P.U.), encontrando o valor financeiro de um ponto (V.F.P.), o qual 
será multiplicado pelo número de pontos de utilização (P.U.) do imóvel pertencente 
ao contribuinte. 

§ 2° O lançamento será feito em reais e convertido no ato do 
lançamento, na forma do indexador cabível. 

§ 3° O pagamento da taxa será feito em uma ou várias parcelas 
mensais, conforme estabelecido em decreto. 
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Art. 61. A tabela de fixação de pontos de utilização será fixada por 
decreto, que levará em consideração: 

I - a distância da propriedade; 

II - a área do imóvel; 

III - a testada do imóvel para a estrada municipal; 

IV - o número de habitações existentes na propriedade. 

§ 	O contribuinte deverá providenciar sua inscrição no cadastro do 
órgão fazendário, com os dados necessários para arrecadação e fiscalização da 
taxa, na forma, prazos e com requisitos estabelecidos em decreto. 

§ 2° Ao contribuinte que não cumprir o disposto no "caput" deste artigo 
será imposta a multa de 30 UFIR's. 

§ 3° A Fazenda Pública Municipal deverá elaborar e manter os 
registros cadastrais visando a identificação dos contribuintes, com todos os dados 
necessários para a caracterização do lançamento e do cálculo do valor a ser pago. 

Art. 62. Os valores lançados a título da taxa de conservação de 
estradas municipais poderão ser reduzidos, não cumulativamente, de acordo com 
as condições abaixo estipuladas: 

I - dez por cento, se a propriedade dispuser de conservação de solo 
adequada; 

II - dez por cento, pela regularidade fiscal junto ao Cadastro Municipal 
de Produtores Rurais; 

III - cinco por cento, pela regularidade cadastral junto ao INCRA e ITR 
(CCIR); 

IV - trinta por cento, pela emissão de notas fiscais de produtor rural 
que comprovem a obtenção de produção de acordo com parâmetros de 
produtividade média municipal, estipulados pelo órgão competente; 

V - dez por cento, se a propriedade dispuser de reserva legal de 
acordo com a legislação específica. 

i m 
Art. 63. Será concedido desconto de cem por cento ao titular do 

óvel com área inferior a trinta hectares, que comprovar possuir apenas uma 
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propriedade rural no Município e que não a explore com ajuda de terceiros ou, 
ainda, em parceria ou arrendamento e que preencha os requisitos II, III e IV do 
artigo anterior. 

Parágrafo único. As isenções e reduções previstas no artigo 62 e no 
"caput" deste artigo serão autorizadas pela Fazenda Pública Municipal, em conjunto 
com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, à vista de requerimento da parte 
interessada, no prazo de trinta dias da notificação. 

Art. 64. A prova de quitação dos tributos será feita por certidão 
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as 
nformações exigidas pela autoridade administrativa, na forma do regulamento. 

Art. 65. A certidão negativa será fornecida dentro do prazo de três 
Jias úteis, excluída o dia da entrada do requerimento na repartição, sob pena de 
-esponsabilidade funcional. 

Parágrafo único. Havendo débito em aberto, a certidão negativa será 
ndeferida, sendo emitida a certidão positiva de débitos, na qual deverão constar 
odas as informações necessárias para a identificação dos débitos existentes. 

Art. 66. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que 
contenha erro contra a Fazenda Pública Municipal, responsabiliza pessoalmente o 
servidor que a expedir, pelo pagamento do crédito tributário e juros de mora 
acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo exclui a responsabilidade 
civil, criminal e administrativa que couber. 

Art. 67. Para fins de aprovação de projetos de arruamentos e 
loteamentos, concessão de serviços, apresentação de propostas para licitação, 
será exigida do interessado a certidão negativa. 

Art. 68. A expedição de certidão negativa não exclui o direito da 
Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os créditos a vencer e os que venham 
a ser apurados. 

Art. 69. Os créditos tributários referentes ao Imposto Predial e 
Territorial Urbano ( IPTU), as taxas pela prestação de serviços que gravem os bens 
imóveis e a contribuição de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
r nação ocorre sobre o respectivo preço. 
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Art. 70. O artigo 206 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 206. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 
principal pelo contribuinte, respondem, solidariamente com este, nos atos em que 
intervirem ou pelas omissões que forem responsáveis: 

tutelados, curatelados e pelo espólio; 

III - o síndico e o comissário, pelos devidos pela massa falida ou pelo 

II - os tutores, curadores e inventariantes, pelos tributos devidos pelos seus 

- os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

concordatári o; 

IV - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 
sobre os atos praticados por eles em razão do seu ofício; 

V - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

VI - os sócios, no caso de liquidação da sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matérias de penalidade, 
as de caráter moratório." 

Art. 71. Fica instituída, com base no § 6° do artigo 23 da Lei 
Complementar 005, de 30 de setembro de 1997, a taxa de coleta de lixo hospitalar, 
que tem como fato gerador o serviço de coleta, transporte e destinação dos 
resíduos provenientes dos serviços de saúde, conforme classificação do artigo 21 
da referida Lei Complementar. 

Art. 72. A taxa de coleta de lixo hospitalar será devida em função do 
quilo dos resíduos coletados, devida anualmente de acordo com o custo dos 
serviços contratados. 

Art. 73. As Tabelas IV, V, VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei n° 779/92 
passam a vigorar com as redações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 74. Todas as funções referentes à cobrança e fiscalização dos 
tributos municipais, aplicação de sanções por infração à legislação tributária do 
Município, bem como as medidas de prevenção e repressão, serão exercidas pelos 
órgãos fazendários e repartições a eles hierárquica ou funcionalmente 
subordinadas, segundo as atribuições constantes da lei de organização 
administrativa do Município e dos respectivos regimentos internos. 
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Art. 75. Com  a finalidade de obter elementos que lhe permitam 
verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e 
responsáveis e determinar, com precisão, a natureza e o montante dos créditos 
tributários ou outras obrigações previstas, a Fazenda Pública Municipal poderá: 

- exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos 
atos e operações que constituem e possam a vir a constituir fato gerador da 
obrigação tributária; 

II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos, avaliações e apreensões 
de documentos fiscais, nos locais e estabelecimentos onde exerçam atividades 
pa ssíveis de tributação ou nos bens que constituem matéria tributável; 

III - exigir informações escritas; 

IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à 
repartição tributária; 

V - requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, 
quando indispensável à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias 
ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como bens e documentos dos 
contribuintes e responsáveis; 

VI - notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a 
quaisquer das obrigações previstas na legislação tributária. 

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas naturais 
ou jurídicas que gozem de imunidades ou sejam beneficiadas por isenções ou 
quaisquer outras formas de suspensão ou exclusão do crédito tributário. 

§ 2° Para os efeitos da legislação tributária do Município, não tem 
aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de 
examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos, comerciais ou fiscais dos 
contribuintes, industriais ou produtores, ou da obrigação deste de exibi-los. 

§ 3° Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra 
a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 76. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
Fazenda Pública Municipal, todas as informações de que disponham, com relação 
aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

RUA BRASIL., 

.......... 	. 
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Projeto de Lei n° 	 fl. n° 31 

II - os bancos e demais instituições financeiras; 

Itl - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os inquilinos e os titulares de direito de usufruto, uso ou 
habitação; 

VII - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VIII - os síndicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de 
pr opriedades em condomínio; 

IX - os responsáveis por repartições do Governo Federal, Estadual ou 
Municipal, da Administração direta ou indireta; 

X - os responsáveis por cooperativas, associações desportivas e 
entidades de classe; 

XI - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu 
cargo, ofício, funções, ministério, atividade ou profissão, detenham em seu poder, 
a qualquer título, informações sobre bens, negócios ou atividades de terceiros. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a 
prestação de informações quanto a fatos sobre os quais os informantes estejam 
legalmente obrigados a observar em razão do cargo, ofício, função, ministério, 
atividades ou profissão. 

Art. 77. O Município poderá instituir livros e registros obrigatórios de 
bens, serviços e obrigações tributáveis, a fim de apurar os elementos necessários 
ao seu lançamento e arrecadação. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a natureza e as 
ca racterísticas dos livros e registro de que trata este artigo. 

Art. 78. Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1998. 

Art. 79. Ficam revogados o parágrafo único do artigo 32, o parágrafo 
ún ico do artigo 46, o § 4° do artigo 47, o artigo 147, os incisos I, II, III, IV, V, e os §§ 
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1° e 2° do artigo 165, o artigo178, o parágrafo único do artigo 179, o parágrafo 
único do artigo 199, os §§ 1° e 2° do artigo 222, os artigos 234, 235, 236, 237, 238, 
239, 240, 241, 242, 243, 244, 245 e 246 da Lei n° 779/92, a Lei n° 937, de 24 de 
outubro de 1995, e a Lei n° 1.015, de 6 de dezembro de 1996. 

.................................... 	................ 	 ............... 
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Tabela I 

Coeficiente Corretivo da Situação 

Situação do Terreno Coeficiente 
Esquina: mais de uma frente 	 1,10 
Uma frente 	 1,00 
Vila 	 0,80 
Encravado 	 0,80 
Gleba 	 0,70  

, 	. 	. 	................... 	 ......... • " 	•• 	•• 	" 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 

RUA BRASIL, 835 - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 eTEL.: (044) 822-1144 - FAX.: (044) 822-1554■ CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06 



w  3 -3  
Campo Mourão 

Anexo ao Projeto de Lei n° fl. n° 34 

Tabela II 

Coeficientes de Pedologia ou Solo 

Pedologia do Solo Coeficiente 

1,10 
0,70 
0,60 
0,80 

Firme 
Inundável 
Alagado 
Combinação dos demais 
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A nexo ao Projeto de Lei n° 	 fl. n° 35 

Tabela III 

Coeficientes Corretivos de Topografia ou Perfil 

Topografia ou Perfil 	 Coeficiente 
Plano 	

1,00 
Aclive 	

0,90 
Declive 	 0,70 
Irregular 	 0,80 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RIJA BRASIL, 835 - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 .TEL.: (044) 822-1144 - FAX.: (044) 822-1554e CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06 



3 5  

Campo Mourão 
~MI 

Anexo ao Projeto de Lei n° 
	

Ti. n° 36 

Tabela IV 

Para Cálculo do m2  de Construção 

Tipo de Construção VM2T 
Apartamento 249,87 
Construção especial 227,06 
Casa 197,44 
Loja 176,00 
Galpão 85,02 
Fábrica 93,52 
Telheiro 62,82 
Construção precária 59,52 

• • 	• • 	 • 	• 	 . 	 • 
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Tabela V 

Coeficiente Corretivo Especial 

CCE=0,95 CCE=0,90 CCE=0,85 
Dist. Setor Dist. Setor Dist. Setor 
03 
02 
02 
04 
04 
04 
03 
02 
02 
05 

02 
02 
02 
02 

05 
09 
08 
11 
12 
13 
04 
22 
21 
06 

45 
01 
03 
02 

03 

03 
02 
02 
02 

03 
07 
03 

07 

06 
11 
10 
23 

03 
01 
02 

- 

03 
03 
02 
02 
02 
05 
05 
05 
03 
03 
03 
03 
03 
02 
05 
05 
05 
05 
05 
02 
05 

14 
15 
26 
24 
25 
09 
10 
11 
13 
10 
11 
12 
09 
19 
01 
02 
03 
04 
08 
27 
12 

05 07 
05 05 
05 15 
05 22 
03 28 
02 18 
02 05 
03 08 
03 26 
02 04 

NOTA - Demais distritos e setores, CCE= 1.00. 
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fl. n°38 

Tabela VI 

Coeficientes Corretivos de Conservação 

  

Conservação da Edificação 
	

Coeficiente 

 

  

Nova/ótima 	 1,00 
Bom 	 0,90 
Regular 	 0,70 
Mau 	 0,50 

 

    

    

............. 	. 
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Anexo ao Projeto de Lei n° 	 fl. n° 39 

Tabela VII 

Coeficientes Corretivos do Subtipo 

Situação ou Localização 	 Coeficiente 
Frente 
Fundos 

Posição 

  

1,00 
0,80  

Coeficiente 

1,00 
0,90 
0,80 

Coeficiente 

  

Isolada 
Conjugada 
Germinada  

Fachada ou Alinhamento 

 

 

Alinhada 	 0,90 
Recuada 	 1,00 

............ ......... 	. 	 ""•—••••••••••--- '"" 	 • 	" 	• '" "-- 
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Campo Mourão 

Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Recuperação de Pavimento de Logradouros 
Públicos  

Natureza dos Serviços 	 Em UFIR 
1 - Recuperação através do sistema T.S.T. - Tratamento 

Superficial Triplo, por metro linear de testada, por m2  
2 - Recuperação através do sistema C.B.U.Q. - Concreto 

Betuminoso Usinado à Quente, por m2  
3 - Reconstrução de base e pavimentação através do sistema 

T.S.T. - Tratamento Superficial Triplo  

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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Anexo I à Lei n° 	, de 	de 	de 	- Alterações das Tabelas IV, V, 
VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei 779/92 

Tabela IV 

Para Cobrança da Taxa de Licença para o Comércio Ambulante 

Em UFIR 
Especificação 	 Ao dia 	Ao ano por 

p/unidade 	m2  
1. Veículos leves 	 4,00 
2. Caminhões 	 8,00 
3. Barraquinhas 	 4,00 

	
40,00 

4. Ambulantes com venda de produtos diversos 	 4,00 
	

40,00 
5. Carrinhos de sorvete 	 15,00 
6. Carrinhos de lanches e similares 	 4,00 

	
40,00 

Notas: 
1 - A taxa mínima nunca poderá ser inferior a 8 UFIR's. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade." 

Tabela V 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Execução de Arruamentos, 
Loteamentos e Obras 

Natureza Das Obras 
	

Em UFIR 
1 - Pela análise e aprovação de projetos ou de substituição de 

projetos, de aumentos de área e pela respetiva fiscalização da 
obra. 

1.1 - Projetos de edificações comerciais, residenciais e de quaisquer 
outras finalidades, por m2  de área construída: 

1.1.1 - até 100,00 m2  
1.1.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2  
1.1.3 - acima de 200,00 m2  
1.1.4 - residências de baixo padrão, com até 70,00 m2  (Casa Fácil) 
1.2 - Projetos de edificações de galpões, barracões e outras obras 

0,15 
0,18 
0,22 

isento 
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0,11 
0,12 
0,14 
0,15 

0,0035 

congêneres, por m2  de área construída: 
1.2.1 - até 150,00 m2  
1.2.2 - de 150,00 m2  a 300,00 m2  
1.2.3 - de 300,00 m2  a 500,00 m2  
1.2.4 - acima de 500,00 m2  
1.3 - Projetos de reforma: 
1.3.1 - aplicação de redução de 70% sobre os valores dos itens 1.1 e 

1.2 

1.4 - Análise e aprovação de projetos de loteamentos 

Tabela VI 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Publicidade em Prédios Próprios ou 
Logradouros Públicos 

Em UFIR 
Discriminação 	 Ao dia 	Ao ano por 

p/unidade p/unidade 
- Publicidade sonora, através de veículos com a 	5,00 
finalidade de divulgação de quaisquer 
modalidades, ao dia 

- Publicidade através de out-door ou placas, afixadas 	 130,00 
em qualquer local de domínio público ou particular, 
por ano 

- Anúncios diversos 	e demais modalidades de 	7,00 	70,00 
publicidade não especificadas nesta tabela  

1 

2 

3 

Notas: 

1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 10 UFIR's. 

A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
lidada." 
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Tabela VII 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e 
Logradouros Públicos 

Discriminação 
N° ou Fração da 

UFIR 

Ao dia 	Ao ano 
1. Espaço ocupado nas vias e logradouros públicos, em 

locais determinados pela Prefeitura, por prazo e a critério 
desta 

1.1 - Área central 
1.1.1 - Bancas de jornais, barracas e quiosques 
1.1.2 - Veículos leves 
1.1.3 - Caminhões 
1.2 - Bairros 
1.2.1 - Bancas de jornais, barracas e quiosques 
1.2.2 - Veículos leves 
1.2.3 - Caminhões 
1.3. - Calçadão 
1.3.1. - Bancas de jornais, barracas e quiosques 
2 - Espaço ocupado no Mercado Municipal 
2.1 - por box 
2.2 - demais áreas ocupadas, por m2  
3 - Espaço ocupado por circos e parques de diversões 
3.1 - até 1.000,00 m2 	 16,00 
3.2 - acima de 1.000,00 m2 	 66,00 
4 - Pela utilização de praças esportivas 
4.1 - Ginásios de esportes, horário diurno (antes das 18:00 	5,50 

horas), por hora 
4.2 - Ginásios de esportes, horário noturno (após às 18:00 	11,00 

horas), por hora 
4.3 - Estádio Municipal, por hora 
4.4 - Campos de futebol, por hora 

13,50 
27,00 

13,50 
27,00 

50,00 
2,75 

4,00 
3,00 
3,00 

3,00 
2,00 
2,00 

5,30 

329,00 
50,00 

Notas: 

1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 13,50 UFIR's, com exceção das taxas 
cobradas para utilização de praças esportivas. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade. 



1,38 
0,21 

Em UFIR Discriminação 

1 - Para logradouros pavimentados, por metro linear de testada, ao ano 
2 - Para logradouros não pavimentados, por metro linear de testada, ao 

ano 

Em UFIR 

1,00 

Discriminação 
1 - Numeração de prédio: 
1.1 - Identificação do número 
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Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos 

Notas: 

1 - Para os imóveis edificados com mais de um pavimento, considerar-se-á como 
base de cálculo uma testada padrão de oito metros lineares para cada um dos 
pavimentos. 

2 - Para os imóveis com mais de uma testada será considerada a média aritmética 
da soma das mesmas. 

Tabela IX 

Alíquotas para Cobrança da Taxa de Coleta de Lixo 

Sistema De Serviços Em UFIR 
1 - Coleta diária, por m2  de área construída 
2 0,44000 

- Coleta em dias alternados, por m2  de área construída 
3 0,20233 

- Coleta de lixo hospitalar, por quilo coletado 1,09794 

Nota - Fica estabelecido o limite de 500,00 m2  de área construída para efeito de 
cobrança da taxa, com exceção dos edifícios utilizados para apartamentos 
residenciais, conjuntos habitacionais, condomínios residenciais e comerciais, 
centros comerciais, quando a tabela deverá ser aplicada para cada unidade. 

Tabela XI 

Para Cobrança da Taxa de Serviços Diversos 
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1.2 - Placa fornecida pelo Município 	 3,50 2 - De alinhamento: 
2.1 - Alinhamento predial, por metro linear de testada 	 1,70 
2.2 - Alinhamento e demarcação de imóvel com até 500,00 m2 	 16,50 
2.3 - Alinhamento e demarcação de imóvel até 1500 m2, por unidade 	25,00 
2.4 - Alinhamento e demarcação de imóvel com mais de 1500 m2, por 	0.016 m2 

3 - De liberação de bens apreendidos ou depositados: 
3.1 - de bens ou mercadorias, por período de 5 (cinco) dias ou fração 	20,00 
3.2 - de cães, por cabeça, e por período de 5 (cinco) dias ou fração 	6,00 
3.3 - de outros animais, por cabeça e por período de 5 (cinco) dias ou 	12,00 fração 
4 - Serviços técnicos: 

4.1 - Análise, aprovação e cadastramento de unificação e subdivisão, 	10,97 por unidades 
4.2 - Elaboração de carta de habite-se: 
4.2.1 - até 100,00 m2, por m2 	 0,10 4.2.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,12 4.2.3 - acima de 200,00 m2 	 0,15 
4.2.4 - galpões, barracões, coberturas, por m2, limitado a 500 m2 	 0,07 
4.3 - Elaboração de laudo de vistoria 	 16,46 
4.4 - Elaboração de certidão de edificação: 	 4,72 4.4.1 - até 100,00 m2  

0,15 4.4.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,17 4.4.3 - de 200 m2  a 300 m2 	 0,20 
5 - Serviços de cemitério: 
5.1 - Inumações de adultos, por cinco anos 	 6,59 
5.2 - Inumações de menores de três anos 	 3,29 
5.3 - Inumações em carneiro: 
5.3.1 - de adultos, por cinco anos 	 13,18 
5.3.2. - de menores de três anos 	 6,59 
5.3.3 - de sepultura rasa, por m2 	 9.45 5.4 - Perpetuidade: 
5.4.1 - De carneiro e jazigo, por m2 	 15,25 5.5 - Exumações 
6 - Abate de animais: 
6.1 - bovinos 
6.2 - ovinos, caprinos e suínos 
6.3 - eqüinos 
6.4 - aves e demais 
7 - Taxa de embarque 
8 - Serviços prestados por máquinas e caminhões: 
8.1 - hora máquina de esteira D-4 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 835 - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 .TEL.: (044) 822-1144 - FAX (044) 822-1551 CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06 

32,94 

33,73 
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8.2-horam  
8.3 - hora r-m' 
8.4 - hora 
9 - Limpeza 
9.1 - roçada 
9.2 - roçada 
9.3 - capina 
9.4 - capina 

50,60 
47,23 
40,48 

27,00 
54,00 
80,96 

161,92 braçal ou 

de esteira de maior porte 
quina de motoniveladora 
quina de pá-carregadeira 

de terrenos baldios 
de terrenos de até 500,00 m2  
de terrenos de até 1.000,00 m2  
braçal ou moto de terrenos de até 500,00 m2  
Draçal ou moto de terrenos até 1.000,00 m2  

Tabela XII 

Para Cobrança da Taxa de Expediente 

Discriminação 

1 - Protocolização de requerimento 
2 - Expedição de alvará na concessão de qualquer licença, ou de 

transferência 
3 - Buscas, concessões, permissões e qualquer outro documento, por 

ano 
4 - Fornecimento de 2a  vias de alvará, Visto de Conclusão e Habite-se 
5 - Atestados e Certidões: 
5.1 - até três laudas 
5.2 - por lauda excedente 
6 - Certidões de transmissão 
7 - Certidões de inteiro teor 
8 - Fornecimento de cópias de mapas, por m2  
9 - Anotação de transmissão no Cadastro Municipal 
10 - Outros atos, não especificados nesta Tabela e que dependam de 

anotações, vistorias, portarias, por ano 
11 - Fornecimento de cadernos de leis e arquivo digital (excluído o 

fornecimento de disquete), por unidade 
12 - Contratos com o Município 
13 - Baixas de qualquer natureza 
14 - Protocolo de requerimento para aprovação de loteamento e 

arruamento 
15 - Emissão de carnê 
16 - Inscrição em dívida ativa 
17 - Transferência em ponto de Taxi 

Em UFIR 

1,35 
4,05 

0,70 

2,02 

2,70 
0,13 
5,40 
0,40 
5,00 
1,35 
2,02 

1,35 

47,23 
3,37 
6,75 

1,08 
13,50 
20,24 

•, ...................... 
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Tabela XIV 

Para Cobrança da Taxa de Limpeza Pública 

Sistema de Serviços 	 Em UFIR 
1 - Varrição diária, por metro linear de testada do imóvel 	 8,07537 2 - Varrição semanal, por metro linear de testada do imóvel 	 1,68899 3 - Varrição mensal,por metro linear de testada do imóvel 	 0,32281  
Notas: 

1 - Esta taxa não se aplica aos imóveis sem pavimentação asfáltica. 

2 - Em caso de imóveis com mais de uma testada, deve-se considerar a média 
aritmética da soma de todas as testadas. 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16r,35:',44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DG 

CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.001341 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.002541 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.003741 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.004961 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.005721 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.008661 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.009881 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.011101 10,07 
CENTRO JOAO XAVIER PADILHA 01.01.00016.011761 10,07 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.004681 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.007681 9,44 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.008881 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.008982 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.010081 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.010182 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.011281 9,82 
--STRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.011382 9,82 
LENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.012181 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.012212 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.016041 9,82 
CENTRO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 01.01.00024.017241 9,82 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.001181 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.001252 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.0002.002381 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.002452 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.003581 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.001652 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.004781 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01,00032.004852 11732 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.005981 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.006052 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.007181 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.007252 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.008381 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.008452 11,32 
-NTRO JORGE WALTER 01.01.00032.009581 11,32 
LENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.009652 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.010781 11,32 
CENTRO JORGE. WALTER 01.01.00032.010852 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.011981 11732 
CENTRO JORGE WALTER 01.01-00032.012022 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.013181 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.011381 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.015371 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.015581 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.015622 11,E2 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.016781 11,12 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.016822 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.017431 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.017981 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.019181 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.020381 11,32 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.021581 9,44 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.022231 9,44 
CENTRO JORGE WALTER 01.01.00032.022781 9744 
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CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

k,c:NTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
MNTRO 
CENTRO 
'2ENTRO 
:::ENTRO 

,ENTRO 
£NTRO 
:',ENTRO 
li):NTRO 
T.NTRO 
T_STRO 

ENTRO 
'ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 

JORGE WALTER 
JORGE WALTER 
ÁUREA 
AUREA 
PEDRO SCHEMPERG 
PEDRO SCHEMPERG 
JOSE DE LIMA 
JOSE DE LIMA 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 

CODIGO DO LOGRADOURO 

01.01.00032.023442 
01.01.00032.023981 
01.01.00041.001001 
01.01.00041.001002 
01.01.00059.001001 
01.01.00059.001002 
01.01.00067.001001 
01.01.00067.001002 
01.01.00083.000731 
01.01.00083.000832 
01.01.00083.001931 
01.01.00083.002032 
01.01.00083.002731 
01.01.00083.003232 
01.01.00083.003632 
01.01.00083.004331 
01.01.00083.004432 
01.01.00083.005531 
01.01.00083.005632 
01.01.00083.006731 
01.01.00083.006832 
01.01.00083.007931 
01.01.00083.008032 
01.01.00083.009131 
01.01.00083.009232 
01.01.00083.009931 
01.01.00083.010331 
01.01.00083.010432 
01.01.00083.011531 
01.01.00083.011632 
01.01.00083.012731 
01.01.00083.012832 
01.01.00083.013791 
01.01.00083.013931 
01.01.00083.014032 
01.01.00083.015131 
01.01.00083.015232 
01.01.00083.016331 
01.01.00083.016432 
01.01.00083.017082 
01.01.00083.017391 
01.01.00083.017531 
01.01.00083.017632 
01.01.00083.018731 
01.01.00083.018832 
01.01.00083.019221 
01.01.00083.019931 
01.01.00083.020032 
01.01.00083.021131 
01.01.00083.021232 
01.01.00083.021882 
01.01.00083.022331 
01.01.00083.022432 
01.01.00093.023531 
01.01.00083.023632 

VALOR DO 

9,44 
9,44 
9,44 
9,44 
11,32 
11,32 
11,32 
11,32 
11,32 
11,32 
11,32 
11,32 
11,32 
11;32 
11,32 
11,32 
11,32 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,90 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11780 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
10,61 
10,61 
10761 
10,61 
10,61 
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CEN TRO 
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C E: t.-4 T (.) 

E NTR O 
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N 'E' RO 
T R O 

ENTRO 
ENTRO 
ENTRO 

'r RO 
ENTRO 
:1,4T R O 
".1-4T RO 
NTRO 
'NITRO 

'T' R O 
"r g: 

',4T O 
"1" . R O 

4TE; O 
4 TR O 
1 T R4.3 
1TR O 
T RO 
' r R O 
"E' R O 
1" R O 
[RO 
FR O 
'RO 
"RO 
"RO 
'RO 
RO 
RO 
RO 
RO 

O 
o 

O 
O 

GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
CDOR NORPERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR ~PERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
ODOR ~PERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
CDOR NORBERTO MARCONDES 
MERCADO MUNICIPAL 
MERCADO MUNICIPAL 
GOIOERE 

16N35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

01.01.00083.024/31 
01.01.00083.025931 
01.01.00083.027131 
01.01.00091.000281 
01.01.00091.000362 
01.01.00091.001481 
01.01.00091.001562 
01.01.00091.002131 
01.01.00091.002681 
01.01.00091.003281 
01.01.00091.003962 
01.01.00091.005081 
01.01.00091.005162 
01.01.00091.006281 
01.01.00091.006362 
01.01.00091.007481 
01.01.00091.00/562 
01.01.00091.008681 
01.01.00091.008262 
01.01.00091.009881 
01.01.00091.009962 
01.01.00091.011081 
01.01.00091.011162 
01.01.00091.012281 
01.01.00091.012362 
01.01.00091.013481 
01.01.00091.013562 
01.01.00091.013571 
01.01.00091.013952 
01.01.00091.014681 
01.01.00091.014762 
01.01.00091.015881 
01.01.00091.015962 
01.01.00091.017081 
01.01.00091.017162 
01.01.00091.018281 
01.01.00091.018362 
01.01.00091.019561 
01.01.00091.019562 01.01.00091.020681 
01.01.00091.020762 
01.01.00091.021881 
01.01.00091.021962 
01.01.00091.023081 
01.01.00091.023162 
01.01.00091.024281 
01.01.00091.024362 
01.01.00091.025481 
01.01.00091.025562 
01.01.00091.026651 
01.01.00091.026681 
01.01.00091.026762 
01.01.00105.001001 
01.01.00105.001202 
01.01.00113.000951 

10 , 61 
10 , 61 
10,61  
10,61  
1 O „ 6:1 
10,61  
10,61  
1 o 61. 
10 , 61 
11 , 80 
:1:1 , 80 
1.47:1. 
14 , :16 
1.4 „ 16 
14716 
1 .7 '70 
14 , 16 
17 , 70 
1.7 , 70 
17,70 
1.7 , 70 
17,70 
17,70 
:I. 7, 70 
17770 
I. 7 , 70 
17,70 
17 „ 70 
17 , 70 
1. 7, 70 
17 , 70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
1. , 70 
17 , 7(.3 
1. 7 , 70 
17,70 
14 , 16 
14 „ 16 
11,80 
1.1. , 80 
11,80 

80 
11,80 
11,80 
11 ,80 
11. , 80 
11,80  
:11,80 
11,80  
9,44 
9 ,44 
9 , 44 
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CODIGO DO LOGRADOURO VALOR 

CENTRO GOIOERE 01.01.00113.001002 10,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.001652 10,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.002151 1:1,80 
CENTRO GOIDERE 01.01.00113.002202 11,80 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.003351 14,16  
CENTRO =DERE 01.01.00113.003402 14,1.6 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.004551 1.7,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.004602 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.005751 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.005802 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.006951 1.7,70 
CENTRO GOIDERE 01.01.00113.007002 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.008151 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.000202 23761 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.009351 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.009402 23,61. 
/.4,- flUI GOIOERE 01.01.00113.010192 23,61 
LfINTRO GOIOERE 01.01.00113.010551 20,73 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.010602 2:3,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.011751 28,73 
CENTRO GOIOERE 431.01.00113.011802 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.012951 28,73 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.013002 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.014151 28,73 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.014202 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.015351 28,73 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.015402 23,61 
CENTRO GOIDERE 01.01.00113„ 016551 28 „ 73 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.016602 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.017751 28,73 
CENTRO GOIOERE 01.431.00113.017802 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.018472 23 „ 61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.018951 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.019002 23,61  
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.020151 23,61 
'-'NTRO GOIOERE 01.01.00113.020202 1.7,70 
LENTRO GOIOERE 01.01.00113.021351 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.. 021402 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.022551 23,61 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.022602 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.023751 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.023802 17,70 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.024951 14,16 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.024952 14,16 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.025002 14,16 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.026151 14,1.6 
CENTRO GOIOERE 01.01.00113.026202 14,16 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.000361 9,44 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.000462 9,44 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.001561 1. :1. 	00 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.001662 11780 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.001862 :1. :1. 	80 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.002761 14,16 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.002862 14,1.6 
CENTRO MANOEL MENDES CAMARGO 01.01.00121.003561 :1.4 „ 16 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
-sn:ATmo 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
-NTRO 

LENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 
MANOEL 

MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 
MENDES 

CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 
CAMARGO 

BANDEIRA 
BANDEIRA 
BANDEIRA 
BANDEIRA 
BANDEIRA 
BANDEIRA 
BANDEIRA 
BANDEIRA 

01.01.00121.003961 
01.01.00121.004062 
01.01.00121.005161 
01.01.00121.005261 
01.01.00121.005262 
01.01.00121.006361 
01.01.00121.006462 
01.01.00121.007561 
01.01.00121.007662 
01.01.00121.007791 
01.01.00121.008761 
01.01.00121.000062 
01.01.00121.009961 
01.01.00121.010062 
01.01.00121.010352 
01.01.00121.011161 
01.01.00121.011262 
01.01.00121.012361 
01.01.00121.012462 
01.01.00121.013132 
01.01.00121.013561 
01.01.00121.013662 
01.01.00121.014761 
01.01.00121.014862 
01.01.00121.015961 
01.01.00121.016062 
01.01.00121.017161 
01.01.00121.017232 
01.01.00121.017262 
01.01.00121.018361 
01.01.00121.010462 
01.01.00121.019561 
01.01.00121.019662 
01.01.00121.020761 
01.01.00121.020862 
01.01.00121.021401 
01.01.00121.021961 
01.01.00121.022062 
01.01.00121.022561 
01.01.00121.023161 
01.01.00121.023262 
01.01.00121.024361 
01.01.00121.024462 
01.01.00121.025561 
01.01.00121.025662 
01.01.00130.001001 
01.01.00130.001002 
01.01.00148.001001 
01.01.00148.001002 
01.01.00148.002201 
01.01.00148.002202 
01.01.00148.003401 
01.01.00148.003402 
01.01.00148.004601 
01.01.00148.004602 

17,70 
17,70 
21,24 
21,24 
21,24 
21,24 
21,24 
23,61 
23,61 
29,51 
29,51 
29,51 
41,31 
41,31 
41,31 
41,31 
41,31 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
51,06 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
23,61 
23,61 
23,61 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
11,00 
11,80 
11,00 
11,00 
14,16 
14,16 
17,70 
17,70 
21,24 
21,24 

MANOEL MENDES 
DAVID CURI 
DAVID CURI 
CAPITAO INDIO 
CAPITAO INDIO 
CAPITA() INDIO 
CAPITAO INDIO 
CAPITAO INDIO 
CAPITAO INDIO 
CAPITAO INDIO 
CAPITAO INDIO 
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CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
-NTRO 
cENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITÃO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITÃO INDIC.) BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITÃO INDIO BANDEIRA 
CAPITÃO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITÃO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAO INDIO BANDEIRA 
CAPITAI.) INDIO BANDEIRA 
CAPITÃO INDIO BANDEIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 

CODIGO DO LOGRADOURO 

01,.01.00148.005801 
01.01.00148.005802 
01.01.00148.007001 
01.01.00148.007002 
01.01.00148.008201 
01.01.00148.008202 
01.01.00148.009401 
01.01.00140.009402 
01.01.00148.010601 
01.01.00148.010602 
01.01.00148.010821 
01.01.00148.011802 
01.01.00148.013001 
01.01.00149.013002 
01.01.00148.014201 
01.01.00148.014202 
01.01.00148.015401 
01.01.00148.015402 
01.01.00148.016602 
01.01.00148.017801 
01.01.00148.017802 
01.01.00148.019001 
01.01.00148.019002 
01.01.00148.020201 
01.01.00148.020202 
01.01.00148.021401 
01.01.00148.021402 
01.01.00148.022601 
01.01.00148.022602 
01.01.00148.023801 
01.01.00148.023802 
01.01.00148.025001 
01.01.00148.025002 
01.01.00156.000631 
01.01.00156.000712 
01.01.00156.001831 
01.01.00156.001912 
01.01.00156.003031 
01.01.00156.004231 
01.01.00156.004312 
01.01.00156.005431 
01.01.00156.005512 
01.01.00156.006631 
01.01.00156.006712 
01.01.00156.006922 
01.01.00156.007831 
01.01.00156.007912 
01.01.00156.008532 
01.01.00156.009031 
01.01.00156.009112 
01.01.00156.010231 
01.01.00156.010312 
01.01.00156.010532 
01.01.00156.011431 
01.01.00156.012631 

VALOR DO 

23,61. 
2 3 , 6 1 
23,61 
2 3 , 61 
35,41 
:3 5 , 4 1. 
4 6 , 0 5 
46,05  
4 6 , 0 5 
4 6 , 5 
46,05  
9 4 , -'?? 4 
9 8 „ 07 
98,07 
98,07 
98 , O 7 
9 8 , 07 
98 , 07 
98,07 
47,21 
47,21 
3 7 , 6 7 
4 7 , 21 
41,31 
4 1 , 3 1. 
29,51  
2 9 , 5 1. 
23,61 
23,61 
2:3,61 
23 6 1 
23,61. 

3 , 6 1 
9,44 
9,44  

1 1 8 0 
:1 1 , 8 0 
1 7 , 7 0 
:1. 7 , 7çi 
1. 7 , 7 O 
1 7 , 0 
1. 7 70 
23,61 
23,61 
23,61 
2 3 , :1. 
2 8 , 73 
29,51 
2 9 5 1 
29,51. 
46.785 
4 5 „ 0 5 
4 6 „ 0 5 
4 6 , 5 
4 6 , 0 5 
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CODIGO DO LOGRADOURO VALOR 

p 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

L.i:STRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
"-ATRO 
LENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
IRMAOS PEREIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 
JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 

01.01.00156.012712 
01.01.00156.013831 
01.01.00156.013912 
01.01.00156.015031 
01.01.00156.015112 
01.01.00156.016231 
01.01.00156.016312 
01.01.00156.017431 
01.01.00156.017512 
01.01.00156.017732 
01.01.00156.018631 
01.01.00156.018712 
01.01.00156.019831 
01.01.00156.019912 
01.01.00156.021031 
01.01.00156.021112 
01.01.00156.022231 
01.01.00156.022312 
01.01.00156.023431 
01.01.00156.023512 
01.01.00156.024631 
01.01.00156.024712 
01.01.00164.000242 
01.01.00164.001002 
01.01.00164.002202 
01.01.00164.003321 
01.01.00164.003322 
01.01.00164.003402 
01.01.00164.004602 
01.01.00164.005801 
01.01.00164.005802 
01.01.0014.007001 
01.01.00144.007002 
01.01.00164.008201 
01.01.00164.008202 
01.01.00144.009401 
01.01.00164.009402 
01.01.00164.010202 
01.01.00164.010601 
01.01.00164.010602 
01.01.00164.011801 
01.01.00164.011802 
01.01.00164.013001 
01.01.00164.013002 
01.01.00164.014201 
01.01.00164.014202 
01.01.00164.015401 
01.01.00164.015402 
01.01.00164.016601 
01.01.00164.016602 
01.01.00164.017801 
01.01.00164.017802 
01.01.00164.019001 
01.01.00164.019002 
01.01.00164.020201 

46,05 
06 

51 „ 06 
5:1,06 
51,06 
51,06 
5:1,06 
47,21 
47,21 
47,21 
47,21 
37,67 
4:1 „ 31 
4:1. , 31. 
29,5:1 
29,51 
23,6:1 
23,61 
23,61 
23,61 
17,70 
17,70 
9,44 
9,44 
11,80 
1 :1,8 e 
1:1,80 
1.1. , 80 
:1:1,80 
17,70 
:17,70 
1.7,70 
17,70 
23,6:1 
23,6:1 
23,61 
28,73 
28,73 
23,61 
2: .:3„ 73 
29 , !.51 
2:9,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,5:1 
29,51. 
23,6:1 
28,73 
23,61 
28,73 
23,61 
28,73 
23,61 



JOSE 
JOSE 
JOSE 
JOSE 
JOSE 
JOSE 
JOSE 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 
JOAO 

CUSTODIO DE 
CUSTODIO DE 
CUSTODIO DE 
CUSTODIO DE 
CUSTODIO DE 
CUSTODIO DE 
CUSTODIO DE 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
SENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
SENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
SENTO 
SENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 
SENTO 
BENTO 
BENTO 
BENTO 

OLIVEIRA 
OLIVEIRA 
OLIVEIRA 
OLIVEIRA 
OLIVEIRA 
OLIVEIRA 
OLIVEIRA 
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CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
-7NTRO 
L,ENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
AFONSO BOTELHO 
VILA RICA 
VILA RICA 
VILA RICA 
MIGUEL LUIS PEREIRA 
MIGUEL LUIS PEREIRA 

CODIGO DO LOGRADOURO 

01.01.00164.020202 
01.01.00164.021401 
01.01.00164.021402 
01.01.00164.022601 
01.01.00164.022602 
01.01.00164.023801 
01.01.00164.023802 
01.01.00172.005702 
01.01.00172.005901 
01.01.00172.006902 
01.01.00172.007101 
01.01.00172.008102 
01.01.00172.008301 
01.01.00172.009302 
01.01.00172.009501 
01.01.00172.010502 
01.01.00172.010701 
01.01.00172.011702 
01.01.00172.011901 
01.01.00172.012902 
01.01.00172.013101 
01.01.00172.014102 
01.01.00172.014301 
01.01.00172.015302 
01.01.00172.015501 
01.01.00172.016502 
01.01.00172.016701 
01.01.00172.017702 
01.01.00172.017901 
01.01.00172.018902 
01.01.00172.019101 
01.01.00172.020102 
01.01.00172.020301 
01.01.00172.021302 
01.01.00172.021501 
01.01.00172.022502 
01.01.00172.022701 
01.01.00172.023702 
01.01.00181.002202 
01.01.00181.003402 
01.01.00181.004602 
01.01.00181.005802 
01.01.00181.007002 
01.01.00181.008202 
01.01.00181.009402 
01.01.00181.010602 
01.01.00181.011802 
01.01.00181.013002 
01.01.00181.014202 
01.01.00181.015402 
01.01.00199.001092 
01.01.00199.002382 
01.01.00199.003672 
01.01.00202.004781 
01.01.00202.006601 

VALOR DO 

23,61 
23,61 
23,61 
21,24 
21,24 
17,70 
17,70 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
23,61 
17,70 
23,61 
17,70 
23,61 
17,70 
23,61 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
17,70 
14,16 
10,61 
10,61 
11,80 
16,51 
15,34 
15,34 
15,34 
15,34 
15,34 
15,34 
15,34 
15,34 
10,61 
9,44 
9,44 

10,61 
10,61 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 15/12/97 	16u3544 

OODIGO DO LOGRADOURO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

MIGUEL LUIS PEREIRA 
MIGUEL LUIS PEP'..Y-''A 
MIGUEL LUIS PE`r 3A  
MIGUEL LUIS PERLRA 
MIGUEL LUIS PEREIRA 
MIGUEL LUIS PEREIRA 
MIGUEL LUIS PEREIRA 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
CRUZEIRO D OESTE 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
PEABIRU 
JUAREZ R. DO PRADO 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
MAMBORE 
PITANGA 
PITANGA 
PITANGA 
PITANGA 
PITANGA 
PITANGA 

01.01.00202.008541  
01.01.00202.010381  
01.01.00202.012281  
01.01.00202.014111  
01.01.00202.015941  
01.01.00202.016391  
01.01.00202.019361  
01.01.00211.000992  
01.01,00211.001551  
01.01.00211.002792 
01.01.00211.002972  
01.01.00211.003351  
01.01.00211.004301  
01.01.00211.004592 
01.01.00211.005151 
01.01.00211.005372 
01.01.00211.005951  
01.01.00229.001452 
01.01.00229.001521 
01.01.00229.003252  
01.01.00229.003321  
01.01.00229.005052  
01.01.00229.005121  
01.01.00229.006852  
01.01.00229.006921  
01.01.00229.007802  
01.01.00229.008652 
01.01.00229.008721 
01.01.00229.009682  
01.01.00229.009791 
01.01.00237.001552  
01.01.00245.001332  
01.01.00245.001342  
01.01.00245.002371 
01.01.00245.002522  
01.01.00245.003232 
01.01.00245.004171 
01.01.00245.004322 
01.01.00245.005171  
01.01.00245.005991 
01.01.00215.006142  
01„01.00245.007791 
01.01.00245.007942 
01.01.00245.009591  
01.01.00245.009742  
01.01.00245.013191  
01.01.00245.013342 
01.01.00245.014571 
01.01.00245.014662 
01.01.00253.004771 
01.01.00253.004772 
01.01.00253.006572 
01.01.00253.006751 
01.01.00253.006752 
01.01.00253.007572 

10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
1. O 61. 
10,61  
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61  
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
11,80 
11,80 
11,80 
1. :1. 7 80 
11 „ 80 
11,80 

80 
1 :1. , 80 
11 , 80 
10,6:1. 
:10 „ 61 
:1. O 61 
10 , 61 
11,80  
:1:1 , 80 
17 , 70 
:17,70 
1.7 , 70 
:1.7 , 70 
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ANEXO II — RELATORTO DA PLANTA DE VALORES 1;t 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	

15/12/97 	635:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

01.01.00253.008391  
01.01.00253.008392  
01.01.00253.010191  
01.01.00253.010192  
01.01.00253.011991  
01.01.00253.011992  
01.01.00253.013791  
01.01.00253.013792  

01.01.00253.015591  
01.01.00253.015592  

01.01.00253.017202  

01.01.00253.017241  
01.01.00261.004771  
01.01.00261.004772  

01.01.00261.006571  
01.01.00261.006572  
01.01.00261.008391  
01.01.00261.008392  
01.01.00261.010191  
01.01.00261.010192  

01.01.00261.011991  
01.01.00261.011992  

01.01.00261.013791  
01.01.00261.013792  
01.01.00261.015591  
01.01.00261.015592  

01.01.00261.017391  
01.01.00261.017392  
01.01.00270.002151  
01.01.00270.006731  
01.01.00270.006732  
01.01.00270.008531  

01.01.00270.008532  
01.01.00270.010351  

01.01.00270.010352  
01.01.00270.012151  
01.01.00270.012152  
01.01.00270.012961  
01.01.00270.013951  
01.01.00270.013952  

01.01.00270.015751  
01.01.00270.015752  
01.01.00270.017551  
01.01.00270.017552  

01.01.00270.019351  
01.01.00270.019352  
01.01.00270.019761  
01.01.00288.006261  
01.01.00288.008061  
01.01.00208.009831  

01.01.00288.009922  
01.01.00280.011631  
01.01.00288.011721  
01.01.00288.011722  

01.01.00288.013451  

17 , 70 
17,70 
17,70 
17 , 70 
14 , 16 
1. 4 , 1. e:•:, 
14 , 1 

1.6 
1.0 , 6 :1 
1. 0 6 1. 
10,61 

1. 0 , 61 
14 , 16 
1.4 , 1. 6 
17,70 
17 , 70 
17,70  
17,70 
1.7 , 70 
1. '7 , 70 
14,16 
1.4 , 1. í.,.) 
1. 4 7 16 
1.4 , 1.6 
11 ,80 
11,80  
10 , 61 
10,61 
14,16 
1.4 , 1. 6 
1. 4 ,16 
21. , 24 
21. , 24 

24 
21 , 24 
21 , 24 
21,24 
17,70 
17,70  
1.7 , 70 
14,16 
14,16 
11 , 80 
11,80 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
11,80 
17,70  
17,70 
23,61 
23,61 
23,61 
23,61 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA' 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 PITANGA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

~m) 	 GUARAPUAVA 

—c:NTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	GUARAPUAVA 

CENTRO 	 GUARAPUAVA 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

.P"'NTRO 	 EDMUNDO MERCER 

I,rj4TRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 EDMUNDO MERCER 

CENTRO 	 SAO JOSAFAT 

CENTRO 	 SA0 JOSAFAT 

CENTRO 	 SA0 JOSAFAT 

CENTRO 	 SAO JOSAFAT 

CENTRO 	 SA0 JOSAFAT 

CENTRO 	 SA0 JOSAFAT 

CENTRO 	 SA0 JOSAFAT 

CENTRO 	 SA0 JOSAFAT 



23,61 
23,61 
23,61 
21,24 
21,24 
17,70 
11,80 
17,70 
11,80 
11,80 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
11,00 
11,80 
11,80 
17,70 
17,70 
23,61 
23,61 
23,61 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
29,51 
23,61 
23,61 
17,70 

7 ,  70 
11,W: 
11,80 
11,80 
10,61 
10,61 
10,61 

11,80 

11,8 
17,70 
17,70 
23,61 
23,61 
41,31 
41,31 
41,31 
29,51 

o 

PAG. 
ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 

VALOR DO 

15/12/97 	16:35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

01.01.00288.013542  
01.01.00288.015251  
01.01.00288.015342  
01.01.00288.016152 
01.01.00288.017051  
01.01.00288.017142  
01.01.00288.018851  
01.01.00288.018942  
01.01.00288.019801  
01.01.00288.020651  
01.01.00288.020742  
01.01.00288.022451  
01.01.00288.022542  
01.01.00288.023091  
01.01.00288.023132  
01.01.00296.001551  
01.01.00296.001552  
01.01.00296.002202 
01.01.00296.003351  
01.01.00296.003352  
01.01.00296.005121  
01.01.00296.005122  
01.01.00296.005801  
01.01.00296.006921 
01.01.00296.006922  
01.01.00296.007001  
01.01.00296.007682  
01.01.00296.007741  
01.01.00296.007742 
01.01.00296.009232 
01.01.00296.009541  
01.01.00296.009542  
01.01.00296.011341  
01.01.00296.011342  
01.01.00296.013141  
01.01.00296.013142  
01.01.00296.014092  
01.01.00296.014941  
01.01.00296.014942  
01.01.00296.016741  
01.01.00296.016742  
01.01.00296.017062 
01.01.00296.017641  
01.01.00300.008202  
01.01.00300.008671  
01.01.00300.008672  
01.01.00300.008761  
01.01.00300.010471  
01.01.00300.010472  
01.01.00300.012241  
01.01.00300.012242  
01.01.00300.014041  
01.01.00300.014042  
01.01.00300.015862  
01.01.00300.017661  

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
-ENTRO 
,é.NTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

L,ENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVEU: DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
PREF. DEVETE DE P. XAVIER 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
ROBERTO BRZEZINSKI 
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ANEXO II — RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16g3544 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.017662 2.9,51 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.019461 ;23 7 61. 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.019462 23,61 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.021261 1.7,70 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.021262 17,70 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.023061 11,80 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.023062 11 780 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.024861 10 , 61 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.024862 1. 	„ 61 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.025982 10761 
CENTRO ROBERTO BRZEZINSKI 01.01.00300.026011 10 „ 61 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.001551 17770 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.001552 :17,70 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.003351 23,6:1 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.003352 2:3761 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.005121 29751 

ARARUNA 01.01.00318.005122 29751 
,c.:NTRO ARARUNA 01.01.00318.006921 46705 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.006922 46,05 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.008471 46705 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.008741 4 .-.57 O 5 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.008742 46705 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.010541 41731 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.010542 41731. 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.012341 2376:1. 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.012342 23,61 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.014141 1-7770 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.014142 :1.7,70 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.015091 1.1780 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.015941 11732 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.015942 11,32 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.017752 11.,32 
CENTRO ARARUNA 01.01.00318.019042 11 7 32 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.007601 17770 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.007682 17770 

FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.009481 23761 
0ENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.009482 2376:1. 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.011251 .46705 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.011252 46,05 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.011291 46705 
CENTRO FRANCISCO F. ALBUQUERQUE 01.01.00326.012462 46,05 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.013052 46705 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.014871 5:1.706 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.014872 51,06 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.016671 467  O 5 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.016672 46705 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.018471 23761. 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.018472 23761 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.020271 17770 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.020272 1.7 770 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.021222 11,80 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.022071 11,80 
CENTRO FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 01.01.00326.022072 :1.1780 
CENTRO BRASIL 01.01.00334.007681 17,70 

CENTRO BRASIL 01.01.00334.007682 17770 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 

      

PAG, 

   

16:35:44 

      

     

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.009481 	23,61 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.009482 	23,61 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.010701 	23,61 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00354.011051 	46,05 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.011252 	46,05 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.011802 	46,05 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.014671 	94,44 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.014872 	94,44 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.016671 	46,05 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.016672 	46,05 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.018471 	23,61 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.018472 	23,61 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.020271 	17,70  

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.020272 	17,70 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.022071 	11,80 

	

CENTRO 	 BRASIL 	 01.01.00334.022072 	11,80 

	

--4,us2 	 BRASIL 	 01.01.00334.023871 	11,80 

	

,.-.:NTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.006411 	17,70 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.007252 	17,70 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.008211 	25,97 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.009052 	25,97 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.009961 	46,05 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BOR6r:S 	 01.01.00342.010822 	46,05 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.011781 	51,06 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE DORW.,.S 	 01.01.00342.012622 	51,06 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.012631 	47,21 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.013601 	94,44 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.014442 	94,44 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.015401 	46,05 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.016242 	46,05 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.017201 	23,61 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.018042 	23,61 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.019001 	17,70 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.019842 	17,70 

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.020801 	11,80 

	

f"-.1,n-Ro 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.021642 	11,1  

0ENTR0 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.022601 	10701 

	

CENTRO 	 HARRISON JOSE BORGES 	 01.01.00342.023442 	10,61 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.006031 	17,70 

	

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.006631 	17,70 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01-.01.00351.006632 	17,70 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.006431 	25,97 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.006432 	25,97 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.010201 	29,95 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.010202 	46,05 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.012001 	94,44 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.012002 	94,44 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351,013621 	94,44 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.013822 	94,44 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.015621 	46,05 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.015622 	46,05 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.017421 	23,61 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.017422 	23,61 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.019221 	17,70 

CENTRO 	 SAO PAULO 	 01.01.00351.019222 	17,70 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16N35r,44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
-nSTRO 
„,...1NTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

0ENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
:ENTRO 
CENTRO 

:ENTRO 
-.TNITRo 
:ENTRO 

:ENTRO 
:ENTRO 

:ENTRO 
.X.NTRO 

SAO PAULO 
SAO PAULO 
SAO PAULO 
SAO PAULO 
19 DE DEZEMBRO 
19 DE DEZEMBRO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
INTERVENTOR MANOEL RIPAS 
INTERVENTOR MANOEL RIPAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIPAS  

01.01.00351.020042 
01.01.00351.021021 
01.01.00351.021022 
01.01.00351.022822 
01.01.00369.001551 
01.01.00369.001552 
01.01.00377.014251 
01.01.00377.014412 
01.01.00377.016051 
01.01.00377.016212 
01.01.00377.017821 
01.01.00377.017982 
01.01.00377.019621 
01.01.00377.019782 
01.01.00377.021441 
01.01.00377.021451 
01.01.00377.021602 
01.01.00377.023241 
01.01.00377.023402 
01.01.00377.025041 
01.01.00377.025202 
01.01.00377.026841 
01.01.00377.027002 
01.01.00377.028641 
01.01.00377.028802 
01.01.00385.014061 
01.01.00385.014162 
01.01.00385.015841 
01.01.00385.015962 
01.01.00385.017631 
01.01.00385.017732 
01.01.00305.019431 
01.01.00385.019532 
01.01.00385.021251 
01.01.00385.021352 
01.01.00385.023051 
01.01.00385.023152 
01.01.00385.024952 
01.01.00385.026651 
01.01.00385.024752 
01.01.00385.028451 
01.01.00385.028552 
01.01.00393.005412 
01.01.00393.005451 
01.01.00393.007212 
01.01.00393.007251 
01.01.00393.008982 
01.01.00393.009021 
01.01.00393.010782 
01.01.00393.010821 
01.01.00393.012602 
01.01.00393.012641 
01.01.00393.012642 
01.01.00393.014402 
01.01.00393.014441 

17,70 
11,32 
11,32 
10,41 
11,32 
11,32 
17,70 
17,70 
25,97 
25,97 
46,05 
46,05 
94,44 
94,44 
51,06 
94,44 
94,44 
46,05 
44,05 
23,61 
23,61 
17,70 
17,70 
11,32 
11,32 
17,70 
17,70 
23,61 
23,61 
27,93 
46,05 
51,04 
51,06 
51,06 
51,06 
29,51 
29,51 
14,16 
17,70 
23,61 
11,32 
11,32 
17,70 
17,70 
23,61 
23,61 
37,67 
37,67 
37,67 
37,67 
37,67 
37,67 
17,70 
29,51 
29,51 

--- 
-- 	 _ • - 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16',:35;A4 

CODIGO DO LOGRADOURO 

PAG. 

VALOR DO 

CENTRO INTERVENTOR MANOEL RIBAS 01.01.00393.016241 17,70 
CENTRO INTERVENTOR MANOEL RIBAS 01.01.00393.016242 17,70 
CENTRO INTERVENTOR MANOEL RIBAS 01.01.00393.017631 17,70 
CENTRO INTERVENTOR MANOEL RIBAS 01.01.00393.018002 14,16 
CENTRO INTERVENTOR MANOEL RIBAS 01.01.00393.018041 14,16 
CENTRO INTERVENTOR MANOEL RIBAS 01.01.00393.019802 10,61 
CENTRO INTERVENTOR MANOEL RIBAS 01.01.00393.019841 10,41 
CENTRO SAO JOSE 01.01.0040).001022 14,16 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407.005652 14,16 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.005681 14,16 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407,007452 21,24 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407.007481 21,24 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.009222 3 ..7 ; A 7 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407.009251 37,67 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.011022 37,67 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407.011051 37,67 
-t0NTRO SAO JOSE 01.01.00407.011052 37,67 
„0.1TRO SAO JOSE 01.01.00407.012842 37,67 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.012871 37,67 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407.014642 29,51 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.014671 29,51 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.016442 17,70 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407.014471 17,70 
CENTRO SA0 JOSE 01.01.00407.018242 11,80 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.018271 11,80 
CENTRO SAO JOSE 01.01.00407.020071 10,61 
CENTRO RIACHUELO 01.01.00415.001551 9,44 
CENTRO RIACHUELO 01.01.00415.001552 9,44 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.005942 14,16 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.005961 14,16 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.005962 14,16 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.007661 21,24 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.007742 21,24 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.007761 21,24 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.009512 29,51 
- -STRO SANTA CRUZ 01.01.00423.009531 29,51 
....ENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.011312 29,51 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.011331 29,51 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.013132 29,51 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.013151 29,51 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.014932 29,51 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.014951 29,51 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.016732 17,70 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.016751 17,70 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.018532 11,80 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.018551 11,80 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.019912 10,61 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.020332 10,61 
CENTRO SANTA CRUZ 01.01.00423.020352 10,61 
CENTRO ROCHA POMBO 01.01.00431.000981 14,16 
CENTRO ROCHA POMBO 01.01.00431.001002 14,16 
CENTRO ROCHA POMBO 01.01.00431.001092 14,16 
CENTRO ROCHA POMBO 01.01.00431.002781 21,24 
CENTRO ROCHA POMBO 01.01.00431.002892 21,24 
CENTRO ROCHA POMBO 01.01.00431.004551 21,24 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
	 PAG. 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 
	

16: 35r. 44 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DG 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 ROCHA POMBO 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 
PANAMBI 
PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 PANAMBI 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 
LAURINDO BORGES 

	

LENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 
CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 
CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 LAURINDO BORGES 
CENTRO 	 LAURINDO BORGES 

	

CENTRO 	 SANTOS DUMONT 
CENTRO 	 SANTOS DUMONT  

	

01.01.00431.004662 	21,24 

	

01.01.00431.006351 	23,61 

	

01.01.00431.006462 	23,61 

	

01.01.00431.008171 	23,61 

	

01.01.00431.008282 	23,61 

	

01.01.00431.009971 	23,61 

	

01.01.00431.010082 	23,61 

	

01.01.00431.011771 	17,70 

	

01.01.00431.011882 	17,70 

	

01.01.00431.013571 	11,80 

	

01.01.00431.013682 	11,80 

	

01.01.00431.015482 	10,61 

	

01.01.00440.000461 	11,80 

	

01.01.00440.000552 	11,80 

	

01.01.00440.001002 	17,70 

	

01.01.00440.002261 	17,70 

	

01.01.00440.002352 	17,70 

	

01.01.00440.004031 	20,06 

	

01.01.00440.004122 	20,06 

	

01.01.00440.005831 	20,06 

	

01.01.00440.005922 	20,06 

	

01.01.00440.007651 	20,06 

	

01.01.00440.007652 	20,06 

	

01.01.00440.007742 	20,06 

	

01.01.00440.009451 	17,70 

	

01.01.00440.009542 	17,70 

	

01.01.00440.011251 	14,16 

	

01.01.00440.011342 	14,16 

	

01.01.00440.013051 	11,80 

	

01.01.00440.013142 	11,80 

	

01.01.00440.014001 	10,61 

	

01.01.00440.014002 	10,61 

	

01.01.00458.000042 	11,80 

	

01.01.00458.001551 	17,70 

	

01.01.00458.001842 	17,70 

	

01.01.00458.003321 	17,70 

	

01.01.00458.003612 	17,70 

	

01.01.00458.005121 	21,24 

	

01.01.00458.005412 	21,24 

	

01.01.00458.006601 	21,24 

	

01.01.00458.006941 	21,24 

	

01.01.00458.007231 	21,24 

	

01.01.00458.007232 	21,24 

	

01.01.00458.008741 	17,70 

	

01.01.00458.009032 	17,70 

	

01.01.00458.010541 	14,16 

	

01.01.00458.010832 	14,16 

	

01.01.00458.012341 	11,80 

	

01.01.00458.012632 	11,80 

	

01.01.00458.013291 	9,44 

	

01.01.00458.013581 	9,44 

	

01.01.00458.014141 	 9,44 

	

01.01.00458.014432 	9,44 

	

01.01.00466.001552 	16,51 

	

01.01.00466.003322 	17770 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 

CENTRO 	 SANTOS DUMONT 
CENTRO 	 SANTOS DUMONT 
CENTRO 	 SANTOS DUMONT 
CENTRO 	 SANTOS DUMONT 
CENTRO 	 SANTOS DUMONT 
CENTRO 	 SANTOS DUMONT 

15/12/97 	16 35,' 44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

01.01.00466.005122 
01.01.00466.006942 
01.01.00466.000742 
01.01.00466.010542 
01.01.00466.012342 
01.01.00466.013292 

VALOR 

17770 
17,70 
14,16 
14,16 
10,61 
10,61 

CENTRO RUA PROJETADA 	A 01.01.00474.001551 10,61 
CENTRO RUA PROJETADA 	A 01.01.00474.001552 10761 
CENTRO V.URUPES JOAO XAVIER PADILHA 01.02.00016.001542 10761 
CENTRO V.URUPES JORGE WALTER 01.02.00032.015371 9,44 
CENTRO V.URUPES JORGE WALTER 01.02.00032.025181 9,44 
CENTRO V.URUPES JORGE WALTER 01.02.00032.026381 9,44 
CENTRO V.URUPES JORGE WALTER 01.02.00032.027581 9,44 
CENTRO V.URUPES OPERÁRIOS 01.02.00075.001001 9,44 
CENTRO V.URUPES OPERARIOS 01.02.00075.001002 9,44 
CENTRO V.URUPES OPERARIOS 01.02.00075.002201 9744 
~'ENTRO V.URUPES OPERARIOS 01.02.00075.002202 9,44 

V.URUPES OPERARIOS 01.02.00075.003401 9,44 
CENTRO V.URUPES OPERÁRIOS 01.02.00075.003402 9744 
CENTRO V.URUPES GUILHERME DE PAULA XAVIER 01.02.00083.007252 10,61 
CENTRO V.URUPES GUILHERME DE PAULA XAVIER 01.02.00083.024832 10,61 
CENTRO V.URUPES GUILHERME DE PAULA XAVIER 01.02.00083.026032 10,61 
CENTRO V.URUPES GUILHERME DE PAULA XAVIER 01.02.00083.027232 10761 
CENTRO V.URUPES ROCHA POMBO 01.02.00431.014521 10761 
CENTRO V.URUPES ROCHA POMBO 01.02.00431.015371 10,61 
CENTRO V.URUPES PANAMBI 01.02.00440.014001 8,43 
CENTRO V.URUPES PANAMBI 01.02.00440.014002 9,44 
CENTRO V.URUPES PANAMBI 01.02.00440.014092 10,61 
CENTRO V.URUPES PANAMBI 01.02.00440.014851 10,61 
CENTRO V.URUPES PANAMBI 01.,02,00440.014942 10761 
CENTRO V.URUPES LAURINDO BORGES 01.02.00458.002201 9,44 
CENTRO V.URUPES LAURINDO BORGES 01.02.00458.013291 10,61 
CENTRO V.URUPES LAURINDO BORGES 01.02.00458.013582 10,61 
CENTRO V.URUPES LAURINDO BORGES 01.02.00458.014141 10,61 
CENTRO V.URUPES LAURINDO BORGES 01.02.00458.014432 10,61 

.. -TNTRO V.URUPES SANTOS DUMONT 01.02.00466.013292 10,61 
1,1-INTRO V.URUPES SANTOS DUMONT 01.02.00466.014142 10,61 
JD.COPACABANA JOAO XAVIER PADILHA 02.01.00016.001542 8,57 
JD.COPACABANA JOAO XAVIER PADILHA 02.01.00016.003922 8757 
JD.COPACABANA JOAO XAVIER PADILHA 02.01.00016.005282 8,57 
JD.COPACABANA JOAO XAVIER PADILHA 02.01.00016.007582 8,57 
JD.COPACABANA JOAO XAVIER PADILHA 02.01.00016.010712 8,57 
JD.COPACABANA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.01.00024.001601 8757 
JD.COPACABANA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.01.00024.003922 8,57 
JD.COPACABANA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.01.00024.003981 8,57 
JD.COPACABANA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.01.00024.005481 8,57 
JD.COPACABANA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.01.00024.006642 8,57 
JD.COPACABANA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.01.00024.017011 8,57 
JD.COPACABANA MIGUEL LUIS PEREIRA 02.01.00202.017011 8757 
JD.COPACABANA EDMUNDO MERCER 02.01.00270.020381 8,57 
JD.COPACABANA EDMUNDO MERCER 02.01.00270.020992 8,57 
JD.COPACABANA EDMUNDO MERCER 02.01.00270.021021 8,57 
JD.COPACABANA EDMUNDO MERCER 02.01.00270.021632 8,57 
JD.COPACABANA EDMUNDO MERCER 02.01.00270.021661 8,57 
JD.COPACABANA EDMUNDO MERCER 02.01.00270.022301 8,57 



PAG. 
1.6 i; 35 44 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 

VALOR DO CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
").COPACABANA 
-d.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JD.COPACABANA 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 

TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM TOMAZI 
JARDIM ORLY 
JARDIM ORLY 
JARDIM ORLY 
JARDIM ORLY 

EDMUNDO MERCER 
EDMUNDO MERCER 
FRANZ KAISER 
JACI BRANDAO 
JACI BRANDAO 
APOLONIA STANISZEWSKI 
APOLONIA STANISZEWSKI 
TEODORO METCHKO 
TEODORO METCHKO 
TEODORO METCHKO 
TEODORO METCHKO 
DOS EXPEDICIONÁRIOS 
DOS EXPEDICIONARIOS 
DOS EXPEDICIONARIOS 
DOS EXPEDICIONARIOS 
DOS EXPEDICIONÁRIOS 
CARLOS OTTO ROEDER 
CARLOS OTTO ROEDER 
PUMA 
PUMA 
QUINTO SLOMP 
QUINTO SLOMP 
fl"TTO SLOMP 
MAP,:f.OHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARCHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
ARARUNA 
ARARUNA 
ARARUNA 
ARARUNA 
ARARUNA 
ARARUNA 
JOAO BUCHO 
LINO HEMOGENES DA SILVA 
LINO HEMOGENES DA SILVA 
PORTO ALEGRE 
PORTO ALEGRE 
JOSE FRANCISCO DA SILVA 
JOSE FRANCISCO DA SILVA 
JOSE FRANCISCO DA SILVA 
ANTONIO FREDERICO OZAMAN 
ANTONIO FREDERICO OZAMAN 
GRAUNA 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
JOAO XAVIER PADILHA 
ARARUNA 
ARARUNA 
GRAUNA 

02.01.00270.022941 
02.01.00270.023581 
02.01.01039.011431 
02.01.01055.011321 
02.01.01055.011342 
02.01.01071.011221 
02.01.01071.011242 
02.01.01090.007931 
02.01.01090.011141 
02.01.01098.011161 
02.01.01098.011162 
02.01.01110,007871 
02.01.01110.007892 
02.01.01110.007931 
02.01.01110.011051 
02.01.01110.011082 
02.01.01136.003021 
02.01.01136.003022 
02.01.01144.000501 
02.01.01144.000502 
02.01.01152.000312 
02.01.01152.001161 
02.01.01152.001801 
02.01.01161.000502 
02.01.01161.001142 
02.01.01161.001782 
02.01.01161.002422 
02.01.01141,003062 
02.01.01161.003702 
02.02.00318.021192 
02.02.00318.021851 
02.02.00318.021852 
02.02.00318.022512 
02.02.00318.023272 
02.02.00318.024032 
02.02.01012.012701 
02.02.01021.000911 
02.02.01021.000912 
02.02.01047.000921 
02.02.01047.000922 
02.02.01063.000931 
02.02.01063.000932 
02.02.01063.021852 
02.02.01080.000941 
02.02.01080.000942 
02.02.01101.000952 
02.02.01161.002021 
02.02.01161.002681 
02.02.01161.003341 
02.02.01161.004101 
02.02.01161.004861 
02.03.00016.011872 
02.03.00318.019772 
02.03.00318.020442 
02.03.01101.000991 

8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57  
8,57 

/ 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
8,57 
9,82 
9,82 
9,82 
9,82 
9,82 
8,26 
7,67 
7,67 
7,67 
8,26 
8,24 
9,82 
9,82 
9,82 
9,82 
9,82 
9782 
9,82 
9,82  
8,26 
7,67 
7,67 
9,82 
9,82 
9,82 
9,82 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

JARDIM ORLY 	EDMAR F. CAETANO PINTO 
JARDIM ORLY 	EDMAR F. CAETANO PINTO 

JARDIM ORLY 	EDMAR F. CAETANO PINTO 
JARDIM ORLY 	MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 

JARDIM ORLY 	MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 
VILA R.GRANDE 	ARARUNA 
VILA R.GRANDE 	ARARUNA 
VILA R.GRANDE 	PORTO ALEGRE 
VILA R.GRANDE 	PORTO ALEGRE 
VILA R.GRANDE 	PORTO ALEGRE 
VILA R.GRANDE 	JOSE FRANCISCO DA SILVA 

	

JARDIM LOPES 	ARARUNA 

	

JARDIM LOPES 	JOSE FRANCISCO DA SILVA 

	

JARDIM LOPES 	TARUMA 
JD.PAR.DO  CAMPO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.PAR.DO  CAMPO TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
---x).PAR.DO CAMPO JORGE WALTER 
0.J.PAR.D0 CAMPO JORGE WALTER 
JD.PAR.DO  CAMPO ARARUNA 
JD.PAR.DO  CAMPO ARARUNA 
JD.PAR.DO  CAMPO FRANCISCO F. ALBUQUERQUE 
JD.PAR.DO  CAMPO FRANCISCO F. ALBUQUERQUE 
JD.PAR.DO  CAMPO FRANCISCO F. ALBUQUERQUE 
JD.PAR.DO  CAMPO FRANCISCO F. ALBUQUERQUE 
JD.PAR.DO  CAMPO BRASIL 
JD.PAR.DO  CAMPO BRASIL 
JD.PAR.DO  CAMPO JOAO SERATHUK 
JD.PAR.DO  CAMPO JOAO SERATHUK 
JD.PAR.DO  CAMPO JOAO SERATHUK 
JD.PAR.DO  CAMPO JOAO SERATHUK 
JD.PAR.DO  CAMPO JOAO SERATHUK 
JD.CONSTANTINO TANCREDO DE ALMEIDA 
JD.CONSTANTINO JORGE WALTER 
JD.CONSTANTINO MATO GROSSO 
JD.CONSTANTINO MATO GROSSO 

.--",.CONSTANTINO SANTA CATARINA 
JD.CONSTANTINO SANTA CATARINA 
JD.CONSTANTINO ARACAJU 
JD.CONSTANTINO ARACAJU 

	

JARDIM IONE 	TANCREDO DE ALMEIDA 

	

JARDIM IONE 	TANCREDO DE ALMEIDA 

	

JARDIM IONE 	TANCREDO DE ALMEIDA 

	

JARDIM IONE 	JORGE WALTER 

	

JARDIM IONE 	SANTA CATARINA 

	

JARDIM IONE 	SANTA CATARINA 

	

JARDIM IONE 	SANTA CATARINA 

	

JARDIM IONE 	SANTA CATARINA 

	

JARDIM IONE 	SANTA CATARINA 

	

JARDIM IONE 	INTERVENTOR MANOEL 

	

JARDIM IONE 	INTERVENTOR MANOEL 

	

JARDIM IONE 	INTERVENTOR MANOEL 

	

JARDIM IONE 	INTERVENTOR MANOEL 

	

JARDIM IONE 	INTERVENTOR MANOEL 

	

JARDIM IONE 	CURITIBA 
JARDIM IONE 	CURITIBA 

NEVES  

NEVES 
NEVES 
NEVES 

RIBAS 
RIBAS 
RIBAS 
RIBAS 
RIBAS 

02.03.01128.000992  
02.03.01128.001001  
02.03.01128.001002 
02.03.01161.000601 
02.03.01161.001271 
02.04.00318.022391 
02.04.00318.022801  
02.04.0104/.004331 
02.04.01047.004332  
02.04.01047.004502 
02.04.01063.004632  
02.05.00318.0217/1 
02.0.01063.004601 
02.05.11751.012942 
02.06.00024.013711 
02.06.00024.014911 
02.06.00032.013222  
02.06.00032.014422 
02.06.00312.014741 
02.06.00318.016891  
02.06.00326.023021  
02.06.00326.023022  
02.06.00326.023071  
02.06.00326.023872 
02.06.00334.023022  
02.06.00334.023872  
02.06.01179.001161  
02.06.01179.001202 
02.06.01179.002361 
02.06.01179.002402 
02.06.01179.003402  
02.07.00024.019711  
02.07.00032.019222  
02.07.00377.029591 
02.07.00377.030441  
02.07.00385.029502  
02.07.00385.030352 
02.07.01233.001001  
02.07.01235.001002  
02.08.00024.002202  
02.00.00024.020911  
02.08.00024.021982 
02.08.00032.020422  
02.00.00385.029401  
02.00.00305.030251  
02.08.00385.031201 
02.08.00385.031961  
02.08.00385.033161  
02.08.00393.020752  
02.08.00393.021602  
02.08.00393.022552  
02.08.00393.023312 
02.00.00393.024712  
02.08.01217.003551  
02.08.01217.003552  

VALOR DO 

9,82  
• 9,82 
9,82 
9,82 
9 „ 82 
9,82 
8,26 
5,90 
5,90 
1,90 
5,90 
8,26 
5,90 
5790 

10,75 
10775 
:10775 
10775 
10775 
10775 
10,75 
1.0775 
:10 , 75 
10775 
10775 
:1.0775 
10775 
10775 
:1.0775 
:1.0775 
:1. 0 75 
0 7 7!.5 

10775 
107'75 
10775 
10775 
10775 
1077!5 
10 ,75 
1 :1. 7 32 
11,32 
11.732 
11,32 
11732 
1 :1. 7 32 

4 7 91 
4,91 
4 ,91 

11.732 
11,32 

9 7 82: 
9,82 
4,91 
9,82 
1,63 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPY0 DE CAMPO MOURA° 	 1,), 1 

, 	, 4 
/.1./ 

JARDIM IONE 	PELEM 
JARDIM IONE 	PELEM 
JARDIM IONE 	ARACAJU 
JARDIM IONE 	ARACAJU 

16:35:44 

OODIGO DO LOGRADOURO 

02.08.01225.003551 
02.08.01225.003552 
02.08.01233.002201 
02.08.01233.002202 

I"' A C; 

VALOR DO 

9,22 
9,82 
9,82 
9,82 

JD.HORIZONTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.09.00024.022111 8,43 
JD.HORIZONTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.09.00024.023182 8,43 
JD.HORIZONTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.09.00024.023311 8,43 
JD.HORIZONTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.09.00024.024382 8,43 
JD.HORIZONTE JORGE WALTER 02.09.00032.021622 8,43 
JD.HORIZONTE JORGE WALTER 02.09.00032.022822 8,43 
JD.HORIZONTE INTERVENTOR MANOEL RIBAS 02.09.00393.021641 8,43 
JD.HORIZONTE ÉNTERVENTOR MANOEL RIBAS 02.09.00393.022591 8,43 
JD.HORIZONTE INTERVENTOR MANOEL RIBAS 02.09.00393.023451 7,67 
JD.HORIZONTE INTERVENTOR MANOEL RIBAS 02.09.00393.024311 7,67 
JD.HORIZONTE INTERVENTOR MANOEL RIPAS 02.09.00393.024841 4,72 
JD.HORIZONTE INTERVENTOR MANOEL RIBAS 02.09.00393.024842 4,72 
-4).HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.021842 7,95 
-.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.021871 7,95 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.022792 8,43 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.022821 7,95 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.023652 7 	,..).-.) /7,..,.. 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.023681 7,22 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.024512 6,68 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.024541 6,68 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.025292 4,44 
JD.HORIZONTE SAO JOSE 02.09.00407.025371 4,44 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.021842 7,96 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.021871 7,96 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.022792 7,96 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.022821 7,96 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.023652 7,23 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.023681 7,23  
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.024512 6,68 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.024541 6,68 
JD.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.025292 4,44 --'.HORIZONTE RIACHUELO 02.09.00415.025371 4,44 
.JD.HORIZONTE SANTA CRUZ 02.09.00423.022132 8,43 
JD.HORIZONTE SANTA CRUZ 02.09.00423.023092 8,43 
JD.HORIZONTE SANTA CRUZ 02.09.00423.023942 7,67 
JD.HORIZONTE SANTA CRUZ 02.09.00423.024802 7,07 
JD.HORIZONTE SANTA CRUZ 02.09.00423.025892 4,72 
JD.HORIZONTE REINEIRO BERNARDES 02.09.01187.010031 4,72 
JD.HORIZONTE REINEIRO BERNARDES 02.09.01187.011261 4,72 
JD.HORIZONTE MARINS PEREIRA 02.09.01209.001001 7,07 
JD.HORIZONTE MARINS PEREIRA 02.09.01209.001002 7,07 
JD.HORIZONTE MARINS PEREIRA 02.09.01209.002201 7,07 
JD.HORIZONTE MARINS PEREIRA 02.09.01209.002202 7,07 
JD.HORIZONTE CURITIBA 02.09.01217.004751 7,07 
JD.HORIZONTE CURITIBA 02.09.01217.004752 7,07 
JD.HORIZONTE CURITIBA 02.09.01217.005951 7,07 
JD.HORIZONTE CURITIBA 02.09.01217.005952 7,07 
JD.HORIZONTE PELEM 02.09.01225.004751 7,67 
JD.HORIZONTE PEIEM 02.09.01225.004752 7,67 
JD.HORIZONTE PELEM 02.09.01225.005951 
JD.HORIZONTE PELEM 02.09.01225.005952 7,67 



16r.35g44 

CURITIBA 
CURITIBA 
CURITIBA 
CURITIBA 
BELEM • 
BELEM 
BELEM 
BELEM 
TANCREDO 
TANCREDO 
TANCREDO 
TANCREDO 
PANAMBI 
PANAMBI 
PANAMBI 
PANAMBI 
PANAMBI 
LAURINDO 
LAURINDO 
LAURINDO 
LAURINDO 

DE ALMEIDA 
DE ALMEIDA 
DE ALMEIDA 
DE ALMEIDA 

BORGES 
BORGES 
BORGES 
BORGES 

NEVES 
NEVES 
NEVES 
NEVES 

'T 7 	1  to 	1 Lf 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
`D.jOHN 
-à.jOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 
JD.JOHN 

JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 

02.10.00024.017171 
02.10.00024.024511 
02.10.00024.025502 
02.10.00024.025911 
02.10.00024.026782 
02.10.00032.024022 
02.10.00032.025222 
02.10.00423.022151 
02.10.00423.023101 
02.10.00423.023961 
02.10.00423.024821 
02.10.00423.025681 
02.10.00423.026991 
02.10.00431.017171 
02.10.00431.017202 
02.10.00431.018121 
02.10.00431.010232 
02.10.00431.018981 
02.10.00431.019092 
02.10.00431.019841 
02.10.00431.019952 
02.10.00431.020812 
02.10.00431.020851 
02.10.00431.020852 
02.10.00440.016742 
02.10.00440.017692 
02.10.00440.018552 
02.10.00440.019412 
02.10.00440.021242 
02.10.01195.001001 
02.10.01209.003401 
02.10.01209.003402 
02.10.01209.004601 
02.10.01209.004602 
02.10.01217.007151 
02.10.01217.007152 
02.10.01217.008351 
02.10.01217.008352 
02.10.01225.007151 
02.10.01225.007152 
02.10.01225.008351 
02.10.01225.008352 
02.11.00024.016891 
02.11.00024.027982 
02.11.00024.028962 
02.11.00024.029182 
02.11.00440.017601 
02.11.00440.010461 
02.11.00440.019321 
02.11.00440.019031 
02.11.00440.021232 
02.11.00458.016891 
02.11.00450.017182 
02.11.00458.017751 
02.11.00458.018042 

KENNEDY TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
KENNEDY TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
KENNEDY TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
KENNEDY TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
KENNEDY TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
KENNEDY JORGE WALTER 
KENNEDY JORGE WALTER 
KENNEDY SANTA CRUZ 
KENNEDY SANTA CRUZ 
KENNEDY SANTA CRUZ 
KENNEDY SANTA CRUZ 
KENNEDY SANTA CRUZ 
KENNEDY SANTA CRUZ 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY ROCHA POMBO 
KENNEDY PANAMBI 
KENNEDY PANAMBI 
KENNEDY PANAMBI 
KENNEDY PANAMBI 
KENNEDY PANAMBI 
KENNEDY 5 JAD. JOHN KENNEDY 
KENNEDY MARINS PEREIRA 
KENNEDY MARINS PEREIRA 
KENNEDY MARINS PEREIRA 
KENNEDY MARINS PEREIRA 

JD.JOHN KENNEDY 
-),-JORN KENNEDY 
5JD.JOHN KENNEDY 
JD.JOHN KENNEDY 
JD.JOHN KENNEDY 
JD.JOHN KENNEDY 
JD.JOHN KENNEDY 
JD.JOHN KENNEDY 
JARDIM VITORIA 
JARDIM VITORIA 

8,00 
0,00 
8;00 
8,00 
8,00 
8„97 
8,97 
8;00 
8,00 
7,29 
6,92 
3,92  
3,92 
8,00 

00 
8,00 
8,00 
7,29 
7,29 
6,7'")  
6,7.2 
3,92 

 7 ,92 
3,92 
8,00 
8,00 
7,29 
6,72 
3,92 
1,38 
6,92 
6,92 
6,92 
6,9'2 
6,92 
6,92 
6,92 
6,92 
7,29 

7,29 
7,29 
7,29 
8,97 
8,97 
8,97 
5,97 
8,00 
7,58 
7,50 
3,92 
:3,92 
8,00 
8,00 
7,2 9 



02.11.00450.018902 
02.11.01209.005801 
02.11.01209.005802 
02.11.01217.009551 
02.11.01217.009552 
02.11.01217.009771 
02.11.01225.009551 
02.11.01225.009552 
02.11.01225.009932  
02.11.01225.010751 
02.12.00024.027111  
02.12.00024.028311 
02.12.00024.029122 
02.12.00032.026422 
02.12.00032.027622 
02.12.00440.016651 
02.12.00458.015941 
02.12.00458.016232 
02.12.00466.015942 
02.12.00466.016892 
02.12.01225.010751 
02.13.00024.029111 
02.13.00024.029861 
02.13.00024.030611 
02.13.00024.031361  
02.13.00024.031741 
02.13.00024.032552 
02.13.00032.028422 
02.13.00032.029172 
02.13.00032.029922 
02.13.00032.030672 
02.13.00032.031412 
02.13.00466.015781 
02.13.00466.016751 
02.13.01225.013951  
02.13.01357.007012 
02.13.01357.002002 
02.13.01799.003351 
02.13.01799.003352 
02.13.01802.005151 
02.13.01002.005152 
02.13.01811.003351 
02.13.01811.003352  
02.13.01829.005151 
02.13.01829.005152 
02.14.00024.032842 
02.14.00024.033591 
02.14.00024.033612 
02.14.00024.034301  
02.14.00024.034382 
02.14.00024.035142 
02.14.00032.028381 
02.14.00032.029131  
02.14.00032.029801 
02.14.00032.030631  

.92 
6,72  
6,72 
6,72 
6,72 
6,72 
7,29 
7,29 
7,29 
7,29 
9,44 
9,44 
9,44 
9,44 
9,44 

744 
p,44  
9,44 
8,5-) 
8,57 
10,61 
12,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
12,61 
10,61 
10,61 
10,61 

1!:)7::1  51 
10,61 
9,83 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
0,61 

10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 

--' 	....à 	1 	i 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16:35N44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

MEN 

VAI .OR DO  

JARDIM VITORIA LAURINDO BORGES 
JARDIM VITORIA MARINS PEREIRA 
JARDIM VITORIA MARINS PEREIRA 
JARDIM VITORIA CURITIBA 
JARDIM VITORIA CURITIBA 
JARDIM VITORIA CURITIBA 
JARDIM VITORIA BELEM 
JARDIM VITORIA BELEM 
JARDIM VITORIA PELEM 
JARDIM VITORIA 'PELEM 

	

JARDIM AURORA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JARDIM AURORA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JARDIM AURORA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JARDIM AURORA 	JORGE WALTER 

	

JARDIM AURORA 	JORGE WALTER 

	

JARDIM AURORA 	PANAMBI 

	

--"DIM AURORA 	LAURINDO BORGES 

	

,ARDIM AURORA 	LAURINDO BORGES 

	

JARDIM AURORA 	SANTOS DUMONT 

	

JARDIM AURORA 	SANTOS DUMONT 

	

JARDIM AURORA 	PELEM 

	

JD.ANA ELIZA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JD.ANA ELIZA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JD.ANA ELIZA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JD.ANA ELIZA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JD.ANA ELIZA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JD.ANA ELIZA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

	

JD.ANA ELIZA 	JORGE WALTER 

	

JD.ANA ELIZA 	JORGE WALTER 

	

JD.ANA ELIZA 	JORGE WALTER 

	

JD.ANA ELIZA 	JORGE WALTER 

	

JD.ANA ELIZA 	JORGE WALTER 

	

JD.ANA ELIZA 	SANTOS DUMONT 

	

JD.ANA ELIZA 	SANTOS DUMONT 

	

JD.ANA ELIZA 	BELEM 

	

--'.ANA ELIZA 	ENGENHEIRO MERCER 

	

JD.ANA ELIZA 	ENGENHEIRO MERCER 

	

JD.ANA ELIZA 	JOSE RIBEIRO FILHO 

	

JD.ANA ELIZA 	JOSE RIBEIRO FILHO 

	

JD.ANA ELIZA 	PROF.ETHANIL B. DE ASSIS 

	

JD.ANA ELIZA 	PROF.ETHANIL B. DE ASSIS 

	

JD.ANA ELIZA 	DOZOLINA R. FERRARI 

	

JD.ANA ELIZA 	DOZOLINA R. FERRARI 

	

JD.ANA ELIZA 	NOVA ESPERANCA 

	

JD.ANA ELIZA 	NOVA ESPERANCA 
JD.S.NILCE 1A.P TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.S.NILCE 1A.P TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD..NILCE 1A.P TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.S.NILCE 1A.P TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.S.NILCE 1A.P TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.S.NILCE 1A.P TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.S.NILCE 1A.P JORGE WALTER 
JD.S.NILCE 1A.P JORGE WALTER 
JD.S.NILCE 1A.P JORGE WALTER 
JD.S.NILCE 1A.P JORGE WALTER 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16:35::44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JD.S.NILCE 1A.P JORGE WALTER 02.14.00032.031381 10,61 

JD.S.NILCE 1A.P GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.14.00083.028032 10,61 

JD.S.NILCE 
JD.S.NILCE 

1A.P 
1A.P 

GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 

02.14.00083.028782 
02.14.00083.029532 

10,61 
10,61 

JD.S.NILCE 1A.P GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.14.00083.030282 10,61 

JD.S.NILCE 1A.P GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.14.00083.031032 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.14.00083.031481 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.14.00083.031482 10,61 

JD.S.NILCE 1A.P GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.14.00083.032032 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P SANTOS DUMONT 02.14.00466.013981 10,61 

JD.S.NILCE 1A.P ENGENHEIRO MERCER 02.14.01357.004191 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P ENGENHEIRO MERCER 02.14.01357.004911 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P ENGENHEIRO MERCER 02.14.01357.005641 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P ENGENHEIRO MERCER 02.14.01357.006361 10,61 

JD.S.NILCE 1A.P ENGENHEIRO MERCER 02.14.01357.007081 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P ENGENHEIRO MERCER 02.14.01357.008521 9,82 

1A.P ESPEDITO A. 	DOS SANTOS 02.14.01641.000161 9,82 
1A.P ESPEDITO A. 	DOS SANTOS 02.14.01641.000931 9,82 

JD.S.NILCE 
JD.S.NILCE 

1A.P 
1A.P 

ESPEDITO A. 	DOS SANTOS 
ESPEDITO A. 	DOS SANTOS 

02.14.01641.001701 
02.14.01641.002481 

9,82 
9,82 

JD.S.NILCE 1A.P PEROBAL 02.14.01683.001451 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P PEROBAL 02.14.01683.001502 10,61 

JD.S.NILCE 
JD.S.NILCE 

1A.P 
1A.P 

PEROBAL 
PEROBAL 

02.14.01683.002382 
02.14.01683.002401 

10,61 
10,61 

JD.S.NILCE 
JD.S.NILCE 

1A.P 
1A.P 

PEROBAL 
OLEO PARDO 

02.14.01683.002422 
02.14.01705.001171 

10,61 
10,61 

JD.S.NILCE 1A.P OLE0 PARDO 02.14.01705.001212 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P ()LEO PARDO 02.14.01705.002381 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P OLE0 PARDO 02.14.01705.002382 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P CANAFISTULA 02.14.01730.000881 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P CANAFISTULA 02.14.01730.000932 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P CANAFISTULA 02.14.01730.002332 10,61 

JD.S.NILCE 1A.P CANAFISTULA 02.14.01730.002351 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P JOSE BACKES 02.14.01748.000601 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P JOSE BACKES 02.14.01748.000652 10,61 
`).S.NILCE 1A.P JOSE BACKES 02.14.01748.001651 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P JOSE BACKES 02.14.01748.001912 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P IMBUIA 02.14.01756.000882 10,61 
JD.S.NILCE 1 A.P IMBUIA 02.14.01756.001552 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P IMBUIA 02.14.01756.001651 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P IMBUIA 02.14.01756.001792 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P JOSE RIBEIRO FILHO 02.14.01799.001551 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P JOSE RIBEIRO FILHO 02.14.01799.001552 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P PROF.ETHANIL B. 	DE ASSIS 02.14.01802.003351 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P PROF.ETHANIL B. 	DE ASSIS 02.14.01802.003352 10,61 
JD.S.NILCE DOZOLINA R. 	FERRARI 02.14.01811.001551 761 

JD.S.NILCE 1A.P DOZOLINA R. 	FERRARI 02.14.01811.001552 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P NOVA ESPERANCA 02.14.01829.003351 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P NOVA ESPERANCA 02.14.01829.003352 :1.0,61 
JD.S.NILCE 1A.P GIRASSOL 02.14.01837.001552 10,61 
JD.S.NILCE 1A.P GIRASSOL 02.14.01837.004832 :1.0,61 
JD.S.NILCE 1A.P DOS PINHEIRAIS 02.14.01888.001252 9,82 
JD.S.NILCE 1A.P DOS PINHEIRAIS 02.14.01888.001311 9,82 
JD.S.NILCE 1A.P CAVIUNA 02.14.01896.001562 9,82 
JD.S.NILCE 1A.P CAVIUNA 02.14.01896.001621 9,82 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 16:35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 
JD.S.NILCE 	1A.P 

CEDRO 
CEDRO 
APOLINARIO GORSKI 
APOLINARIO GORSKI 
APOLINARIO GORSKI 
APOLINARIO GORSKI 
APOLINARIO GORSKI 
APOLINARIO GORSKI 
DAS TORRES 
DAS TORRES 

02.14.01900.001882 
02.14.01900.001941 
02.14.01918.003142 
02.14.01918.003862 
02.14.01918.004582 
02.14.01918.005302 
02.14.01918.006362 
02.14.01918.007732 
02.14.02469.008831 
02.14.02469.008832 

9,82 
9,02 
10,61 
10,61 
10,61 
10,61 
9,82 
9,82 
9,82 
9,82 

JF.S.SEPASTIAO GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.15.00083.028601 10,61 
JF.S.SEDASTIA0 GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.15.00083.030051 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 GUILHERME DE PAULA XAVIER 02.15.00083.031201 10,61 
JF.S.SEDASTIA0 CDOR NORBERTO MARCONDES 02.15.00091.028232 12,51 
JF.S.SEPASTIA0 CDOR NORPERTO MARCONDES 02.15.00091.029682 12,51 
jF.S.SEBASTIA0 CDOR NORBERTO MARCONDES 02.15.00091.031142 12,51 
lç.S.SEBASTIA0 SANTOS DUMONT 02.15.00466.011331 10,61 
_.:.S.SEDASTIA0 SANTOS DUMONT 02.15.00466.012181 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 ENGENHEIRO MERCER 02.15.01357.003382 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 PAULO GERALDO BASTOS 02.15.01772.001271 10,61 
JF.S.SEPASTIA0 PAULO GERALDO PASTOS 02.15.01772.001272 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 PAULO GERALDO BASTOS 02.15.01772.002721 10,61 
JF.S.SEDASTIA0 PAULO GERALDO BASTOS 02.15.01772.002722 10,61 
JF.S.SEDASTIA0 PROF.ETHANIL D. 	DE ASSIS 02.15.01002.000701 10,61 
jF.S.SEBASTIA0 PROF.ETHANIL B. 	DE ASSIS 02.15.01802.000702 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 PROF.ETHANIL B. 	DE ASSIS 02.15.01802.001551 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 PROF.ETHANIL B. 	DE ASSIS 02.15.01802.001552 10,61 
JF.S.SEDASTIA0 NOVA ESPERANCA 02.15.01829.000701 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 NOVA ESPERANCA 02.15.01829.000702 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 NOVA ESPERANCA 02.15.01829.001551 10,61 
JF.S.SEBASTIA0 NOVA ESPERANCA 02.15.01829.001552 10,61 
JD.SA0 PEDRO CDOR NORDERTO MARCONDES 02.16.00091.029081 14,16 
JD.SA0 PEDRO CDOR NORDERTO MARCONDES 02.16.00091.030281 14,16 
JD.SA0 PEDRO CDOR NORDERTO MARCONDES 02.16.00091.030981 14,16 
JD.SA0 PEDRO GOIOERE 02.16.00113.028602 14,16 
-1.SA0 PEDRO GOIOERE 02.16.00113.029802 14,16 
,JJ:Y.SA0 	PEDRO GOIOERE 02.16.00113.030132 14,16 
JD.SA0 PEDRO GOIOERE 02.16.00113.030742 14,16 
JD.SA0 PEDRO GOIOERE 02.16.00113.031322 14,16 
JD.SA0 PEDRO SANTOS DUMONT 02.16.00466.010381 14,16 
JD.SA0 PEDRO ENGENHEIRO MERCER 02.16.01357.001552 14,16 
JD.SA0 PEDRO PAUL HARRIS 02.16.01853.004251 14,16 
JD.SA0 PEDRO PAUL HARRIS 02.16.01853.004352 14,16 
JD.SA0 PEDRO ALCIDES F. 	TOLEDO 02.16.01261.001551 14,16 
JD.SA0 PEDRO ALCIDES F. 	TOLEDO 02.16.01861.001552 14,16 
JD.SA0 PEDRO ALCINDO FERREIRA TOLEDO 02.16.01870.002622 14,16 
JD.SA0 PEDRO ALCINDO FERREIRA TOLEDO 02.16.01870.003191 14,16 
JD.SA0 PEDRO DAS TORRES 02.16.02469.001582 14,63 
JD.CURITIBA GOIOERE 02.17.00113.027351 1‘ 

JD.CURITIBA GOIOERE 02.17.00113.028551 1.4,16 

JD.CURITIBA GOIOERE 02.17.00113.030001 1.4,16 
JD.CURITIBA GOIOERE 02.17.00113.030671 1.4,1.6 
JD.CURITIBA GOIOERE 02.17.00113.032201 14,16 
JD.CURITIBA MANOEL MENDES CAMARGO 02.17.00121.026761 14,16 
JD.CURITIBA MANOEL MENDES CAMARGO 02.17.00121.026862 14,16 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	1635:144 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 

.,3-ç9.CURITIBA 
-à.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CURITIBA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
--).CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 

MANOEL MENDES CAMARGO 
MANOEL MENDES CAMARGO 
MANOEL MENDES CAMARGO 
MANOEL MENDES CAMARGO 
MANOEL MENDES CAMARGO 
CAPITA° INDIO BANDEIRA 
CAPITA° INDIC.) BANDEIRA 
CAPITA° INDIO BANDEIRA 
CAPITA° INDIO BANDEIRA 
SANTOS DUMONT 
SANTOS DUMONT 
LONDRINA 
LONDRINA 
LONDRINA 
LONDRINA 
LONDRINA 
PAUL HARRIS 
PAUL HARRIS 
PAUL HARRIS 
PAUL HARRIS 
ALCINDO FERREIRA TOLEDO 
ALCINDO FERREIRA TOLEDO 
ALCINDO FERREIRA TOLEDO 
ALCINDO FERREIRA TOLEDO 
BR 158 
BR 158 
BR 158 
DAS TORRES 
DAS TORRES 
DAS TORRES 
DAS TORRES 
DAS TORRES 
NEY PRAGA 
JOAO BATISTA SALVADOR' 
JOAO BATISTA SALVADORI 
JOAO BATISTA SALVADORI 
JOAO BATISTA SALVADORI 
JOAO BATISTA SALVADORI 
JOAO BATISTA SALVADOR' 
JOAO BATISTA SALVADORI 
JOAO BATISTA SALVADORI 
JOAO BATISTA SALVADORI 
1 JAD. CIDADE NOVA 
1 JAD. CIDADE NOVA 
1 JAD. CIDADE NOVA 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADOR' 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADORI 
QUINTO SALVADORI 

02.17.00121.027961 14,16 
02.17.00121.028062 14716 
02.17.00121.029961 14,16 
02.17.00121.029132 14,16 
02.17.00121.029792 14,16 
02.17.00148.002292 14716 
02.17.00148.026052 14,16 
02.17.00149.027342 14,16 
02.17.00148.028322 14,16 
02.17.00466.006781 14,16 
02.17.00466.008581 14,16 
02.17.01845.001171 14716 
02.17.01845.001262 14,16 
02.17.01945.002971 14716 
02.17.01845.003061 14,16 
02.17.01845.003062 14,16 
02.17.01853.000651 14716 
02.17.01853.000752 14,16 
02.17.01853.002451 14,16 
02.17.01853.002552 14,16 
02.17.01870.000151 14,16 
02.17.01870.001021 14716 
02.17.01970.001172 14;16 
02.17.01970.001541 14716 
02.17.02451.000542 14,16 
02.17.02451.000751 14,16 
02.17.02451.002292 14,16 
02.17.02469.001561 14716 
02.17.02469.001582 1,04 
02.17.02469.00218 13,01 
02.17.02469.008832 1,04 
02.17.02469.017002 1,04 
02.17.04119.000712 14,16 
02.18.01241.000601 69 
02.18.01241.001362 69 
02.18.01241.021641 69 
02.18.01241.021642 69 
02.18.01241.021961 69 
02.18.01241.023801 1,47 
02.18.01241.025241 1,47 
02.13.01241.026811 1,47 
02.18..01241.028031 1,47 
02.18.01250.021541 69 
02.18.01250.021641 69 
02.12.01250.021642 69 

02.18.01268.021641 9 
02.18.01268.021642 69 
02.18.01268.021961 69 
02.18.01268.021962 69 
02.18.01268.023881 1,47 
02.18.01268.023882 1,47 
02.19.01268.025241 1747 
02.18.01268.025242 1,47 
02.18.01268.026511 :1.747 
02.18.01268.026512 

4'47 

- 



1,47 
53 
53 
53 

1.47 
69 
69 
69 
69 
69 

1,47 
1,47 
1,47 
1,47 

1,47 
1,47 
53 
53  

53 
53 
53 
53 
nr”).  

69 
69 
69 
69 

2,30 
705 

2,30 
2,30 
69 
69 

1,47 
53 
53 
,7  
53 
53 
53 
53 
Gr .7 

53 
53 
53 
53 
53 
69 

2,30 
69 
69 

2, 30 
2,30 
2,30 

59 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16N35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.CIDADE NOVA QUINTO SALVADOR' 02.18.01268.026572 
JD.CIDADE NOVA QUINTO SALVADORI 02.18.01268.026911 
JD.CIDADE NOVA QUINTO SALVADORI 02.18.01268.027391 
JD.CIDADE NOVA QUINTO SALVADOR' 02.18.01268.028031 
JD.CIDADE NOVA QUINTO SALVADORI 02.18.01268.028032 
JD.CIDADE NOVA 3 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01276.021641 
JD.CIDADE NOVA 3 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01276.021642 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.020881 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADOR' 02.18.01284.021642 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.021961 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.021962 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.023881 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.023882 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.025242 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.026191 
JD.CIDADE NOVA OLMO SALVADORI 02.18.01284.0262/2 
1r).CIDADE NOVA OLIVIO SALVADOR' 02.18.01284.026571 
-D.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.026912 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.027051 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADOR' 02.18.01284.027392 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADOR' 02.18.01284.027531 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADORI 02.18.01284.028011 
JD.CIDADE NOVA OLIVIO SALVADOR' 02.18.01284.028032 
JD.CIDADE NOVA 5 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01292.020801 
JD.CIDADE NOVA 5 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01292.020882 
JD.CIDADE NOVA 5 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01292.021361 
JD.CIDADE NOVA 5 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01292.021362 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.020761 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.020882 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.021961 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.021962 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.023081 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.023881 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.023882 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.024441 -».CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.024921 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.025401 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.025871 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.025952 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.026551 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.026572 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.027031 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.027052 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.027511 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.027532 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.027991 
JD.CIDADE NOVA PREF. 	JOSE A. 	DOS SANTOS 02.18.01306.028012 
JD.CIDADE NOVA 7 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01314.020761 
JD.CIDADE NOVA 7 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01314.020762 
JD.CIDADE NOVA 7 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01314.021961 
JD.CIDADE NOVA 7 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01314.021962 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.020762 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.021961 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.021962 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.023082 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.023081 1,47 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.023882 69 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.024442 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.024922 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.025402 53  
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.025591 1,47 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.025652 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.026091 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.026571 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.026572 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.10.01322.027051 er 7 

JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI '02.18.01322.027052 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.027531 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.027532 53 
JD.CIDADE NOVA HIDEJI KOBAYASHI 02.18.01322.028011 53 
JD.CIDADE 
'5.CIDADE 

NOVA 
NOVA 

HIDEJI KOBAYASHI 
OSORIO BARNABE PONTES 

02.18.01322.028012 
02.10.01331.021961 1 ,47

53  

-à.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.021962 47 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.023881 1 ,47 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.023882 1 ,47 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.023961 1,47 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.025271 1,47 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.025352 1 ,47 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.026092 53 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.026572 1.53 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.027052 53 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.10.01331.027532 53 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.028011 1 ,47 
JD.CIDADE NOVA OSORIO BARNABE PONTES 02.18.01331.028012 1,47 
JD.CIDADE NOVA VANI BORGES DE MACEDO 02.18.01349.022052 1,47 
JD.CIDADE NOVA VANI BORGES DE MACEDO 02.10.01349.023881 1,47 
JD.CIDADE NOVA VANI BORGES DE MACEM 02.18.01349.023972 1 ,47 
JD.CIDADE NOVA VANI BORGES DE MACEDO 02.18.01349.025041 46 
JD.CIDADE NOVA VANI BORGES DE MACEDO 02.18.01349.025152 1 ,47 
JD.CIDADE NOVA VANI BORGES DE MACEM 02.18.01349.028102 1 ,47 

NOVA VANI BORGES DE MACEM 02.18.01349.028161 -40 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.001081 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.001302 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.001401 :2,30 
JD.CIDADE MOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.002331 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.003091 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.003152 2,30  
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.003551 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.003851 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.003951 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.004311 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.004611 2,30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.005031 2, 30 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.005371 2,30  
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.18.01357.005791 69 
JD.CIDADE NOVA ENGENHEIRO MERCER 02.10.01357.006131 69 
JD.CIDADE NOVA 4 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01365.000301 69 
JD.CIDADE NOVA 4 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01365.000302 69 
JD.CIDADE NOVA 4 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01365.000601 69 
JD.CIDADE NOVA 4 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01365.000602 69 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORE 
S

7 
DE CAMPO MOURAO 	

15/1J./97 	163J-J44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

02.18.01365.004582  

02.18.01373.000301  

02.18.013/3.000302  

02.18.01373.000601  

02.18.01373.000602  

02.18.01381.000262  

02.18.01381.000601  

02.18.01381.000602  

02.18.01381.001022  

02.18.01381.001361  

02.18.01381.001362  

02.18.01390.000401  

02.18.01390.000442  

02.18.01390.001161  

02.18.01390.001202  

02.18.01390.001541  

02.18.01390.001662  

02.18.01390.001921  

02.18.01390.001962  

02.18.01390.002681  

02.18.01390.002722  

02.18.01390.003441  

02.18.01390.003482  

02.18.01390.004201  

02.18.01390.004242  

02.18.01403.000221  

02.18.01403.000222  
02.18.01403.000601  

02.18.01403.000602  

02.18.01411.000401  

02.18.01411.000402  

02.18.01411.001161  

02.18.01411.001162  
02.18.01411.001542  

02.18.01411.001921  

02.18.01411.001922  

02.18.01411.002182  

02.18.01411.002201  

02.18.01411.002681  

02.18.01411.002682  

02.18.01411.002982  

02.18.01411.003001  

02.18.01411.003441  

02.18.01411.003442  

02.18.01411.003782  

02.18.01411.004201  

02.18.01411.004202  

02.18.01411.004601  

02.18.01420.000601  

02.18.01420.000602  

02.18.01438.000601  

02.18.01438.000602  

02.18.01446.000601  

02.18.01446.000602  

02.18.01446.001361  

JD.cIDADE NOVA 4 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 6 JAD. CIDADE NOVA 
JD.cIDADE NOVA 6 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 6 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 6 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 2 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 2 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 2 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 2 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 2 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 2 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.ciDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE NiLLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
--").CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 

,,D 
 

.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 
JD.CIDADE NOVA CELESTE KELLER DECK 

CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 8 JAD. 

 

JD.cIDADE NOVA 8 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 8 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 8 JAD. CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA OLIVEIRA ZANINI 
JD.cIDADE NOVA OLIVEIRA ZANINI 

n[jVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
OLIVEIRA ZANINI 
LIRIOS 
LIRIOS 
AZALEIAS 
AZALFIAS 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
DAS FLORES 

JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
:-...cIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
JD.CIDADE NOVA 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16g35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.CIDADE NOVA 	DAS FLORES 	 02.18.01446.001362 
JD.CIDADE NOVA 	DAS FLORES 	 02.18.01446.005371 
JD.CIDADE NOVA 	DAS FLORES 	 02.18.01446.005382 
JD.CIDADE NOVA 	DAS FLORES 	 02.18.01446.006182 
JD.CIDADE NOVA 	DAS FLORES 	 02.18.01446.006201 
JD.CIDADE NOVA NARCISOS 02.18.01454.000601 
JD.CIDADE NOVA NARCISOS 02.18.01454.000602 
JD.CIDADE NOVA NARCISOS 02.18.01454.006051 
JD.CIDADE NOVA 12 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01462.000601 
JD.CIDADE NOVA 12 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01462.000602 
JD.CIDADE NOVA 12 JAD. 	CIDADE NOVA 02.18.01462.003001 
JD.CIDADE NOVA DAS PEGONIAS 02.18.01471.000601 
JD.CIDADE NOVA DAS PEGONIAS 02.10.01471.000602 
JD.CIDADE NOVA DAS BEGONIAS 02.18.01471.001361 
JD.CIDADE NOVA DAS BEGONIAS 02.18.01471.001362 
JD.CIDADE NOVA DAS BEGONIAS 02.18.01471.002121 
--4).CIDADE NOVA DAS BEGONIAS 02.18.01471.002122 
-)).CIDADE NOVA DAS BEGONIAS 02.18.01471.004601 
JD.CIDADE NOVA JASMIN 02.18.01489.000601 
JD.CIDADE NOVA JASMIM 02.18.01489.000602 
JD.CIDADE NOVA DAS MARGARIDAS 02.18.01497.000601 
JD.CIDADE NOVA DAS MARGARIDAS 02.18.01497.000602 
JD.CIDADE NOVA DAS MARGARIDAS 02.18.01497.001361 
JD.CIDADE NOVA DAS MARGARIDAS 02.18.01497.001362 
JD.CIDADE NOVA DAS MARGARIDAS 02.18.01497.001392 
JD.CIDADE NOVA DAS MARGARIDAS 02.18.01497.002121 
JD.CIDADE NOVA DAS MARGARIDAS 02.18.01497.002122 
JD.CIDADE NOVA DAS DALIAS 02.18.01501.000601 
JD.CIDADE NOVA DAS DALIAS 02.18.01501.000602 
JD.CIDADE NOVA DOS CRAVOS 02.18.01519.000601 
JD.CIDADE NOVA DOS CRAVOS 02.18.01519.000602 
JD.CIDADE NOVA DOS CRAVOS 02.18.01519.001301. 
JD.CIDADE NOVA DOS CRAVOS 02.18.01519.001361 
JD.CIDADE NOVA DOS CRAVOS 02.18.01519.001362 
JD.CIDADE NOVA DOS CRAVOS 02.18.01519.002121 
"N.CIDADE NOVA DOS CRAVOS 02.18.01519.002122 
JD.CIDADE NOVA EUFROSINA T. 	DE OLIVEIRA 02.18.01527.003912 
JD.CIDADE NOVA EUFROSINA T. 	DE OLIVEIRA 02.18.01527.004672 
JD.CIDADE NOVA EUFROSINA T. 	DE OLIVEIRA 02.18.01527.005432 
JD.CIDADE NOVA EUFROSINA T. 	DE OLIVEIRA 02.18.01527.006192 
JD.CIDADE NOVA EUFROSINA T. 	DE OLIVEIRA 02.18.01527.006952 
JD.CIDADE NOVA EUFROSINA T. 	DE OLIVEIRA 02.18.01527.007712 
JD.CIDADE NOVA 9 JAD CIDADE NOVA 02.18.02426.023081 
JD.CIDADE NOVA 9 JAD CIDADE NOVA 02.18.02426.023082 
JD.CIDADE NOVA 9 JAD CIDADE NOVA 02.18.02426.023881 
JD.CIDADE NOVA 9 JAD CIDADE NOVA 02.18.02426.023882 
JD.CIDADE NOVA DAS TORRES 02.18.02469.003001 
JD.CIDADE NOVA DAS TORRES 02.18.02469.005401 
JD.CIDADE NOVA DAS TORRES 02.18.02469.006182 
JD.CIDADE NOVA DAS TORRES 02.18.02469.006201 
JD.S.NILCE 2A.P ARAGUAIA 02.19.01543.000752 
JD.S.NILCE 2A.P ARAGUAIA 02.19.01543.002451 
JD.S.NILCE 2A.P ARAGUAIA 02.19.01543.002452 
JD.S.NILCE 2A.P PORTO VELHO 02.19.01560.002451 
JD.S.NILCE 2A.P PORTO VELHO 02.19.01560.002452 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
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16::35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JD.S.NILCE 2A.P FLORIANOPOLIS 
JD.S.NILCE 2A.P FLORIANOPOLIS 
JD.S.NILCE 2A.P PORTO UNIA0 
JD.S.NILCE 2A.P PORTO UNIA° 
JD.S.NILCE 2A.P ESPEDITO A. DOS SANTOS 
JD.S.NILCE 2A.P APOLINARIO GORSKI 
JD.S.NILCE 2A.P APOLINARIO GORSKI 
JD.S.NILCE 2A.P APOLINARIO GORSKI 
JD.S.NILCE 2A.P APOLINARIO GORSKI 
JD.S.NILCE 2A.P APOLINARIO GORSKI 
JD.S.NILCE 2A.P DOS CRISANTEMOS 
JD.S.NILCE 2A.P DOS CRISANTEMOS 
JD.S.NILCE 2A.P DOS CRISANTEMOS 
JD.S.NILCE 2A.P DOS CRISANTEMOS 
JD.S.NILCE 2A.P DOS CRISANTEMOS 
JD.S.NILCE 2A.P AMAZONAS 
'n.S.NILCE 2A.P AMAZONAS 
-àRDIM CONRADO GUILHERME DE PAULA XAVIER 
JARDIM CONRADO GUILHERME DE PAULA XAVIER 
JARDIM CONRADO GUILHERME DE PAULA XAVIER 
JARDIM CONRADO CDOR NORPERTO MARCONDES 
JARDIM CONRADO CDOR NORBERTO MARCONDES 
JARDIM CONRADO ENGENHEIRO MERCER 
JARDIM CONRADO ENGENHEIRO MERCER 
JARDIM CONRADO ENGENHEIRO MERCER 
JARDIM CONRADO IMBUIA 
JARDIM CONRADO CONRADO POCHAPSKI 
JARDIM CONRADO CONRADO POCHAPSKI 
JARDIM CONRADO APOLINARIO GORSKI 
JARDIM CONRADO APOLINARIO GORSKI 
JARDIM CONRADO APOLINARIO GORSKI 
JARDIM CONRADO APOLINARIO GORSKI 
JARDIM CONRADO BRASILIA 
JARDIM CONRADO PRASILIA 
JARDIM CONRADO DAS TORRES 
--).ALVORADA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
,JD.ALVORADA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.ALVORADA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.ALVORADA 	TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
JD.ALVORADA 	GUILHERME DE PAULA XAVIER 

GUILHERME DE PAULA XAVIER 
GUILHERME DE PAULA XAVIER 
CDOR NORPERTO MARCONDES 
CDOR NORDERTO MARCONDES 
CDOR NORPERTO MARCONDES 
LAMBARI 
LAMBARI 
LAMBARI 
LAMBARI 
LAMBARI 
COLMEIA 
COLMEIA 
COLMEIA 
COLMEIA 
COLMEIA 

02.19.01586.002451 
02.19.01586.002452 
02.19.01608.002451 
02.19.01608.002452 
02.19.01641.002452 
02.19.01918.008442 
02.19.01918.009212 
02.19.01918.009992 
02.19.01918.010772 
02.19.01918.011622 
02.19.02540.000611 
02.19.02540.001381 
02.19.02540.002161 
02.19.02540.002941 
02.19.02540.003791 
02.19.02680.001001 
02.19.02680.001002 
02.20.00083.031651 
02.20.00083.033761 
02.20.00083.033802 
02.20.00091.033381 
02.20.00091.034012 
02.20.01357.001661 
02.20.01351.002431 
02.20.01357.003411 
02.20.01756.001621 
02.20.01781.002371 
02.20.01781.002412 
02.20.01910.000722 
02.20.01918.001592 
02.20.01918.002431 
02.20.01918.002592 
02.20.02434.001682 
02.20.02434.003682 
02.20.02469.003322 
02.21.00024.036401 
02 2 .1 001324.036662 
02.21.00024.037421 
02.21.00024.038262 
02.21.00083.034921 
02.21.00083.036661 
02.21.00053.036902 
02.21.00091.005042 
02.21.00091.034811 
02.21.00091.035042 
02.21.01535.001401 
02.21.01535.001602 
02.21.01535.002132 
02.21.01535.002541 
02.21.01535.004541 
02.21.01551.001091 
02.21.01551.001132 
02.21.01551.002381 
02.21.01551.002392 
02.21.01551.002902 

JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 
JD.ALVORADA 

2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 

11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21. 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,03 
8,86 
8,86 
8,86 
0,06 
8,86 
8,86 
8,86 
8,86 
8,86 
8,86 
3,55 
3,55 
3,55 
3,5!5 
3,55 
3,55 
3,55 
3,55 
3,55 
3,55 
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CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

	

JD.ALVORADA 	COLMEIA 	
02.21.01551.002971 . 	5,55 

	

JD.ALVORADA 	COLMEIA 	
02.21.01551.003312 	3,55  

	

JD.ALVORADA 	COLMEIA 	 02.21.01551.003431 	 5,55 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO GUENNEHEN 	02.21.01570.000761 	
ç57,C.) 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO QUENNEHEN 	
02.21.01578.000832 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO QUENNEHEN 	
02.21.01578.002232 	

3,60 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO GUENNEHEN 	02.21.01578.002191 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO GUENNEHEN 	02.21.01570.002951 	
5,60 

.:57,')(5)J 
D.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO GUENNEHEN 	

02.21.01578.002962 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO GUENNEHEN 	
02.21.01578.004492 	 5,60 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO GUENNEHEN 	02.21.01578.005061 	
3,60 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO QUENNEHEN 	
02.21.01578.004922 

	

JD.ALVORADA 	GUSTAVO JOAO OUENNEHEN 	
02.21.01578.008901 	

3,60 

	

JD.ALVORADA 	JOAO CASTURINO SMOLIAK 	
02.21.01594.000441 	

1, 
3,60 

	

JD.ALVORADA 	j0A0 CASTURINO SMOLIAK 	02.21.01594.000502 	
5,01 

	

JD.ALVORADA 	j0A0 CASTURINO SMOLIAK 	
02.21.01594.001951 	

5,01 

	

."-D.ALVORADA 	JOAO CASTURINO SMOLIAK 	
02.21.01594.002011 	

::j701 

JD.ALVORADA 
M.ALVORADA 

JOAO CASTURINO SMOLIAK 
JOAO CASTURINO SMOLIAK 

02.21.01594.002941 

	

02.21.01594.002042 	

f7iji 

	

,d .ALVORADA 	JOAO CASTURINO SMOLIAK 	
02.21.01594.002032 

	

JD.ALVORADA 	JOAO CASTURINO SMOLIAK 	02.21.01594.004992 	 o,0.„ 

5,01 

	

JD.ALVORADA 	JOAO CASTURINO SMOLIAK 	02.21.01594.002952 

	

JD.ALVORADA 	JOAO MENDES PEREIRA 	 02.21.01632.001501 	.--, P'7 
7)07 
i y ,.,1  , JD.ALVORADA 	JOAO MENDES PEREIRA 	 02.21.01632.001401 

JD.ALVORADA 	JOAO MENDES PEREIRA 	 02.21.01632.001951 	
7,07 

ID.ALVORADA 	JOAO MENDES PEREIRA 	 02.21.01632.001832 

JD.ALVORADA 	JOAO MENDES PEREIRA 	 02.21.01632.002462 	
7,07 
7,07 

JD.ALVORADA 	JOAO MENDES PEREIRA 	 02.21.01632.002501 	 7,07 

JD.ALVORADA 	BENEDITO LISBOA DE SOUZA 	02.21.01659.001081 
	

7,07 
JD.ALVORADA 	j0A0 MENDES PEREIRA 	 02.21.01632.002651 

JD.ALVORADA 	BENEDITO LISBOA DE SOUZA 	02.21.01659.001522 
	

8,26 
8,26 

1D ALVORADA 	BENEDITO LISBOA DE SOUZA 	02.21.01659.001671 
	

8,26 
JD.ALVORADA 	BENEDITO LISBOA DE SOUZA 	02.21.01659.001562 

JD.ALVORADA 	BENEDITO LISBOA DE SOUZA 	02.21.01659.002501 
	

8,26 

JD.ALVORADA 	BENEDITO LISBOA DE SOUZA 	02.21.01659.002772 
	

8,26 

''',.ALVORADA 	BENEDITO LISBOA DE SOUZA 	02.21.01659.002951 
	

8,26 

oD.ALVORADA 	MANOEL SILVERIO PEREIRA 	02.21.01667.001471 	
8,26 

.JD,¡M_VORADA 	MANOEL SILVERIO PEREIRA 	02.21.01667.001502 	
8,26 - 

JD.ALVORADA 	MANOEL SILVERIO PEREIRA 	02.21.01667.002921 	
8,26 

JD.ALVORADA 	MANOEL SILVERIO PEREIRA 	02.21.01667.002932 	
8,26 

JD.ALVORADA 	MANOEL SILVERIO PEREIRA 	02.21.01667.006121 	
0,26 
8,26 

jD.ALVORADA 	PEROBAL 	 02.21.01683.004372 	
8,86 

JD.ALVORADA 	PEROBAL 	 02.21.01683.004321 

JD.ALVORADA 	PEROBAL 	 02.21.01603.005501 	
8,86 

JD.ALVORADA 	PEROBAL 	 02.21.01683.005532 	
8,86 

JD.ALVORADA 	DA SOJA 	 02.21.01713.001572 	2,86 
8,86 

JD.ALVORADA 	DA SOJA 	 02.21.01713.002901 	8,86 

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.001182 	
8,86 
8,86 JD.ALVORADA 	DA SOJA 	 02.21.01713.002902 

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.001561 	 8,86 

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.003371 	 8,86 

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.004372 	
8,86 
8,86 JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.004301 

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.005171 	8,86 

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.006121 	8,86 
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8786 
8786 
8786 
8786 
8,86 
8,26 
8,26 

8,26 
8,26 
8,26 
8,26 
8,26 
7,07 
7,07 
7,07 
5,01 
5,01 
3,60 
3,60 
8,86 
8,86 
8,8 6 
8,86 
8,86 
8,86 
8,86 
8,86 
8,86 
8,86 
8,26 
8,26 
7,07 
7,07 
5,01 
5,01 
3,60  
3,60 
3,60 
8,86 
8,86 
8,26 
7,07 
7,07 
7,07 
7,07 
7,07 
7,07 

, 
7,07
07  

7,07 
7,07  
7,07 
8,86 
8,86 
8,86 

	

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.006651 

	

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.008691 

	

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.0191.8.009561 

	

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.010441 

	

JD.ALVORADA 	APOLINARIO GORSKI 	 02.21.01918.011321 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.000701 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.000702 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.001182 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.001561 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.001562 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.002421 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.002422 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.003281 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.003282 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.003681 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.004141 

	

.4D.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.004142 

	

-J.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.005001 

	

JD.ALVORADA 	HILDA MUNIN BRZEZINSKI 	02.21.01926.005002 

	

JD.ALVORADA 	FIORAVANTE JOAO FERRI 	 02.21.01934.001421 

	

JD.ALVORADA 	FIORAVANTE JOAO FERRI 	 02.21.01934.001522 

	

JD.ALVORADA 	FIORAVANTE JOAO FERRI 	 02.21.01934.001951 

	

JD.ALVORADA 	FIORAVANTE JOAO FERRI 	 O 2: . ::;. 1 . O 1 934.004181. 

	

JD.ALVORADA 	FIORAVANTE JOAO FERRI 	 02.21.01934.004272 

	

JD.ALVORADA 	FIORAVANTE JOAO FERRI 	 02.21.01934.005031 

	

JD.ALVORADA 	FIORAVANTE JOAO FERRI 	 02.21.01934.005132 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.001972 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.002942 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.003802 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.004762 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.005632 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.006512 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE ''".".'nr 	02.21.01942.007382 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.008031 

	

JD.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.008252 

	

''' .4,"-11... V (31; A D l'-'-1 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.008901 

	

....,D.ALVORADA 	EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 	02.21.01942.009132 

	

JD.ALVORADA 	16 	 02.21.01969.000692 

	

JD.ALVORADA 	BR 158 	 02.21.02451.005002 

	

JD.ALVORADA 	BR 158 	 02.21.02451.007582 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.000271 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.001081 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.001182 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.001941 

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.001942 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.002032 

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.002821 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.002902 

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.003681 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.003772 

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.004541 

	

JD.ALVORADA 	DAS TORRES 	 02.21.02469.013722 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 	02.22.00024.038421 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 	02.22.00024.039992 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 	02.22.00024.041352 
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JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMETDA NEVES 02.22.00024.041/01 8,86 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.22.00024.041901 8,06 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.22.00024.042562 8,26 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.22.00024.042771 8,26 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.22.00024.043172 8,86 
JD.BANDEIRANTES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 02.22.00024.044042 8,86 
JD.BANDEIRANTES ARISTOTELES XAVIER REGO 02.22.01616.000721 2,73  
JD.BANDEIRANTES ARISTOTELES XAVIER REGO 02.22.01616.002111 7,07  
JD.BANDEIRANTES ARISTOTELES XAVIER REGO 02.22.01616.003501 7,07 
JD.BANDEIRANTES ARISTOTELES XAVIER REGO 02.22.01616.004731 7,07  
JD.BANDEIRANTES ARISTOTELES XAVIER REGO 02.22.01616.006121 7,07  
JD.BANDEIRANTES ARISTOTELES XAVIER REGO 02.22.01616.006162 7,0/ 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO GRANIUK 02.22.01,524.001382 7,07 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO GRANIUK 02,22.01624.001411 7,07 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO GRANIUK 02.22.0164.001611 7,0/ 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.0102.003312 7,07 
-,D.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.00321 7,0/ 
...à.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.0046/2 7,07 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.2.01632.004681 7,07 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.012.006032 /,0/ 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.006041 /,07 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.007.42 7,0/ 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.007,1 7,07 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.008461 7,0/ 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.008942 7,07 
JD.BANDEIRANTES JOAO MENDES PEREIRA 02.22.01632.009001 7,07 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.003462 2,26 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.004822 8,26  
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.004991 8,26 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.006182 8,26 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.006351 87 26 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.00/392 8.„26 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.007561 8,26 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.008602 7,0? 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.008171 2,26 
"N.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.009302 ,3,26 
JD.BANDEIRANTES BENEDITO LISBOA DE SOUZA 02.22.01659.009511 8,26  
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.01/,6/.001561 13 7 26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.01667.004781 8,26  
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.01667.004822 8,26  
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.0166/.006141 8,26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.01661.006182 2,26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.01667.007351 8,26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.0166/.007392 8,26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.0166/.002561 8,26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.0166/.008602 8,26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.01.6e37.009501 8,26 
JD.BANDEIRANTES MANOEL SILVERIO PEREIRA 02.22.0.166/.009502 8,26 
JD.BANDEIRANTES VITORIA REGIA 02.22.01691.000902 7,02 
JD.BANDEIRANTES VITORIA REGIA 02.22.01691.001201 7,02 
JD.BANDEIRANTES LINCE 02.22.01/21.000581 7,02 
JD.BANDEIRANTES LINCE 02.22.01721.000702 7,02 
JD.BANDEIRANTES GUILHERME NAIMANN 02.22.01764.000962 7702 
JD.BANDEIRANTES GUILHERME NAIMANN 02.22.01/64.001061 7,02 
JD.BANDEIRANTES GUILHERME NAIMANN 02.22.01/64.002562 7,02  
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JD.BANDEIRANTES GUILHERME NAIMANN 	 02.22.01764.002661 
JD.BANDEIRANTES GUILHERME NAIMANN 	 02.22.01764.004501 

VALOR 

7,02 
7,02 

JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.22.01942.000791 8,26 
JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.22.01942.001751 8,86 
JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.22.01942.002911 8,86  
JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.2.01942.003651 8,86 
JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.22.01942.004601 8,26 
JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.22.01942.005471 8,26 
JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.22.01942.006341 7,07 
JD.BANDEIRANTES EULALIA CARNEIRO DE CAMPOS 02.22.01942.006811 7,01 
JD.BANDEIRANTES CANJARANA 02.22.01951.000/01 7,01 
JD.BANDEIRANTES CANJARANA 02.22.01951.001302 7„07  
JD.BANDEIRANTES CANJARANA 02.22.01951.001341 7,07 
JD.BANDEIRANTES EUCLIDES DE LIMA 02.22.0197/.000/01 8,86  
JD.BANDEIRANTES EUCLIDES DE LIMA 02.22.0197/.000702 8,86 
JD.BANDEIRANTES EUCLIDES DE LIMA 02.22.01977.003371 1,02 
"-- .J.:3ANDEIRANTES EUCLIDES DE LIMA 02.22.01977.001562 7,02 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.01985.000701 8726 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.01985.000702 8,26 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.01985.001561 0,26 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.01985.001562 8,26 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.0192.002421 7,07 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.01985.002422 /,07 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.01985.003282 7,07 
JD.BANDEIRANTES ANTONIO BITTENCOURT FRANCO 02.22.01985.003311 1,07 
JD.BANDEIRANTES IPE 02.22.01993.000/01 1,02 
JD.BANDEIRANTES IPE 02.22.01993.000702 7,02 
JD.BANDEIRANTES IPE 02.22.01993.001212 1,02 
JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.000701 8,26 
JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.000102 0,26 
JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA Ámv.Lni,, 02.22.02001.001561 8,26 
JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.001562 8,26 
JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.002421 /707 
JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.002422 7,07 
JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.002561 /707 
`.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.003522 7,07 

JD.BANDEIRANTES ALFEU DE PAULA XAVIER 02.22.02001.003561 7,07 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.000101 8,26 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.000102 8,26 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.001561 8,26 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.001562 2,26 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.002421 1,0/ 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.002422 7,07 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.003281 1,01 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.003742 7,07 
JD.BANDEIRANTES ELIAS XAVIER REGO 02.22.02019.003781 1,07 
JD.BANDEIRANTES ALEXANDRE SHUMOSKI 02.22.0202/.000061 8,26 
JD.BANDEIRANTES ALEXANDRE SHUMOSKI 02.22.02027.000562 8726 
JD.BANDEIRANTES ALEXANDRE SHUMOSKI 02.22.02027.000/02 8,26 
JD.BANDEIRANTES ALEXANDRE SHUMOSKI 02.22.0202/.000161 8,26 
JD.BANDEIRANTES ALrXANDRE SHUMOSKI 02.22.0202/.001562 7,07 
JD.BANDEIRANTES (HTXANDME SHUMOSKI 02.22.02027.001621 7,07 
JD.BANDEIRANTES AL -/ANDRE SHUMOSKI 02.22.0202/.002422 7707 
JD.BANDEIRANTES ALEXANDRE SHUMOSKI 02.22.02027.002481 1,01 
JD.BANDEIRANTES VER. 	CARLOS STALMAN 02.22.02035.00012 8,26 

DO 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.BANDEIRANTES VER. 	CARLOS STALMAN 	 02.22.02035.001032 
JD.BANDEIRANTES VER. 	CARLOS STALMAN 	 02.22.02035.001912 
JD.BANDEIRANTES VER. 	CARLOS STALMAN 	 02.22.02035.002101 
JD.BANDEIRANTES VER. 	CARLOS STALMAN 	 02.22.02035.002782 
JD.BANDEIRANTES VER. 	CARLOS STALMAN 	 02.22.02035.003512 

VALOR DO 

8726 
7707 
7,07 
7,07 
7,07 

JD.BANDEIRANTES BR 158 02.22.02451.009= 8,86 

JD.BANDEIRANTES BR 158 02.22.02451.010822 8,86 

JD.BANDEIRANTES BR 158 02.22.02451.012012 8,86 

JD.BANDEIRANTES 
JD.BANDEIRANTES 

BR 159 
BR 158 

02.22.02451.013522 
02.22.02451.014742 

8786 
8786 

CJ.R.PIACENTINI ARISTOTELES XAVIER REGO 02.23.01616.006/91 2,35 

CJ.R.PIACENTINI ARISTOTELES XAVIER REGO 02.23.01616.006832 2735 

CJ.R.PIACENTINI ARISTOTELES XAVIER REGO 02.23.01616.007461 2,35 
CJ.R.PIACENTINI ARISTOTELES XAVIER REGO 02.23.01616.007502 2735 

CJ.R.PIACENTINI 
CJ.R.PIACENTINI 

JOAO MENDES PEREIRA 
JOAO MENDES PEREIRA 

02.23.01632.009612 
02.23.01632.009681 

2,76 
,7 /6 

- J.R.PIACENTINI JOAO MENDES PEREIRA 02.23.01632.010282 2,76 

JOAO MENDES PEREIRA 02.23.01632.010341 2776 

CJ.R.PIACENTINI PEDRO STANISZEWSKI 02.23.01675.000552 2,76 

CJ.R.PIACENTINI PEDRO STANISZEWSKI 02.23.01675.001241 2,63 
2776 

r.," 
CJ.R.PIACENTINI 
CJ.R.PIACENTINI 

VER. 	CARLOS STALMAN 
VER. 	CARLOS STALMAN 

02.23.02035.001691 
02.23.02035.003391 

CJ.R.PIACENTINI VER. 	CARLOS STALMAN 0.93.02035.001/41 2,35 

CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.001531 2,76 

CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.001581 2,76 
CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.001582 2,35 

CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.003381 2,35 
CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.003402 2,35 

CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.004451 2,35 
CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.004532 2,:35 

CJ.R.PIACENTINI FELICITA MARIA DOLCI 02.23.02043.004551 273!5 
CJ.R.PIACENTINI ROMILDA BAMBINI PIACENTINI 02.23.02051.001502 2,76 

CJ.R.PIACENTINI ROMILDA BAMBINI PIACENTINI 02.23.02051.003372 2735 
CJ.R.PIACENTINI ROMILDA BAMBINI 	PIACENTINI. 02.23.020.1.004212 2,35 

JARDIM MODELO HORTENCIA 02.24.02060.001541 1.740 
)RDIM MODELO HORTENCIA 02.24.02060.001732 1,40 

JARDIM MODELO PROF JOSE R RODRIGUES 02.24.02078.001501 1,40 

JARDIM MODELO PROF JOSE R RODRIGUES 02.24.02078.003111 1,40 

JARDIM -MODELO 
JARDIM MODELO 

PROF JOSE R RODRIGUES 
PROF JOSE R RODRIGUES 

02.24.02078.004721 
02.24.02078.006001 

1,40 
1,40 

JARDIM MODELO PROF JOSE R RODRIGUES 02.24.02079.007262 1 ,40 

JARDIM MODELO PROF JOSE R RODRIGUES 02.24.02078.007271 , 40 
JARDIM MODELO PROF JOSE R RODRIGUES 02.24.02070.008721 40 

JARDIM MODELO PROF JOSE R RODRIGUES 02.24.02078.000002 1,40 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02006.000442 1 ,64 

JARDIM MODELO GILBERTO GONÇALVES ACAFRAO 02.24.02026.000511 1,64 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02006.002052 1. 	64 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02086.002121 1,64 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02086.0032 1,64 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02026.003731 1,64 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02086.004092 2,88 

JARDIM MODELO GILBERTO GONÇALVES ACAFRAO 02.24.02086.004951 2,88 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02086.0057/1 2,88 

JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02086.006052 2,88 
JARDIM MODELO GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 02.24.02086.006091 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16:35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JARDIM MODELO 	GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 	02.24.02086.007401 
JARDIM MODELO 	GILBERTO GONCALVES ACAFRAO 	02.24.02086.007402 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BRUMA 02.24.02094.001041 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BRUMA 02.24.02094.001252 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BROXA 02.24.02094.002651 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BROZA 02.24.02094.002862 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BROZA 02.24.02094.003211 
JARDIM MODELO CELTA SIMAO BROZA 02.24.02094.004032 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BROZA 02.24.02094.004821 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BROZA 02.24.02094.005062 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BROXA 02.24.02094.005961 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BROZA 02.24.02094.006222 
JARDIM MODELO CELIA SIMAO BRUMA 02.24.02094.007401 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108.001411 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108,001622 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108.002511 
'1RDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108.002732 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02109.003391 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108.003502 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108.003612 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108.004351 
JARDIM MODELO BAZILIO PELIZZERI 02.24.02108.004622 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.000382 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.001161 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.001412 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.001911 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.002202 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.002681 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.003002 
JARDIM MODELO ELIAS SIMAO 02.24.02116.004742 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.001161 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.002012 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.002432 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.003611 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.003842 

MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.005252 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.005781 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.006832 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.006921 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.007472 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.007551 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.007962 
JARDIM MODELO ANA TEODORO DE LIMA 02.24.02124.008031 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02112.001682 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02112.002321 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02132.002421 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02132.002782 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02132.003382 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02112.003421 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02112.003832 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02132.003871 
JARDIM MODELO HILTON SANTIN 02.24.02132.004321 
JARDIM MODELO PEDRO PTAZAK 02.24.02141.005631 
JARDIM MODELO PEDRO PTAZAK 02.24.02141.005652 
JARDIM MODELO PEDRO PTAZAK 02.24.02141.006731 

VALOR DO 

2,88 
2788 
1,76 
1,76 
1,76 
1,76 
2,08 
2,88 

on 
2,08 
2,88 
2,88 
1,76 
1,89 
1,89 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2701 
2,88 
2,88 
2,88 
2,88 
2701 
2701 
2,01 
1,64 
1,64 
1,64 
1,64 
1764 
2,01 
2,01 
2,35 
2,88 
2,88 
23.88 
22.88 
2,88 
2,1.2. 
2,12 
2,12 

 2, 88 
2,12 
2,88 
2,12  
2,12 
2,12 
2,12 
2,12 
2,88 
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JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
-'1RDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
--YRDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 
JARDIM MODELO 

MODELO 
MODELO 
MODELO 
MODELO 

GONCALVES 
GONÇALVES 
GOMCALVES 
GONCALVES 
GOMCALVES 
GONCALVES 
GONCALVES 
GOMCALVES 
GONÇALVES 
GONCALVES 
GONCALVES 

JOSUEIS GONCALVES 
JOSUEIS GONCALVES 
JOSUEIS GONCALVES 
JOSUEIS GONCALVES 
PORFIRIO GUERINO PEREIRA 
PORFIRIO GUERINO PEREIRA 
PORFIRIO OUERINO PEREIRA 
PORFIRIO (*MERINO PEREIRA 
PORFIRIO OUERIMO PEREIRA 
PORFIRIO (*.MERINO PEREIRA 
PORFIRIO GUERINO PEREIRA 
PORFIRIO (MERINO PEREIRA 
PORFIRIO GUERINO PEREIRA 
PORFIRIO PUERINO PEREIRA 
PORFIRIO QUERINO PEREIRA 
PORFIRIO GUERINO PEREIRA 
PORFIRIO OUERIMO PEREIRA 
PORFIRIO OUERINO PEREIRA 
PORFIRIO GUERINO PEREIRA 
PORFIRIO OUERIMO PEREIRA 
ANTONIO VARGAS NETTO 
ANTONIO VARGAS NETTO 
ANTONIO VARGAS NETTO 
ANTONIO VARGAS NETTO 
ANTONIO VARGAS NETTO 
ANTONIO VARGAS NETTO 
ANTONIO VARGAS NETTO 
ANTONIO VARGAS NETTO 

PEDRO PTAZAK 
PEDRO PTAZAK 
PEDRO PTAZAK 
PEDRO PTAZAK 
PEDRO PTAZAK 
JASMIM - JAD 
JASMIM - JAD 
JASMIM - JAD 
JASMIM - JAD 
AMARILIS 
AMARILIS 
AMARILIS 
AMARILIS 
AMARILIS 
AMARILIS 

JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 
JOSUEIS 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUMICIPIO DE CAMPO MOURA° 15/12/97 	16g35::44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR D 

02.24.02141.006752 2,88 
02.24.02141.007331 2,12 
02.24.02141.007352 2,12 
02.24.02141.007781 2,12 
02.24.02141.007802 2,12 
02.24.02167.002632 1,40 
02.24.02167.002731 1,40 
02.24.02167.003352 1,40 
02.24.02167.003451 1,40 
02.24.02175.000602 1,40 
02.24.02175.000911 1,40 
02.24.02175.001322 1,64 
02.24.02175.001631 1,64 
02.24.02175.002042 1,76 
02.24.02175.002351 1,76 
02.24.02191.000771 1,76 
02.24.02305.001311 2,88 
02.24.02205.001312 2,88 
02.24.02205.002021 2,88 
02.24.02205.002022 2,88 
02.24.02205.002522 2,88 
02.24.02205.002551 2,88 
02.24.02205.002861 2,88 
02.24.02205.003502 2,88 
02.24.02205.003611 2,88 
02.24.02205.004222 2,88 
02.24.02205.004331 2,88 
02.24.02205.004942 2,88 
02.24,02205.005051 2,88 
02.24.02205.005662 2,88 
02.24,02205.005771 2,88 
02.24.02213.001311 2,88 
02.24.02213.001312 2 ,88 
02.24.02213.002021 2,88 
02.24.02213.002022 2 ,88 
02.24.02213.002732 2,88 
02.24.02213.002761 2,88 
02.24.02213.003512 2 ,88 
02.24.02213.003621 2,88 
02.24.02213.004262 2,88 
02.24.02213.004371 2,88 
02.24.02213.004982 2,88 
02.24.02213.005101 2,88 
02.24.02213.005701 2,88 
02.24.02213.005712 2,88  
02.24.02213.006431 2,88 
02.24.02213.006432 2 ,88 
02.24.02221.001311 2,12 
02.24.02221.001312 2,12 
02.24.02221.002021 2,12  
02.24.02221.002022 2 ,12 
02.24.02221.002761 2 ,12 
02.24.02223.002852 2,12 
02.24.02221.003391 2,12 
02.24.02221.003961 2,88 

"••••■■-- 

   

   

    



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	1635:44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.003972 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.004731 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.004742 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.005481 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.005482 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.006101 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.006222 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.006841 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.006962 2,88 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.007581 1,40 

JARDIM MODELO ANTONIO VARGAS NETTO 02.24.02221.007722 1,40 

JARDIM MODELO BR 158 02.24.02451.031382 2,88 

JARDIM MODELO BR 158 02.24.02451.032472 2,88 

JARDIM MODELO BR 158 02.24.02451.033072 2,88 

JARDIM MODELO BR 158 02.24.02451.033372 2,88 

JD.ESPERANCA ANA TEODORO DE LIMA 02.25.02124.005541 2,12 

'').ESPERANCA HILTON SANTIN 02.25.02132.001382 2,12 

..A.ESPERANCA HILTON SANTIN 02.25.02132.002021 2,12 

JD.ESPERANCA PEDRO PTAZAK 02.25.02141.005211 2,12 

JD.ESPERANCA PEDRO PTAZAK 02.25.02141.005352 2,12 

JD.ESPERANCA ANCHIETA 02.25.02159.001642 2,12 

JD.ESPERANCA ANCHIETA 02.25.02159.001731 2,12 

JD„ESPERANCA C 02.25.02183.000561 2,12 

JD.ESPERANCA C 02.25.02183.001351 2,12 

JD.ESPERANCA C 02.25.02183.002071 2,12 

JD.ESPERANCA B 02.25.02191.000632 2,12 

JD.ESPERANCA BR 158 02.25.02451.031082 2,71 

JD.SANTA CRUZ PEDRO INTROVINI 02.26.02230.002211 1,17 

JD.SANTA CRUZ PEDRO INTROVINI 02.26.02230.003361 1,17 

JD.SANTA CRUZ PEDRO INTROVINI 02.26.02230.004831 1,17 

JD.SANTA CRUZ PEDRO INTROVINI 02.26.02230.010201 1,17 

JD.SANTA CRUZ PEDRO GUILHERME CAVALI 02.26.02248.002211 1,54 
1,54 JD.SANTA CRUZ PEDRO GUILHERME CAVALI 02.26.02248.002212 
1;54 JD.SANTA CRUZ PEDRO GUILHERME CAVALI 02.26.02248.003361 

PEDRO GUILHERME CAVALI 02.26.02248.003362 1,54 
JD.

z...,
SANTA 	CRUZ 

.ANTA CRUZ PEDRO GUILHERME CAVALI 02.26.02248.004872 1,54 

JD.SANTA CRUZ PEDRO GUILHERME CAVALI 02.26.02248.004891 1,54 

JD.SANTA CRUZ JAIR EICHER GITHAY 02.26.02256.002211 2,01 

JD.SANTA CRUZ JAIR EICHER GITHAY 02.26.02256.002212 2,01 

JD.SANTA CRUZ JAIR EICHER GITHAY 02.26.02256.003361 2,01 

JD.SANTA CRUZ JAIR EICHER GITHAY 02.26.02256.003362 2,01 

JD.SANTA CRUZ JAIR EICHER GITHAY 02.26.02256.004912 2,01 

JD.SANTA CRUZ JAIR EICHER GITHAY 02.26.02256.004941 2,01 

JD.SANTA CRUZ ENG. 	AIRTON P. 	S. 	ALVES 02.26.02264.002311 2,01 

JD.SANTA CRUZ ENG. 	AIRTON P. 	S. 	ALVES 02.26.02264.002312 2,01 

JD.SANTA CRUZ ENG. 	AIRTON P. 	S. 	ALVES 02.26.02264.003461 3,54 

JD.SANTA CRUZ ENG. 	AIRTON P. 	S. 	ALVES 02.26.02264.003462 3,54 

JD.SANTA CRUZ ENG. 	AIRTON P. 	S. 	ALVES 02.26.02264.004941 2,01 

JD.SANTA CRUZ ENG. 	AIRTON P. 	S. 	ALVES 02.26.02264.005001 2,01 

JD.SANTA CRUZ ENG. 	AIRTON P. 	S. 	ALVES 02.26.02264.005092 2,01 

JD.SANTA CRUZ AVELINO BUENO 02.26.02272.002311 3,54 

JD.SANTA CRUZ AVELINO BUENO 02.26.02272.002312 3,54 

JD.SANTA CRUZ AVELINO BUENO 02.26.02272.003461 3,54 

JD.SANTA CRUZ AVELINO BUENO 02.26.02272.003462 3,54 

JD.SANTA CRUZ AVELINO BUENO 02.26.02272.005032 2,01 
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CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JD.SANTA CRUZ AVELINO MEN° 02.26.02272.005161 2,01 
JD.SANTA CRUZ AVELINO BUENO 02.26.02272.005212 2,01 
JD.SANTA CRUZ AVELINO BUEM° 02.26.02272.005462 2,01 
JD.SANTA CRUZ VICENTE DOMANSKI 02.26.02281.002311 3,54 
JD.SANTA CRUZ VICENTE DOMANSKI 02.26.02221.002312 3,54 
JD.SANTA CRUZ VICENTE DOMANSKI 02.26.02281.003461 3,54 
JD.SANTA CRUZ VICENTE DOMANSKI 02.26.02221.003462 3,54 
JD.SANTA CRUZ VICENTE DOMANSKI 02.26.02281.005211 3,54 

JD.SANTA CRUZ VICENTE DOMANSKI 02.26.02281.005212 3754 
JD.SANTA CRUZ CARLOS MASSARETO 02.26.02299.002511 3754 

JD.SANTA CRUZ CARLOS MASSARETO 02.26.02299.002512 3754- 

JD.SANTA CRUZ CARLOS MASSARETO 02.26.02299.002612 3,54 
JD.SANTA CRUZ CARLOS MASSARETO 02.26.02299.003661 3,54 
JD.SANTA CRUZ CARLOS MASSARETO 02.26.02299.003662 3,54 
JD.SANTA CRUZ CARLOS MASSARETO 02.26.02299.004811 3,54 
JD.SANTA CRUZ CARLOS MASSARETO 02.26.02299.004922 3,54 
'-).SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.002611 3,54 
1).SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.002612 3,54 
JD.SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.003761 3,54 
JD.SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.003762 3,54 
JD.SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.004192 3,54 
JD.SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.004911 3,54 
JD.SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.005631 2,01 
JD.SANTA CRUZ GERMANO FRANCISCO R. 	BATHKE 02.26.02302.005632 2,01 
JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.000951 3,54 
JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.000952 3 7 54 

JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.002101 :3754 
JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.002102 3,54 

JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.003251 3,54 
JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.003252 3754 
JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.004012 2701 
JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.004031 2 7 01 
JD.SANTA CRUZ ANTONIO LOURIVAL BATHKE 02.26.02311.004072 ià 
JD.SANTA CRUZ PEDRO HRUSCHKA 02.26.02329.000951 3,54 
JD.SANTA CRUZ PEDRO HRUSCHKA 02.26.02329.000952 3,54 
`.SANTA CRUZ PEDRO HRUSCHKA 02.26.02329.002101 3,54 

JD.SANTA CRUZ PEDRO HRUSCHKA 02.26.02329.002102 3,54 
JD.SANTA CRUZ PEDRO HRUSCHKA 02.26.02329.002941 2,01 
JD.SANTA CRUZ PEDRO HRUSCHKA 02.26.02329.003252 3,54 
JD.SANTA CRUZ PEDRO HRUSCHKA 02.26.02329.004072 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.000701 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.001561 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.002461 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.003321 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.027.004181 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.005041 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.005901 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.006761 2,01 
JD.SANTA CRUZ ALCIDES HAUAGGE 02.26.02337.007621 1,40 
JD.SANTA CRUZ PREF. 	A. 	TEODORO DE OLIVEIRA 02.26.02345.000071 2,01 
JD.SANTA CRUZ PREF. 	A. 	TEODORO DE OLIVEIRA 02.26.02345.000702 3,54 
JD.SANTA CRUZ PREF. 	A. 	TEODORO DE OLIVEIRA 02.26.02345.000931 3,54 
JD.SANTA CRUZ PREF. 	A. 	TEODORO DE OLIVEIRA 02.26.02345.001562 3,54 
JD.SANTA CRUZ PREF. 	A. 	TEODORO DE OLIVEIRA 02.26.02345.001791 3;54 
JD.SANTA CRUZ PREF. 	A. 	TEODORO DE OLIVEIRA 02.26.02345.002462 3,54 
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CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DG 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
• --5.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
).SANTA CRUZ 

JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
jD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
ID.SANTA CRUZ 
JD.SANTA CRUZ 
,J.M.FGUEIREDO 
:J.M-FGUEIREDO 
:J.M.FGUEIREDO 

PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OfIVFTRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF. A. TEODORO DE OLIVEIRA 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
PREF DR HORACIO AMARAL 
YVAN BITTENCOURT 
YVAN BITTENCOURT 
YVAN BITTENCOURT 
YVAN BITTENCOURT 
YVAN BITTENCOURT 
YVAN BITTENCOURT 
YVAN BITTENCOURT 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
BR 158 
BR 158 
BR 158 
PEDRO GUILHERME CAVALI 
PEDRO GUILHERME CAVALI 
PEDRO GUILHERME CAVALI 

02.26.02345.002691 
02.26.02345.003322 
02.26.02345.003551 
02.26.02345.004182 
02.26.02345.004411 
02.26.02345.005042 
02.26.02345.005271 
02.26.02345.005902 
0 2 . 2 ó . 0 2 34S . 00 6 1 1 
02 ,. 26 „ 0 2345.006 76 2 
O 2 . 2 6 O 2 3 4 . O 6 9 9 1 
02.26.02345.00/622 
02.26.02345.007851 
02.26.02353.000252 
02.26.02353.001112 
02.26.02355.001151 
02.26.02353.001972 
02.26.02353.002011 
02.26.02353.0028/2 
02.26.02353.002911 
02.26.02353.003732 
02.26.02353.003771 
02.26.02353.004592 
02.26.02353.004631 
02.26.02353.005452 
02.26.02353.005491 
02.26.02353.006312 
02.26.02353.006351 
02.26.02353.007172 
02.26.02353.007211 
02.26.02353.008032 
02.26.0235.008071 
02.26.02361.0004/2 
02.26.02361.000501 
02.26.02361.001332 
02.26.02361.001361 
02.26.02361.002192 
02.26.02361.002221 
02.26.02361.003092 
02.26.02370.000672 
02.26.02370.001532 
02.26.02370.002392 
02.2(3.02370.003452 
02.26.02370.004152 
02.26.02370.005012 
02.26.02370.005872 
02.26.02370.006/32 
02.26.02370.007592 
02.26.02370.008452 
02.26.02451.038002 
02.26.02451.039202 
02.26.02451.040092 
02.27.02248.005511 
02.27.02248.006101 
02.27.02248.006681 

-~1.1111Mmumm~ 

 

3,54 
3,54 
3,54 

Y ,54 
3,54 
3,54 
:3,54 
2,01 

O :1 
2,01 
2,01 
1,40 
1,40 
2,01 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 

3,54  
3,54 
3,54 
3,54 
2,01 

O :1. 
2 „ O 1 

J. 
2,01 
2,01 
2,01 
1,40 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
:3,54 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
1,40 
1,1.7 
1,17 
2,01 
2,01 
2,01 
1 ,47 
1,47 

47 

- 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16N35r,44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

PAG. 

VALOR DO 

M.VERDES CAMPOS FLOR DO CAMPO 02.44.02574.000802 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS PAPOULAS 02.44.02591.000571 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS PAPOULAS 02.44.02591.001541 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS PETUNIAS 02.44.02604.000681 ,,.. ."-., 	"zei ,-- 
M.VERDES CAMPOS DAS PETUNIAS 02.44.02604.001251 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS PETUNIAS 02.44.02604.001821 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS PETUNIAS 02.44.02604.003001 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS GARDENIAS 02.44.02612.000571 2730 
M.VERDES CAMPOS DAS GARDENIAS 02.44.02612.000982 2,30 

M.VERDES CAMPOS DAS GARDENIAS 02.44.02612.001552 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS VIOLETAS 02.44.02621.000981 2,30 

M.VERDES CAMPOS DAS VIOLETAS 02.44.02621.000982 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS TULIPAS 02.44.02663.000442 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS TULIPAS 02.44.02663.000851 2,30 
M.VERDES CAMPOS DAS TULIPAS 0 ::.:.). . 44.0 ".?. ,.'-'66 :3.00142: 2 2,30  
J. 	ALCANTARA SANTA CATARINA 02.45.00385.033982 1,55 
* 	ALCÂNTARA SANTA CATARINA 02.45.00385.034662 1,55 

j. 	ALCANTARA SANTA CATARINA 02.45.00385.035212 1,55 
J. 	ALCANTARA REINEIRO BERNARDES 02.45.01187.008871 1,55 

J. 	ALCANTARA CURITIBA 02.45.01217.002421 1,55 
J. 	ALCANTARA CURITIBA 02.45.01217.002422 1,55 
J. 	ALCANTARA DELEM 02.45.01225.002422 1,55 
J. 	ALCANTARA PEDRO FLORIDA ALCANTARA 02.45.02671.002421 1,55 

J. 	ALCANTARA PEDRO FLORIDA ALCANTARA 02.45.02671.002422 1,55 
J. 	ALCANTARA PEDRO FLORIDA ALCANTARA 02.45.02671.002671 1,55 
JD.JOANA D'ARC CAPITA° INDIC.; BANDEIRA 03.01.00148.026161 16,51 
JD.JOANA D'ARC IRMAOS PEREIRA 03.01.00156.025791 16,51 
JD.JOANA D'ARC IRMAOS PEREIRA 03.01.00156.025872 16,51 
JD.JOANA D'ARC JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 03.01.00164.024961 16,51 

JD.JOANA D'ARC JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 03.01.00164.024962 14,51 
JD.JOANA D'ARC JOAO BENTO 03.01.00172.000982 16,51 
JD.JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00466.000841 16,51 
JD.JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00466.001391 16,51 
JD.JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00446.002341 16,51 
JD.JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00466.003191 16751 

).JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00466.004111 14,51 
JD.JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00466.004961 16,51 
JD.JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00466.025791 16,51 
JD.JOANA D'ARC SANTOS DUMONT 03.01.00466.026161 16751 
JD.JOANA D'ARC ANTONIO MARTINS DA SILVA 03.01.04011.000961 16,51 
JD.JOANA D'ARC ANTONIO MARTINS DA SILVA 03.01.04011.000962 16,51 
JD.JOANA D'ARC ANTONIO MARTINS DA SILVA 03.01.04011.004111 16,51 
JD.JOANA D'ARC FREDERICO L. 	SEFRIN 03.01.04020.000961 16,51 
JD.JOANA D'ARC FREDERICO L. 	SEFRIN 03.01.04020.000962 16,51 
JD.JOANA D'ARC ANGELO AMARAL 03.01.04038.000961 16,51 
JD.JOANA D'ARC ANGELO AMARAL 03.01.04038.000942 16,51 
JD.TRES MARTAS NEY BRAGA 03.02.04119.003411 11,80 
JD.TRES MARIAS CLEMENTINO FARAGO 03.02.04127.001081 11,80 
JD.TRES MARIAS CLEMENTINO FARAGO 03.02.04127.001082 11,80 
JD.TRES MARIAS JOSE TAQUES 03.02.04135.001081 11,80 
JD.TRES MARIAS JOSE TAOUES 03.02.04135.001002 11,00 
JD.TRES MARIAS ALEXANDRE TAMPOROSKI 03.02.04143.001082 9,44 
JD.TRES MARTAS JOAO BATISTA PERDONCINI 03.02.04170.000542 11,80 
JD.TRES MARIAS JOAO BATISTA PERDONCINI 03.02.04178.001202 11,80 
JD.TRES MARIAS JOAO BATISTA PERDONCINI 03.02.04178.001861 11,80 
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PAG. 
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Cj.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
-1.M.FGUEIREDO 
L,J.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
Cj.M.FGUEIREDO 
CJ.M.FGUEIREDO 

PEDRO GUILHERME CAVALI 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
ENG. AIRTON P. S. ALVES 
VICENTE DOMANSKI 
VICENTE DOMANSKI 
VICENTE DOMANSKI 
VICENTE DOMANSKI 
VICENTE DOMANSKI 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO PREISNER 
FRANCISCO BELTRAO 
FRANCISCO BELTRAO 
FRANCISCO BELTRAO 
FRANCISCO BELTRAO 
FRANCISCO BELTRAO 
PEDRO PAULO WALKER 
PEDRO PAULO WALKER 
PEDRO PAULO WALKER 
PEDRO PAULO WALKER 
SEVERO GOMES 
SEVERO GOMES 
SEVERO GOMES 
SEVERO GOMES 
ULISSES GUIMARAES 
ULISSES GUIMARAES 
ULISSES GUIMARAES 

CODIGO DO LOGRADOUR O 

02.27.0224.007281 
02.27.02264.005621 
02.27.02264.005712 
02.27.02264.006211 
02.27.02264.006302 
02.2/.02264.006791 
02.2.02264.006882 
02.27.02264.007391 
02.27.02264.007472 
02.27.02281.00532 
02.27,02281.00641.2 
02.2/.02281.00/002 
02.27.02221.007602 
02.27.02281.008232 
02.27.02370.005861 
02.27.02370.007581 
02.27.02388.005861 
02.27.02388.005961 
02.27.02398.005962 
02.27.0238 1.007681 
02.2.0230.00/622 
02.27.02396.006062 
02.27.02396.006111 
02.2/.02396.007782 
02.27.02396.007831 
02.2/A12400.006211 
02.27.02400.006212 
02.27.02400.007931 
02.27.02400.007932 
02.2/.0241.003612 
02.27.02418.00612 
02.27.02418.008032  

VALOR DO 

1,47 
1,47 

47 
1 ,47 
1,47 
1,47 
1,47 
1,47 
1 ,47 
1,47 
1,47 
1,47 
1747 
1,47 

47 
1 ,17 
1,47 
1,47 
1,47 
:1.71.7 
1,17 
1,47 
1. 7 47 
1,17 
1,17 
1,47 
1,47 
1,17 
1 ,17 
1,47 
1,17 
1,17 

IN  IMF 1.11111 

&MIM 
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PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
-'IMAVERA 
i-RIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
0IMAVERA 

PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 
M.VERDES CAMPOS 

DOS CRISANTEMOS 
DOS CRISANTEMOS 
DOS CRISANTEMOS 
DOS CRISANTEMOS 
DOS CRISANTEMOS 
DOS CRISANTEMOS 
DOS CRISANTEMOS 
DOS HIBISCOS 
DOS HIBISCOS 
DOS HIBISCOS 
DOS HIBISCOS 
DOS HIBISCOS 
DOS GERANEOS 
DOS GERANEOS 
DOS GERANEOS 
FLOR DO CAMPO 
FLOR DO CAMPO 
DAS PAPOULAS 
DAS PAPOULAS 
DAS PAPOULAS 
DAS PAPOULAS 
DAS PAPOULAS 
DAS PAPOULAS 
DAS PETUNIAS 
DAS PETUNIAS 
DAS PETUNIAS 
DAS PETUNIAS 
DAS GARDENIAS 
DAS GARDENIAS 
DAS GARDENIAS 
DAS GARDENIAS 
DAS GARDENIAS 
DAS GARDENIAS 
DAS GARDENIAS 
DAS VIOLETAS 
DAS VIOLETAS 
DAS SALVIAS 
DAS SALVIAS 
DAS ALFAZEMAS 
DAS TULIPAS 
DAS TULIPAS 
DELEM 
DELEM 
ENGENHEIRO MERCER 
ENGENHEIRO MERCER 
ENGENHEIRO MERCER 
PORTO VELHO 
PORTO VELHO 
PORTO VELHO 
DOS HIBISCOS 
DOS HIBISCOS 
DOS HIBISCOS 
DOS GERANEOS 
DOS GERANEOS 
DOS GERANEOS  

CODIGO DO LOGRADOURO 

02.43.02540.001382 
02.43.02540.001982 
02.43.02540.002161 
02.43.02540.002552 
02.43.02540.002941 
02.43.02540.002942 
02.43.02540.025401 
02.43.02558.000901 
02.43.02558.000902 
02.43.02558.001472 
02.43.02558.002041 
02.43.02558.002042 
02.43.02566.000441 
02.43.02566.001011 
02.43.02566.001012 
02.43.02574.000801 
02.43.02574.000802 
02.43.02591.000571 
02.43.02591.001541 
02.43.02591.001542 
02.43.02591.001852 
02.43.02591.002401 
02.43.02591.002402 
02.43.02604.001001 
02.43.02604.001002 
02.43.02604.001851 
02.43.02604.001852 
02.43.02612.000571 
02.43.02612.000981 
02.43.02612.000982 
02.43.02612.001551 
02.43.02612.001552 
02.43.02612.002401 
02.43.02612.002402 
02.43.02621.000981 
02.43.02621.000982 
02.43.02639.000751 
02.43.02639.000752 
02.43.02655.000751 
02.43.02663.002261 
02.43.02663.002262 
02.44.01225.012952 
02.44.01225.013952 
02.44.01357.009241 
02.44.01357.010382 
02.44.01357.011571 
02.44.01560.001001 
02.44.01560.001002 
02.44.01560.010981 
02.44.02558.000901 
02.44.02558.001472 
02.44.02558.002042 
02.44.02566.000441 
02.44.02566.001011 
02.44.02566.001012 

VALOR D 

2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2730 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2730 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	1635r,44 

GODIGO DO LOGRADOURO 

C 

VALOR 

PRIMAVERA BELEM 02.43.01225.000452 2,30 
PRIMAVERA BELEM 02.4.01225.000902 2,:30 
PRIMAVERA BELEM 02.43.01225.013952 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.01357.009241 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.01357.00942 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.0135/.009802 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.01357.01081 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.01357.010382 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.01357.010981 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.013 7.010982 2„30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.0135/.011571 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.01357.011.,72 2,30 
PRIMAVERA ENGENHEIRO MERCER 02.43.01357.012122 30 
PRIMAVERA ARAGUAIA 02.43.01543.00071 2„30 
PRIMAVERA PORTO VELHO 02.43.01560.001851 2,30 
PRIMAVERA PORTO VELHO 02.43.01560.00185; 2,30 
.rIMAVERA FLORIANOPOLIS 02.43.01506.000442 2,30 
i-RIMAVERA FLORIANOPOLIS 02.43.01586.0008:1 2,:30 
PRIMAVERA FLORIANOPOLIS 02.43.01586.001421 2,30 
PRIMAVERA FLORIANOPOLIS 02.43.01586.001422 2,30 
PRIMAVERA FLORIANOPOLIS 02.43.01586.002261 :2,30 
PRIMAVERA FLORIANOPOLIS 02.43.01586.002262 2,30 
PRIMAVERA ESPEDITO A. 	DOS SANTOS 02.4:1.01/41.000/52 2,30 
PRIMAVERA DOS CRISANTEMOS 02.43.02540.000482 2,30 
PRIMAVERA DOS CRISANTEMOS 02.43.02540.000611 2,30 
PRIMAVERA DOS CRISANTEMOS 02,43.02540.001052 2,30 
PRIMAVERA DOS CRISANTEMOS 02.43.02540.001301 2,30 

DO 



CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA PELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 

BELA 
0J.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
CJ.R.ILHA BELA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.BRASILIA 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
N.IZABEL 

JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 
JD.IZABEL 

NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
ALEXANDRE 
ALEXANDRE TAMPOI 
ALEXANDRE TMPOT 
ALEXANDRE TAMPÍr'H'H- 
ILHA DO MEL 
ILHA DO MEL 
ILHA DE PfNnt.i.Ju 

ILHA DE MARAjO 
ILHA DE MARAJO 
ILHA DE ITAPARICA 
ILHA DE ITAPARICA 
j0A0 GOULART 
NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
ALEXANDRE TAMPOROSKI 
ALEXANDRE TAMPOROSKI 
JOAO GOULART 
PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
SOUZA NAVES 
JUCELINO KUBISTCHEK 
JUCELINO KUBISTCHEK 
ALBATROZ 
BR 150 
BR 158 
BR 158 
BR 158 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PREFEITO DANIEL PORTELA 
PEDRO GEMER° 
PEDRO GEMER° 
PEDRO GENERO 
PEDRO GENERO 
URU 
URU 
URU 
URU 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97  16N35N44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.TRES MARIAS AIRTON Al....jERQUE 
JD.TRES MARIAS AIRTON ALr'QUERQUE 
JD.TRES MARIAS AIRTON ALBUQUERQUE 

03.02.04186.000541 
03.02.04106.001201 
03.02.04186.001861 
03.03.04119.001981 
03.03.04119.004681 
03.03.04119.004971 
03.03.04119.005661 
03.03.04119.006351 
03.03.04119.007041 
03.03.04143.002642 
03.03.04143.003332 
03.03.04143.004022 
03.03.04143.004712 
03.03.04194.001901 
03.03.04194.001982 
03.03.04208.001981 
03.03.04208.001982 
03.03.04208.004022 
03.03.04224.001981 
03.03.04224.001982 
03.03.04232.001981 
03.04.04119.007661 
03.04.04119.008231 
03.04.04143.005332 
03.04.04143.005902 
03.04.04232.002042 
03.04.04241.002041 
03.04.04241.002042 
03.04.04241.005332 
03.04.04259.002041 
03.04.05824.005332 
03.04.05024.005902 
03.04.11441.002042 
03.05.02451.006861 
03.05.02451.009011 
03.05.02451.011161 
03.05.02451.013421 
03.05.04046.001802 
03.05.04046.001841 
03.05.04046.002252 
03.05.04046.003952 
03.05.04046.003991 
03.05.04046.003992 
03.05.04046.006102 
03.05.04046.006141 
03.05.04046.008081 
03.05.04046.008112 
03.05.04054.001982 
03.05.04054.002021 
03.05.04054.003611 
03.05.04054.003612 
03.05.04062.000562 
03.05.04062.001471 
03.05.04062.001741 
03.05.04062.002252 

PAG. 

VALOR DO 

11,80 
11,80 
9,44 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
8,05 
11,80 
11,80 
11,21 
11,21 
11,21 
5,80 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
5,80 
5,80 
5,80 
5,80 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
5,60 
5,60 
5,60 
5,60 



IZABEL 
,IZABEL 
.IZABEL 
,IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
,IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL• 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
.IZABEL 
;„IZABEL 
.IZABEL 
'.IZABEL 
,„IZABEL 
LIZABEL 
'.IZABEL 
),IZABEL 
.IZABEL 
),IZABEL 
),IZABEL 
),IZABEL 
CORINTHIANS 
`CORINTHIANS 
,CORINTHIANS 
,CORINTHIANS 
.CORINTHIANS 
.CORINTHIANS 
,CORINTHIANS 
.CORINTHIANS 	SOUZA NAVES 
.CORINTHIANS 	SOUZA NAVES 
.CORINTHIANS 	SOUZA NAVES 
.N.S.APARECIDA ANA TEODORO DE LIMA 
.N.S.APARECIDA ALCIDES HAUAGGE 
.N.S.APARECIDA BR 158 
.N.S.APARECIDA BR 158 
.N.S.APARECIDA BR 158 
.N.S.APARECIDA BR 158 
.N.S.APARECIDA BR 158 
.N.S.APARECIDA BR 158 
.N.S.APARECIDA BR 158 
I.N.S.APARECIDA BR 158 
.N.S.APARECIDA BR 158 

JOAO M.PEREIRA CARNEIRO 
JOAO M.PEREIRA CARNEIRO 
j0A0 M.PEREIRA CARNEIRO 
LOURIVAL BORBA 
LOURIVAL BORBA 
LOURIVAL BORBA 
LOURIVAL BORBA 
LOURIVAL BORBA 
NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
NEY BRAGA 
MENON LAPEZAK 
MENON LAPLZAK 
MENON LAPEZAK 
SILVIO PERCI FERRO 
SILVIO PERCI FERRO 
SILVIO PERCI FERRO 
SILVIO PERCI FERRO 
SILVIO PERCI FERRO 
SILVIO PERCI FERRO 
SILVIO PERC1 FERRO 
SILVIO PERCI FERRO 
TROMBETAS 
TROMBETAS 
TROMBETAS 
TROMBETAS 
ALCATRAZ 
ALCATRAZ 
ALCATRAZ 
ALCATRAZ 
ALCATRAZ 
DEOLINDO GUSSAO 
DEOLINDO GUSSA0 
DEOLINDO GUSSAO 
NEY BRAGA 
ALEXANDRE TAMPOROSKI 
RECELENE C. TEIXEIRA 
RECE1ENE C. TEIXEIRA 
JOSE ALADIC 
JOSE ALADIC 
JOSE ALADIC 

.J 

1 
:X0 II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
JICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16351:44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOI D 

5,6( 

5,61  
, 

11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,2  
11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,2 
11,I  
1 1 
:1. 1. , 
:1. 1 , 
1. 
5 , é 
5,/  
5 , 
5,/  
5 
5,'  
5 
5 
5 
5 
c;.) 

37' 
77 1 

3, 
, 
7, 
7, 

7, 

3, 
3, 
3, 
3, 

y 

3, 
3 
, 

3, 

03.05.04071.000912 
03.05.04071.001471 
03.05.04071.002972 
03.05.04101.000361 
03.05.04101.001202  
03.05.04101.001771 
03.05.04101.001772 
03.05.04101.002662 
03.05.04119.005982 
03.05.04119.007252  
03.05.04119.008532 
03.05.04216.000522  
03.05.04216.000582 
03.05.04216.001192 
03.05.04267.000501 
03.05.04267.000502 
03.05.04267.001151 
03.05.04267.001152  
03.05.04267.001801  
03.05.04267.001802  
03.05.04267.002152 
03.05.04267.002202  
03.05.04275.000501 
03.05.04275.000502  
03.05.04275.000811 
03.05.04275.000852 
03.05.04291.000501 
03.05.04291.000502  
03.05.04291.001151  
03.05.04291.001152 
03.05.04291.001352 
03.05.04305.000561 
03.05.04305.001271 
03.05.04305.001891 
03.06.04119.009511  
03.06.04143.001122 
03.06.04151.001181 
03.06.04151.001182  
03.06.04160.001181 
03.06.04160.001182  
03.06.04160.001881  
03.06.04259.000162  
03.06.04259.001302 
03.06.04259.002021 
03.07.02124.001201  
03.07.02337.002902  
03.07.02451.000372 
03.07.02451.013721  
03.07.02451.014841 
03.07.02451.015961  
03.07.02451.017081  
03.07.02451.018201 
03.07.02451.019321 
03.07.02451.020441  
03.07.02451.021561  

3 

1 1 

1 

1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1
1  
1 
1 
1 
1 
1 

)0 

,0 
)0 
)0 
)0 
'40 

50 
32 
54 
37 
37 
54 
54 
54 
07 
07 
07 
54 
54 
54 
54 
54 
54 
54 
54 
54 
54 
54 



VALOR L 

3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 

,e1 

3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54  
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96  
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
.") 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	

15/12/97 

J.N.S.APARECIDA ANTONIO GOMES 
J.N.S.APARECIDA VER. AUGUSTO DOS SANTOS 
J.N.S.APARECIDA VER. AUGUSTO DOS SANTOS 
J.N.S.APARECIDA VER. AUGUSTO DOS SANTOS 
J.N.S.APARECIDA VER. AUGUSTO DOS SANTOS 
J.N.S.APARECIDA VER. AUGUSTO DOS SANTOS 
J.N.S.APARECIDA DR ARI GERALDO ASSUNCAO 
J.N.S.APARECIDA DR ARI GERALDO ASSUNCAO 
J.N.S.APARECIDA DR ARI GERALDO ASSUNCAO 
J.N.S.APARECIDA DR ARI GERALDO ASSUNCAO 
J.N.S.APARECIDA DR ARI GERALDO ASSUNCAO 
J.N.S.APARECIDA CANDIDO HOLTZ VIEIRA 
J.N.S.APARECIDA CANDIDO HOLTZ VIEIRA 
J.N.S.APARECIDA CANDIDO HOLTZ VIEIRA 
J.N.S.APARECIDA CANDIDO HOLTZ VIEIRA 
JN.S.APARECIDA CANDIDO HOLTZ VIEIRA 
-. N.S.APARECIDA IVO BICHARA 
J.N.S.APARECIDA IVO BICHARA 
J.N.S.APARECIDA IVO BICHARA 
j.N.S.APARECIDA IVO BICHARA 
J.N.S.APARECIDA FRANCISCO RUIZ 
J.N.S.APARECIDA FRANCISCO RUIZ 
J.N.S.APARECIDA FRANCISCO RUIZ 
j.N.S.APARECIDA FRANCISCO RUIZ 
J.N.S.APARECIDA FERRUCIO PANESSA 
j.N.S.APARECIDA FERRUCIO PANESSA 
J.N.S.APARECIDA FERRUCIO PANESSA 
J.N.S.APARECIDA FERRUCIO PANESSA 
j.N.S.APARECIDA VER L. BATISTA GUIMARAES 
J.N.S.APARECIDA VER L. BATISTA GUIMARAES 
j.N.S.APARECIDA VER L. BATISTA GUIMARAES 
J.N.S.APARECIDA AZULAO 
J.N.S.APARECIDA AZULAO 
J.N.S.APARECIDA TIZIU 
J.N.S.APARECIDA TIZIU 

N.S.APARECIDA PRES HUMBERTO 
J.N.S.APARECIDA PRES HUMBERTO 
J.N.S.APARECIDA PRES HUMBERTO 
J.N.S.APARECIDA I 
J.N.S.APARECIDA I 
J.N.S.APARECIDA H 
J.N.S.APARECIDA H 
J.N.S.APARECIDA G 
J.N.S.APARECIDA G 
J.N.S.APARECIDA G 
J.N.S.APARECIDA F 
J.N.S.APARECIDA F 
J.N.S.APARECIDA E 
J.N.S.APARECIDA E 
J.NSAPARECIDA D - JAD N S APARECIDA 
J.N..S..APARECIDA D - JAD N S APARECIDA 
JD.SILVANA 	NELSON BEHRENS 

jD.SILVANA 	NELSON BEHRENS 

JD.ST1VANA 	2 - JAD SILVANA 
JD.SILVANA 	2 - JAD SILVANA 

A. C. BRANCO 
A. C. BRANCO 
A. C. BRANCO 

16:35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

03.07.04313.003621  
03.07.04321.001521  
03.07.04321.001522  
03.07.04321.003371  
03.07.04321.003372  
03.07.04321.014841  
03.07.04330.001521  
03.07.04330.001522  
03.07.04330.003162  
03.07.04330.003191  
03.07.04330.003372  
03.07.04348.001521  
03.07.04348.001522  
03.07.04348.002761  
03.07.04348.002952  
03.07.04348.002981  
03.07.04356.001521  
03.07.04356.001522  
03.07.04356.002732  
03.07.04356.002761  
03.07.04364.001521  
03.07.04364.001522  
03.07.04364.002522  
03.07.04364.002551  
03.07.04372.001521  
03.07.04372.001522  
03.07.04372.002312  
03.07.04372.002341  
03.07.04381.001521  
03.07.04381.001522  
03.07.04381.002131  
03.07.04399.001521  
03.07.04399.001522  
03.07.04402.001521  
03.07.04402.001522  
03.07.04411.000402  
03.07.04411.001521  
03.07.04411.012162  
03.07.04429.001462  
03.07.04429.001491  
03.07.04437.001252  
03.07.04437.001281  
03.07.04445.001042  
03.07.04445.001071  
03.07.04445.001402  
03.07.04453.000861  
03.07.04453.000962  
03.07.04461.000582  
03.07.04461.000651  
03.07.04470.000372  
03.07.04470.000401  
03.08.04488.004361  
03.08.04488.006001  
03.08.04496.004221  
03.08.04496.004232  
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ANEXO II — RELATORIO DA PLANTA 	VALORr 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 15/12/97 	16u35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.022681 3754 
J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.023801 3754 
J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.024441 3754 
J.N.S.APARECIDA ER 158 03.07.02451.024921 3754 
J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.026041 3,54 

J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.027161 :3 7 54 
J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.028281 3,54 

J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.029401 -7  J7J-, 
J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.030691 3,54 
J.N.S.APARECIDA BR 158 03.07.02451.035472 3,54 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.000902 3,54 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.001521 3754 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.001522 3754 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.002022 3754 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.002121 cr 4 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.003142 3 7 54 

S. APARECIDA PARANA 03.07.04089.003201 3 7 54 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.003241 3754 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.003372 :3 7 54 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.004262 3754 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.004361 3,54 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.005382 3 7 54 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.005481 :3754 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.006502 3 7 54 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.006601 3754 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.007622 3754 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.007721 3754 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.008742 3754 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.008841 3 7 54 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.009862 nr 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.010982 3,54 
J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.011081 CrA 

J.N.S.APARECIDA PARANA 03.07.04089.011662 3,54 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.000401 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.001942 5,90 

N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.003082 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.004202 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.005322 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.006462 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.007572 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.008692 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.010812 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.011662 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.013282 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.014402 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.015522 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.016642 5,90 
J.N.S.APARECIDA JOSE TADEU NUNES 03.07.04097.017942 5,90 
J.N.S.APARECIDA NEY BRAGA 03.07.04119.013712 5,90 
J.N.S.APARECIDA DEOLINDO GUSSAO 03.07.04305.001572 3754 

J.N.S.APARECIDA DEOLINDO GUSSAO 03.07.04305.001802 3,54 
J.N.S.APARECIDA ANTONIO GOMES 03.07.04313.001521 3,54 
J.N.S.APARECIDA ANTONIO GOMES 03.07.04313.001522 3754 
J.N.S.APARECIDA ANTONIO GOMES 03.07.04313.003371 3,54 
J.N.S.APARECIDA ANTONIO GOMES 03.07.04313.003372 3,54 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 

VALORES 
15/12/97 	16.,;35g44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JD.SILVANA 2 	JAD SILVANA 03.08.04496.006082 2,35 
JD.SILVANA 2 - JAD SILVANA 03.08.04496.006121 2,35 
JD.SILVANA 2 - JAD SILVANA 03.08.04496.006211 2,35 
JD.SILVANA 3 - JAD SILVANA 03.08.04500.000812 2,35 
JD.SILVANA 3 - JAD SILVANA 03.08.04500.002241 2,35 
JD.SILVANA 3 	JAD SILVANA 03.08.04500.003191 4. ,". 	In' ,..7  .)J 
JD.SILVANA 3 	JAD SILVANA 03.08.04500.004071 2,35 
JD.SILVANA 3 	JAD SILVANA 03.08.04500.004102 2,35 
JD.SILVANA 3 	JAD SILVANA 03.08.04500.005191 2,35 
JD.SILVANA 3 	JAD SILVANA 03.08.04500.006212 2,35 
JD.SILVANA 3 	JAD SILVANA 03.08.04500.006271 2,35 
JD.SILVANA 3 - JAD SILVANA 03.08.04500.006721 2,35 
JD.SILVANA 4 JAD - SILVANA 03.08.04518.007062 2,35 
JD.SILVANA 4 JAD 	SILVANA 03.08.04518.007952 .-.) 	c, ,,..,J J 
JD.SILVANA 4 JAD 	SILVANA 03.08.04518.009081 2,35 
JD.SILVANA 4 JAD 	SILVANA 03.08.04518.009082 2,35  
-''i.SILVANA 4 JAD 	SILVANA 03.08.04518.010392 2,35 
JD.SILVANA 9 	JAD SILVANA 03.08.04526.000622 ,-5 	'7 Cr 

,:..,J J 

JD.SILVANA 9 	JAD SILVANA 03.08.04526.001402 2,35  
JD.SILVANA 9 	JAD SILVANA 03.08.04526.002752 2,35 
JD.SILVANA 8 	JAD SILVANA 03.08.04534.001072 2,35 
JD.SILVANA O 	JAD SILVANA 03.08.04534.001091 2,35 
JD.SILVANA 7 	JAD SILVANA 03.08.04542.000601 2,35 
JD.SILVANA 7 	JAD SILVANA 03.08.04542.000602 2735 
JD.SILVANA 7 	JAD SILVANA 03.08.04542.001361 2,35 
JD.SILVANA / - JAD SILVANA 03.08.04542.001362 2,35 
JD.SILVANA 7 - JAD SILVANA 03.08.04542.002482 2,35 
JD.SILVANA 7 - JAD SILVANA 03.08.04542.002501 2,35 
JD.SILVANA 6 - JAD SILVANA 03.08.04551.000812 2,35 
JD.SILVANA 6 	JAD SILVANA 03.08.04551.000831 2,35 
JD.SILVANA 5 	JAD SILVANA 03.08.04569.000611 2,35 
JD.SILVANA 5 - JAD SILVANA 03.08.04569.001391 2,35 
JD.SILVANA 5 - JAD SILVANA 03.08.04569.002241 2,35 
CJ.R.PAR.SOUZA PARIGOT DE SOUZA 03.09.04577.000381 85 
CJ.R.PAR.SOUZA ,,
1.R.PAR.SOUZA 

PARIGOT DE SOUZA 
PARIGOT DE SOUZA 

03.09.04577.000791 
03.09.04577.000981 

85 
85 

CJ.R.PAR.SOUZA PARIGOT DE SOUZA 03.09.04577.001132 85 
CJ.R.PAR.SOUZA PARIGOT DE SOUZA 03.09.04577.002421 05 
CJ.R.PAR.SOUZA PARIGOT DE SOUZA 03.09.04577.003131 85 
CJ.R.PAR.SOUZA PARIGOT DE SOUZA 03.09.04577.003841 85 
CJ.R.PAR.SOUZA PARIGOT DE SOUZA 03.09.04577.004551 85 
CJ.R.PAR.SOUZA PARIGOT DE SOUZA 03.09.04577.005691 85 
CJ.R.PAR.SOUZA ATALAIA 03.09.04585.000871 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA ATALAIA 03.09.04585.000872 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA ATALAIA 03.09.04585.001132 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.000252 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.000261 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.000071 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.000881 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.001022 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.001642 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.002262 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.002341 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.002882 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.003252 2,07 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 

VALORES 
15/12/97 	16t35::44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR 

CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.003261 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.003871 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA EUCALIPTO 03.09.04593.003881 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA ALTONIA 03.09.04607.000502 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA ALTONIA 03.09.04607.002261 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA ALTONIA 03.09.04607.002262 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA PAICANDU 03.09.04615.002261 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA PAICANDU 03.09.04615.002262 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA PAICANDU 03.09.04615.003581 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.000501 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.000502 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.001121 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.001122 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.001742 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.002881 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.003501 2,07 

PAR. SOUZA PALOTINA 03.09.04623.003502 2,07 
LJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.004121 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA PALOTINA 03.09.04623.004122 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA ROLANDIA 03.09.04631.000381 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA ROLANDIA 03.09.04631.001612 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA ROLANDIA 03.09.04631.001741 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA ROLANDIA 03.09.04631.001971 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA ROLANDIA 03.09.04631.002971 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA ROLANDIA 03.09.04631.003042 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA LOANDA 03.09.04640.000062 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA LOANDA 03.09.04640.001741 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA LOANDA 03.09.04640.001961 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA LOANDA 03.09.04640.001962 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA LOANDA 03.09.04640.003161 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA LOANDA 03.09.04640.003372 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA LOANDA 03.09.04640.004121 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.000502 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.001122 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.001741 2,07 

--1.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.001742 2,07 
cJ.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.002261 2707 
CJ.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.003021 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.003132 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA TAPEJARA 03.09.04658.003141 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA XAMBRE 03.09.04666.000631 2,07  

CJ.R.PAR.SOUZA XAMBRE 03.09.04666.000702 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA jAPURA 03.09.04674.000981 2707 

CJ.R.PAR.SOUZA JAPURA 03.09.04674.001052 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLORADO 03.09.04682.000331 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLORADO 03.09.04682.001131 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLORADO 03.09.04682.001331 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLORADO 03.09.04682.001402 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 03.09.04691.001131 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 03.09.04691.001132 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 03.09.04691.001681 2,07 
CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 03.09.04691.001752 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 03.09.04691.002261 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 03.09.04691.002341 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 03.09.04691.002961 2,07 

DO 
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CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 	 03.09.04691.003502 	2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 	 03.09.04691.003581 	 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 	 03.09.04691.003652 	2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 	 03.09.04691.004911 	 2707 

CJ.R.PAR.SOUZA COLOMBO 	 03.09.04691.004982 	2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA IGUATEMI 	 03.09.04704.001741 	 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA IGUATEMI 	 03.09.04704.003051 	 2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA IGUATEMI 	 03.09.04704.003052 	2,07 

CJ.R.PAR.SOUZA SANTA RITA 	 03.09.05468.001742 	 1,97 

JD.PAULIS.2A.PT SANTOS DUMONT 	 03.10.00466.000841 	 2,96 

JD.PAULIS.2A.PT UM 	 03.10.04721.001412 	2,96 

JD.PAULIS.2A.PT UM 	 03.10.04721.002041 	 2,96 

JD.PAULIS.2A.PT JOAO CLAUDINO 	 03.10.04941.000712 	2,96 

JD.PAULIS.2A.PT PREF VIRIATO DE S FILHO 	03.10.04968.002041 	 2,96 

JD.PAULIS.2A.PT PREF VIRIATO DE S FILHO 	03.10.04968.004941 	 2,96 

JD.PAULIS.2A.PT VASSILIO BOIKO 	 03.10.05085.000491 	 2,96 

	

-N.PAULISTA 	EUCALIPTO 	 03.11.04593.004771 	 2,79 

JD.PAULISTA 	EUCALIPTO 	 03.11.04593.005852 	2,79 

JD.PAULISTA 	EUCALIPTO 	 03.11.04593.006981 	 2,79 

JD.PAULISTA 	LARGO A 	 03.11.04712.001461 	 2,35 

JD.PAULISTA 	LARGO A 	 03.11.04712.001462 	2,35 

JD.PAULISTA 	UM 	 03.11.04721.001411 	 2,96 

JD.PAULISTA 	UM 	 03.11.04721.001412 	2,96 

JD.PAULISTA 	NELSON GUIMARAES MONTEIRO 	03.11.04739.000601 	 2,35 

JD.PAULISTA 	NELSON GUIMARAES MONTEIRO 	03.11.04739.001392 	2,96 

JD.PAULISTA 	NELSON GUIMARÃES MONTEIRO 	03.11.04739.001831 	 2,96 

JD.PAULISTA 	NELSON GUIMARAES MONTEIRO 	03.11.04739.003262 	2,96 

JD.PAULISTA 	NELSON GUIMARAES MONTEIRO 	03.11.04739.003761 	 2,96 

JDPAULISTA 	NELSON GUIMARAES MONTEIRO 	03.11.04739.004802 	2,96 

JD.PAULISTA 	NELSON GUIMARAES MONTEIRO 	03.11.04739.005331 	 2,96 

JD.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.001532 	2779 

JD.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.001611 	 2,79 

JD.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.003062 	2,79 

JD.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.003261 	 2,79 

JD.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.004992 	2,79 

--";.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.005191 	 2779 
JD.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.006712 	2,79 

JD.PAULISTA 	FERRUCIO TRIVELATTO 	 03.11.04747.006971 	 2,79 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.000971 	 2,79 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.001592 	2,79 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.001871 	 2,79 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.003191 	 2,12 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.003542 	2,12 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.003551 	 2,12 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.005472 	2,12 

	

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.005481 	2,12 

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.007402 	2,12 

	

JD.PAULISTA 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.11.04755.007481 	2,12 

JD.PAULISTA 	ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.11.04763.002481 	 1,89 

	

JD.PAULISTA 	ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.11.04763.004411 	1,89 

JD.PAULISTA 	ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.11.04763.004762 	1,89 

	

JD.PAULISTA 	ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.11.04763.006521 	1,89 

JD.PAULISTA 	ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.11.04763.006902 	
1,89 

	

JD.PAULISTA 	GERMANO SCHEIDT 	 03.11.04801.000841 	1,76 

	

JD.PAULISTA 	GERMANO SCHEIDT 	 03.11.04801.001252 	1,76 



JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD .PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA      

1

)D„P 2 1I:STA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 

I- 

	

	• --', „ l'' i':',Iti IA STI''-' 
JÁ). 1::' A 1.1 I. :ESTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULI STA          
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
-).PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULIST A 

JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 

GERMANO SCHEIDT 
GERMANO SCHEIDT 
GERMANO SCHEIDT 
GERMANO SCHEIDT 
PALMAS 
PALMAS 
PALMAS 
PALMAS 
MALVA 
MALVA 
ANTONIO JUSTINO FERREIRA 
ANTONIO JUSTINO FERREIRA 
ANTONIO JUSTINO FERREIRA 
ANTONIO JUSTINO FERREIRA 
ANTONIO JUSTINO FERREIRA 
ANTONIO JUSTINO FERREIRA 
ANTONIO JUSTINO FERREIRA 
DO BICUDO 
DO BICUDO 
MARGARIDA 
MARGARIDA 
MARGARIDA 
MARGARIDA 
JOSE ANTONIO VIEIRA 
jOSE ANTONIO VIEIRA 
JOSE ANTONIO VIEIRA 
jOSE ANTONIO VIEIRA 
FLAMBOYANT 
FLAMBOYANT 
FLAMBOYANT 
FLAMBOYANT 
ORGUIDEA 
ORQUIDEA 
ORGUIDEA 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 
ELCI SLOMP IURK 

JOAO CLAUDINO 
JOAO CLAUDINO 
JOAO CLAUDINO 
JOAO CLAUDINO 
JOAO CLAUDINO 
JOAO CLAUDINO 
JOAO CLAUDINO 
JOAO CLAUDINO 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 

VALORES 
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c 
0." 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR Dt. 

03.11.04801.002411 	 1,76 
03.11.04801.002532 	 1 ,76 
03.11.04801.003392 	 1,76 
03.11.04801.003422 	 1,76 
03.11.04810.000621 	 1,76 
03.11.04810.000711 	 1,76 
03.11.04810.000712 	 1,76 
03.11.04810.006622 	1,76 

03.11.04828.000952 	1,89 

	

03.11.04828.000962 	1;54 
03.11.04836.000972 	1,54 

03.11.04836.001991 	 1,54 
03.11.04836.002102 	 1,54 

	

03.11.04836.003512 	1,54 
03.11.04836.005541 	 1,54 

	

03.11.04836.006211 	 1,54 

	

03.11.04836.006222 	1,54 

	

03.11.04844.000602 	2,79 

	

03.11.04844.000691 	 2,79 

	

03.11.04861.000601 	 2 ,79 

	

03.11.04861.000602 	2,79 

	

03.11.04861.001451 	 2,79  

	

03.11.04861.001452 	2,79 

	

03.11.04879.001121 	 1,76 

	

03.11.04879.001282 	1,76 

	

03.11.04879.002841 	 1,76 

	

03.11.04879.003322 	 1;76 

	

03.11.04887.000801 	 1,76 

	

03.11.04887.000802 	1,76 

	

03.11.04887.001621 	 1,76 
03.11.04887.001622 	1,76 

	

03.11.04895.000792 	1,54 

	

03.11.04895.001101 	 1,54 

	

03.11.04895.001542 	 1,54 

	

03.11.04917.000602 	2,96 

	

03.11.04917.000621 	 2,96 

	

03.11.04917.001452 	 2 ,96 

	

03.11.04917.001471 	2,96 

	

03.11.04917.002302 	2,81 

	

03.11.04917.002321 	 2,81 

	

03.11.04917.003152 	2,81 

	

03.11.04917.003182 	2,81 

	

03.11.04917.003191 	 2,81 

	

03.11.04917.004032 	1,54 

	

03.11.04917.004642 	1,54 

	

03.11.04917.004731 	 1,54 

	

03.11.04925.000352 	1,54 

	

03.11.04933.001002 	2,96 

	

03.11.04933.001801 	 2,96 

	

03.11.04933.001852 	2,96 

	

03.11.04933.002651 	 2,12 

	

03.11.04933.002702 	 1,76 

	

03.11.04933.003501 	 1,76 

	

03.11.04933.003552 	1,54 

	

03.11.04941.000951 	 2,96 
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JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 
JD.PAULISTA 

LOUDIVILO BUCOSKI 
LOUDIVILO BUCOSKI 
LOUDIVILO BUCOSKI 
LOUDIVILO BUCOSKI 
LOUDIVILO BUCOSKI 
VASSILIO BOIKO 
VASSILIO BOIKO 
VASSILIO BOIKO 
VASSILIO BOIKO 
VASSILIO BOIKO 
VASSILIO BOIKO 
C - JAD PAULISTA I 
C - JAD PAULISTA I 
C - JAD PAULISTA 
C - JAD PAULISTA I 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 

CuDIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

03.11.04950.000692 	 1,76  
03.11.04950.000/0 	 1,16 
O,,.11.04950.001552 	1,16 
03.11.04950.002041 	 1,54 
03.11.04950.002081 	 1,54 
03.11.05085.001401 	 2,96 
O5.11.05085.00251 	 2,96 
03.11.05095.003101 	 2,81  
03.11.05005.003121 	 2;81 
03.11.05085.003951 	 2,81 
03.11.05085.003991 	 2,81 
03,11.05531.000101 	 17/6 
03.11.05531.001792 	 1,76 
03.11-05531.004731 	 1,16 
0.3.11.05531.005191 	 1,76 

JD.PAULISTA 	ARMELINDO TROMBINI 	 03.11.05948.043932 	4,14 

JD.PAULIS.3A.PT ANGELO AMARAL 	 03.12.04038.001001 	 1,54 

JD.PAULIS.3A.PT ANGELO AMARAL 	 03.12.04038.001002 	1,54 

JD.PAULIS.3A.PT ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.12.04763.000702 	 3,54 

JD.PAULIS.3A.PT ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.12.04763.001492 	1,54 

JD.PAULIS.3A.PT ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.12.04763.002282 	1,54 

JD.PAULIS.3A.PT ANTONIO CONSTANCIO DE SOUZA 	03.12.04763.002832 	
1,54 

JD.PAULIS.3A.PT LOTUS 	 03.12.04771.001682 	 1,54 

JD.PAULIS.3A.PT LOTUS 	 03.12.04771.001701 	 1,54 

JD.PAULIS.3A.PT PRIMULA 	 03.12.04780.001321 	 1,54 

JD.PAULIS.3A.PT PRIMULA 	 03.12.04780.001372 	1,54 

JD.PAULIS.3A.PT ANTURIO 	 03.12.04798.000991 	 1,54 

JD.PAULIS.3A.PT ANTURIO 	 03.12.04798.001082 	 1,54 

JD.PAULIS.3A.PT FLAMBOYANT 	 03.12.04887.003001 	 1,54 

JD.PAULIS.3A.PT FLAMBOYANT 	 03.12.04887.003002 	 1,54 
   

JD.PAULIS.3A.PT TAGUARI 	 03.12.05291.001001 	 1,54 

--).PAULIS.3A.PT TAQUARI 	 03.12.05291.001002 	 1,54 

JD.AEROPORTO 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.13.04755.008972 	2,96 

JD.AEROPORTO 	REGINA FABRIS TRIVELATTO 	03.13.04755.009061 	2,96 

JD.AEROPORTO 	PREF VIRIATO DE S FILHO 	03.13.04968.003401 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	PREF VIRIATO DE S FILHO 	03.13.04968.004551 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	PREF VIRIATO DE S FILHO 	03.13.04969.005701 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	PREF VIRIATO DE O FILHO 	03.13.04968.007461 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	PREF VIRIATO DE O FILHO 	03..13.04968.008751 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.001152 	2,96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.001161 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.002301 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.002302 	2,96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.002311 	 2,96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.003452 	2;96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. ),,u]... n ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.003461 	2,96 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.004061 	 1,40 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DF ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.005212 	1,40 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.005221 	 1,40 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.006431 	 1,40 

JD.AEROPORTO 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 	03.13.04976.006442 	1;40 
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CODIGO DO I .0GRADOURO VALOR DO 

 

JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
-0„AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
0,AEROPORTO 

JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 

THOMAZ E . DE ANDRADE VIEIRA 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIG00L 
ADELINO CONSTANTINO M":000... 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL  
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL  
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL  
ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
SOCO 
SOCO 
LEOPARDO 
LEOPARDO 
LEOPARDO 
LEOPARDO 
JABURU 
JABURU 
JABURU 
JABURU 
JABURU 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
BRONISLAU WRONSKI 
AFONSO LABIAK 
AFONSO LABIAK 
AFONSO LABIAK 
AFONSO LABIAK 
AFONSO LABIAK 
AFONSO LABIAK 
AFONSO LABIAK 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 
AVELINO ANTONIO VIEIRA 

03.13.04976.006461 
03.13.04984.001202 
03.13.04984.001221 
03.13.04984.002352 
03.13.04984.002371 
03.13.04984.003502 
03.13.04984.003521 
03.13.04981.004102 
03.13.04984.004121 
03.13.04984.004122 
03.13.04984.005252 
03.13.04984.005262 
03.13.04984.005271 
03.13.04984.006401 
03.13.04984.006402 
03.13.04992.001001 
03.13.04992.001002 
03.13.05000.001001 
03.13.05000.001002 
03.13.05000.002041 
03.13.05000.002062 
03.13.05018. 01001 
03.13.05018. 01002 
03.13.05018 01792 
03.13.05018. 01961 
03.13.05018.001972 
03.13.05026,001321 
03.13.05026.001332 
03.13.05026.002541 
03.13.05026.002572 
03.13.05026.003442 
03.13.05026,003792 
03.13.05026,003801 
03.13.05026.004462 
03.13.05026,005682 
03.13.05026.005701 
03.13.05026.006581 
03.13.05026:006622 
03.13.05034.001381 
03.13.05034.001382 
03.13.05034.001962 
03.13.05034.002531 
03.13.05034.002532 
03.13.05034.003681 
03.13.05034.003682 
03.13.05042.000812 
03.13.05042.001841 
03.13.05042.001962 
03.13.05042.002991 
03.13.05042.003111 
03.13.05042.003112 
03.13.05042,004751 
03.13.05042.004761 
03.13.05042.004872 
03.13.05042.. 4952  

1,40 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
2,96 
2,96 
2,96 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
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OODIGO DO LOGRADOURO 

PAG. 

VALOR DO 

JD.AEROPORTO AVELINO ANTONIO VIEIRA 03.13.05042.005501 2,96 
JD.AEROPORTO AVELINO ANTONIO VIEIRA 03.13.05042.005642 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.001081 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.001222 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.002231 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.002372 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK. 03.13.05051.003391 c.m 

JD.AEROPORTO  VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.003392 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.003991 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.004132 2,96 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.004142 QA 
JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.004591 2,96 JD.AEROPORTO VICENTE ZAWADNIAK 03.13.05051.004782 2,96 
JD.AEROPORTO SUSSUARANA 03.13.05069.000482 2,96 
JD.AEROPORTO SUSSUARANA 03.13.05069.001501 2„96 JD.AEROPORTO 
.-1.AEfi:OPOWTO 

SUSSUARANA 
SUSSUARANA 

03.13.05069.001632 
03.13.05069.003261 

2,96 
2,96 

up.AEROPORTO SUSSUARANA 03.13.05069.003392 2,96 JD.AEROPORTO SUSSUARANA 03.13.05069.003711 1,17 
JD.AEROPORTO SUSSUARANA 03.13.05069.003872 1,17 
JD.AEROPORTO SUSSUARANA 03.13.05069.003991 1,17 
JD.AEROPORTO SUSSUARANA 03.13.05069.006692 1,17 
JD.AEROPORTO JAGUATIRICA 03.13.05077.000902 2,96 
JD.AEROPORTO JAGUATIRICA 03.13.05077.000961 2,96 JD.AEROPORTO JAGUATIRICA 03.13.05077.002662 2,96 
JD.AEROPORTO JAGUATIRICA 03.13.05077.003012 94 
JD.AEROPORTO JAGUATIRICA 03.13.05077.003201 2,96 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.000702 2,96 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.001202 2,96 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.001552 2,96 JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.001982 ni 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.003292 2,96 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.004142 2,96 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.005182 2,96 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.006322 2,96 
'!.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.007482 2,96 
JD.AEROPORTO VASSILIO BOIKO 03.13.05085.008632 2,96 
JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.000701 2,96 JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.000702 2,96 
JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.001551 2,96 
JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.001552 2,96 
JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.002441 2,96 JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.002502 2,96 
JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.003251 2,96 JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.004101 2,96 
JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.004102 2,96 JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.004951 2,96 
JD.AEROPORTO JOAO PINTO JUNIOR 03.13.05093.004952 2,96 iD.AEROPORTO LUIZ AURELIO GURGEL 03.13.05107.000701 2,96 
JD.AEROPORTO LUIZ AURELIO GURGEL 03.13.05107.000702 9A- 
JD.AEROPORTO LUIZ AURELIO GURGEL 03.13.05107.001551 ce 
JD.AEROPORTO LUIZ AURELIO GURGEL 03.13.05107.001552 2,96 JD.AEROPORTO LUIZ AURELIO GURGEL 03.13.05107.002402 2,96 
JD.AEROPORTO LUIZ AURELIO GURU,L 03.13.05107.002881 2,96 ID.AEROPORTO LUIZ AURELIO GURGEL 03.13.05107.002942 2,96 
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CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO -).AEROPORTO 
,,D.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 

A E. ROPu T 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 
JD.AEROPORTO 

LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
LUIZ AURELIO GURGEL 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
BELLIN CAROLO 
CIRO FERNANDES LAGO 
CIRO FERNANDES LAGO 
CIRO FERNANDES LAGO 
CIRO FERNANDES LAGO 
CIRO FERNANDES LAGO 
CIRO FERNANDES LAGO 
CIRO FERNANDES LAGO 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 
SEGISMUNDO DLUGOSZ 

03.13.05107.002991 
03.13.05107.004101 
03.13.05107.004102 
03.13.05107.004951 
03.13.05107.004952 
03.13.05107.005821 
03.13.05107.005822 
03.13.05107.006691 
03.13.05107.006692 
03.13.05107.006892 
03.13.05115.000701 
03.13.05115.000702 
03.13.05115.001551 
03.13.05115.001552 
03.13.05115.002372 
03.13.05115.002401 
03.13.05115.003112 
03.13.05115.003251 
03.13.05115.003401 
03.13.05115.003442 
03.13.05115.004101 
03.13.05115.004951 
03.13.05115.004952 
03.13.05115.005821 
03.13.05115.005822 
03.13.05115.006691 
03.13.05115.006692 
03.13.05115.006992 
03.13.05115.007561 
03.13.05115.007562 
03.13.05115.008131 
03.13.05115.008132 
03.13.05123.000701 
03.13.05123.000702 
03.13.05123.001001 
03.13.05123.001552 
03.13.05123.002402 
03.13.05123.002711 
03.13.05123.002772 
03.13.05131.000701 
03.13.05131.000702 
03.13.05131.001551 
03.13.05131.00152 
03.13.05131.001961 
03.13.05131.002401 
03.13.05131.002402 
03.13.05131.002662 
03.13.05131.003251 
03.13.05131.003252 
03.13.05131.004001 
03.13.05131.004072 
03.13.05131.004951 
03.13.05131.004952 
03.13.05131.005821 
03.13.05131.005822 

2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
2,96 
3,78 
3,78 
3,78 
3,78 
3,78 
3,78 
3,78 
3,78 
3,78 
3,78 
3,27 
3,27 
3,27 
3,27 
3,27 
3,27 
3,27 
3,27 
3,27 
3,27 
94 
94 

1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,40 
1,17 
1,17 
1,17 
1,17 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.AEROPORTO 	SEGISMUNDO DLUGOSZ 	 03.13.05131.00-6691 
JD.AEROPORTO 	SEGISMUNDO DLUGOSZ 	 03.13.05131.006692 
JD.AEROPORTO 	SEGISMUNDO DLUGOSZ 	 03.13.05131.006892 
JD.AEROPORTO 	SEGISMUNDO DLUGOSZ 	 03.13.05131.007561 
JD.AEROPORTO 	SEGISMUNDO DLUGOSZ 	 03.13.05131.007562 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.000731 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.001591 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.002441 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.003301 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.004391 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.005101 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.005881 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.006761 
JD.AEROPORTO ALEIXO PIOVEZAN 03.13.05140.007691 
JD.TROPICAL I PREF VIRIATO DE S FILHO 03.14.04968.011201 
JD.TROPICAL I PREF VIRIATO DE S FILHO 03.14.04968.013441 -).TROPICAL 	I PREF VIRIATO DE S FILHO 03.14.04968.015121 
,D.TROPICAL I PREF VIRIATO DE S FILHO 03.14.04968.017301 
JD.TROPICAL I PREF VIRIATO DE S FILHO 03.14.04968.017302 
JD.TROPICAL I PREF VIRIATO DE S FILHO 03.14.04968.019061 
JD.TROPICAL I PREF VIRIATO DE S FILHO 03.14.04968.020471 
JD.TROPICAL I CURUIRA 03.14.05158.000801 
JD.TROPICAL CURUIRA 03.14.05158.001082 
JD.TROPICAL I CURUIRA 03.14.05158.001092 
JD.TROPICAL I CURUIRA 03.14.05158.003141 
JD.TROPICAL I CURUIRA 03.14.05158.003412 
JD.TROPICAL CURUIRA 03.14.05158.004901 
JD.TROPICAL I CURUIRA 03.14.05158.005122 
JD.TROPICAL I CURUIRA 03.14.05158.005471 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.001092 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.001392 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.001721 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.002281 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.002542 
JD.TROPICAL 	I SABIA 03.14.05166.004241 
--),umucAL I SABIA 03.14.051.66.004462 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.. W.5166. O e e;502 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.006881 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.008242 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.009411 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.009412 
JD.TROPICAL I SABIA 03.14.05166.009742 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.000822 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.001421 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.001682 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.003571 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.003792 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.005322 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.005961 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.006232 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.008221 
JD.TROPICAL I CARDEAL 03.14.05174.008222 
JD.TROPICAL 	I CARDEAL 03.14.05174.008552 
JD.TROPICAL I FAISAO 03.14.05182.000531 
JD.TROPICAL I FAISA0 03.14.05182.000822 

1,17 
1,17 
1,17 
94 
94 

1,40 
1 ,40 
1 ,40  
1 ,40 
1 ,40 
1,17 
1,17 

94 
9.4 
37 

;3,37 
3,37 
1,46 
1,46 
1 ,46 
1 ,46 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 

3,37
3,37 

3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 



VA LOR 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 15/12/97 	16:13544 

3 
3 
3 

2 

-2 

.JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
-n.TROPICAL I 
,,D.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL 
JD.TROPICAL 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
..1.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 
JD.TROPICAL I 

FAISAO 
FAISAO 
FAISAO 
FAISAO 
FAISAO 
FAISAO 
FAISAO 
FAISAO 
FAISAO 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
DOS PARDAIS 
JACANA 
JACANA 
JACANA 
JACANA 
JACANA 
JACANA 
JACANA 
JACANA 
JOAO DE BARRO 
JOAO DE BARRO 
JOAO DE BARRO 
JOAO DE BARRO 
JOAO DE BARRO 
JOAO DE BARRO 
JACUTINGA 
JACUTINGA 
JACUTINGA 
TICO-TICO 
TICO-TICO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
SANHACO 
GUACHO 
GUACHO 
GUACHO 
GUACHO 
GUACHO 
GUACHO 
MACUCO 

CODIGO DO LOGRADOURO 

03.14.05182.001361 
03.14.05182.002281 
03.14.05182.002881 
03.14.05182.003132 
03.14.05182.005141 
03.14.05182.005322 
03.14.05182.007141 
03.14.05182.007382 
03.14.05182.008221 
03.14.05191.002271 
03.14.05191.002292 
03.14.05191.004131 
03.14.05191.004132 
03.14.05191.004242 
03.14.05191.005141 
03.14.05191.005841 
03.14.05191.006031 
03.14.05191.006032 
03.14.05204.001801 
03.14.05204.001902 
03.14.05204.003391 
03.14.05204.003562 
03.14.05204.004831 
03.14.05204.004832 
03.14.05204.005152 
03.14.05204.006892 
03.14.05212.001351 
03.14.05212.001472 
03.14.05212.002872 
03.14.05212.003272 
03.14.05212.003881 
03.14.05212.004102 
03.14.05221.001042 
03.14.05221.001681 
03.14.05221.003272 
03.14.05239.000951 
03.14.05239.001372 
03.14.05247.000132 
03.14.05247.000932 
03.14.05247.001092 
03.14.05247.002142 
03.14.05247.003392 
03.14.05247.004612 
03.14.05247.005662 
03.14.05247.006892 
03.14.05247.007812 
03.14.05247.008682 
03.14.05247.009662 
03.14.05255.000651 
03.14.05255.000652 
03.14.05255.001412 
03.14.05255.001642 
03.14.05255.002121 
03.14.05255.003411 
03.14.05263.000632 

7  3 7 
, 3 7 
7 3 7 
7  :3 7 
7 :5 7 
7 3 7 
7  3 7 
7 :3 7 
, '3 7 

3,37 
37 

 Yg  

3,37
37  

1,46     
3,37   

1,46 
746 

. 4 6 
3,37 
5,37 
5,37 
3,37 
'5 55; : 5 3  

;,1 

3,37
,37  

: 7  ::335.   

3,37 
1,01 
1 ,01 
1,01 

76 

7  1 7 .1+ ?: (e 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
1,46 
1,23 
1,23 
1,01  

3,37
76  

3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 

PAG. 
16N35N44 

VALOR DO CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.000651 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.001392 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.001411 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.001412 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.001682 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.002152 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.002171 
JD.TROPICAL I MACUCO 03., 14„ 0526:3. 002.9 12 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.002931  
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.003141 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.003641 
JD.TROPICAL I MACUCO 03.14.05263.003672 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.000161 
JD.TROPICAL DA NATUREZA 03.14.05271.000602 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.000921 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.001362 
HT:ft.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.001681 
á.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.002122 

JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.002441 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.002882 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.003201 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.003732 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.004051 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.004492 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.004811 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.005141 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.005252 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.005571 
JD.TROPICAL I DA NATUREZA 03.14.05271.005961 
JD.TROPICAL ROUXINOL 03.14.05280.000601 
JD.TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.000602 
JD.TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.001361 
JD.TROPICAL ROUXINOL 03.14.05280.001362 
JD.TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.002121 
JD.TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.002122 
---).TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.002971 
,,,.).TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.002972 
JD.TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.003731 
JD.TROPICAL I ROUXINOL 03.14.05280.003732 
JD.TROPICAL I 4 -1 

1 / 03.14.05301.000251 
JD.TROPICAL I 65 - JAD TROPICAL 03.14.05310.003172 
JD.TROPICAL 55 - jAD TROPICAL 03.14.05328.003951 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.000961 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.001721 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.002481 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.003241 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.004091 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.004851 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.005261 
JD.TROPICAL I GALO DA SERRA 03.14.05336.009742 
JD.TROPICAL II JACUTINGA 03.15.05221.001601 
JD.TROPICAL II JACUTINGA 03.15.05221.004392 
JD.TROPICAL II JACUTINGA 03.15.05221.005451 
JD.TROPICAL II JACUTINGA 03.15.05221.005762 
JD.TROPICAL II JACUTINGA 03.15.05221.006491 

3,37 
3737 
:3 7:37 
:3737 
3,37 
3,37 
37:37 
37 37 
3,37 
1746 
1,46 
1746 
37 3:7 
:.37:37 
.3 7.3/ 
3737 
3737 
:3737 
:3 7:37 
1 7 46 
1746 
1,46 
1,46 
1746 
1 7 -to 
1723 
1,23 
1 701 
76 

3737 
:37:37 
3737 
37 37 
3737 
3737 
1.746 
1,46 
17'23 
1,2:3 
1746 
76 
76 

1746 
1 7 46 
1. 7 46 
37:37 
:1.746 
1.723 
:1.701. 

76 
1,46 
1,46 
1,46 
1,46 
3,37 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 .f er 

I 	1. 	1 

PAG. 
16:35:44   

JD.TROPICAL TI 
JD.TROPICAL II 
jD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
n.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
----';.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 

JACUTINGA 
JACUTINGA 
JACUTINGA 
JACUTINGA 
GALO DA SERRA 
GALO DA SERRA 
GALO DA SERRA 
GALO DA SERRA 
IVAILANDIA 
IVAILANDIA 
PONTA GROSSA 
PONTA GROSSA 
PONTA GROSSA 
PONTA GROSSA 
PONTA GROSSA 
PONTA GROSSA 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
DAS FLORES 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
PRINCESA DOS CAMPOS 
DOS LAGOS 
DOS LAGOS 
DOS LAGOS 
DOS LAGOS 
DOS LAGOS 
DOS LAGOS 
CRISTO REI 
CRISTO REI 
DOS ENCONTROS 
DOS ENCONTROS 
DAS MISSOES 
DAS MISSOES 
DOS MUTIRANTES 
DOS MUTIRANTES 
SAO LUIZ 
SAO LUIZ 
SAO LUIZ 
SAO LUIZ 
SAO LUIZ 
SAO LUIZ 

CODIGO DO LOGRADOURO 

03.15.05221.006941 
03.15.05221.007252 
03.15.05221.011051 
03.15.05221.011372 
03.15.05336.000871 
03.15.05336.003352 
03.15.05336.003422 
03.15.05336.004992 
03.15.05344.003491 
03.15.05344.007681 
03.15.05352.000871 
03.15.05352.002081 
03.15.05352.003552 
03.15.05352.003571 
03.15.05352.007712 
03.15.05352.007731 
03.15.05379.001711 
03.15.05379.001862 
03.15.053/9.003201 
03.15.05379.003352 
03.15.05379.005271 
03.15.05379.005272 
03.15.05379.007281 
03.15.05379.007432 
03.15.05387.000672 
03.15.05387.001171 
03.15.05387.001342 
03.15.05387.002661  
03.15.05387.002832 
03.15.05387.004902  
03.15.05387.006701  
03.15.05387.006702  
03.15.05387.006902 
03.15.05387.007281  
03.15.05387.008071 
03.15.05395.000342  
03.15.05395.001331 
03.15.05395.001842  
03.15.05395.003252 
03.15.05395.005331  
03.15.05395.005842  
03.15.05409.003801  
03.15.05409.003812 
03.15.05417.002771  
03.15.05417.003152 
03.15.05425.003672  
03.15.05425.003913 
03.15.05433.001062 
03.15.05433.001101  
03.15.05441.000671 
03.15.05441.000672  
03.15.05441.001601  
03.15.05441.001602  
03.15.05441.002421  
03.15.05441,002422  

VALOR DO 

3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
1,46 
1,46 
3,37 
1,46 
1,46 
1,46 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
-A,37 
1,46 
1,46 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
1,46 
1,46 
1,46 
1,46 
1,46 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
1,46 
1,46 
1,23 
1,23 
1,23 
1,23 
1,23 
1,23 
1,01 
1,01 
76 
76 
76 
76 

3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
1,46 
1,46 



VALOR DO 

1,46 
1,46 
46 

3,37 
:3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3,37 
3737 
1 ,23 
1,23 
1,01 
1,01 
1,46 
1,46 
1,46 
1,46 
1 ,46 
1,46 
1,23 
1,23 

76 
76 

1,01 
1,01 
1,01 
1,01  
1,01 
76 
76 

1,46 
1,46 
3,37 
3,37 
5,90 
5,90 
2,96 
3,65 

155 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16g35g44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.TROPICAL II 	SAO LUIZ 	 03.15.05441.003251 
JD.TROPICAL II 	SAO LUIZ 	 03.15.05441.003252 
JD.TROPICAL II 	SAO LUIZ 	 03.15.05441.003632 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.000671 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.000672 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.001501 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.001502 
JD.TROPICAL II  IPANEMA 03.15.05450.002421 
JD.TROPICAL 	II IPANEMA 03.15.05450.002422 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.003251 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.003252 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.003352 
JD.TROPICAL 	II  IPANEMA 03.15.05450.003571 
JD.TROPICAL II  IPANEMA 03.15.05450.004071 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.004072 
JD.TROPICAL II  
-n.TROPICAL II  

IPANEMA 
IPANEMA 

03.15.05450.004772 
03.15.05450.004992 

JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.005471 
JD.TROPICAL II IPANEMA 03.15.05450.005612 
JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.000671 
JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.004671 
JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.005501 
JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.006421 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 

SANTA RITA 
SANTA RITA 

03.15.05468.007251 
03.15.05468.008071 

JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.008991 
JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.010481 
JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.012471 
JD.TROPICAL II SANTA RITA 03.15.05468.014241 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 

DO LAZER 
DO LAZER 

03.15.05476.000672 
03.15.05476.001202 

JD.TROPICAL II DO LAZER 03.15.05476.002472 
JD.TROPICAL II DO LAZER 03.15.05476.004771 
JD.TROPICAL II DO LAZER 03.15.05476.004772 
JD.TROPICAL II 
--).TROPICAL II 

DO LAZER 
DO LAZER 

03.15.05476.006022 
03.15.05476.006072 

JD.TROPICAL II DOS CHACAREIROS 03.15.05484.002092 
JD.TROPICAL II 
JD.TROPICAL II 

DOS CHACAREIROS 
PROF. 	ROSA 

03.15.05484.002102 
03.15.05620.000671 

JD.TROPICAL II PROF. 	ROSA 03.15.05620.000672 
AEROPORTO MUNIC BR 158 03.16.02451.021181 
AEROPORTO MUNIC 
AEROPORTO MUNIC 

BR 158 
JOSE TADEU NUNES 

03.16.02451.037501 
03.16.04097.021181 

AEROPORTO MUNIC 
AEROPORTO MUNIC 

PREF VIRIATO DE S 
ARQUITETO HAMILTON 

FILHO 
T. 	BORGES 

03.16.04968.019952 
03.16.05506.003912 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16t:35u44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

PAG. 

RES D. AZUL SANHACO 03-26.05247.003051 2,30 
RES D. AZUL SANHACO 05.26.05247.003481 2,30 
RES D. AZUL SANHACO 03.26.05247.003901 2,30 
RES D. AZUL SANHACO 03.26.05247.0041 2,30 
RES D. AZUL SANHACO 03.26.05247.004771 1,17 
RES D. AZUL SANHACO 0.7).26.052V.OW., '01 1,17 
RES D. AZUL TURQUESA 03.26.05119.001402 1,17 
RES D. AZUL TURQUESA 03.26.05719.002432 1,17 
RES D. AZUL TURQUESA 03.26.05719.002872 1,17 
RES D. AZUL TURQUESA 03.26.05719.0035:: 1,17 
RES D. AZUL AMETISTA 03.26.0572/.001401 1,17 
RES D. AZUL AMETISTA 03.26.05727.001402 1,17 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 

	

MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

RES AZUL AMETISTA 03.26.05727.002172 1,17 
RES AZUL AMETISTA 03.26.05727.002351 1,17 
RES AZUL ONIX 03.26.05735.001401 1,17 
RES AZUL ONIX 03.26.05735.001402 1,17 
RES AZUL ONIX 03.26.05735.002152 1,17 
RES AZUL ONIX 03.26.05735.002201 1,17 
RES AZUL TOPAZIO 03.26.05743.001401 1,17 
RES AZUL TOPAZIO 03.26.05743.001402 1,17 
RES AZUL TOPAZIO 03.26.05743.002002 1,17 
RES AZUL TOPAZIO 03.26.05743.002071 1,17 
RES AZUL TOPAZIO 03.26.05743.002511 1,17 
RES AZUL TOPAZIO 03.26.05743.002921 1,17 
RES AZUL TOPAZIO 03.26.05743.003172 1,17 
RES AZUL RUBI 03.26.05751.001401 1,17 
RES 
nr-rs 
RES 

AZUL 
AZUL 

RUBI 
ESMERALDA 

03.26.05751.001402 
03.26.05760.001401 

1,17 
1,17 

AZUL ESMERALDA 03.26.05760.001472 1,17 
,ES AZUL ESMERALDA 03„ 26„ 05760.001.631 1,17 
RES AZUL BRILHANTE 03.26.05778.001381 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.000301 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.000302 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.000731 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.000732 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.001151 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.001152 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.001572 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.002001 1,17 
RES AZUL AGUA MARINHA 03.26.05786.002002 1,17 
RES AZUL AGATA 03.26.05794.000302 1,17 
RES AZUL AGATA 03.26.05794.000722 1,17 
RES AZUL AGATA 03.26.05794.001132 1,17 
RES AZUL AGATA 03.26.05794.001271 1,17 
RES AZUL AGATA 03.26.05794.001581 1,17 
RES AZUL AGATA 03.26.05794.002122 1,17 
RES AZUL AGATA 03.26.05794.002482 1,17 

AZUL AGATA 03.26.05794.002721 1,17 
RES AZUL TURMALINA 03.26.05808.001501 1,17 
RES AZUL TURMALINA 03.26.05808.001502 1,17 
RES AZUL CRISTAL 03.26.05816.001262 1,17 
ECO ALBUQUER NEY BRAGA 03.28.04119.015501 5,18 
ECO ALBUQUER NEY BRAGA 03.28.04119.016581 5,18 
ECO ALBUQUER ALEXANDRE TAMPOROSKI 03.28.04143.003701 5,18 
ECO ALBUQUER ALEXANDRE TAMPOROSKI 03.28.04143.003702 5,18 
ECO ALBUQUER ALEXANDRE TAMPOROSKI 03.28.04143.005161 5,18 
ECO ALBUQUER ALEXANDRE TAMPOROSKI 03.28.04143.005162 5,18 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.002741 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.002742 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.003481 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.003482 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.004212 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.004961 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.004962 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.005772 4,65 
ECO ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 03.28.04178.006501 4,14 
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ECO F. ALBUQUER JOAO BATISTA PERDONCINI 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO E. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO E. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
ECO F. ALBUQUER AIRTON ALBUQUERQUE 
FC0 F. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
ECO F. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
FUI E. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 

F. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
'CO E. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
ECO F. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
FC0 F. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
ECOE. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
FrO E. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
ECOE. ALBUQUER ILHA DE MARAJO 
ECOE. ALBUQUER JOAO GOULART =-C11 F. ALBUQUER JOAO GOULART 
wCO F. ALBUQUER JOAO GOULART 

.7011 F. ALBUQUER JOAO GOULART 
'TOE. ALBUQUER JOAO GOULART 

ALBUQUER JOAO GOULART 
ALBUQUER JOAO GOULART 

'COE. ALBUQUER JOAO GOULART 
'COE. ALBUQUER JOAO GOULART 

JE. ALBUQUER JOAO GOULART 
'COF. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COF. ALBUQUER SOUZA NAVES 

ALBUQUER SOUZA NAVES 
COE. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COE. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COF. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COF. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COF. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COF. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COF. ALBUQUER SOUZA NAVES 
COE. ALBUQUER PARIGOT DE SOUZA 
::0E„ ALBUQUER PARIGOT DE SOUZA 
:OF. ALBUQUER PARIGOT DE SOUZA 
:OF. ALBUQUER PARIGOT DE SOUZA 
:OF. ALBUQUER PARIGOT DE SOUZA 

ALBUQUER ARQUITETO HAMILTON T. BORGES 
ME„ ALBUQUER ARQUITETO HAMILTON T. BORGES 
OF„ ALBUQUER ARQUITETO HAMILTON T. BORGES 

ALRUQUER ARQUITETO HAMILTON T. BORGES 
ALBUQUER JUCELINO KUPISTCHEK 
ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 

1:4„ ALBUQUER JUCELINO KURISTCHEK 

CODIGO DO LOGRADOURO 

03.20.04170.006502 
03.28.04186.002761 
03.20.04186.002762 
03.28.04106.003501 
03.28.04186.003502 
03.28.04186.004241 
03.28.04186.004242 
03.28.04186.004901 
03.20.04186.004982 
03.28.04186.005801 
03.28.04186.005802 
03.20.04186.006541 
03.28.04186.006542 
03.20.04200.002801 
03.28.04208.002802 
03.28.04200.003521 
03.28.04208.003522 
03.28.04208.004261 
03.28.04208.004262 
03.28.04200.005001 
03.28.04208.005002 
03.28.04208.006221 
03.28.04208.006222 
03.28.04232.002801 
03.28.04232.002802 
03.28.04232.003521 
03.20.04232.003522 
03.28.04232.004261 
03.28.04232.004262 
03.28.04232.005001 
03.20.04232.005002 
03.20.04232.006101 
03.28.04232.006102 
03.28.04259.002001 
03.28.04259.002802 
03.28.04259.003521 
03.20.04259.003522 
03.28.04259.004261 
03.28.04259.004262 
03.20.04259.005001 
03.28.04259.005002 
03.28.04259.005901 
03.28.04259.005902 
03.28.04577.000952 
03.28.04577.001632 
03.28.04577.002312 
03.28.04577.003492 
03.28.04577.006152 
03.20.05506.000641 
03.28.05506.001441 
03.28.05506.002241 
03.28.05506.003701 
03.28.05824.004981 
03.28.05824.006781 
03.20.05824.008001 

4,14 
4,65 
4,65 
4,14 
4,14 
4,65 
4,65 
4,14 
4,14 
4,65 
4,65 
4,14 
4,14 
4,65 
4,65 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,1.4 
4,14 
4,14 
4,1.4 
4,14 
4,-14 
4714 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
5,18 
5,18  
5,18 
5,18 
5,18 
5,18 
5,18 
5,18 

:18 
5,18 
47:14 
4714 
4,14 
4,14 
4,14 
5,18 
5,18 
5,1.8 
5,18 
4,65 
4,65 
4765 

--Narro-  



VALOR DO 

4,65 
4,65 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
5,18 

1.8 
5,18 
5,18 
5,18  
5,18 
5,18 
5,18 
5,18 
5,18 
5,18 
4,65  
4,65  
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
3,61 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
5,18 
5,18 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

ECO F. ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.009181 

ECO F. ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.010301 

ECO F. ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.010661 

ECO F. ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.29.05824.011661 

ECO E.  ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.012861 

ECO F.  ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.29.05924.014801 
ECO F. ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.016581 

ECO F. ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.018001 
ECO E.  ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.012002 

ECO F.  ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.29.05824.020161 
ECO E.  ALBUQUER JUCELINO KUBISTCHEK 03.28.05824.020162 

ECO F.  ALBUQUER DOS COLONIZADORES 03.28.05832.003132 
ECO E. ALBUQUER DOS COLONIZADORES 03.28.05832.003932 

ECO E.  ALBUQUER DOS COLONIZADORES 03.28.05932.004712 
ECO F.  ALBUQUER DOS COLONIZADORES 03.29.05832.005412 
ECO F. ALBUQUER ADMAR FERREIRA CALDAS 03.28.05841.002881 

F. ALBUQUER ADMAR FERREIRA CALDAS 03.28.05841.002882 

F. ALBUQUER ADMAR FERREIRA CALDAS 03.28.05841.003601 
ECO F. ALBUQUER ADMAR FERREIRA CALDAS 03.28.05841.003602 

ECO F. ALBUQUER ADMAR FERREIRA CALDAS 03.28.05841.004361 
ECO E.  ALBUQUER ADMAR FERREIRA CALDAS 03.28.05841.005101 

FC0 F.  ALBUQUER ADMAR FERREIRA CALDAS 03.28.05841.005102 

ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.002781 

ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05059.002782 
ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05059.003521 

FC0 F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.003522 
ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.004261 
ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05059.004262 
ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.005001 
ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05959.005002 
ECO E.  ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.005841 

ECO F.  ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.006312 

FC0 F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.006561 

ECO F. ALBUQUER SAUL FERREIRA CALDAS 03.28.05859.006901 
ECO E.  ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05867.002801 

F.  ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05867.002902 
CO F. ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05867.003521 
ECO F. ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05867.003522 
ECO F. ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05867.004261 
ECO F. ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05867.004262 
ECO F. ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05867.005001 
ECO F. ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.28.05967.005002 
ECO E.  ALBUQUER JOAO PESSA JUNIOR 03.29.05867.005361 
ECO F.  ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.000592 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.001332 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.002072 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.002801 
ECO E. ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.29.05875.002802 
ECO E.  ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.003521 
ECO F.  ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.003522 
ECO E. ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.004261 
ECO E. ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05975.004262 
ECO E.  ALBUQUER DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK 03.28.05875.004561 
ECO F.  ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.28.05883.000591 
ECO F. ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.28.05883.000592 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

PAG. 

VALOR DO 

ECO F. ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.20.05883.001361 5,18 
ECO F. ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.28.05883.-001362 5,18 
ECO F. ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.28.05883.002101 5,1.8 
ECO F. ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.28.05883.002102 5,18 
ECO E. ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.28.05883.002801 4,1.4 
ECO E.  ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.20.05983.003521 4,14 
FC0 F.  ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.28.0508.004141 4,14 
ECO F. ALBUQUER MIGUEL GIANI 03.29.05883.004142 4714 
ECO F. ALBUQUER TIMBURI 03.28.05991.000921 4,14 
ECO E. ALBUQUER TIMIBURI 03.29.05991.000922 4,14 
ECO E.  ALBUQUER DA BICA 03.28.05905.000612 3,61 
ECO F.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.29.05913.030701 5,18 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.20.05913.030782 5,18 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.032541 4,65 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.032542 4,65 
ECO E.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.033741 4,65 
7"Ti F.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.033742 4,65 
,GO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.034921 4,65 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.034922 4,65 
ECO E.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.036021 4,65 
ECO F.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.036022 4,65 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.20.05913.036741 4,65  
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.22.05913.037391 4,1-4 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.29.05913.037382 4,1.4 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.038561 4,1.4 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.030562 4,14 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.29.0591.040461 4,14 
ECO F. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.29.05913.040462 4,1.4 
FC0 E.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.29.05913.042241 4,14 
ECO F.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.29.05913.042242 4,1.4 
ECO E. ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.043661 4,14 
ECO E.  ALBUQUER JOSE WIERZCHON 03.28.05913.043662 4,14 
ECO F.  ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.001081 5,18 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.001982 ,18 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.003641 4,65 

F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.003642 4,65 
1--00 E.  ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.004841 4,65 
ECO F.  ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.004842 4,65 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.006001 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.006002 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.007101 4,14 
ECO E.  ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.007102 4,14 
ECO F.  ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.008461 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJ003.28.05921.008462 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.009661 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.009662 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJ003.29.05921.011561 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.011562 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.012341 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.012342 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO03.28.05921.014761 4,14 
ECO F. ALBUQUER VER. 	GEREMIAS CILIAO DE ARAUJ003.20.05921.014762 4,14 
ECO E.  ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 03.28.05930.005161 4,65 
ECO F.  ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 03.28.05930.005162 4,65 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 03.28.05930.006341 4,14 
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ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
Fc0 E. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO E. ALBUQUER DOUTOR CARLOS BOENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS POENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS POENIG 
ECO F. ALBUQUER DOUTOR CARLOS 20ENIG 
ECO E. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 

F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
'CO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO E. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO E. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
FCo F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO E. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
ECO F. ALBUQUER ARMELINDO TROMBINI 
-:CO F. ALBUQUER DO MANJOLEIRO 
::CO F. ALBUQUER DO MANJOLEIRO 
:CO F. ALBUQUER DO PICADEIRO 

F. ALBUQUER DO PICADEIRO 
C0 E. ALBUQUER DO PICADEIRO 
''CO F. ALBUQUER DO PICADEIRO 
CO E. ALBUOUER SILVIO LEGNANI 
,C0 F. ALBUQUER SILVIO LEGNANI 
ui E. ALBUQUER SILVIO LEGNANI 
'CO F. ALBUQUER ILHA DE ABROLHOS 
'ui E. ALBUQUER ILHA DE ABROLHOS 
CO F. ALBUQUER ILHA DE ABROLHOS 
CO F. ALBUQUER ILHA DE ABROLHOS 
. TROPICAL 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA . TROPICAL 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA 
. TROPICAL 	THOMAZ E. DE ANDRADE VIEIRA . TROPICAL 	ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
.. TROPICAL 	ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 

TROPICAL 	ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
. TROPICAL 	ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
. TROPICAL 	ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
. TROPICAL 	ADELINO CONSTANTINO MIGUEL 
TROPICAL 	JABURU  

CODIGO DO LOGRADOURO 

03.28.05930.006342 
03.28.05930.007401 
03.28.05930.007402 
03.28.05930.008761 
03.28.05930.008762 
03.28.05930.009921 
03.28.05930.009922 
03.28.05930.011821 
03.28.05930.011822 
03.28.05930.013601 
03.28.05930.013602 
03.28.05930.014972 
03.28.05930.017752 
03.28.05930.043932 
03.28.05948.005521 
03.28.05948.005522 
03.28.05948.031012 
03.28.05940.032771 
03.28.05948.032772 
03.28.05948.035121 
03.28.05940.035122 
03.28.05948.036221 
03.28.05948.036222 
03.28.05948.036901 
03.28.05948.037601 
03.28.05948.037602 
03.28.05948.038761 
03.28.05948.030762 
03.28.05948.040661 
03.28.05948.040662 
03.28.05948.042452 
03.28.05948.043932 
03.28.05956.002201 
03.28.05956.002202 
03.28.05964.001001 
03.28.05964.001002 
03.28.05964.002181 
03.28.05964.002182 
03.28.05972.000992 
03.28.05972.002281 
03.28.05972.002202 
03.28.05981.003701 
03.28.05981.003702 
03.28.05981.005541 
03.28.05981.005542 
03.29.04976.007001 
03.29.04976.007002 
03.29.04976.007502 
03.29.04984.007001 
03.29.04984.007002 
03.29.04984.007501 
03.29.04984.007502 
03.29.04984.008001 
03.29.04984.008002 
03.29.05018.002301 

VALOR Dú  

4,14 
4,14  
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
5,18 

:1.8 
6,2:1 
5,18 
5,18 
5,18 
5,18 
4,65 
4,65 
-4,65 
4,65 
4,65 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
4,14 
5,18 
5,18  
4,65 
4,65 
4,14 
4,14 
3,61 
3,61 
3,61. 
4,14 
4,14 
4,14 
4,1.4 
1,1'7 
1 ,17 
1 ,17 
1,17 
1,17 
1,17 
1,17 
1 ,17 
1,17 
1,17 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

M. 	TROPICAL JABURU 03.29.05018.002302 1,17 

M. 	TROPICAL JABURU 03.29.05018.002801 1,17 

M. 	TROPICAL JABURU 03.29.05018.002802 1,17 
M. 	TROPICAL JABURU 03.29.05018.003681 1,17 
M. 	TROPICAL JABURU 03.29.05018.003682 1,17 

M. 	TROPICAL JABURU 03.29.05018.004001 1,17 

M. 	TROPICAL JABURU 03.29.05018.004002 1,17 

M. 	TROPICAL BRONISLAU WRONSKI 03.29.05026.006722 1,17 
M. 	TROPICAL BRONISLAU WRONSKI 03.29.05026.006822 1,17 

M. 	TROPICAL BRONISLAU WRONSKI 03.29.05026.006922 1,17 
M. 	TROPICAL SANHACO 03.29.05247.001152 2,30 
M. 	TROPICAL SANHACO 03.29.05247.001482 2,30 
M. 	TROPICAL SANHACO 03.29.05247.002092 2,30 
M. 	TROPICAL SANHACO 03.29.05247.002901 2,30 
M. 	TROPICAL TURQUESA 03.29.05719.001401 1,17 
M. 	TROPICAL TURQUESA 03.29.05719.002431 1,17 

TROPICAL TURQUESA 03.29.05719.003301 1,17 

TROPICAL AGATA 03.29.05794.000151 1,17 
M. 	TROPICAL AGATA 03.29.05794.000152 1,17 

M. 	TROPICAL CRISTAL 03.29.05816.000402 1,17 
M. 	TROPICAL CRISTAL 03.29.05816.000802 1,17 
ri 	TROPICAL CRISTAL 03.29.05816.001162 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.05821.000502 1,17 

M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.05821.001352 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.05821.003052 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.05821.004742 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA C 	M. 	TROPICAL 03.29.05991.000701 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA C 	M. 	TROPICAL 03.29.05991.000702 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.05991.002401 1,17 

M. 	TROPICAL PROJETADA C 	M. 	TROPICAL 03.29.05991.002402 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA C 	M. 	TROPICAL 03.29.05991.004251 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.05991.004252 1,17 

M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.06002.000681 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.06002.000682 1,17 
M. 	TROPICAL PROJETADA B 	M. 	TROPICAL 03.29.06002.002381 1,17 

TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.06002.002382 1,17 
n. 	TROPICAL rt PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.06002.003592 1,17 

  

M. 	TROPICAL PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.06002.004401 1,17 
M. 	TROPICAL •••• PROJETADA 	M. 	TROPICAL 03.29.06002.004402 1,17 
M. 	TROPICAL •• PROJETADA A 	M. 	TROPICAL 03.29.06013.000301 1,17 
M. 	TROPICAL •••• PROJETADA A 	M. 	TROPICAL 03.29.06013.001841 1,17 
M. 	TROPICAL • •• PROJETADA A 	M. 	TROPICAL 03.29.06013.001042 1,17 
M. 	TROPICAL ••• PROJETADA A 	M. 	TROPICAL 03.29.06013.002562 1,17 

M. 	TROPICAL PROJETADA A 	M. 	TROPICAL 03.29.06013.003051 1,17 
MORADIAS CONDOR BRONISLAU WRONSKI 03.30.05026.006721 1,17 
MORADIAS CONDOR BRONISLAU WRONSKI 03.30.05026.006821 1,17 
MORADIAS CONDOR BRONISLAU WRONSKI 03.30.05026.006921 1,17 
MORADIAS CONDOR VICENTE ZAWADNIAK 03.30.05051.005601 1,17 
MORADIAS CONDOR VICENTE ZAWADNIAK 03.30.05051.005602 1,17 
MORADIAS CONDOR VICENTE ZAWADNIAK 03.30.05051.006001 1,17 
MORADIAS CONDOR VICENTE ZAWADNIAK 03.30.05051.006701 1,17 
MORADIAS CONDOR VICENTE ZAWADNIAK 03.30.05051.006702 1,17 
MORADIAS CONDOR VICENTE ZAWADNIAK 03.30.05051.007701 1,17 
MORADIAS CONDOR VICENTE ZAWADNIAK 03.30.05051.007702 1,17 
MORADIAS CONDOR JAGUATIRICA 03.30.05077.004012 1,17 
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CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

MORADIAS CONDOR JAGUATIRICA 03.30.05077.005012 1,17 
MORADIAS CONDOR JAGUATIRICA 03.30.05077.006012 1,17 
MORADIAS CONDOR JAGUATIRICA 03.30.05077.007012 1,17 
MORADIAS CONDOR ALEIXO PIOVEZAN 03.30.05140.005392 1,17 
MORADIAS CONDOR ALEIXO PIOVEZAN 03.30.05140.006392 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA - M. 	TROPICAL 03.30.05821.005002 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA - M. 	TROPICAL 03.30.05821.005741 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA - M. 	TROPICAL 03.30.05821.005742 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA - M. 	TROPICAL 03.30.05821.006741 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA - M. 	TROPICAL 03.30.05821.006742 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA B - M. 	TROPICAL 03.30.06002.005001 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA B - M. 	TROPICAL 03.30.06002.005401 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA B - M. 	TROPICAL 03.30.06002.005402 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA 13 - M. 	TROPICAL 03.30.06002.006401 1,17 
MORADIAS CONDOR PROJETADA B - M. 	TROPICAL 03.30.06002.006402 1,17 
MORADIAS CONDOR C - MORADIAS CONDOR 03;30.06024.001001 1,17 
-1RADIAS CONDOR C - MORADIAS CONDOR 03.30.06024.001002 1,17 
,JRADIAS CONDOR D - MORADIAS CONDOR 03.30.06035.001001 1,17 
MORADIAS CONDOR D - MORADIAS CONDOR 03.30.06035.001002 1,17 
JD.ZORAIDE JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 04.01.00164.001001 11,21 
JD.ZORAIDE JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 04.01.00164.001002 11,21 
JD.ZORAIDE JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 04.01.00164.002201 11,21 
JD.ZORAIDE JOAO BENTO 04.01.00172.000902 10,09 
JD.ZORAIDE MIGUEL LUIS PEREIRA 04.01.00202.001051 10,09 
JD.ZORAIDE MAMBORE 04.01.00245.000601 10,09 
JD.ZORAIDE MAMBORE 04.01.00245.001012 10,09 
JD.ZORAIDE MAMBORE 04.01.00245.002081 10,09 
JD.ZORAIDE PITANGA 04.01.00253.002282 10,09 
JD.ZORAIDE PITANGA 04.01.00253.003001 10,09 
JD.ZORAIDE PITANGA 04.01.00253.003002 10,09 
JD.ZORAIDE SILVERIO FARAGO 04.01.08025.000901 9,53 
JD.ZORAIDE SILVERIO FARAGO 04.01.08025.001002 9,53 
PARO.SA0 JOAO JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 04.02.00164.002201 11,21 
PARQ.SA0 JOAO JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 04.02.00164.003401 11,21 
PARQ.SA0 JOAO JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 04.02.00164.004601 11,21 

JOAO JOAO BENTO 04.02.00172.000902 11,89 
cARO.SA0 JOAO JOAO BENTO 04.02.00172.002102 10,09 
PARU.SA0 JOAO JOAO BENTO 04.02.00172.003302 10,09 
PARO.SA0 JOAO JOAO BENTO 04.02.00172.004502 10,09 
PARO.SAO JOAO JOAO BENTO 04.02.00172.004701 10,09 
PARO.SA0 JOAO JOAO BENTO 	, 04.02.00172.006352 10,09 
PARO.SA0 JOAO AFONSO BOTELHO 04.02.00181.002002 8,96 
PARO.SA0 JOAO PITANGA 04.02.00253.002151 10,09 
PARP.SA0 JOAO PITANGA 04.02.00253.002282 10,09 
PARG.SA0 JOAO PITANGA 04.02.00253.002481 10,09 
PARO.SA0 JOAO GUARAPUAVA 04.02.00261.002151 8,96 
PARG.SAo JOAO GUARAPUAVA 04.02.00261.002152 8,96 
PARP.SA0 JOAO GUARAPUAVA 04.02.00261.003001 10,09 
PARWSA0 JOAO GUARAPUAVA 04.02.00261.003002 10,09 
PARWSA0 JOAO EDMUNDO MERCER 04.02.00270.002311 8,96 
PARP.SA0 JOAO EDMUNDO MERCER 04.02.00270.003161 8,96 
PARWSAO JOAO EDMUNDO MERCER 04.02.00270.003162 8,96 
PAPO.SA0 JOAO EDMUNDO MERCER 04.02.00270.004111 10,09 
PARO.SA0 JOAO EDMUNDO MERCER 04.02.00270.004112 10,09 
PARQ.SA0 JOAO EDMUNDO MERCER 04.02.00270.004961 10,09 
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,SAO JOAO 
.SAO JOAO 
SAO JOAO 
.SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 
SAO JOAO 

EDMUNDO MERCER 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SAO JOSAFAT 
SILVERIO FARAGO 
SILVERIO FARAGO 
SILVERIO FARAGO 
SILVERIO FARAGO 
SILVERIO FARAGO 
SILVERIO FARAGO 

SAO JOAO 	CURUCACA 
SAO JOAO 	CURUCACA 
CAPRICORN. AFONSO BOTELHO 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. SAO JOSAFAT 
CAPRICORN. MIGUEL SCHARAN 
CAPRICORN. MIGUEL SCHARAN 
CAPRICORN. NICOLAU ASSAD 
:APRICORN. NICOLAU ASSAD 
CAPRICORN. NICOLAU ASSAD 
'Apluxomq. NICOLAU ASSAD 
OAPRICORN. EUGENIO ZALEWSKI 
:Y4PRICORN. EUGENIO ZALEWSKI 
WRICORN. EUGENIO ZALEWSKI 
WRI=N. EUGENIO ZALEWSKI 
::APRICORN. IGNACIO TROMBINI 
wnnum IGNACIO TROMBINI 
wumn-4. IGNACIO TROMBINI 
WRITOM BONIFACIO PAES CARNEIRO 
wru=.4. BONIFACIO PAES CARNEIRO 
~=4. BONIFACIO PAES CARNEIRO 
~CCWN. PE ALOYSIO JACOD 
~orm. PE ALOYSIO JACOR 
~=4. PE ALOYSIO jACOB 

DIOGENES ALVES CABRAL 
WRI~. DIOGENES ALVES CABRAL 
APRICORN. DIOGENES ALVES CABRAL 
~=4. DIOGENES ALVES CABRAL 
APRICORN. DIOGENES ALVES CABRAL 
APRICORN. DIOGENES ALVES CABRAL 
APRICORN. LEONE BIAGIO 
APRICORN. LEONE PIAGIO 
INO EMER AFONSO BOTELHO 
INO EMER EUCLIDES SLOMP 
INO EMER EUCLIDES SLOMP 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

04.02.00270.004962 10,09 
04.02.00288.000701 8,97 
04.02.00289.005502 8,97 
04.02.00288.006351 8,97 
04.02.00289.006352 10,09 
04.02.00298.007302 10,09 
04.02.00288.008152 10,09 
04.02.08025.002101 9,53 
04.02.08025.002202 9,53 
04.02.08025.003301 9,53 
04.02.08025.003402 9,53 
04.02.08025.004501 9,53 
04.02.08025.004602 9,53 
04.02.08033.004451 8,97 
04.02.08033.004452 8,97 
04.03.00181.003491 10,61 
04.03.00288.000901 8,26 
04.03.00288.000902 8,26 
04.03.00288.001611 9744 
04.03.00288.002321 9,44 
04.03.00288.002412 9,44 
04.03.00288.003031 97 44 
04.03.00280.003122 97 44 
04.03.00289.003751 10,61 
04.03.00288.004461 10,61 
04.03.08041.003441 1 O 61 
04.03.08041.003442 10 7 61 
04.03.09068.001711 9,44 
04.03.08068.003201 9,44 
04.03.08068.003441 10,61 
04.03.08068.003442 10,61 
04.03.08084.001951 97.44 
04.03.08084.001952 9,44 
04.03.08084.003441 10,61 
04.03.08084.003442 10,61 
04.03.08106.001952 9,44 
04.03.08106.003441 10 , 61. 
04.03.08106.003442 10,61 
04.03.08122.001291 9,44 
04.03.08122.001292 9,44 
04.03.08122.005801 9,44 
04.03.09149.000612 8,26 
04.03.08149.001352 8,26  
04.03.08149.001581 8,26  
04.03.00173.003022 8,26 
04.03.08173.003732 9,44 
04.03.08173.004442 9744 
04.03.08173.005162 10761 
04.03.08173.005872 O „ 61. 
04.03.08173.006592 10,61 
04.03.08726.001102 8,26 
04.03.08726.001141 8,26 
04.04.00181.003861 10,19 
04.04.08050.000221 10719 
04.04.08050.000222 1. O , 19 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.MARINO EMER 	SERGIO LISA 	 04.04.08076.000221 
JD.MARINO EMER 	SERGIO LISA 	 04.04.08076.000222 
JD.MARINO EMER 	PE PEDRO POLETTO 	 04.04.08092.000222 
JD.MARINO EMER 	DIOGENES ALVES CABRAL 	04.04.08173.004941 
JD.MARINO EMER 	DIOGENES ALVES CABRAL 	04.04.08173.005801 
JD.MARINO EMER 	DIOGENES ALVES CABRAL 	0-4.04.08173.006661. 

PANO, 

VALOR DO 

10,19 
10719 
10,19 
10,19 
10,10  
10,19  

JD.MAIA 1A.PTE AFONSO BOTELHO 04.05.00181.004401 14,16 

JD.MAIA 1A.PTE AFONSO BOTELHO 04.05.00181.005101 14,16 

JD.MAIA 1A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.05.00300.005151 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.05.00300.005152 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.05.00300.006012 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.05.00300.006971 11,90 

JD.MAIA 1A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.05.00300.006872 11,90 

JD.MAIA 1A.PTE EUCLIDES SLOMP 04.05.08050.000761 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE EUCLIDES SLOMP 04.05.08050.000762 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE EUCLIDES SLOMP 04.05.08050.001461 11,80 
1A.PTE EUCLIDES SLOMP 04.05.08050.001462 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE SERGIO LISA 04.05.08076.000761 11,80 
JD.MAIA 1A.PTE SERGIO LISA 04.05.08076.000762 11,90 

JD.MAIA 1A.PTE SERGIO LISA 04.05.08076.001461 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE SERGIO LISA 04.05.08076.001462 11,80 

JD.MAIA 1A.PTE PE PEDRO POLETTO 04.05.08092.000762 11,80 
JD.MAIA 1A.PTE PE PEDRO POLETTO 04.05.08092.001462 11,80 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.000851 9,82 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.000252 9782 

JD.MAIA ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.001711 9,82 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.001712 9,82 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.002571 10704 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.002572 10,04 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.003431 10,04 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.003432 10,04 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.004252 10704 

JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.004291 10,04 
JD.MAIA 2A.PTE ROBERTO BRZEZINSKI 04.06.00300.004292 10704 

JD.MAIA 2A.PTE PE PEDRO POLETTO 04.06.08092.000761 11,80 

-̀).MAIA 2A.PTE PE PEDRO POLETTO 04.06.08092.001461 11,80 
JD.MAIA 2A.PTE SOCRATES STAMATO 04.06.08114.000761 10,04 
JD.MAIA 2A.PTE SOCRATES STAMATO 04.06.08114.000762 10704 
JD.MAIA 2A.PTE SOCRATES STAMATO 04.06.08114.001461 10,04  
JD.MAIA 2A.PTE SOCRATES STAMATO 04.06.08114.001462 10,04 
JD.MAIA 2A.PTE EDVINO SPACK 04.06.08131.000761 9,82 

JD.MAIA 2A.PTE EDVINO SPACK 04.06.09131.000762 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE EDVINO SPACK 04.06.08131.001461 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE EDVINO SPACK 04.06.08131.001462 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE EDVINO SPACK 04.06.08131.002571 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE EDVINO SPACK 04.06.09131.003431 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE FLAVIO DE PAULA EMER 04.06.08157.000761 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE FLAVIO DE PAULA EMER 04.06.08157.000762 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE FLAVIO DE PAULA EMER 04.05.08157.001451 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE FLAVIO DE PAULA EMER 04.06.08157.001462 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE FLAVIO DE PAULA EMER 04.06.08157.002571 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE PE JOAO VIECELLI 04.06.08165.000762 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE PE JOAO VIECELLI 04.06.08165.000791 4,72 
JD.MAIA 2A.PTE PE JOAO VIECELLI 0 4 	0 6 . 0 8 1. 6 5 . 0 0 1. 4 61 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE PE JOAO VIECELLI 04.06.08165.001462 9,82 
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CODIGO DO LOGRADOURO VALOR 

JD.MAIA 2A.PTE PE JOAO VIFCFLii 04.06.08165.001481 4,72 
JD.MAIA 2A.PTE DIOGENES ALVES CABRAL 04.06.08173.000641 9;82 
JD.MAIA 2A.PTE DIOGENES ALVES CABRAL 04.06.00173.001501 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE DIOGENES ALVES CABRAL 04.06.08173.002361 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE DIOGENES ALVES CABRAL 04.06.08173.003221 9,82 
JD.MAIA 2A.PTE DIOGENES ALVES CABRAL 04.06.00173.004081 9,22 
JD.LOURDES AFONSO BOTELHO 04.07.00101.006751 14,95 
JD.LOURDES FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.07.00326.000702 14,95 
JD.LOURDES FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.07.00326.001562 14,95 
JD.LOURDES FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.07.00326.002422 14,95 
JD.LOURDES FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.07.00326.003282 17,70 
JD.LOURDES FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.07.00326.004142 17,70 
JD.LOURDES FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.07.00326.005042 17,70 
JD.LOURDES FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.07.00326.005882 17,70 
JD.LOURDES ANTONIO SARTORI 04.07.00181.000951 17,70 
JD.LOURDES ANTONIO SARTORI 04.07.08181.000952 17,70 
'n.LOURDES JOSEPHINA WENDLING NUNES 04.07.08211.000951 17,70 
,,D.LOURDES JOSEPHINA WENDLING NUNES 04.07.00211.000952 17,70 
JD.LOURDES ELIAS FARHAT 04.07.00238.000951 17,70 
JD.LOURDES ELIAS FARHAT 04.07.08238.000952 17,70 
JD.LOURDES CARLOS BEHRENS 04.07.08254.000571 17,70 
JD.LOURDES CARLOS BEHRENS 04.07.08254.000572 17,70 
JD.LOURDES JUREMA POMPEO MIGUEL 04.07.00271.000951 14,95 
JD.LOURDES JUREMA POMPEO MIGUEL 04.07.08271.000952 14,95 
JD.LOURDES CHAFIC BADER MALUF 04.07.08297.000951 14795 
JD.LOURDES CHAFIC BADER MALUF 04.07.08297.000952 14,95 
JD.LOURDES PRESBITERO JOSE D. 	S. 	FILHO 04.07.08319.000721 4,72 
JD.LOURDES PRESBITERO JOSE D. 	S. 	FILHO 04.07.08319.000952 14,95 
JD.LAURA AFONSO BOTELHO 04.08.00181.003951 15,34 
JD.LAURA AFONSO BOTELHO 04.08.00181.007951 15,34 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.00.00326.000701 14,16 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.000702 14;16 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.000951 14,16 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.000952 14;16 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.001561 15,34 
-n.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.001562 15,34 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.002421 16,51 
JD.LAURA FRANCISCO F. ALBUQUERQUE 04.08.00326.002422 16,51 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.00.00326.003281 16,51 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.004141 16,51 
JD.LAURA FRANCISCO F. 	ALBUQUERQUE 04.08.00326.005881 16,51 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.000701 14,16 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.000702 14,16 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.001561 15,34 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.001562 15,34 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.002421 16,51 
JD.LAURA BRASIL 04.00.00334.002422 16,51 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.003281 16,51 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.003282 16751 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.004141 16,51 
JD.LAURA BRASIL 04.08.00334.004142 16751 
JD„LAURA BRASIL 04.00.00334.005601 16,51 
JD.LAURA BRASIL 04.06.00334.005882 16,51 
JD.LAURA HARRISON JOSE BORGES 04.08.00342.001132 16,51 
JD.LAURA HARRISON JOSE BORGES 04.08.00342.002011 16,51 

DO 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

	

JD.LAURA 	HARRISON JOSE BORGES 	 04.08.00342.002852 	16,51 

	

JD.LAURA 	HARRISON JOSE BORGES 	 04.08.00342.002871 	16,51 

	

JD.LAURA 	HARRISON JOSE BORGES 	 04.08.00342.003531 	16,51 

	

JD.LAURA 	HARRISON JOSE BORGES 	 04.08.00342.003712 	16,51 

	

JD.LAURA 	HARRISON JOSE BORGES 	 04.08.00342.004512 	
1 

	

JD.LAURA 	JOSEPHINA WENDLING NUNES 	04.08.08211.002151 	1"-37,V1 

JD.LAURA 	JOSEPHINA WENDLING NUNES 	04.08.08211.003351 	
16,51 
16,51 

	

JD.LAURA 	JOSEPHINA WENDLING NUNES 	04.08.08211.002152 

	

JD.LAURA 	JOSEPHINA WENDLING NUNES 	04.08.08211.003951 	11.)::;-;'i l-i. 

	

J£.LAURA 	JOSEPHINA WENDLING NUNES 	04.08.08211.003352 

1:1'1J1  
JD.LAURA 	ELIAS FARHAT 	 04.08.08238.002152 	16,51 

1 

	

JD.LAURA 	JOSEPHINA WENDLING NUNES 	04.08.08211.004002 

	

JD.LAURA 	ELIAS FARHAT 	 04.08.08238.002151 

	

JD.LAURA 	ELIAS FARHAT 	 04.08.08238. 003352 	
16,51 

	

JD.LAURA 	ELIAS FARHAT 	 04.08.08238.003351 

	

JD.LAURA 	ELIAS FARHAT 	 04.08.08238.003821 	
16,51 

-".LAURA 

	

JD.LAURA 	
ELIAS FARHAT 
CARLOS BEHRENS 	

04.08.08238.003852 

	

04.08.08254.001771 	.11:i.;;:f.2 

	

JD.LAURA 	CARLOS BEHRENS 	 04.00.08254.001772 	:1. 
15,34 

	

JD.LAURA 	CARLOS BEHRENS 	 04.08.00254.003301 

	

JD.LAURA 	CARLOS BEHRENS 	 04.08.08254.002972 

JD.LAURA 
JD.LAURA 

JUREMA POMPEO MIGUEL 
CARLOS BEHRENS 

04.08.00271.000951 

	

04.08.08254.003332 	

RP4 

	

JD.LAURA 	JUREMA POMPEO MIGUEL 	 04.08.08271.002151 

	

JD.LAURA 	JUREMA POMPEO MIGUEL 	 04.08.08271.003351 	

45,34 

	

JD.LAURA 	JUREMA POMPEO MIGUEL 	 04.08.08271.002152 
15,34 

	

JD.LAURA 	JUREMA POMPEO MIGUEL 	 04.08.08271.003562 

	

J.).LAURA 	CHAFIC BADER MALUF 	 04.08.08297.000951 	1::)4Y,:n 

	

JD.L
J).LAURA 	CHAFIC BADER MALUF 	 04.08.08297.002151 	

14,16 

	

A URA 	CHAFIC BADER MALUF 	 04.08.08297.000952  
14,16 

	

JD.LAURA 	CHAFIC BADER MALUF 	 04.08.08297.002152  

'16  
J 

	

JD.LAURA 	CHAFIC BADER MALUF 	 04. OS. 08297. 003A '52 	lâ7,.1.) 

	

)s, LAURA 	CHAFIC BADER MALUF 	 04.08.08297.003351  

14,16 

	

JD.LAURA 	PRESBITERO JOSE D. S. FILHO 	04.08.08319,002152 

	

JD.LAURA 	PRESBITERO JOSE D. S. FILHO 	04.08.08319.000952 
14,16 

 

	

).LAURA 	PRESBITERO JOSE D. S. FILHO 	04.08.08319.003282 	 6 

	

JD.LAURA 	PRESBITERO JOSE D. c FILHO 	04.08.08319.003351 	":17,J 

JD.LAURA 	IVO MARIO TROMBINI 	 04.08.08424.004172 	
1;í7,;;64. 

	

JD.LAURA      	IVO MARIO TROMBINI 	 04.08.08424.000442 

	

JD.LAURA 	IVO MARIO TROMBINI 	 04.08.08424.002442 	
1,16 

	

JD.LAURA 	IVO MARIO TROMBINI 	 04.08.08424.001132 	' 

	

JD.LAURA 	IVO MARIO TROMBINI 	 04.08.08424.003302 

1.:  JD.FLORIDA 	AFONSO BOTELHO 	 04.09.00181.009151 	 :,.:1  . 
J).FLORIDA 	AFONSO BOTELHO 	 04.09.00181.010351 	

•Z 4 In' " y 

1 4,57 
JD.FLORIDA 	AFONSO BOTELHO 	 04.09.00181.011551  

:1  J).FLORIDA 	AFONSO BOTELHO 	 04.09.00181.012751 	14 I::' 7:7 :;.J/ -, 

14,57 
J).FLORIDA 	AFONSO BOTELHO 	 04.09.00181.015151 
JD.FLORIDA 	AFONSO BOTELHO 	 04.09.00181.013951 

J).FLORIDA 	BRASIL 	 04.09.00334.005881 	:11.1!:,- ;/ 
JD.FLORIDA 	AFONSO BOTELHO 	 04.09.00181.016351 

JD.FLORIDA 	BRASIL 	 04.09.00334.009071 	
11,21 

it 	V.? -3 

JD.FLORIDA 	BRASIL 	 04.09.00334.006561 
13,44 

JD.FLORIDA 	BRASIL 	 04.09.00334.010471  13,44 
JD.FLORIDA 	HARRISON JOSE BORGES 	 04.09.00342.004611 
J).FLORIDA 	HARRISON JOSE BORGES 	 04.09.00342.005452 14,57 

14,57 
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CODIGO DO LOGRADOU RO 	VALOR DO 

 

JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
~».FLORIDA 
,,D.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
-).FLORIDA 

JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 

SAO PAULO 
SAO PAULO 
SAO PAULO 
SAO PAULO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RISAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RIBAS 
INTERVENTOR MANOEL RUAS 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SAO JOSE 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
SANTA CRUZ 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 

04.09.00351.003311 
04.09.00351.004071 
04.09.00351.004831 
04.09.00351.004832 
04.09.00377.010171 
04.09.00377.010931 
04.09.00377.011092 
04.09.00377.011691 
04.09.00377.011852 
04.09.00377.012451 
04.09.00377.012612 
04.09.00385.009221 
04.09.00385.009981 
04.09.00385.010102 
04.09.00385.010741 
04.09.00385.010862 
04.09.00385.011501 
04.09.00385.011622 
04.09.00385.012261 
04.09.00385.012362 
04.09.00393.000572 
04.09.00393.000611 
04.09.00393.001332 
04.09.00393.001371 
04.09.00393.002092 
04.09.00393.002131 
04.09.00393.002852 
04.09.00393.002091 
04.09.00393.003612 
04.09.00393.003651 
04.09.00407.000081 
04.09.00407.000012 
04.09.00407.000841 
04.09.00407.001572 
04.09.00407.001601 
04.09.00407.002332 
04.09.00407.002361 
04.09.00407.003092 
04.09.00407.003121 
04.09.00407.003852 
04.09.00407.003801 
04.09.00423.000342 
04.09.00423.001102 
04.09.00423.001862 
04.09.00423.001931 
04.09.00423.002622 
04.09.00423.002691 
04.09.00423.003382 
04.09.00423.003451 
04.09.00423.004121 
04.09.00423.004142 
04.09.08190.001001 
04.09.08190.001002 
04.09.08190.002201 
04.09.08190.002202 

13,44 
13,44 
14,57 
14,57 
12,34 
13,44 
13744 
13,44 
13,44 
14,57 
14,57 
11,21 
12734 
12,34 
13,44 
13,44 
13744 
13,44 
14,57 
14757 
11,21 
11,21 
12734 
12,34 
13744 
13744 
13,44 
13,44 
14,57 
14,57 
11,21 
11721 
11,21 
12,34 
12734 
13,44 
13,44 
13744 
13,44 
14,57 
14,57 
.1.1.,.... 
11721 
12,34 
12734 
13,44 
13,44 
13,44 
13,44 
14,57 
14,57 
13,44 
13,44 
13744 
13,44 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 1 6 g 2:1;: 44 

CODIGO DO Lffl TffiDOURO 

 

JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
--n.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 

JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 
JD.FLORIDA 

COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
COELHO JUNIOR 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSE TEODORO DE OLIVEIRA 
JOSEPHINA WENDLING MUNES 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
SAO CARLOS 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
VISC LUIZ BOTELHO MOURA° 
FLORIANO 
FLORIANO 
FLORIANO 
FLORIANO 
FLORIANO 
FLORIANO 
SEBASTIAO ALBINO FERREIRA 
SEBASTIAO ALBINO FERREIRA 
SEBASTIAO ALBINO FERREIRA 
SEBASTIAO ALBINO FERREIRA 
DEODORO 
DEODORO  

04.09.08190.1203401 
04.09.08190.003402 
04.09.08190.004601 
04.09.08190.004602 
04.09.08190.005801 
04.09.08190.005802 
04.09.08190.006352 
04.09.08190.006451 
04.09.08203.001002 
04.09.08203.001021 
04.09.08203.002201  
04.09.08203.002202  
04.09.08203.002221 
04.09.08203.003402  
04.09.08203.003421  
04.09.08203.004602  
04.09.08203.004621  
04.09.08203.005802 
04.09.08203.005821  
04.09.08203.006872  
04.09.08203.006931 
04.09.08211.004562  
04.09.08220.001001  
04.09.08220.001002  
04.09.08220.002201  
04.09.08220.002202  
04.09.08220.002332  
04.09.08220.003401  
04.09.08220.003402  
04.09.08220.004601  
04.09.08220.004602  
04.09.08220.305512  
04.09.08220.005711  
04.09.08220.305982  
04.09.08220.006281  
04.09.08246.301001  
04.09.08246.001002  
04.09.08246.302201  
04.09.08246.002202  
04.09.08246.003401  
04.09.08246.003402  
04.09.08246.004512  
04.09.08246.005492  
04.09.08521.000822  
04.09.08521.301102  
04.09.08521.001431  
04.09.08521.302022  
04.09.08521.009071  
04.09.08521.010471  
04.09.08530.000762  
04.09.08530.001462  
04.09.08530.002562  
04.09.08530.003332  
04.09.08734.000641  
04.09.08734.000642  

13,44 
:1. 3 , 44 
13,44 
1.3,44 
1.3,44 
13,44 
10,67 
10,67 
13,44 
13,44 
13,44 
13,44 
13 , 44 
13,44 
1:3744 
13,44  
1.3,44 
:13 , 44 
13,44 
13,44 
1.3,44 
:1. 3 , 44 
1.2,34 
1:2 ,- 34 
12 , 34 
:1. 2 , 34 
1.2 , :34 
12 , :34 
1. 2 „ 34 
12 , :34 
1.2,34 
12,34 
1. 2 , 34 
12 , :34 
12,34 
11 , 21 
1.1 , 2:1. 
:11 , 21 
1.1. , 21 
11 , 21 
11,21 
1.1,21 
9,26 
11,21 
11,2:1. 
1172:1 
11,21. 
11 , 2 :1. 
11,21 
9,26 
9726 
9,26 
9,26 

11 , 21 
11721 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.FLORIDA 	DEODORO 
JD.FLORIDA 	DEODORO 
JD.FLORIDA 	ANTONIO BUENO 
JD.FLORIDA 	ANTONIO BUENO 
JD.FLORIDA 	ANTONIO BUENO 
JD.FLORIDA 	ANTONIO BUENO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 
JD.COUNTRY CLUB SAO PAULO 

..1D"NTRY CLUB MATO GROSSO 
]D.COUNTRY CLUB MATO GROSSO 

CLUB MATO GROSSO 
..,D.COUNTRY CLUB MATO GROSSO 
11~4TRY CLUB JOSEPHINA WENDLING NUNES 
JD.COUNTRY CLUB ELIAS FARHAT 
W.M.JITTRY CLUB ELIAS FARHAT 
]D.COUNTRY CLUB ELIAS FARHAT 
UMMNTRY CLUB ELIAS FARHAT 
,D.COUNTRY CLUB CARLOS BEHRENS 
T).COUNTRY CLUB CARLOS BEHRENS 
W.COUNTRY CLUB CARLOS BEHRENS 
D.COUNTRY CLUB CARLOS BEHRENS 
0,~TRY CLUB JUREMA POMPEO MIGUEL 
D.COUNTRY CLUB JUREMA POMPEO MIGUEL 
D.COUNTRY CLUB JUREMA POMPEO MIGUEL 
D.COUNTRY CLUB JUREMA POMPEO MIGUEL 
D.COUNTRY CLUB CHAFIC PADER MALUF 
D.COUNTRY CLUB CHAFIC BADER MALUF 
D.COUNTRY CLUB CHAFIC BADER MALUF 
D.COUNTRY CLUB CHAFIC BADER MALUF 
L,WUNTRY CLUB IVO MARIO TROMBINI 
D.COUNTRY CLUB IVO MARIO TROMBINI 
D.COUNTRY CLUB IVO MARIO TROMBINI 
MOUNTRY CLUB IVO MARIO TROMBINI 
D.COUNTRY CLUB COLIBRI 
..).COUNTRY CLUB ESTRADA P/ BARBOSA 
D.COUNTRY CLUB ANTONIO BUENO DE CAMARGO 
TEIXEIRA 	BRASIL 

.TEIXEIRA 
:TEIXEIRA 
, TEIXEIRA 
TEIXEIRA 
.TEIXEIRA 
TEIXEIRA 
TEIXEIRA 
TEIXEIRA 
TEIXEIRA 
TEIXEIRA 
TEIXEIRA 
TEIXEIRA 

DE CAMARGO 
DE CAMARGO 
DE CAMARGO 
DE CAMARGO 

BRASIL 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
MATO GROSSO 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 

04.09.08734.001221 
04.09.08734.001402 
04.09.08777.006561 
04.09.08777.007761 
04.09.08777.009071 
04.09.08777.010471 
04.10.00351.000701 
04.10.00351.000702 
04.10.00351.001561 
04.10.00351.001562 
04.10.00251.002421 
04.10.00351.002422 
04.10.00351.003282 
04.10.00351.003311 
04.10.00277.009182 
04.10.00377.009791 
04.10.00277.010042 
04.10.00377.011092 
04.10.08211.004541 
04.10.08220.004552 
04.10.08220.004591 
04.10.08228.005762 
04.10.08238.005781 
04.10.08254.004171 
04.10.08254.004172 
04.10.08254.005371 
04.10.08254.005372 
04.10.08271.004491 
04.10.08271.004552 
04.10.08271.005412 
04.10.08271.005441 
04.10~91.004512 
04.10.08297.005151 
04.10.08297.005232 
04.10.08297.005441 
04.10.08424.001811 
04.10.08424.002681 
04.10.08424.003551 
04.10.03424.004261 
04.10.08441.002402 
04.10.08513.010112 
04.10.08777.010112 
04.11.00334.006142 
04.11.00224.007062 
04.11.00277.005862 
04.11.002/7.006721 
04.11.00377.006722 
04.11.00377.007521 
04.11.00377.007522 
04.11.00377.008221 
04.11.00377.008322 
04.11.00377.008562 
04.11.00277.009001 
04.11.00385.005431 
04.11.00285.006372 

1 

1 

1 
:1. 
1: 

; 

1; 

12 

12 
12 
12 
12 
12 
12 
13 
12 
13 
12 
12 
12 
12 
11 
4 
11 
11 
11 
12 
13 
13, 
13 
12, 
13 
11, 
11, 
107 
11,  
117 
12,  
12, 
127 
127 
12, 
127  
10, 
107 

ALOR DO 

?726 
9,26 
1721 
1,21 
1.721 
1,21 
.721 
1721 

2,34 

5744 
744 

5 7 44 
'744 
44 

744 
;,44 
744 
744 
Ak 

744 
744 
744 
,44 
,44 

4.4 
,34 
,34 

34 
734 
.721 
747 
7 21 
21 

721 
34 
'44 
44 
.44 
44 
,44 
80 
.80 
04 
2 1 
21 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
04 
34 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 16r, 35g 44 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

V.TEIXEIRA 
V.TEIXEIRA 
V.TEIXEIRA 
V.TEIXEIRA 
V.TEIXEIRA 
V.TEIXEIRA 

SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 
SANTA CATARINA 

04.11.00385.006611 
04.11.00385.007172 
04.11.00385.007972 
04.11.00385.008772 
04.11.00305.008781 
04.11.00385.008982 

V.TEIXEIRA CODORNA 	• 04.11.08262.000902 
V.TEIXEIRA CODORNA 04.11.08262.001001 
V.TEIXEIRA CODORNA 04.11.08262.002192 
V.TEIXEIRA CODORNA 04.11.08262.008632 
V.TEIXEIRA BEM-TE-VI 04.11.08289.000241 
V.TEIXEIRA BEM-TE-VI 04.11.08289.001302 
V.TEIXEIRA BEM-TE-VI 04.11.00289.001441 
V.TEIXEIRA ARARAS 04.11.08301.000391 
V.TEIXEIRA ARARAS 04.11.08301.000542 
V.TEIXEIRA ARARAS 04.11.08301.001591 
'-- TEIXEIRA ARARAS 04.11.08301.001742 
,..TEIXEIRA SIRIEMA 04.11.08327.000721 
V.TEIXEIRA SIRIEMA 04.11.08327.000872 
V.TEIXEIRA SIRIEMA 04.11.08327.001921 
V.TEIXEIRA SIRIEMA 04.11.08327.002072 
V.TEIXEIRA VER. 	VALDOMIRO C. DE ARAUJO 04.11.08335.001012 
V.TEIXEIRA VER. 	VALDOMIRO C. DE ARAUJO 04.11.08335.001061 
V.TEIXEIRA VER. 	VALDOMIRO C. DE ARAUJO 04.11.08335.002742 
V.TEIXEIRA VER. 	VALDOMIRO C. DE ARAUJO 04.11.08335.003492 
V.TEIXEIRA VER. 	VALDOMIRO C. DE ARAUJO 04.11.08335.003521 
V.TEIXEIRA DAS GARCAS 04.11.08343.001321 
V.TEIXEIRA DAS GARCAS 04.11.08343.001322 
V.TEIXEIRA DAS CARCÁS 04.11.08343.001401 
V.TEIXEIRA DAS CARCÁS 04.11.08343.003672 
V.TEIXEIRA CURIO 04.11.08360.000872 
V.TEIXEIRA CURIO 04.11.00360.001091 
V.TEIXEIRA COLIBRI 04.11.08441.000751 
V.TEIXEIRA COLIBRI 04.11.08441.001661 
V.TEIXEIRA COLIBRI 04.11.08441.002491 
N TEIXEIRA COLIBRI 04.11.08441.008322 
V.TEIXEIRA UIRAPURU 04.11.08459.000491 
V.TEIXEIRA UIRAPURU 04.11.08459.001302 
V.TEIXEIRA UIRAPURU 04.11.00459.001691 
V.TEIXEIRA UIRAPURU 04.11.08459.001832 
V.TEIXEIRA UIRAPURU 04.11.08459.002301 
V.TEIXEIRA UIRAPURU 04.11.08459.007262 
V.TEIXEIRA DAS GAIVOTAS 04.11.08467.001151 
V.TEIXEIRA DAS GAIVOTAS 04.11.08467.001252 
V.TEIXEIRA DAS GAIVOTAS 04.11.00467.002101 
V.TEIXEIRA DAS GAIVOTAS 04.11.08467.002292 
V.TEIXEIRA DAS GAIVOTAS 04.11.08467.003121 
V.TEIXEIRA DAS GAIVOTAS 04.11.08467.003332 
V.TEIXEIRA DAS GAIVOTAS 04.11.02467.004341 
V.TEIXEIRA CONDOR 04.11.00475.000601 
V.TEIXEIRA CONDOR 04.11.08475.000602 
V.TEIXEIRA CONDOR 04.11.00475.001401 
V.TEIXEIRA DAS POMBAS 04.11.08483.000601 
V.TEIXEIRA DAS POMBAS 04 „ 	:1.08483.000602 
V.TEIXEIRA DAS POMPAS 04.11.08403.001401 

10,04 
11;21 
11,21 
12,98 
12;98 
12,98 
11,00 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,80 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11;21 
10,04 
10,04 
10,04 
10,04 
5„-31 

40 
5,31 
10,04 
10,04 
10,04 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 
11,21 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16N3544 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.GUTIERREZ 	DAS GARCAS 	 04.12.00343.002522 
JD.GUTIERREZ 	DAS GARCAS 	 04.12.08343.002601 
JD.GUTIERREZ 	APARECIDA CALDAS LAPEZAK 	04.12.08351.000882 
JD.GUTIERREZ 	APARECIDA CALDAS LAPEZAK 	04.12.00351.000901 
JD.GUTIERREZ 	APARECIDA CALDAS LAPEZAK 	04.12.08351.002082 
JD.GUTIERREZ 	APARECIDA CALDAS LAPEZAK 	04.12.08351.002181 
JD.GUTIERREZ 	EVERALDO ALBUQUERQUE 	 04.12.08378.000201 
JD.GUTIERREZ 	EVERALDO ALBUQUERQUE 	 04.12.08378.001002 
JD.GUTIERREZ 	EVERALDO ALBUQUERQUE 	 04.12.00378.001401 
JD.GUTF'- 	' 	EVERALDO ALBUQUERQUE 	 04.12.08378.002202 
JD.GUTIEL, 	EVERALDO ALBUQUERQUE 	 04.12.00378.002681 
JD.GUTIERI. 	EVERALDO ALBUQUERQUE 	 04.12.08378.003791 

G. 

VALOR DO 

11,21 
11,21 
5,90 
5,90 

10,61 
10,61 
5,90 
5,90 
5,90 
10,61 
10,61 
10,61 

JD.GUTIERREZ EGIDIO CARDOSO 04.12.00386.000662 5,90 
JD.GUTIERREZ EGIDTO CARDOSO 04.12.08386.000761 5,90 
JD.GUTIERREZ EGIDIO CARDOSO 04.12.08386.001862 5,90 
JD.GUTIERREZ EGIDIO CARDOSO 04.12. Ç38:386.001961 5,90 
--N.GUTIERREZ EGIDIO CARDOSO 04.12.08386.003062 10761 
.,D.GUTIERREZ EGIDIO CARDOSO 04.12.08386.003161 10;61 
JD.GUTIERREZ DALMO ALBUQUERQUE 04.12.00394.000101 4,72 
JD.GUTIERREZ DALMO ALBUQUERQUE 04.12.08394.000202 4,72 
JD.GUTIERREZ DALMO ALBUQUERQUE 04.12.08394.001381 4,72 
JD.GUTIERREZ DALMO ALBUQUERQUE 04.12.08394.001402 4,72 
JD.GUTIERREZ DALMO ALBUQUERQUE 04.12.08394.002581 9,44 
jD.GUTIERREZ DALMO ALBUQUERQUE 04.12.08394.002602 9,44 
JD.GUTIERREZ JOAO ERASTON SCHEINEIR 04.12.08408.001001 4,72 
JD.GUTIERREZ JOAO ERASTON SCHEINEIR 04.12.08408.001002 4,72 
JD.GUTIERREZ JOAO ERASTON SCHEINEIR 04.12.08408.002201 9,06 
JD.GUTIERREZ JOAO ERASTON SCHEINEIR 04.12.08408.002202 9,06 
JD.GUTIERREZ FORMOSA 04.12.08416.000501 9,06 
JD.GUTIERREZ FORMOSA 04.12.08416.000742 9,06 
JD.GUTIERREZ FORMOSA 04.12.08416.001431 9,06 
JD.GUTIERREZ FORMOSA 04.12.08416.001442 9,06 
JD.GUTIERREZ FORMOSA 04.12.00416.002042 9706 
JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.000221 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.001581 7,07 
).ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.001672 7,07 

JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.002002 1,76 
JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.003031 7,07 
JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.004002 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.004391 4713 
JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08540.006002 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS ARAUCARIAS 04.13.08548.006361 4;13 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.000622 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.000701 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.001982 7,07 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.002061 7,07 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.003432 7,07 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.003511 7,07 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.004792 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.00556.004871 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.005552 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SERINGUEIRAS 04.13.08556.005691 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SIBIPIRUNAS 04.13.00564.001112 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SIBIPIRUNAS 04.13.08564.001181 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SIBIPIRUNAS 04.13.08564.002472 7,07 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 

	
16::35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR D 

V.TEIXEIRA 	DAS POMBAS 	 04.11.08483.001402 	11,21 
V.TEIXEIRA 	DAS ANDORINHAS 	 04.11.08491.000712 	11,21 
V.TEIXEIRA 	DAS ANDORINHAS 	 04.11.08491.001762 	11,21 
V.TEIXEIRA 	DAS ANDORINHAS 	 04.11.08491.002522 	11,21 
V.TEIXEIRA 	DAS ANDORINHAS 	 04.11.08491.003312 	11,21 
V.TEIXEIRA 	DAS ANDORINHAS 	 04.11.08491.003521 	11,21 
V.TEIXEIRA 	DAS ANDORINHAS 	 04.11.08491.004192 	11,21 
V.TEIXEIRA 	DAS ANDORINHAS 	 04.11.08491.004321 	11,21 
V.TEIXEIRA 	FALCÃO 	 04.11.08505.000601 	11721 
V.TEIXEIRA 	FALCAO 	 04.11.08505.000602 	11,21 
V.TEIXEIRA 	FLORIANO 	 04.11.08521.008632 	11,80 
V.TEIXEIRA 	FLORIANO 	 04.11.08521.009702 	11,80 
V.TEIXEIRA 	ANTONIO BUENO DE CAMARGO 	04.11.08777.006142 	11,80 
V.TEIXEIRA 	ANTONIO BUENO DE CAMARGO 	04.11.08777.007262 	11,21 
V.TEIXEIRA 	ANTONIO BUENO DE CAMARGO 	04.11.08777.008632 	11780 
V.TEIXEIRA 	ANTONIO BUENO DE CAMARGO 	04.11.08777.009702 	11780 
V,TEIXEIRA 	BR 272 	 04.11.12197.005321 	11,80 

,TE1XEIRA 	BR 272 	 04.11.12197.008632 	11,80 
V.TEIXEIRA 	BR 272 	 04.11.12197.009702 	11,80 
jD.GUTIERREZ 	SAO PAULO 	 04.12.00351.000122 	-1. 7 /..'l-:. ”U 

jD.GUTIERREZ 	SAO PAULO 	 04.12.00351.000351 	4,72 
JD.GUTIERREZ 	SAO PAULO 	 04.12.00351.001211 	4,72 
JD.GUTIERREZ 	SA0 PAULO 	 04.12.00351.001212 	4,72 

JD.GUTIERREZ 	SA0 PAULO 	 04.12.00351.002071 	5,90 
JD.GUTIERREZ 	SAO PAULO 	 04.12.00351.002072 	5,90 
jD.GUTIERREZ 	SAO PAULO 	 04.12.00351.002931 	5,90 

JD.GUTIERREZ 	SA0 PAULO 	 04.12.00351.002932 	5,90 
JD.GUTIERREZ 	SAO PAULO 	 04.12.00351.003791 	5,90 
JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.000701 	9,06 

jD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.000702 	9,06 
JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.001561 	9,44 

JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.001562 	9,44 

JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.002421 	10,61 
jD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.002422 	10,61 
JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.003281 	10,61 

..4Q.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.003282 	10,61 

....J.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.004141 	10,61 
JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.004142 	10,61 
JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.005001 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.005002 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.005861 	11,21 

JD.GUTIERREZ 	MATO GROSSO 	 04.12.00377.006721 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.000352 	9,06 

JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.000461 	9706 

JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.001212 	9,44 
JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.002072 	9,44 
JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.002932 	10,61 

JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.003792 	10,61 
JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.004652 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.005431 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	SANTA CATARINA 	 04.12.00385.005512 	11721 
JD.GUTIERREZ 	CODORNA 	 04.12.08262.002192 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	VER. VALDOMIRO C. DE ARAUJO 	04.12.08335.002192 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	VER. VALDOMIRO C. DE ARAUJO 	04.12.08335.002261 	11,21 
JD.GUTIERREZ 	DAS GARCAS 	 04.12.08343.001401 	11,21 



/bq 9e)6, gc p 

ANEXO II — RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 	 PAG. 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 16g35;;44 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
Jp.ARAUCARIA 
j.ARAUCARIA 

JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
-JD.ARAUCARIA 

JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 
JD.ARAUCARIA 

DAS SIBIPIRUNAS 
DAS SIBIPIRUNAS 
DAS SIBIPIRUNAS 
DAS SIBIPIRUNAS 
DAS SIBIPIRUNAS 
DÁS SIBIPIRUNAS 
DAS SIBIPIRUNAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACACIAS 
DAS ACÁCIAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DAS TIPUANAS 
DO BOSQUE 
DO BOSQUE 
DO BOSQUE 
DO BOSQUE 
DO BOSQUE 
DO BOSQUE 
DO BOSQUE 
DAS CEREJEIRAS 
DAS CEREJEIRAS 
DAS CEREJEIRAS 
DAS CEREJEIRAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS MAGNOLIAS 
DAS PAINEIRAS 
DAS PAINEIRAS 
DAS PAINEIRAS 
DAS PAINEIRAS 
DAS PAINEIRAS 
DAS PAINEIRAS 
DAS PAINEIRAS 

04.13.08564.002541 
04.13.08564.003922 
04.13.08564.003991 
04.13.08564.005282 
04.13.08564.005351 
04.13.08564.006222 

. O 8 !:.5e.54 O 06291 
04.13.08572.000301 
04.13.08572.001572 
04.13.08572.001661 
04.13.08572.002932 
04.13.08572.003021 
04.13.08572.004382 
04.13.08572.004471 
04.13.00572.005742 
04.13.08572.006051 
04.13.08572.006092 
04.13.08581.000712 
04.13.08581.000801 
04.13.08581.002072 
04.13.08501.002161 
04.13.08581.003282 
04.13.08581.003432 
04.13.00581.003521 
04.13.08581.004002 
04.13.08581.004882 
04.13.08581.004971 
04.13.08581.005852 
04.13.08581.005941 
04.13.08599.001182 
04.13.08599.002542 
04.13.08599.002801 
04.13.08599.003902 
04.13.08599.004161 
04.13.08599.005352 
04.13.08599.005611 
04.13.08602.001201 
04.13.08602.001202 
04.13.08602.002651 
04.13.05602.002652 
04.13.08611.002401 
04.13.08611.002402 
04.13.08611.003761 
04.13.08611.003762 
04.13.08611.005211 
04.13.08611.005212 
04.13.08611.005731 
04.13.08611.005732 
04.13.08629.001051 
04.13.08629.002411 
04.13.08629.002412 
04.13.08629.003771 
04.13.08629.003772 
04.13.08629.005221 
04.13.08629.005222  

7707 
7707 
7,07 
4713 
4713 
4,13 
47 13 
47 1.3 
4,13  
4,13 
7,07 
7,07 
07 

7707 
471.3 
4713 
47 13 
47 13 
47 1.3 
4,13 
47 1.3 
4,13 
7707 
7707 

y 07 
7707 
7,07 
47 13 
4,1.3 
4713 
47 1.3 
4,13 
7707 
7,07 
7,07 
7707 
7,07 
7707 
7,07  
7707 
4,13 
471.3 
7707 
7707 
7,07 
7,07 
4,13 
4,13 
4,13 
4,13 
4,13 
4,13 
4,13 
4,13 
4,13 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16r,35:44 

OODIGO DO LOGRADOURO 

k 
RAIT. 

VALOR DO 

JD.ARAUCARIA DAS PAINEIRAS 04.13.08629.005741 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS PAINEIRAS 04.13.08629.005742 4,13 
JD.ARAUCARIA D08 ALAMOS 04.13.08637.001852 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.002001 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.002692 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.003071 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.004052 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.005412 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS O 4 ,. 1 :3 . O 8 6 3 7 . ç.) O 6 8 6 2 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.007271 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.007382 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS ALAMOS 04.13.08637.007672 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS ROSAS 04.13.08645.000802 3,73 
JD.ARAUCARIA DAS ROSAS 04.13.08645.001762 3,73 
JD.ARAUCARIA DAS ROSAS 04.13.08645.002722 3,73 
JD.ARAUCARIA DAS ROSAS 04.13.08645.003682 3,73 
JD.ARAUCARIA DAS ROSAS 04.13.08645.004642 3,73 
j.ARAUCARIA DAS CAMELIAS 04.13.08653.000701 3,89 

JD.ARAUCARIA DAS CAMELIAS 04.13.08653.000702 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS CAMELIAS 04.13.08653.001561 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS CAMELIAS 04.13.08653.001562 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS AZALEIAS 04.13.08661.001561 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS AZALEIAS 04.13.08661.001562 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.000701 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.00670.000702 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.001561 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.001562 4;13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.001661 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.002421 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.002422 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.003281 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.003282 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.004141 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.004142 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.004811 4,13 
-iD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.005092 4,13 
_J.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.005951 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.005952 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.006811 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.006812 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.007671 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS FIGUEIRAS 04.13.08670.007672 4,13 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.000611 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.001451 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.001502 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.002311 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.002362 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.003171 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL iã 4 . 1 :::5 .. O 8 6 8 8 . O 173 3 2: 2 2 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.004031 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.004082 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.004891 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.004942 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.005221 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.005841 8,26 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 15/12/97 	16r.35u44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.005892 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.006701 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08680.006752 8,26 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08688.007561 5,31 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13 „i;:.) O 688.00761. 5,31 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04 „ 13.08638.0024;.L1. 4,72 
JD.ARAUCARIA LUCIANO MARMONTEL 04.13.08680.008472 4,72 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696 „ 	070:1. 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.000702 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.001561 4713 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.02696.001562 4713 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.002421 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.002422 4,13  
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.003281 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.0032 82 4,13  
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.004141 4,13 
).D.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.004882 4,13 
).ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.005091 4,13 

JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.005351 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.005741 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.005951 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.005952 4,13  
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.006811 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.006812 4,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.007671 4.,13 
JD.ARAUCARIA DOS PESSEGUEIROS 04.13.08696.007672 4,13 
JD.ARAUCARIA DAS SAMAMBAIAS 04.13.00700.000652 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS SAMAMBAIAS 04.13.08700.000701 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS SAMAMBAIAS 04.13.08700.001512 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS SAMAMBAIAS 04.13.08700.001561 3,89 
JD.ARAUCARIA DAS SAMAMBAIAS 04.13.08700.002372 3:89 
JD.ARAUCARIA DAS SAMAMBAIAS 04.13.08700.002421 3,89 
JD.ARAUCARIA ALECRIM 04.13.08718.000861 3,73 
JD.ARAUCARIA ALECRIM 04.13.08718.001002 39  
JD.ARAUCARIA ALECRIM 04.13.00718.001921 3,73 
---g).ARAUCARIA ALECRIM 04.13.08712.002002 39 
,J.ARAUCARIA ALECRIM 04.13.08718.003002 39 
JD.ARAUCARIA BR 487 04.13.08742.020001 39  



ANEXO II — RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16::35e44 

OODIGO DO LOGRADOURO 

V.CANDIDA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.01.00202.021792 
V.CANDIDA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.01.00202.022692 
V.CANDIDA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.01.00202.023592 
V.CANDIDA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.01.00202.024492 
V.CANDIDA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.01.00202.025392 
V.CANDIDA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.01.00202.026292 
V.CANDIDA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.01.00202.028012 

1 7 48 
1,40 
1,17 
1,17 
1.717 

98 
98 

V.CANDIDA DAS TILAPIAS 05.01.11000.001182 98 
V.CANDIDA DAS TILAPIAS 05.01.11000.002542 98 
V.CANDIDA DAS TILAPIAS 05.01.11000.003901 98 
V.CANDIDA DAS TILAPIAS 05.01.11000.003902 98 
V.CANDIDA PRIMAVERA 05.01.11018.001631 1,17 
V.CANDIDA PRIMAVERA 05.01.11018.001732 1,17 
V.CANDIDA PRIMAVERA 05.01.11018.002991 1 ,17 
V.CANDIDA PRIMAVERA 05.01.11018.003092 1,1.7 
V.CANDIDA PRIMAVERA 05.01.11018.003902 1,17 
V.CANDIDA PRIMAVERA 05.01.11018.004351 1,17 
CANDIDA PRIMAVERA 05.01.11018.004452 1,17 

V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.000882 1,17 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.001732 1,17 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.002161 2724 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.002242 2724 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.003521 2,24 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.003602 2724 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.004291 2,24 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.004962 2.724 

V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.005471 1,17 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.005731 1,17 
V.CANDIDA ARMIL RODRIGUES DO PRADO 05.01.11026.005732 1 7 1.7 
V.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05.01.11034.000.22 1 ,40 
V.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05.01.11034.001391 1,40 
V.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05,01.11034.001492 1,40 
V.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05.01.11034.002751 2;24 
V.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05.01.11034.002852 2,24 
V.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS • 05.01.11034.004111 2,24 

.v-,CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05.01.11034.004212 2 7 2:4 
.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05.01.11034.005471 24 
V.CANDIDA LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 05.01.11034.005572 2,24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.000682 1,40 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.00121 2,24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.002042 2,24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.003281 2.7 24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.003402 2,24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.004641 2,24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.004762 2,24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.006001 27:24 
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.006121 2,24  
V.CANDIDA NOSSA SENHORA APARECIDA 05.01.11042.006122 2.724 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.001111 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.001222 :2,24 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 

	

MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR 

V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.001651 1,40 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.002471 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.002582 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.003011 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.003831 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.003942 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.005191 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.005302 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.006551 2,24 
V.CANDIDA HIGIENOPOLIS 05.01.11051.006662 2,24 
V.CANDIDA DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.01.11069.001651 2,24 
V.CANDIDA DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.01.11069.001701 2,24 
V.CANDIDA DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.01.11069.003011 2,24 
V.CANDIDA DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.01.11069.004371 2,24 
V.CANDIDA DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.01.11069.005731 2,24 
V.CANDIDA DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.01.11069.007091 2,24 
V,CANDIDA TARUMA 05.01.11751.011421 2,24 

CANDIDA TARUMA 05.01.11751.012181 2,24 
V.CANDIDA TARUMA 05.01.11751.012941 2,24 
V.CANDIDA TARUMA 05.01.11751.013701 2,24 
V.CANDIDA TARUMA 05.01.11751.014461 1,17 
V.CANDIDA TARUMA 05.01.11751.015221 98 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.003602 1,40 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.003902 1,40 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.004111 1,40 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.005252 1,40 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.011451 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.011452 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.012211 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.012212 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.012971 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.012972 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.013731 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.013732 2,24 
V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.014491 1,17 
v,CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.014492 1,17 
CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.015251 98 

V.CANDIDA DAS GLORIAS 05.01.11760.015252 98 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.007881 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.007862 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01”11778.00e641 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.008642 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.009401 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11770.009402 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11770.010161 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.010162 2,24 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.010921 1,17 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11770.010922 1,17 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.011681 98 
V.CANDIDA DOS PIONEIROS 05.01.11778.011682 98 
V.CANDIDA CHUHEI UESTUKA 05.01.11808.003942 2,24 
V.CANDIDA CHUHEI UESTUKA 05.01.11800.007881 2,24 
V.CANDIDA CHUHEI UESTUKA 05.01.11808.007862 2,24 
V.CANDIDA CHUHEI UESTUKA 05.01.11800.008641 2,24 
V.CANDIDA CHUHEI UESTUKA 05.01.11808.008642 2,24 

Do 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

V.CANDIDA 
V.CANDIDA 
V.CANDIDA 
V.CANDIDA 
V.CANDIDA 
V.CANDIDA 
V.CANDIDA 
V.CANDIDA 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
-1-D.INDIANOPOLIS 
_à.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
-"),INDIANOPOLIS 
,,à.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 
JD.INDIANOPOLIS 

CHUHEI UESTUKA 
CHUHEI UESTUKA 
CHUHEI UESTUKA 
CHUHEI UESTUKA 
DOM JAIME LUIZ COELHO 
DOM JAIME LUIZ COELHO 
DOM JAIME LUIZ COELHO 
DOM JAIME LUIZ COELHO 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
PRIMAVERA 
ARMIL RODRIGUES DO PRADO 
ARMIL RODRIGUES DO PRADO 
ARMIL RODRIGUES DO PRADO 
LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 
LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 
LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 
LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 
LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 
LICINIO RODRIGUES DOS SANTOS 
NOSSA SENHORA APARECIDA 
NOSSA SENHORA APARECIDA 
NOSSA SENHORA APARECIDA 
NOSSA SENHORA APARECIDA 
HIGIENOPOLIS 
HIGIENOPOLIS 
HIGIENOPOLIS 
HIGIENOPOLIS 
DR NELSON BITTENCOURT PRADO 
DR NELSON BITTENCOURT PRADO 
LEMOS DO PRADO 
LEMOS DO PRADO 
LEMOS DO PRADO 
LEMOS DO PRADO 
LEMOS DO PRADO 
LAR PARANA 
LAR PARANÁ 
LAR PARANÁ 
LAR PARANÁ 
LAR PARANA 
LAR PARANA 
LAR PARANÁ 
LAR PARANA 
LAR PARANA 
LAR PARANA 
LAR PARANA 
TARUMA 
TARUMA 
TARUMA 
TARUMA 
TARUMA 
TARUMA 
TARUMÃ 
TARUMA 

05.01.11808.009401 
05.01.11808.009402 
05.01.11808.010161 
05.01.11808.010162 
05.01.11816.007881 
05.01.11816.007882 
05.01.11816.008641 
05.01.11816.008642 
05.02.11018.001521 
05.02.11018.005812 
05.02.11018.005871 
05.02.11018.007172 
05.02.11026.006241 
05.02.11026.006322 
05.02.11026.007582 
05.02.11034.006322 
05.02.11034.006381 
05.02.11034.006831 
05.02.11034.006932 
05.02.11034.008191 
05.02.11034.008292 
05.02.11042.007361 
05.02.11042.007482 
05.02.11042.008841 
05.02.11042.008842 
05.02.11051.007911 
05.02.11051.008022 
05.02.11051.009261 
05.02.11051.009382 
05.02.11069.008451 
05.02.11069.009911 
05.02.11727.011481 
05.02.11727.012241 
05.02.11727.013001 
05.02.11727.013761 
05.02.11727.014521 
05.02.11743.002361 
05.02.11743.002362 
05.02.11743.003121 
05.02.11743.003122 
05.02.11743.003881 
05.02.11743.003882 
05.02.11743.004761 
05.02.11743.004762 
05.02.11743.005521 
05.02.11743.005522 
05.02.11743.012182 
05.02.11751.003121 
05.02.11751.011422 
05.02.11751.012182 
05.02.11751.012942 
05.02.11751.013702 
05.02.11751.014462 
05.02.11751.014922 
05.02.11751.015372 

PAG, 

VALOR DO 

2,24 
2,24 
2,24 
2,24 
2,24 
2,24 
2,24 
2,24 
98 
98 
98 
98 

2,30 
2,30 
1,17 
1,17 
1,17 
2,30 
2,30 
1,17 
1,17 
2,24 
2,24 
1,53 
1,53 
2,24 
2,24 
1,53 
1,53 
2,24 
2, 24 
1, 40 
1,40 
1,40 
1,17 
98 

2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
1,17 
1,17 
98 

2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
2,30 
1,17 
98 
98 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.INDIANOPOLIS TARUMA 05.02.11751.015672 98 
JD.PIO XII BELEM 05.03.01225.011932 701 
JD.PIO XII DELEM 05.03.01225.012381 701 
JD.PIO XII JOAO GOULART 05.03.04232.005282 2 701 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.010081 747 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.010202 1 ,47 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.011441 ,47 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.011562 ,47 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.012801 ,47 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.012922 1 47 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.014161 1 ,47 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.014282 Jr./ 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.015521 747 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.015642 747 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.016881 747 
JD.PIO XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.017002 „47 
„Ip.PIo 	XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.017791 ,47 
.).PIO 	XII NOSSA SENHORA APARECIDA 05.03.11042.018012 47 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.010631 7:30 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.010642 730 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.011991 ,30 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.012002 730 
JD.PIO XII  HIGIENOPOLIS 05.03.11051.013351 7:30 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.013362 730 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.014711 730 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.014722 ,30 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.016071 7 :30 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.016082 730 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.017431 7:30 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.017442 730 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.018591 776 
JD.PIO XII HIGIENOPOLIS 05.03.11051.018652 776 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.003361 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.011171 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.011282 706 

-"D.PIO 	XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.012531 Ç36 
XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.012532 706 

JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.012642 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.013891 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.014002 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.015251 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.015362 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.016611 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.016722 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.017971 ,06 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.018082 706 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.019331 ,06 
JD.PIO XII DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.03.11069.019482 706 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.011781 706 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.011932 706 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.013141 ,06 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.013292 706 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.014501 706 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.014652 7çi6 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.05861 706 
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CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.016012 3,06 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.017221 3,06 
JD.PIO XII PELA VISTA 05.03.11077.017372 3,06 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.018581 3,06 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.018732 3,06 
JD.PIO XII BELA VISTA 05.03.11077.020141 3,06 
JD.PIO XII PELA VISTA 05.03.11077.020332 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.012381 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.012502 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.013741 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.013862 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.015101 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.015222 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.016461 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.016582 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.017821 3,06 
.4-D.PIO 	XII GUARANI 05.03.11085.017942 3,06 
...á.PIO 	XII GUARANI 05.03.11085.019181 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.019302 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.020662 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.020941 3,06 
JD.PIO XII GUARANI 05.03.11085.021122 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.001201 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.001202 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.002561 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.002562 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.003921 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.003922 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.005281 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.005282 3,04 
JD.PIO 	1. v-T ,1 DAS LONTRAS 05.03.11093.006641 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.008001 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.008002 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.009361 3,06 
JD.PIO XII DAS LONTRAS 05.03.11093.009362 3,06 
---£.5.PIO 	XII A.I... DAS LONTRAS 05.03.11093.009971 3,06 
-,,,i.PIO 	XII DAS LONTRAS 05.03.11093.010002 3,06 
JD.PIO XII CURIANGO 05.03.11123.001201 3,06 
JD.PIO XII CURIANGO 05.03.11123.002561 3,06 
JD.PIO XII CURIANGO 05.03.11123.003371 3,06 
JD.PIO XII URUTAU 05.03.11131.001201 3,06 
JD.PIO XII URUTAU 05.03.11131.002481 3,06 
JD.PIO XII URUTAU 05.03.11131.002482 3,06 
JD.PIO XII URUTAU 05.03.11131.002561 3,06 
JD.PIO XII URUTAU 05.03.11131.003921 3,06 
JD.PIO XII URUTAU 05.03.11131.005281 3,06 
JD.PIO XII PAVAO 05.03.11590.003631 2,24 
JD.PIO XII PAVAO 05.03.11590.004511 2,24 
JD.PIO XII PAVAO 05.03.11590.005391 2,24 
JD.PIO XII PAVAO 05.03.11590.006271 2,24 
JD.PIO XII PAVAO 05.03.11590.007031 2,24 
JD.PIO XII PAVAO 05.03.11590.007781 2,24 
JD.PIO XII 16 DE MARCO 05.03.11611.002481 3,06 
JD.PIO XII 16 DE MARCO 05.03.11611.002482 3,06 
JD.PIO XII 16 DE MARCO 05.03.11611.003361 3,06 



16 DE MARCO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
DA PROVINCIA 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
CACANJURE 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 
VALPARAISO 

JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII' 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 

PIO XII 
_J. PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
--").PIO XII 
~».PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XIX 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
JD.PIO XII 
.11). PIO XII 
JD.PIO XII 
LD. PIO XII 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALOS MUNICIPIO D 	 VALOR [S  CAMPO MOURA° 
16;f35::44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

05.03.11611.003362 
05.03.11620.008901 
05.03.11620.008902 05.03.11620.009781 05.03.11620.009782 
05.03.11620.010661 05.03.11620.010662 
05.03.11620.011541 
05.03.11620.011542 05.03.11620.012301 05.03.11620.012302 
05.03.11620.013061 05.03.11620.013062 
05.03.11620.013461 05.03.11620.013462 05.03.11638.004482 05.03.11638.005341 
05.03.11638.005342 05.03.11638.006241 
05.03.11638.006242 
05.03.11638.007121 
05.03.11638.007122 05.03.11638.007881 
05.03.11638.007882 05.03.11638.008641 
05.03.11638.002642 
05.03.11632.009041 
05.03.11638.009042 05.03.11646.009441 
05.03.11646.010172 05.03.11646.010321 
05.03.11644.011052 
05.03.11646.011201 
05.03.11646.011932 05.03.11646.012081 
05.03.11646.012692 05.03.11646.012841 
05.03.11646.013452 05,03.11644.013601 
05.03.11646.013852 
05.03.11646.014001 
05.03.11646.016611 05.03.11662.000721 
05.03.11662.000722 
05.03.11662.001601 
05.03.11662.001602 05.03.11662.002481 
05.03.11662.002482 
05.03.11662.003361 
05.03.11662.003362 
05.03.11662.004121 
05.03.11662.004122 
05.03.11662.004881 
05.03.11662.004882 
05.03.11662.005221 

VALO/ 

3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
1,76 
1,76 
1,47 
1,47 
1,47 
1,47 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
1,47 
1 ,47 
1,47 
1 ,47 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
1 ,47 
1,47 
1,47 

1,47
1,47 

06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,04 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
1,47 
1,47 
1,47 



VAL 

1,47  
3,06 

U.) 
3,06 
3,06 
3,06 
3,04 
3,i,6 
3,06 
3,06 
1,47 
1,47 
1,47 
1,47 
3,06 
3,06 
3,06 
3,06 
3,04 
3,06 
3,06 
3,36 
3,06 
3,06 

r 47 ., I  

1,47 
1,47 
1,47 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
1,76 
1,47 
1,47 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	1635::44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.PIO XII 	VALPARAISO 	 05.03.11662.005282 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11629.000721 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.000722 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.001601 
JD.PIO 	XII VERA CRUZ 05.03.11689.001602 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.002481 
JD.PIO 	XII VERA CRUZ 05.03.11689.002482 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.003361 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.003362 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.004121 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.00412 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.004881 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.004882 
JD.PIO XII VERA CRUZ 05.03.11689.005281 
JD.PIO XII VERÁ CRUZ 05.03.11689.005282 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.002481 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.002482 
).PIO 	XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.003361 

JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.003362 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.004121 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.004122 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.004881 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.004882 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.005281 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.005282 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.006041 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.006042 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.006441 
JD.PIO XII UBIRAJARA GIANI 05.03.11701.006442 
JD.PIO XII LEMOS DO PRADO 05.03.11727.008082 
JD.PIO XII LEMOS DO PRADO 05.03.11727.008962 
JD.PIO XII LEMOS DO PRADO 05.03.11727.009842 
JD.PIO XII LEMOS DO PRADO 05.03.11727.010722 
JD.PIO XII LEMOS DO PRADO 05.03.11727.011482 
JD.PIO XII LEMOS DO PRADO 05.03.11727.012242 
...4D.PIO 	XII LEMOS DO PRADO 05.03.11727.012642 
j.H.MILTON PER ULISSES GUIMARAES 05.04.02418.002631 

CJ.H.MILTON PER HIGIENOPOLIS 05.04.11051.006031 
CJ.H.MILTON PER HIGIENOPOLIS 05.04.11051.006032 
CJ.H.MILTON PER HIGIENOPOLIS 05.04.11051.019332 
CJ.H.MILTON PER HIGIENOPOLIS 05.04.11051.019942 
CJ.H.MILTON PER HIGIENOPOLIS 05.04.11051.020562 
CJ.H.MILTON PER HIGIENOPOLIS 05.04.11051.021872 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.001592 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.020011 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.020142 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.020421 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.020772 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.021241 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11049.021392 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.022012 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.022422 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.023011 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11049.023242 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.023872 
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PAG, 

VALOR DO 

CJ.H.MILTON PER DR .NELSON BITTENCOLRT PRADO 05.04.11069.024472 1,94 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON DITTEN=RT PRADO 05.04.11069.025072 1,94 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENOURT PRADO 05.04.11069.025672 1,94 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.026272 1,94 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.026622 1,94 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.026872 97 
CJ.H.MILTON PER DR NELSON BITTENCOURT PRADO 05.04.11069.027472 97 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.001641 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.002412 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.003381 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.021611 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.021802 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.022231 2,12  
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.022412 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.022851 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.023032 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.023471 2,12 
J.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.023642 2,12 

CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.024081 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.024262 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.024701 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.025401 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.025492 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.026011 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.026102 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.026621 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.026712 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.027231 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.027312 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.027831 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.028441 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.028562 2,12 
CJ.H.MILTON PER GUARANI 05.04.11085.029172 2,12 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.003591 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.004051 2,35 
"--J.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.004102 2,35 
L,J.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.004661 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.004712 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.005281 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.005332 2,35  
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.005901 2731 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.005911 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.005952 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.006511 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.006562 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.007082 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04..11123.007692 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.007701 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.008302 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.008311 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.008902 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.008911 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.009512 2735 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.009521 2,35 
CJ.H.MILTON PER CURIANGO 05.04.11123.010122 2,35 
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CJ.H.MILTON PER CURIANGO 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
J.H.M.ILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 

CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PRES. JOHN KENNEDY 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER PASSARO LIRA 
CJ.H.MILTON PER MARACANA 
CJ.H.MILTON PER MARACANA 
CJ.H.MILTON PER MARACANA 
CJ.H.MILTON PER MARACANA 
CJ.H.MILTON PER MARACANA 
CJ.H.MILTON PER JOAO RIBEIRO HAENISCH 
AL .LIIII_ToN PER JOAO RIBEIRO HAENISCH 
j.H.MILTON PER j0A0 RIBEIRO HAENISCH 
CJ.H.MILTON PER JOAO RIBEIRO HAENISCH 
CJ.H.MILTON PER JOAO RIBEIRO HAENISCH 
CJ.H.MILTON PER JURITI 
CJ.H.MILTON PER JURITI 
CJ.H.MILTON PER JURITI 
CJ.H.MILTON PER DAS AGUIAS 
CJ.H.MILTON PER DAS AGUIAS 
CJ.H.MILTON PER DAS AGUIAS 
CJ.H.MILTON PER DAS AGUIAS 
CJ.H.MILTON PER DAS AGUIAS 
CJ.H.MILTON PER DAS AGUIAS 
CJ.H.MILTON PER DAS ÁGUIAS 
CJ.H.MILTON PER ALBATROZ 
CJ.H.MILTON PER ALBATROZ 
CJ.H.MILTON PER ALBATROZ 
CJ.H.MILTON PER ALBATROZ 
CJ.H.MILTON PER ALBATROZ 
CJ.H.MILTON PER ALBATROZ 

16u35g44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

05.04.11123.010131 
05.04.11174.000522 
05.04.11114.001641 
05.04.11174.003021 
05.04.11174.003961 
05.04.11174.024691 
05.04.11174.025301 
05.04.11174.025921 
05.04.11174.026162 
05.04.11174.026541 
05.04.11174.027021 
05.04.11174.027241 
05.04.11174.027262 
05.04.11174.027621 
05.04.11174.028231 
05.04.11174.028462 
05.04.11174.028831 
05.04.11174.029441 
05.04.11174.030051 
05.04.11174.030222 
05.04.11182.000601 
05.04.11182.001302 
05.04.11182.001531 
05.04.11182.002422 
05.04.11182.002631 
05.04.11182.003642 
05.04.11182.003831 
05.04.11182.005312 
05.04.11182.005501 
05.04.11191.001001 
05.04.11191.001002 
05.04.11191.001302 
05.04.11191.002671 
05.04.11191.002672 
05.04.11212.001231 
05.04.11212.002331 
05.04.11212.003531 
05.04.11212.005201 
05.04.11212.005202 
05.04.11425.000501 
05.04.11425.001381 
05.04.11425.001991 
05.04.11433.000501 
05.04.11433.001381 
05.04.11433.001991 
05.04.11433.004001 
05.04.11433.005771 
05.04.11433.006961 
05.04.11433.030051 
05.04.11441.001611 
05.04.11441.001612 
05.04.11441.003381 
05.04.11441.003382 
05.04.11441.004652 
05.04.11441.004661 

2,35 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 

2,76 
2,7' 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 

	

') 	•:* -„,6 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 

-7? 
2,76 
....I 	"7  
e.. 7 1 o 

2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,76 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2735 

2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 

2,35 
2,35 
2,35 
1,37 
2,35 
2,35 
2,35 
2,12 
2,12 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 	16;:35g44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

CJ.H.MILTON PER DOS CISNES 05.04.11450.001611 
CJ.H.MILTON PER DOS CISNES 05.04.11450.001612 
CJ.H.MILTON PER DOS CISNES 05.04.11450.003381 
CJ.H.MILTON PER DOS CISNES 05.04.11450.003382 
CJ.H.MILTON PER DOS CISNES 05.04.11450.004752 
CJ.H.MILTON PER DOS CISNES 05.04.11450.004761 
CJ.H.MILTON PER DOS TUCANOS 05.04.11468.000501 
CJ.H.MILTON PER DOS TUCANOS 05.04.11468.000502 
CJ.H.MILTON PER DOS TUCANOS 05.04.11468.000981 
CJ.H.MILTON PER DOS TUCANOS 05.04.11468.001002 
CJ.H.MILTON PER DOS TUCANOS 05.04.11468.001581 
CJ.H.MILTON PER DOS TUCANOS 05.04.11468.001602 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.001002 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.001611 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.001612 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.003381 
PJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.003382 
..J.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.004842 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.004861 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.005322 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.006842 
CJ.H.MILTON PER DANIEL MOTTA CORDEIRO 05.04.11476.027231 
CJ.H.MILTON PER BEIJA FLOR 05.04.11484.001611 
CJ.H.MILTON PER BEIJA FLOR 05.04.11484.001612 
CJ.H.MILTON PER BEIJA FLOR 05.04.1142.003381 
CJ.H.MILTON PER BEIJA FLOR 05.04.11484.003382 
CJ.H.MILTON PER BEIJA FLOR 05.04.11484.004942 
CJ.H.MILTON PER BEIJA FLOR 05.04.11484.004961 
CJ.H.MILTON PER PASSARO PRETO 05.04.11492.000502 
CJ.H.MILTON PER PASSARO PRETO 05.04.11492.000681 
CJ.H.MILTON PER PASSARO PRETO 05.04.11492.000762 
CJ.H.MILTON PER PÁSSARO PRETO 05.04.11492.001281 
CJ.H.MILTON PER PASSARO PRETO 05.04.11492.001362 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.000441 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.001121 
''--LH.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.001572 
,J.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.002731 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.003281 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.003342 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.003442 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.004401 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.005012 
CJ.H.MILTON PER ARAPONGAS 05.04.11506.006772 
CJ.H.MILTON PER DAS PERDIZES 05.04.11514.001511 
CJ.H.MILTON PER DAS PERDIZES 05.04.11514.001592 
CJ.H.MILTON PER DOS PAPAGAIOS 05.04.11522.001542 
CJ.H.MILTON PER DOS PAPAGAIOS 05.04.11522.001641 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05.04.11531.000442 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05.04.11531.000502 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05 „ 04 „ 1.15:31 „ f;:53(...50/..581. 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05.04.11531.001142 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05.04.11531.001611 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05.04.11531.002782 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05.04.11531.003411 
CJ.H.MILTON PER PICA PAU 05.04.11531.003961 

VALOR DO 

2,35 
2,35 
2,12 
2,12  
2712 
2712. 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
27:35 
2,35 
2:71.2 
2,12 
1. 7 94 
1,94 
1,94 
1,94 
1794 
2,35 
2,35 
2,12 
2,12 
1,94 
17?

CF  
: 

2,35  
2,35 

2,35 
2 7 35 
2,35 
2.735 
2,35 
2,35 
2,12 
2 7 12 

1 
1 7 94 
1 7 94 
1,94 
1,94 
1,94 
1 ,94 
1,94 
1,94 
273!.5 
2,35 
2735 
2,35 
2735 
2,12 
2,12 
1 ,94 



1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
2,35 
2,35 
2,12 
2,12 
1,94 
1,94 
1 ,94 

315 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 

2 
2,12 
1 ,94 
1 ,94 
1,94 
2,35 
2,35  
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
2,35 
2,35 
2,12 
2,12 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1 ,94 
2,35 
2,35 
2,12 
2,12  
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
1,94 
2,35 
2,35 
2,12 
2,12 
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CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

CJ.H.MILTON 
CJ.H.MILTON 
CJ.H.MILTON 
CJ.H.MILTON 

PER 
PER 
PER 
PER 

PICA PAU 
PICA PAU 
PICA PAU 
PICA PAU 

05.04.11531.004582 
05.04.11531.005162 
05.04.11531.005211 
05.04.11531.007561 

CJ.H.MILTON PER PINTASSILGO 05.04.11549.001641 
CJ.H.MILTON PER PINTASSILGO 05.04.11549.001642 
CJ.H.MILTON PER PINTASSILGO 05.04.11549.003441 
CJ.H.MILTON PER PINTASSILGO 05.04.11549.003442 
CJ.H.MILTON PER PINTASSILGO 05.04.11549.005241 
CJ.H.MILTON PER PINTASSILGO 05.04.11549.005242 
CJ.H.MILTON PER PINTASSILGO 05.04.11549.023642 
CJ.H.MILTON PER SANGUE DE BOI 05.04.11557.000381 
CJ.H.MILTON PER SANGUE DE BOI 05.04.11557.000422 
CJ.H.MILTON PER SANGUE DE BOI 05.04.11557.000981 
CJ.H.MILTON PER SANGUE DE BOI 05.04.11557.001022 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.000422 
rJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.001641 
J.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.001642 

CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.003021 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.003062 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.003441 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.003442 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.004862 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.005241 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.005242 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.006031 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.006032 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.006621 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.007411 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.020562 
CJ.H.MILTON PER DAS EMAS 05.04.11565.022851 
CJ.H.MILTON PER PIRIQUITO 05.04.11573.001641 
CJ.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.001642 
CJ.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.003441 
CJ.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.003442 

.-'7'1.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.005241 
-J.H.MILTON PER PIRIQUITO 05.04.11573.005242 
CJ.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.005332 
CJ.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.006031 
CJ.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.006032 
CJ.H.MILTON PER PIRIGUITO 05.04.11573.021392 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.001641 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.001642 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.003441 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.003442 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.005241 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.005242 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.006031 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581-006032 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.020011 
CJ.H.MILTON PER PARDAL 05.04.11581.021802 
CJ.H.MILTON PER PAVAO 05.04.11590.000522 
CJ.H.MILTON PER PAVAO 05.04.11590.002562 
CJ.H.MILTON PER PAVAO 05.04.11590.004332 
CJ.H.MILTON PER PAVAO 05.04.11590.006032 



CJ.H.MILTON PER 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
f',HAB.MENDES 
.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
P-,HAB.MENDES 
_HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
-2.HAB.MENDES 
C.HAB.MENDES 
:.HAP.MENDES 

:;.HAB.MENDES 
:.HAB.MENDES 
...HAB.MENDES 
:,,,HAB.MENDES 
:.HAB.MENDES 
::.HAB.MENDES 
: .1.4A B MENDES 

PAVAO 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
VITORIA 
LIBERDADE 
LIBERDADE 
LIBERDADE 
LIBERDADE 
LIBERDADE 
LIBERDADE 
1"4::RDADE 
LIBERDADE 
LIBERDADE 
DA ABOLICAO 
DA ABOLICAO 
DA ABOLICAO 
DA ABOLICAO 
IRMA ADELAIDE MOLINARI 
IRMA ADELAIDE MOLINARI 
IRMA ADELAIDE MOLINARI 
IRMA ADELAIDE MOLINARI 
IRMA ADELAIDE MOLINARI 
UNIA° COMUNITARIA 
UNIAO COMUNITARIA 
UNIA0 COMUNITARIA 
UNIA° COMUNITARIA 
UNIA° COMUNITARIA 
DA PAZ 
DA PAZ 
DA PAZ 
DA PAZ 
DO AMOR DIVINO 
DO AMOR DIVINO 
DO AMOR DIVINO 
DO AMOR DIVINO 
ESPERANCA 
ESPERANCA 
ESPERANCA 
ESPERANCA 
BR 272 
ERVEIRA 
DAS LARANJEIRAS 
PAU-BRASIL 
SANTA BARBARA 
SANTA BARBARÁ 
SANTA BARBARÁ 
SANTA BARDARA 
SANTA BARBARÁ 

P. 

05.04.11590.006132 
05.05.11913.000301 
05.05.11913.000302 
05.05.11913.000701 
05.05.11913.000702 
05.05.11913.001101 
05.05.11913.001102 
05.05.11913.001501 
05.05.11913.001502 
05.05.11913.001901 
05.05.11913.001902 
05.05.11921.000301 
05.05.11921.000501 
05.05.11921.000701 
05.05.11921.001101 
05.05.11921.001102 
05.05.11921.001501 
05.05.11921.001502 
05.05.11921.001901 
05.05.11921.001902 
05.05.11948.000021 
05.05.11948.001621 
05.05.11948.002121 
05.05.11948.003352 
05.05.11956.001052 
05.05.11956.001501 
05.05.11956.001502 
05.05.11956.002001 
05.05.11956.002002 
05.05.11964.001501 
05.05.11964.001502 
05.05.11964.002001 
05.05.11964.002002 
05.05.11964.003902 
05.05.11972.001501 
05.05.11972.001502 
05.05.11972.002001 
05.05.11972.002002 
05.05.11981.001501 
05.05.11981.001502 
05.05.11981.002001 
05.05.11981.002002 
05.05.11999.000322 
05.05.11999.001922 
05.05.11999.002422 
05.05.11999.004342 
05.05.12197.003091 
05.05.12201.001361 
05.05.12219.002001 
05.05.12235.001101 
05.05.12243.000102 
05.05.12243.000702 
05.05.12243.001092 
05.05.12243.001102 
05.05.12243.001502 

2,12 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 

97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 

97 
97 
97 
97 
97 
97 
97  
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97  
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CODIGO DO LOGRADOURO 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16g35;:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

C.HAB.MENDES 	SANTA BARBARA 	 05.05.12243.001902 
C.HAB.MENDES 	SANTA BARBARA 	 05.05.12243.005302 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.000082 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.001252 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.013152 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.014132 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.016332 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.017832 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.018852 

	

JD.LAR PARANA 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.019872 

	

JD.LAR PARANÁ 	MIGUEL LUIS PEREIRA 	 05.06.00202.020892 

	

JD.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.000402 

	

JD.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.001762 

	

JD.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.003122 

	

JD.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.004482.  

	

JD.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.005842 

	

...J.D.LAR PARANÁ 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.007121 

	

}.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.007202 

	

JD.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.008562 

	

JD.LAR PARANA 	DR NELSON BITTENCOURT PRADO 	05.06.11069.009922 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.000901 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.001052 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.002261 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.002412 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.003621 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.003772 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.004981 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.005132 
JD.LAR 	PARANA 	BELA 	VISTA 	 (:.-) 5 . 06 „ 11077 „ 0 (3(1.) 341. 

	

JD.LAR PARANÁ 	BELA VISTA 	 05.06.11077.006492 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.007121. 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.007701 

	

J.D„LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.007852 

	

JD.LAR PARANÁ 	BELA VISTA 	 05.06.11077.009061 

	

JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.009212 

	

---JD.LAR PARANA 	BELA VISTA 	 05.06.11077.010421 
..).1...fr'4R. 	PARANA 	BELA 	VISTA 	 05.06.11077.010572 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.000282 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.001501 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.001642 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.002562 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.002861 

	

JD.LAR PARANÁ 	GUARANI 	 05.06.11085.003002 

	

JD.LAR PARANÁ 	GUARANI 	 05.06.11085.004221 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.004362 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.005581 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.005722 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.006241 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.006491 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.006941 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.007082 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.008301 

	

JD.LAR PARANÁ 	GUARANI 	 05.06.11085.008442 

	

JD.LAR PARANA 	GUARANI 	 05.06.11085.009661 

	

JD.LAR PARANÁ 	GUARANI 	 05.06.11085.009841 

p 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 15/12/97 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR DO 

JD.LAR PARANA GUARANI 05.06.11085.011021 6,72 
JD.LAR PARANA GUARANI 05.06.11085.011142 6,72 
JD.LAR PARANA DAS LONTRAS 05.06.11093.006442 3,83 
JD.LAR PARANA DOM BOSCO 05.06.11107.001201 8,97 
JD.LAR PARANA DOM DOSCO 05.06.11107.001202 eg 0,  9yfi 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.000751 3,37 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.000862 3,37 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.002111 8,97  
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.002222 8,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.003471 8,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.003582 8,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.004831 8,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.004931 8,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.004942 97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.006191 0,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.006302 8,97 
n.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.006641 8,97 
j.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.007551 8,97 

JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.007662 8,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.008911 8,97 
JD.LAR PARANA DOURADOS 05.06.11115.009022 8,97 
JD.LAR PARANA CURIANGO 05.06.11123.001202 2,99 
JD.LAR PARANA CURIANGO 05.06.11123.002562 2,99 
JD.LAR PARANA CURIANGO 05.06.11123.003422 2,99 
JD.LAR PARANA URUTAU 05.06.11131.001202 99 
JD.LAR PARANA URUTAU 05.06.11131.005282 2,99 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.000082 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.001201 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.001442 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.002561 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.002802 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.003502 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.003602 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.003921 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.004162 8,97 

PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.004481 8,97 
-J.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.005281 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.005522 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.006641 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.006882 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.008001 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.008242 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.009022 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.009361 8,97 
JD.LAR PARANA DUQUE DE CAXIAS 05.06.11140.009602 8,97 
JD.LAR PARANA TANGARA 05.06.11158.001201 2,99 
JD.LAR PARANA TANGARA 05.06.11158.001202 2,99 
JD.LAR PARANA TANGARA 05.06.1.1158 	ç30',2561 2,99 
JD.LAR PARANA TANGARA 05.06.11158.002562 2,99 
JD.LAR PARANA TANGARA 05.06.11158.003571 OQ 

JD.LAR PARANA TANGARA 05.06.11158.003622 2,99 
JD.LAR PARANA AKIDONO 05.06.11166.001201 8,97 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.001202 8,97 
JD.LAR PARANA AKIDONO 05.06.11166.002561 8,97 
JD.LAR PARANA AKIDONO 05.06.11166.002562 8,97 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16::35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.LAR PARANÁ AKIBONO 05.06.11166.002721 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.003921 
JD.LAR PARANÁ AKIBONO 09.06.11166.003922 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.005281 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.005282 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.006641 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.006642 
JD.LAR PARANA AKTDONO 05.06.11166.000001 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.008002 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.009361 
JD.LAR PARANA AKIBONO 05.06.11166.009362 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.001001 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.001252 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.001842 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.002361 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.002612 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.003721 
).LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.003972 

JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.005081 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.005332 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.006012 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.006441 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.006692 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.007801 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.007802 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.008052 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.000421 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.009161 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.009412 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.010521 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.010732 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.010772 
JD.LAR PARANÁ PRES. JOHN KENNEDY 05.06.11174.012132 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.013271 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.013492 

PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.014631 
_J.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.016202 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.017562 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.018691 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.018922 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.020051 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.020282 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.021411 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.021642 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.022771 
JD.LAR PARANA PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.024011 
JD.LAR PARANÁ PRES. 	JOHN KENNEDY 05.06.11174.024342 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.000721 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.001402 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.001621 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.002612 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.002981 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.004341 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.004482 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.005162 



ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 	16::35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR 

JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.005701 8,97 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.005702 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.005842 9,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.007061 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.007202 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.008421 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.008562 8,-97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.008931 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.009781 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.009922 8,97 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.011141 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.011282 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.012501 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.012642 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.013152 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.013861 8,97 
/).LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.014002 8,97 

PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.014371 8,97 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.016581 6,98 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.016582 6,88 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.016722 6,88 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.017931 6,72 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.018072 6,72 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.019291 6,72 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.019432 6,7'2 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.020651 6,72 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.020792 6,72 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204..021642 6,72 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.022011 6,72 
JD.LAR PARANA JOAO VECCHI 05.06.11204.022152 6,72 
JD.LAR PARANÁ JOAO VECCHI 05.06.11204.022551 6,72 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.004851 6,22 
JD.LAR PARANÁ MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.006211 e ,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.007571 6,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.007972 1,12 
-5.LAR PARANÁ MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.008931 6,22 
-d.LAR PARANÁ MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.010291 6,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.011651 6,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.013011 07 4.4. 

JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.014371 6,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.017111 6,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.018471 6,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.019831 6,22 
JD.LAR PARANÁ MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.021191 6,22 
JD.LAR PARANÁ' MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.022551 6,22 
JD.LAR PARANA MANOEL NOGUEIRA 05.06.11221.025611 6,22 
JD.LAR PARANA PAVAO 05.06.11590.001871 6,22 
JD.LAR PARANA PAVAO 05.06.11590.002751 6,22 
JD.LAR PARANA 16 DE MARCO 05.06.11611.000721 -.2 	99 

JD.LAR PARANA 16 DE MARCO 05.06.11611.000722 2,99 
JD.LAR PARANA 16 DE MARCO 05.06.11611.001601 2,99 
JD.LAR PARANA 16 DE MARCO 05.06.11611.001602 2,99 
JD.LAR PARANÁ 27 DE DEZEMBRO 05.06.11620.005141 6,22 
JD.LAR PARANA 27 DE DEZEMBRO 05.06.11620.006021 6,72 
JD.LAR PARANA 27 DE DEZEMBRO 05.06.11620.006022 6,72 

DO 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 

VALORES 
15/12/97 	16N3544 

CODIGO DO LOGRADOURO 

JD.LAR PARANA 27 DE DEZEMBRO 05.06.11620.007141 
JD.LAR PARANA 27 DE DEZEMBRO 05.06.11620.007142 6,7'2 
JD.LAR PARANA 27 DE DEZEMBRO 05.06.11620.008021 6,72 
JD.LAR PARANA 27 DE DEZEMBRO 05.06.11620.008022 6,72 
JD.LAR PARANA DA PROVINCIA 05.06.11638.000721 
JD.LAR PARANA DA PROVINCIA 05.06.11638.000722 6,22 
JD.LAR PARANA DA PROVINCIA 05.06.11638.001601 6,72 
JD.LAR PARANA DA PROVINCIA 05.06.11638.001602 6,72 
JD.LAR PARANA DA PROVINCIA 05.06.11638.002722 3,02 
JD.LAR PARANA DA PROVINCIA 05.06.11638 00360 2 :3,02 
JD.LAR PARANA DA PROVINCIA O 5 	6. :1.1.638.004481 3,0:2 
JD.LAR PARANA CACANJURE 05.06.11646.004481 3,02 
JD.LAR PARANA CACANJURE 05.06.11646.005532 6,22 
JD.LAR PARANA CACANJURE 05.06.11646.005681 6,22 
JD.LAR PARANA CACANJURE 05.06.11646.006412 6,72  
JD.LAR PARANA CACANJURE 05.06.11646.006561 6,7'2 
JD.LAR PARANÁ CACANJURE 05.06.11646.008561 6,72 

i.LAR PARANA CACANJURE 05.06.11646. (3(39292 6,72 
J.D.LAR PARANA CACANJURE 05.06.11646.020792 3,02 
JD.LAR PARANA JAVALI 05.06.11654.005132 72 
JD.LAR PARANA JAVALI 05.06.11654.005181 6,7 
JD.LAR PARANA JAVALI 05.06.11654.006012 6,7 
JD.LAR PARANA JAVALI 05.06.11654.006061 6,72 
JD.LAR PARANA TAMANDUA 05.06.11671.005132 6,72 
JD.LAR PARANA TAMANDUA 05.06.11671.005961 6,72 
JD.LAR PARANA TAMANDUA 05.06.11671.006012 6,72 
JD.LAR PARANÁ VERA CRUZ 05.06.11689.005132 6,72 
JD.LAR PARANA VERA CRUZ 05.06.11689.006012 6,72 
JD.LAR PARANA VERA CRUZ 05.06.11689.018072 3,02 
JD.LAR PARANA UBIRAJARA GIANI 05.06.11701.001581 6,72 
JD.LAR PARANA UBIRAJARA GIANI 05.06.11701.001602 6,72 
JD.LAR PARANA LEMOS DO PRADO 05.06.11727.004341 8,97 
JD.LAR PARANA LEMOS DO PRADO 05.06.11727.005221 8,97 
JD.LAR PARANA LEMOS DO PRADO 05.06.11727.005222 8,97 
JD.LAR PARANA LEMOS DO PRADO 05.06.11727.007202 3,37 

PARANA LEMOS DO PRADO rei 15. 1:36 	-727 	te3 	:":"3''.? 61 3,37 
.j.LAR PARANÁ LEMOS DO PRADO 05.06.11727.009841 :3,37 
JD.LAR PARANA LEMOS DO PRADO 05.06.11727.009922 :3,37 
JD.LAR PARANA LEMOS DO PRADO 05.06.11727.010721 :3,37 
JD.LAR PARANA CURRUPIAO 05.06.11735.004311 8,97 
JD.LAR PARANA CURRUPIA0 05.06.11735.004402 8,97 
JD.LAR PARANA CURRUPIAO 05.06.11735.005191 O 97 
JD.LAR PARANÁ CURRUPIAO 05.06.11735.005282 8797 
JD.LAR PARANA LAR PARANA 05.06.11743.000721 6772 
JD.LAR PARANA LAR PARANA 05.06.11743.000722 6,72 
JD.LAR PARANA LAR PARANÁ 05.06.11743.001601 6,72 
JD.LAR PARANA LAR PARANA 05.06.11743.001602 6,72 
JD.LAR PARANÁ LAR PARANA 05.06.11743.004311 8,97 
JD.LAR PARANÁ LAR PARANA 05.06.11743.004402 8,9'7 
JD.LAR PARANA LAR PARANA 05.06.11743.005191 8,9'7 
JD.LAR PARANA LAR PARANA 05.06.11743.005282 8,97 
JD.LAR PARANA LAR PARANA 05.06.11743.009061 3,37 
JD.LAR PARANA TARUMA 05.06.11751.004281 8,97 
JD.LAR PARANA TARUMA 05.06.11751.004282 8,97 
JD.LAR PARANA TARUMA 05.06.11751.005161 2,97 
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DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
DOS PIONEIROS 
CHUHEI UESTUKA 
CHUHEI UESTUKA 
CHUHEI UESTUKA 
CHUHEI UESTUKA 
CHUHEI UESTUKA 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 4 Cr 	4 	C.) "7 16:35N44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR I) 

05.06.11751.005162 8,97 
05.06.11751.006281 8 7 97 
05.06.11751.007161 6,97 
05.06.11751.008041 8,97 
05.06.11751.008501 8,97 
05.06.11751.008901 8,97 
05.06.11751.008902 8,97 
05.06.11751.009361 7,84 
05.06.11751.009781 7,84 
05.06.11751.009782 7,84 
05.06.11751.010661 6,00 
05.06.11751.010662 6,00 
05.06.11760.004291 8,97 
05.06.11760.004312 8,97 
05.06.11760.004921 8,97 
05.06.11760.005171 8,97 
05.06.11760.005192 8,97 
05.06.11760.006291 2,97 
05.06.11760.006312 8,97 
05.06.11760.007171 8,97 
05.06.11760.007192 8,97 
05.06.11760.008051 8,97 
05.06.11760.008072 8,97 
05.06.11760.008242 8,97 
05.06.11760.008532 8,97 
05.06.11760.008931 8,97 
05.06.11760.008932 8,97 
05.06.11760.009811 7,84 
05.06.11760.009812 7,84 
05.06.11760.010691 6,00 
05.06.11760.010692 6,00 
05.06.11778.000721 8,97 
05.06.11778.000722 8,97 
05.06.11778.001601 8,97 
05.06.11778.001602 8,97 
05.06.11778.002721 8,97 
05.06.11778.002722 8,97 
Çi 5.06 	1 :1778 003601 8,97 
05 .. 06.11778 	Ç.) 0360 '2 8,97 
05.06.11778.004481 8,97 
05.06.11778.004482 8,97 
05.06.11778.005132 8,97 
05.06.11778.005361 8,97 
05.06.1177 8 	53 é.) 2 8,97 
05.06.11778.006241 7,84 
05.06.11778.006242 7,84 
05.06.11778.006492 7,84 
05.06.11778.007121 6,00 
05.06.11778.007122 6,00 
05.06.11778.008242 6,00 
05.06.11808.000721 8,97 
05.06.11808.000722 8,97 
05.06.11808.001601 8,97 
05.06.11808.001602 8,97 
05.06.11808.002721 8,97 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO 15/12/97 	16:35g44 

CODIGO DO LOGRADOURO VALOR D 

JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.002722 8797 

JD.LAR PARANÁ CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.003601 8,97 

JD.LAR PARANÁ CHUHEI UESTUKA 05.06.11800.003602 8,97 
JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.004481 8,97 
JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.004482 8,97 

JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.005361 8797 
JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.005362 8797 
JD.LAR PARANÁ CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.005722 8,97 
JD.LAR PARAM CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.006241 7-'84 
JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.006242 7,84 

JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11802.007121 6,00 

JD.LAR PARANA CHUHEI UESTUKA 05.06.11808.007122 6700 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.000721 8,97 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.000722 8,97 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.001601 8,97 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.001602 8,97 

PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11316.002721 8,97 
PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.002722 8,97 

JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.003601 8,97 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11316.003602 8797  
JD.LAR PARANÁ DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.004481 8,97 
JD.LAR PARANÁ DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.004482 8-97 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.005361 8:97 

JD.LAR PARANÁ DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.005362 8,97 
JD.LAR PARANÁ DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.006241 7,84 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.006242 7,84 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.007121 6,00 
JD.LAR PARANA DOM JAIME LUIZ COELHO 05.06.11816.007122 6,00 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.000721 8,97 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.000722 8,97 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.001601 8,97 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.001602 8,97 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11967.002721 0„/ 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.002722 8,97 
JD.LAR PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.002002 8,97 
'4-).LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.003062 8,97 

PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.003601 8,97 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.003602 8,97 
JD.LAR PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.000721 8,97 
JD.LAR PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.004481 8,97 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.004482 8,97 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.005081 8797 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.005361 8,97 
JD.LAR PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.005362 8797 
JD.LAR PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.006241 7,84 
JD.LAR PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.006242 7784 
JD.LAR PARANÁ MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.007121 6,00 
JD.LAR PARANA MARIO CASTALDELLI 05.06.11867.007122 6,00 
JD.LAR PARANA MISS YOLANDA PEREIRA 05.06.11875.000721 8,97 
JD.LAR PARANA MISS YOLANDA PEREIRA 05.06.11875.000722 8797 
JD.LAR PARANA MISS YOLANDA PEREIRA 05.06.11875.000751 8,97 
JD.LAR PARANÁ MISS YOLANDA PEREIRA 05.06.11875.001841 8797 
JD.LAR PARANÁ MISS YOLANDA PEREIRA 05.06.11875.001842 8,97 
JD.LAR PARANÁ MISS YOLANDA PEREIRA 05.06.11875.002222 8,97 
JD.LAR PARANÁ MISS YOLANDA PEREIRA 05.06.11875.002721 8,97 



8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
8,97 
3,45 
3,45 
2,35 
2,35 
2,35 
2,35 
2,01 
2,01 
2,01 
2,01 
1,64 
1,64 
1,64 
1,64 
1,30 
1,30 
1,30 
1,30 
1,30 
1,64 
1,64 
2,01 
2,01 
2,35 
2,35 

35 
2,35 

:35 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 
2,51 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 
3,45 

ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 16:;35:44 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

JD.LAR PARANA 	MISS YOLANDA PEREIRA 	 05.06.11875.002722 
JD.LAR PARANA 	MISS YOLANDA PEREIRA 	 05.06.11875.003601 
JD.LAR PARANÁ 	MISS YOLANDA PEREIRA 	 05.06.11875.003602 
JD.LAR PARANA 	MISS YOLANDA PEREIRA 	 05.06.11875.004481 
JD.LAR PARANÁ 	MISS YOLANDA PEREIRA 	 05.06.11875.004482 
JD.LAR PARANA 	PIOUIRIVAI 	 05.06.11883.000721 
JD.LAR PARANA 	PIQUIRIVAI 	 05.06.11883.000722 
JD.LAR PARANA 	PIOUIRIVAI 	 05.06.11883.001442 
JD.LAR PARANÁ 	PIGUIRIVAI 	 05.06.11883.001842 
JD.LAR PARANA 	PIGUIRIVAI 	 05.06.11883.002721 
JD.LAR PARANA 	PIOUIRIVAI 	 05.06.11883.002722 
JD.LAR PARANÁ 	PIOUIRIVAI 	 05.06.11883.003162 
JD.M.BARLETA 	MANOEL NOGUEIRA 	 05.07.11221.004952 
JD.M.BARLETA 	MANOEL NOGUEIRA 	 05.07.11221.006222 
JD.M.BARLETA 	CANTAGALO 	 05.07.11387.005301 
JD.M.BARLETA 	CANTAGALO 	 05.07.11387.005302 
JD.M.BARLETA 	CANTAGALO 	 05.07.11387.006571 
).M.BAREETA 	CANTAGALO 	 05.07.11387.006672 

JD.M.BARLETA 	JARDINEIRA 	 05.07.11395.005751 
JD.M.BARLETA 	JARDINEIRA 	 05.07.11395.005952 
JD.M.BARLETA 	JARDINEIRA 	 05.07.11395.007121 
JD.M.BARLETA 	JARDINEIRA 	 05.07.11395.007222 
JD.M.BARLETA 	BEGONIA 	 05.07.11409.006032 
JD.M.BARLETA 	BEGONIA 	 05.07.11409.006301 
JD.M.BARLETA 	BEGONIA 	 05.07.11409.007571 
JD.M.BARLETA 	BEGONIA 	 05.07.11409.007672 
JD.M.BARLETA 	ALELUIA 	 05.07.11417.006751 
JD.M.BARLETA 	ALELUIA 	 05.07.11417.008121 
JD.M.BARLETA 	ALELUIA 	 05.07.11417.008222 
JD.M.BARLETA 	CINCO 	JAD MARIA BARLETA 	05.07.11824.002311 
JD.M.BARLETA 	CINCO 	JAD MARTA BARLETA 	05.07.11824.002312 
JD.M.BARLETA 	CINCO 	JAD MARIA BARLETA 	05.07.11824.003071 
JD.M.BARLETA 	CINCO 	J111) MARIA BARLETA 	05.07.11824.003072 
JD.M.BARLETA 	CINCO 	JAD MARIA PARLETA 	05.07.11824.003831 
JD.M.BARLETA 	CINCO 	JAD MARIA BARLETA 	05.07.11824.003832 
iD„M.B R I... E A 	CINCO 	JAD MARIA BARLETA 	05.07.11824.004581 
/.M.BARLETA 	CINCO 	JAD MARIA BARLETA 	05.07.11824.004591 
JD.M.BARLETA 	CINCO 	JAD MARIA BARLETA 	05.07.11824.004592 
JD.M.BARLETA 	CINCO - JAD MARIA BARLETA 	05.07.11824.005831 
JD.M.BARLETA 	CINCO - JAD MARIA DARLETA 	05.07.11824.006571 
POE.RES.IPE 	MANOEL NOGUEIRA 	 05.08.11221.003851 
POE.RES.IPE 	MANOEL NOGUEIRA 	 05.08.11221.003852 
PGE.RES.IPE 	CAJUEIRA 	 05.08.11352.002402 
POE.RES.IPE 	CAJUEIRA 	 05.08.11352.003851 
POE.RES.IPE 	CAJUEIRA 	 05.08.11352.003852 
POE.RES.IPE 	DAS GREVILEAS 	 05.08.11361.002401 
PQE.RES.IPE 	DAS GREVILEAS 	 05.08.11361.002402 
PGE.RES.IPE 	DAS GREVILEAS 	 05.08.11361.003851 
POE.RES.IPE 	DAS GREVILEAS 	 05.08.11361.003852 
PUE.RES.IPE 	CASTANHEIRAS 	 05.08.11379.001912 
POE.RES.IPE 	CASTANHEIRAS 	 05.08.11379.002352 
POE.RES.IPE 	CASTANHEIRAS 	 05.08.11379.002401 
POE.RES.IPE 	CASTANHEIRAS 	 05.08.11379.003851 
POE.RES.IPE 	CASTANHEIRAS 	 05.08.11379.003972 
PGE.RES.IPE 	DAS GLORIAS 	 05.08.11760.001971 
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ANEXO II - RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 
MUMICIPIO DE CAMPO MOURAO 	 15/12/97 

Pu. 
16u35;.'44 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

	

DAS GLORIAS 	 05.08.11760.002072 	3,45POE.RES.IPE 	DAS GLORIAS 
05n08”11760u002691 	 3;45 :)GE.RES.IPE 	DAS GLORIAS 	 05.08.11760.003411 	3,45 LIMOEIRO 	 05.08.11786.002031 	3,45 LIMOEIRO 	 05.08.11786.002032 	3,45 LIMOEIRO 

M 	 05.08.11786.002401 	3,45 E.RES.IPE 	LIMOEIRO 	 05.08.11786.002751 	3;45 LIMOEIRO 	 05.08.11786.002752 	:3,45 'QE.RES.IPE 	LIMOEIRO 
LIMOEIRO 	 05.08.11786.002792 	3,45 

	

05.08.11786.003852 	3,45 *QE.RES.IPE 	DOS PINHAIS 	 05.08.11794.000451 	3;45 'QE.RES.IPE 	DOS PINHAIS 	 05.08.11794.001412 	3,45 'GE.RES.IPE 	DOS PINHAIS 	 05.08.11794.001451 	3,45 `OE.RES.IPE 	DOS PINHAIS 	 05.08.11794.002402 	3,45 'OE.RES.IPE 	PROJETADA 
'0E.RES.IPE 	PROJETADA 	

05.08.12308.001001 	3,45 

	

05.08.12308.001002 	3,45 -D.DAMASCO 	MANOEL NOGUEIRA 	 05.09.11221.011592 	4,12 à.DAMASCO 	MANOEL NOGUEIRA 	 05.09.11221.012922 	4,12 D.DAMASCO 	HOSSEIN Y CHARROUF 	 05.09.11328.001201 	3,51 D„DAMASCO 	HOSSEIM Y CHARROUF 	 05.09.11328.001202 	3,51 D.DAMASCO 	HOSSEIN Y CHARROUF 	 05.09.11328.002531 	3,51 D.DAMASCO 	HOSSEIN Y CHARROUF 	 05.09.11328.002532 	3,51 D.DAMASCO 	ASSAD NASSER 	 05.09.11336.001201 	3,51 D.DAMASCO 	ASSAD NASSER 
D 	 05.09.11336.001202 	3,51 .. DAMASCO 	ASSAD NASSER 	 05.09.11336.002531 	3,51 D.DAMASCO 	ASSAD NASSER 	 05.09.11336.002532 	3,51 D.DAMASCO 	HALE NASSER 	 05.09.11344.001201 	1,54 D.DAMASCO 	HALE NASSER 	 05.09.11344.002252 	1,54 ).DAMASCO 	HALE NASSER 	 05.09.11344.002531 	1;54 D.DAMASCO 	HALE NASSER 	 05.09.11344.002532 	1,54 ).DAMASCO 	CURRUPIAO 	 05.09.11735.001281 	1,54 D.DAMASCO 	CURRUPIAO 	 05.09.11735.001711 	2,12 )„DAMASCO 	CURRUPIA0 	 05.09.11735.002571 	3,45 ).DAMASCO 	CURRUPIAO 
.. 	 05.09.11735.003431 	3,45 DAMASCO 	TARUMA 	 05.09.11751.001681 	1,54 ).DAMASCO 	TARUMA 	 05.09.11751.001682 	1,54 )„ DAMASCO 	TARUMA 	 05.09.11751.002541 	3,51 ).DAMASCO 	TARUMA 	 05.09.11751.002542 	3,51 '.DAMASCO 	TARUMA 
).DAMASCO 	TARUMA 	 05.09.11751.003401 	3,51 

	

05.09.11751.003402 	3,51 ,.FERNANDO 	MANOEL NOGUEIRA 
fl 	 05.10.11221.014342 	2,96 i.ERMANDO 	RUBENS VAZ 
"FERNANDO 	RUBENS VAZ 	

05.10.11280.001261 	2,81 

	

05.10.11280.001262 	2,81 .,FERNANDO 	SILVA RIBEIRO 	 05.10.11298.001261 	2,51 .FERNANDO 	SILVA RIBEIRO 	 05.10.11298.001262 	 W4 .FERNANDO 	RAMOS DE LIMA 
.FERNANDO 	RAMOS DE LIMA 	

05.10.11301.001261 	2,51
05.10.11301.001262 	2,51 .FERNANDO 	RAMOS DE LIMA 	 05.10.11301.001602 	2,51 .FERNANDO 	JOSE DE OLIVEIRA 	 05.10.11310.001261 	1,40 ,FERNANDO 	JOSE DE OLIVEIRA 	 05.10.11310.001502 	1,40 .FERNANDO 	LEMOS DO PRADO 	 05.10.11727.000901 	1,40 „FERNANDO 	LEMOS DO PRADO 	 05.10.11727.001541 	1,40 .FERNANDO 	LEMOS DO PRADO 	 05.10.11727.002181 	1,40 ,FERNANDO 	LEMOS DO PRADO 	 05.10.11727.002821 	1,40 .FERNANDO 	LEMOS DO PRADO 	 05.10.11727.003461 	1,40 
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I PAG. ANEXO II — RELATORIO DA PLANTA DE VALORES 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURA° 	 15/12/97 

CODIGO DO LOGRADOURO 	VALOR DO 

JD.FERNANDO 
JD.FERNANDO 
JD.FERNANDO 
JD.FERNANDO 
JD.FERNANDO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
»D.PAULINO 
J.PAULINO 

JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
").PAULINO 
—..PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
JD.PAULINO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 
AUGUSTO T FILHO 

CURRUPIAO 
CURRUPIAO 
CURRUPIAO 
CURRUPIAO 
CURRUPIAO 
MANOEL NOGUEIRA 
MANOEL NOGUEIRA 
DR DECIO CARLOS SLOMP 
DR DECIO CARLOS SLOMP 
DR DECIO CARLOS SLOMP 
DR DECIO CARLOS SLOMP 
DR ANTONIO FERNANDO SLOMP   
DR ANTONIO FERNANDO SLOMP 
DR ANTONIO FERNANDO SLOMP 
DR ANTONIO FERNANDO SLOMP 
DR HUGO LISOT 
DR HUGO LISOT 
DR HUGO LISOT 
DR HUGO LISOT 
CANDIDA LAIN 
CANDIDA LAIN 
CANDIDA LAIN 
CANDIDA LAIN 
ANDRE SLOMP 
ANDRE SLOMP 
ANDRE SLOMP 
ANDRE SLOMP 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
DANIELE SLOMP BUSSARELO 
27. DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
27 DE DEZEMBRO 
JOAO RIBEIRO HAENISCH 
JOAO RIBEIRO HAENISCH 
JOAO RIBEIRO HAENISCH 
JOAO RIBEIRO HAENISCH 
JOAO RIBEIRO HAENISCH 
CANDIDA LAIN 
JURITI 
JURITI 
DO TRABALHADOR 
DO TRABALHADOR 
DO TRABALHADOR 
DO TRABALHADOR 

	

05.10.11735.000962 	 1,40 

	

05.10.11735.001602 	 1,40 

	

05.10.11735.002242 	2,35 

	

05.10.11735.002882 	2,70 

	

05.10.11735.003522 	2,96 

	

05.11.11221.010762 	2,70 

	

05.11.11221.011122 	 1,07 

	

05.11.11239.010761 	 2,70 

	

05.11.11239.010762 	2,70 

	

05.11.11239.011221 	 1,07 

	

05.11.11239.011272 	 1,07 

	

05.11.11247.010761 	 2;70 

	

05.11.11247.010762 	2,70 

	

05.11.11247.011371 	 1,07 

	

05.11.11247.011422 	1,07 

	

05.11.11255.010761 	 2,70 

	

05.11.11255.010762 	2,70 

	

05.11.11255.011521 	 82 

	

05.11.11255.011572 	 82 

	

05.11.11263.010761 	 82 

	

05.11.11263.010762 	 82 

	

05.11.11263.011671 	 82 

	

05.11.11263.011722 	 82 

	

05.11.11271.010761 	 63 

	

05.11.11271.011722 	 63 

	

05.11.11271.011821 	 63 

	

05.11.11271.011862 	 63 

	

05.11.11603.001441 	 82 

	

05.11.11603.001462 	 02 

	

05.11.11603.002081 	 2,35  

	

05.11.11603.002102 	2,35 

	

05.11.11603.002721 	 2,35 
05.11.11603.002742 4.7,3%.) 

	

05.11.11603.003361 	2,35 

	

05.11.11603.003382 	2,35 

	

05.11.11603.004001 	 2,35 

	

05.11.11603.004022 	2,35 

	

05.11.11620.001062 	 63 

	

05.11.11620.001702 	 02 

	

05.11.11620.002342 	2,70 

	

05.11.11620.002982 	2,70 

	

05.11.11620.003622 	2,70 

	

05.11.11620.004262 	2,70 

	

05.12.11212.002651 	 82 

	

05.12.11212.008721 	 82 

	

05.12.11212.011691 	 76 

	

05.12.11212.014951 	 o 7/ s  

	

05.12.11212.017731 	 58 

	

05.12.11263.007612 	 58 

	

05.12.11425.001802 	 94 

	

05.12.11425.007612 	 94 

	

05.12.12006.033382 	 82 

	

05.12.12006.037052 	 82 

	

05.12.12006.039472 	 82 

	

05.12.12006.042172 	 82 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

AUGUSTO FILHO DO TRABALHADOR 05.12.12006.044172 82 
AUGUSTO FILHO DO TRABALHADOR 05.12.12006.044672 82 
AUGUSTO FILHO DO TRABALHADOR 05.12.12006.049592 82 
AUGUSTO FILHO DO TRABALHADOR 05.12.12006.051492 82 
AUGUSTO FILHO NORBERTO ALCANTARA PADILHA 05.12.12014.001822 94 
AUGUSTO FILHO NORBERTO ALCANTARA PADILHA 05.12.12014.002471 94 
AUGUSTO FILHO NORBERTO ALCANTARA PADILHA 05.12.12014.002512 94 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.002252 76 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.002471 76 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.002651 76 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.002702 76 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.005202 76 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.005351 76 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.007351 58 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.009532 58 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.010051 58 
AUGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.014951 58 
JGUSTO FILHO ELOY MACIEL 05.12.12022.044172 58 

AUGUSTO FILHO JOAQUIM ELIAS NETTO 05.12.12031.004701 58 
AUGUSTO FILHO ARTUR TRAMUJAS FILHO 05.12.12044.002421 58 
AUGUSTO FILHO ARTUR TRAMUJAS FILHO 05.12.12044.002852 58 
AUGUSTO FILHO LEONEL SONSIN 05.12.12057.001671 58 
AUGUSTO FILHO LEONEL SONSIN 05.12.12057.001672 58 
AUGUSTO FILHO DOS GAUCHOS 05.12.12065.002252 76 
AUGUSTO FILHO DOS GAUCHOS 05.12.12065.002461 76  
AUGUSTO FILHO DOS GAUCHOS 05.12.12065.004122 82 
AUGUSTO FILHO DOS GAUCHOS 05.12.12065.004331 76 
AUGUSTO FILHO DOS GAUCHOS 05.12.12065.004701 76 
AUGUSTO FILHO DOS GAUCHOS 05.12.12065.044172 /0 
AUGUSTO FILHO BALMENHA WURZIUS TROMBINI 05.12.12073.001771 82 
AUGUSTO FILHO BALMENHA WURZIUS TROMBINI 05.12.12073.001832 8:2 
AUGUSTO FILHO BALMENHA WURZIUS TROMBINI 05.12.12073.002521 94 
AUGUSTO FILHO BALMENHA WURZIUS TROMBINI 05.12.12073.003502 94 
AUGUSTO FILHO BALMENHA WURZIUS TROMBINI 05.12.12073.003641 94 
nucusTo FILHO BALMENHA WURZIUS TROMBINI 05.12.12073.014951 8:2 
AUGUSTO FILHO HELIO GERMANO EICKHOFF 05.12.12081.001052 82 
iGUSTO FILHO HELIO GERMANO EICKHOFF 05.12.12081.001822 94 

AUGUSTO FILHO HELIO GERMANO EICKHOFF 05.12.12081.002971 94 
AUGUSTO FILHO HELIO GERMANO EICKHOFF 05.12.12081.002972 94 
AUGUSTO FILHO DELCIDES C. 	MIGUEL 05.12.12090.002321 82 
AUGUSTO FILHO DELCIDES C. 	MIGUEL 05.12.12090.002372 82 
AUGUSTO FILHO DFICIDES C. 	MIGUEL 05.12.12090.011691 Ci.") 

AUGUSTO FILHO BR 272 05.12.12197.001001 82 
AUGUSTO FILHO BR 272 05.12.12197.033382 82 
AUGUSTO FILHO BR 272 05.12.12197.037052 82 
AUGUSTO FILHO BR 272 05.12.12197.039472 82 
AUGUSTO FILHO BR 272 05.12.12197.042172 82 
AUGUSTO FILHO BR 272 05.12.12197.044172 82 
AUGUSTO FILHO BR 272 05.12.12197.044672 82: 
AUGUSTO T FILHO BR 272 05.12.12197,049592 82 
V.GUARUJA NUMERO UM 05.14.12103.003012 70 
V.GUARUJA NUMERO UM 05.14.12103.004472 70 
V.GUARUJA NUMERO UM 05.14.12103.005932 70 
V.GUARUJA NUMERO UM 05.14.12103.007442 70 
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CODIGO DO LOGRADOURO 	, .OR 

V.GUARUJA 	NUMERO UM 	 05.14.12103.008222 70 V.GUARUJA 	NUMERO UM 	 05.14.12103.009831 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO UM 	 05.14.12103.009832 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.002882 	 M V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.002891 	 7 V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.004342 	 A V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.004351 	 A V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.005802 	 A V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.005811 	 n V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.007312 	 A V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.007321 	 ..:;'0 V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.000092 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.008101 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.008872 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO DOIS 	 05.14.12111.009731 	 70 V.QUARUJA 	NUMERO TRES 	 05.14.12138.007051 	 70 v,GUARUJA 	NUMERO TRES 	 05.14.12138.007902 	 70 ,GUARUJA 	NUMERO TRES 	 05.14.12138.008511 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO TRES 	 05.14.12138.008562 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO QUATRO 	 05.14.12146.007481 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO QUATRO 	 05.14.12146.007532 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO QUATRO 	 05.14.12146.008141 	 70 V.GUARUJA 	NUMERO QUATRO 	 05.14.12146.008192 	 70 V.GUARUJA 	CINCO 	 05.14.12154.006781 	 70 V.GUARUJA 	CINCO 	 05.14.12154.006832 	 70 

	

V.GUARUJA 	CINCO 	 05.14.12154.007441 	 70 V.GUARUJA 	CINCO 	 05.14.12154.007492 	 70 

	

V.GUARUJA 	SEIS 	 05.14.12162.006071 	 70 V.GUARUJA 	SEIS 	 05.14.12162.006132 	 70 

	

V.QUARUJA 	SEIS 	 05.14.12162.006731 	 70 

	

V.GUARUJA 	SEIS 	 05.14.12162.006792 	 70 

	

V.GUARUJA 	SETE 	 05.14.12171.004931 	 70 

	

V.GUARUJA 	SETE 	 05.14.12171.004992 	 70 

	

V.GUARUJA 	SETE 	 05.14.12171.005591 	 70 

	

V.GUARUJA 	SETE 	 05.14.12171.005652 	 70 

	

`i-GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.000571 	 70 

	

_GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.001231 	 70 

	

V.GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.001701 	 70 

	

V.GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.006881 	 70 

	

V.GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.008621 	 ..:y o 

	

V.GUÁRUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.010231 	 70 V.GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.011851 	 70 

	

V.GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12109.012701 	 70 V.GUARUJA 	P/ RONCADOR 	 05.14.12189.013551 	 70 

	

POE.VERDE 	DA ABOLICAO 	 05.15.11948.002571 	 97 POE.VERDE 	DA ABOLICAO 	 05.15.11940.003021 	 9-7 POE.VERDE 	DA A2OLICAO 	 05.15.11948.003471 	 97 POE.VERDE 	UNIAO COMUNITÁRIA 	 05.15.11964.002451 	 97 PQE.VERDE 	UNIA0 COMUNITÁRIA 	 05.15.11964.002452 	 97 POE.VERDE 	UNIA0 COMUNITÁRIA 	 05.15.11964.002901 	 97 PUE.VERDE 	UNIAO COMUNITARIA 	 05.15.11964.002902 	 97 PQE.VERDE 	UNIA° COMUNITARIA 	 05.15.11964.003351 	 97 PQE.VERDE 	UNIAO COMUNITARIA 	 05.15.11964.003352 	 97 POE.VERDE 	UNIAO COMUNITÁRIA 	 05.15.11964.003801 	 97 PQE.VERDE 	ESPERANCA 	 05.15.11999.002072 	 97 
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PPE.VFRDE 	ESPERANÇA 	 05.15.11999.003322 

	

POE.VERDE 	ESPERANÇA 	 05.15.11999.003/72 

	

PQE.VERD1 	USPERANrA 	 05.15.11999.00422' 

	

pnruvrppc 	rRvrTRn 	 05.1.12201.001102 

	

PPF.VERDL 	DAS LARANJEIRAS 	 05.15.12219.001101 

	

PUU.VERDF 	DAS LARANJEIRAS 	 05.15.12219.001102 

	

PPE.V1MDE 	DAS LARANJEIRAS 	 05.15.12219.00101 

	

Pür.VFRDE 	DAS LARANJEIRAS 	 05.15.12219.00190 

	

PQr.V!1,'D'i. 	GUARANI 	 05.15.12227.001501 

	

POE.VERDE 	GUARANI 	 05.15.12227.030701 

	

rfg:nsirRDE 	GUARANI 	 05.15.1222/.031432 

	

PUr.vERDE 	GUARANI 	 05.15.12227.031501 

	

POE.V1-RDE 	GUARANI. 	 05.15.12227.03232 

	

PGU.VERDF 	PAU-BRASIL 	 05.15.12235.001101 

	

PUF.WRDE 	PAU-BRASIL 	 05.15.12235.001102 

	

POC.VERDE 	PAU-BRASIL 	 05.15.12235.001901 

	

PQE.VERDU 	PAU-BRASIL 	 05.15.12235.001902 

	

W-.VERDE 	PAU-BRASIL 	 05.15.12235.031432 

	

PUE.VERDE 	SANTA BARDARA 	 05.15.12243.001101 

	

POE.VERDE 	SANTA BARDARA 	 05.15.12243.001102 

	

POF.VERDC 	SANTA BARBARA 	 05.15.12243.001901 

97 
97 
97 
97 
97 
o- 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
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JARDIM SAO LUIZ 
JARDIM SAO LUIZ 
JARDIM SAO LUIZ 
JARDIM SAO LUIZ 
JARDIM SAO LUIZ 
JARDIM SAO LUIZ 
JARDIM SAO LUIZ 
JARDIM SAO LUIZ 

MANOEL NOGUEIRA 
HOSSEIN Y CHARROUF 
HOSSEIN Y CHARROUF 
ASSAD NASSER 
HALE NASSER 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 
DAS GLORIAS 

05.22.11221.011592 
05.22.11328.001201 
05.22.11322.001202 
05.22.11336.001202 
05.22.11344.002532 
05.22.11760.000352 
05.22.11760.001212 
05.22.11760.002072 

„ 35 
2,35 
2,35 

54 
1,54 

;::• 

2,35 
8A0 FRANCISCO HIGIENOPOLIS 05.23.11051.027001 1,04 
REC.ENTRE LAGOS CAPITA() INDIO BANDEIRA 06.01.00148.029901 3,54 
REC.ENTRE LAGOS JOAO BENTO 06.01.00172.029601 !.54 
REC.ENTRE LAGOS MIGUEL LUIS PEREIRA 06.01.00202.001902 1,07 
REC.ENTRE LAGOS NEY PRAGA 06.01.01119.002201 3,54 
REC.ENTRE LAGOS JOAO BATISTA PERDONCINI 06.01.04178.001861 45 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.006361 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.052/82 2,96 
BEC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.056081 2,96 
:C.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.058592 CM 

REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.059441 :39 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.061961 :39 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.062022 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.063842 :2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.064251 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.06062 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.069051 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.071941 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.071942 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.074902 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.076361 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.079382 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.079571 2,96  
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.082002 C,}1 

REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.022602 2,96 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.084771 39 
REC.ENTRE LAGOS CENTRAL 06.01.14017.087662 2,96 
REC.ENTRE LAGOS BR 369 06.01.15161.015002 39 
X.LAGO AZUL SANTA MARIA 06.02.14009.012042 4,72 

REC.LAGO AZUL SANTA MARIA 06.02.14009.051872 4,72 
REC.LAGO AZUL SANTA MARIA 06.02.14009.051882 1,15 
EMILIO PAOLIS SANTA MARIA 06.03.14009.032792 4,72 

PUE.INDL.II PROJETADA A - DIST IND 2 06.04.14050.003181 39 
POE.INDL.II PROJETADA A - DIST IND 2 06.04.14050.003182 N.:77 



, 
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CODIGO DO LOGRADOURO VALOR 

I) I S 	:1: OU:1: RIVA :1: PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.000981 71 
D 3: s „ 	I 0.111: R :1: V inj PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.002141 71 
DIS.PIQUIRIVAI PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.003301 71 
DIS.PI OUI RIVAI PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.004321 71 

1.) 	s 	QU 	R: 3: 'y A 1: PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.006351 
DIS.PIQUIRIVAI  PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.007371 71  
D 	S 	P 	QUI R :I: VA PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.008391 71  
DIS.PIQUIRIVAI PADRE ANCHI ETA 07.01.15005.009411 71 

DIS.PIQUIR IVAI ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.000982 2,27  
DIS.PIQUIRIVAI ELIAS SIMAO PIQUIRIVAI 07.01.15013.001001 2,2 
D I S 	IGUIR :I: VA I ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.002142 2,2' 
DIS.PIQUIRIVA I ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.002161 2,27 
D :ES „ P I OU I R :1: VA :E ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.003301 2,2; 
DIS.PIQUIRIVAI ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.003302 2,27 
D :1:13. P :r t:411:E 	:r. v 	:1: ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.003321 2,2 

S „ 	IC:1111: RIVAI ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.004322 2,27  
.1. 	„ 	GUT. R T. VA I ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.004341 2,2' 

.:S.PIQUIRIVAI  ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.005351 2,27 
D 	S 	E' I 01/ :1: RIVA I ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.006352 1,4 
DIS 	P I 01.13:RIVAI ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.006371 
D S „ P OU IRIVA ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.007372 1,40  
DIS.PIG IRIVAI ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.007391 1 7 40 
D :1: 'S 	P 	OU 	1:11 I: 'V.A I. ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.008392 94 

DIS.PIQUIRIVAI  ELIAS SIMAO PIQUIRIVAI 07.01.15013.008411 94  
DIS.PIQUIRIVAI ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.009412 64 

DIS.PIQUIRIVAI  ELIAS SIMAO - PIQUIRIVAI 07.01.15013.009431 94  
DIS.PIQUIRIVAI  D. 	PEDRO I 07.01.15021.000981 71 
i) IS. PIO UI RIVAI D. 	PEDRO I 07.01.15021.000982 71  
I) I 	„ 1:11 1: GUIRIVA :E D. 	PEDRO I 07.01.15021.002141 71 
DIS.PIQUIRIVAI  D. 	PEDRO 07.01.15021.002142 71  
DIS.PIQUIRIVAI  D. 	PEDRO I 07.01.15021.003161 71  
E) :c s . P 	G1.1:1: R I V 	:1: D. 	PEDRO I 07.01.15021.003162 71  
DIS.PIQUIR IVAI  D. 	PEDRO I 07.01.15021.004171 71 
D :1: S 	:1: GUI R :1: VA I D. 	PEDRO I 07.01.15021.004172 71 
DIS. P 	O ti 1: R 	v A 3: D. 	PEDRO I 07.01.15021.005191 71 

„LÃ s „1:11 IOLJIRIVAI D. 	PEDRO I 07.01.15021.005192 71 
.. 	„ 	I. OU :I: R 	v A D. 	PEDRO I 07.01.15021.006211 71 
DIS.PIQUIRIVAI D. 	PEDRO 07.01.15021.006212 71 
n 	s „ 1".  1: 01J:E R :E VAI D. 	PEDRO 	I 07.01.15021.007232 47  
DIS.PIQUIRIVAI  D. 	PEDRO I 07.01.15021.007322 47 
D1:3 „1::'1: OU I R 	VAI D. 	PEDRO 07.01.15021.008251 47  
D1: S. PIOUIRIV AJ: D. 	PEDRO I 07.01.15021.003252 47  
D 	S 	:1: R 	VA I FERNAO DIAS 07.01.15030.000282 35  
DIS.PIQUIRIVAI FERNAO DIAS 07.01.15030.001442 35  
D IS. P :1: OU :I: RIVA FERNAO DIAS 07.01.15030.002462 35  



DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 

DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
"1S.PIQUIRIVAI 

DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 

FERNAO DIAS 
FERNAO DIAS 
FERNAO DIAS 
FERNAO DIAS 
FERNAO DIAS 
PROJETADA A 
	

DIST PIOUIRIVAI 
PROJETADA A - DIST PIQUIRIVAI 
P. DIOGO A. FEIJO 
P. DIOGO A. FEIJO 
P. DIOGO A. FEIJO 
BENJAMIN CONSTANT 
BENJAMIN CONSTANT 
BENJAMIN CONSTANT 
BENJAMIN CONSTANT 
BENJAMIN CONSTANT 
VISCONDE DO RIO BRANCO 
VISCONDE DO RIO BRANCO 
VISCONDE DO RIO BRANCO 
VISCONDE DO RIO BRANCO 
VISCONDE DO RIO BRANCO 
VISCONDE DO RIO BRANCO 
JOSE BONIFÁCIO 
JOSE BONIFÁCIO 
JOSE BONIFACIO 
JOSE BONIFACIO 
JOSE BONIFACIO 
JOSE BONIFACIO 
DUQUE DE CAXIAS-PIQUIRIVAI 
DUQUE DE CAXIAS-PIQUIRIVAI 
DUQUE DE CAXIAS-PIQUIRIVAI 
DUQUE DE CAXIAS-PIQUIRIVAI 
DUQUE DE CAXIAS-PIQUIRIVAI 
DUQUE DE CAXIAS-PIQUIRIVAI 
TIRADENTES 
TIRADENTES 
TIRADENTES 
TIRADENTES 
PRINCESA IZABEL 
PRINCESA IZABEL 
PRINCESA IZABEL 
PRINCESA IZABEL 
PRINCESA IZABEL 
PRINCESA IZABEL 
RAPOSO TAVARES 
RAPOSO TAVARES 
RAPOSO TAVARES 
RAPOSO TAVARES 
RAPOSO TAVARES 
RAPOSO TAVARES 
MARECHAL RONDON 
MARECHAL RONDON 
MARECHAL RONDON 
MARECHAL RONDON 
MARECHAL RONDON 
MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

07.01.15030.003612 
07.01.15030.004772 
07.01.15030.005932 
07.01.15030.006952 
07.01.15030.007972 
07.01.15048.001742 
07.01.15048.003002 
07.01.15056.001082 
07.01.15056.001301 
07.01.15056.001662 
07.01.15064.001081 
07.01.15064.001082 
07.01.15064.002462 
07.01.15064.002751 
07.01.15064.002962 
07.01.15072.001081 
07.01.15072.001082 
07.01.15072.002461 
07.01.15072.002462 
07.01.15072.003721 
07.01.15072.003722 
07.01.15081.001081 
07.01.15081.001802 
07.01.15081.002461 
07.01.15081.002462 
07.01.15081.003721 
07.01.15081.003722 
07.01.15099.001081 
07.01.15099.001082 
07.01.15099.002461 
07.01.15099.002462 
07.01.15099.003721 
07.01.15099.003722 
07.01.15102.001081 
07.01.15102.001082 
07.01.15102.002341 
07.01.15102.002342 
07.01.15111.001081 
07.01.15111.001082 
07.01.15111.002461 
07.01.15111.002462 
07.01.15111.003721 
07.01.15111.003722 
07.01.15129.001081 
07.01.15129.001082 
07.01.15129.002461 
07.01.15129.002462 
07.01.15129.003721 
07.01.15129.003722 
07.01.15137.001081 
07.01.15137.001082 
07.01.15137.002461 
07.01.15137.002462 
07.01.15137.003722 
07.01.15115.001081 
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CODIGO DO LOGRADOURO 

DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 
DIS.PIQUIRIVAI 

MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
VELHA P/ FAROL 
PR 369 
PROJETADA A 
PROJETADA A 

0/.01.15145":461 
07.01.I5145.003/21 
01.01.15153.004 
0/.01.15I61.002001 
02.01.15170.00100i 
0/.01.15170.001002 



1 
Campo Mourão 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI 121N2  /9 7 

Senhor Presidente, 

De acordo com o parágrafo único do artigo 121 do Regimento Interno 
dessa Casa de Leis, solicitamos a Vossa Excelência a modificação do artigo 73 
e tabela II constante do artigo 19, do Projeto de Lei n° 121/97 , que "Altera e 
acrescenta dispositivos à Lei n° 849, de 30 de dezembro de 1993". 

De: Art. 73. As Tabelas IV,V, VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei n° 
779/92 passam a vigorar com as redações constantes dos Anexo I desta Lei. 

Para: Art. 73.As Tabelas I, IV,V, VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei 
n° 779/92, passam a vigorar com as redações constantes dos Anexos I e II desta 
Lei. 

A alteração se faz necessária uma vez que deixamos de constar a 
alteração da Tabela I e o anexo II no referido artigo - 

incorreção. Substituição da Tabela II, constante do artigo 19, por motivo de 

Campo Mourão, de dezembr de 1997 

Ta 
Prefeito Municipal ARA MUNICIPAL DE CAMPO  

Protocoh) 	 wtouRÀ0 
.Campo  Mourão,,c23 	... 

......... 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 835 - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-1 40 eTEL.: (044) 822-1144 - FAX.: (044) 822-1554INCGC(MF) N° 75.904.524/0001-06 



Campo Mourão 

Anexo ao Projeto de Lei n° 	 fl. n° 34 

Tabela II 

Coeficientes de Pedologia ou Solo 

Pedologia do Solo 
	

Coeficiente 

Firme 	 1,00 
Inundável 	 0,70 
Alagado 	 0,60 
Combinação dos demais 	 0,80 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 835 - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 TEL.: (044) 822-1144 - FAX.: (044) 822-1554e CGC(MF) N9  75.904.524/0001-06 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PSDB 

nki AR A NWINViC.IPP1/41.. DF. CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  

Zum po Mourão,eU_Dg.....0 	rae23 
O/'  • 

EMENDA 

Com fundamento no texto regimental, apresentamos ao Projeto de Lei n° 121/97, de 12 
de dezembro de 1997 que "ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI N° 779, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992, ALTERA O ARTIGO 2° DA LEI N° 849, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", Emenda nos artigos 36; 49; 
§ 6° ; 53, inciso III, alíneá, e artigo 63 conforme segue: 

"Art. 3/0 artigo 199 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 199 	  
11 

"Art 49f 	  

§ 6°< A comissão que se refere o parágrafo precedente deverá ser composta por 
cinco membros, sendo designada através de decreto do poder executivo, sendo 
assegurada a participação de representantes comunitários e de classe". 

"Art 53-7 	  

c/o número máximo de parcela s será estabelecido considerando a renda familiar, 
podendo a parcela ser limitada em até quinze por cento do salário mínimo". 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PSDB 

"Art 63 - Será concedido desconto de cem por cento ao titular de um ou mais imóveis 
cuja área ou soma das áreas não ultrapasse a 50 hectares e que a explore diretamente 
e ainda preencha os requisitos  III, e IV do wtigo anterior. 

JO E EUGÊNIO MACIEL.  

JA IR LUIZ BARBOSA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA°  
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.0 C. (1\1E)79 869.772.'0001-14 
Assessoria de Bancada do PSDB 

PROJETO DE LEI N° 121/97  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO  

ENCAMINHADO À COMISSÃO REPRESENTATIVA 

RELATOR: VEREADOR SIDNEI JARDIM  

RELATÓRIO 

Vem para relatório o Projeto de Lei N° 121 que, " ALTERA E ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS À LEI N° 779, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992, ALTERA O ARTIGO 2° 
DA LEI N° 849, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS". o 
qual recebeu emendas e mensagem aditiva do Chefe do Poder Executivo protocolizadas 
respectivamente sob n°s 1385, 1386, 1387, 1388 e 1872/97. 

VOTO DO RELATOR 

O Poder Executivo encaminhou para apreciação de Lei com a finalidade de reformular a 
legislação tributária ora em vigor no município. Analisando o projeto podemos constatar 
que o mesmo é composto de três objetivos principais: aperfeiçoamento dos mecanismos 
legais de fiscalização tributária, criação e readequação do valor de taxas municipais e 
por último medidas relativas a aumento de prazos para parcelamento de tributos. 
Em relação a ampliação de prazos para parcelamento de tributos diversos como IPTU, 
Taxas sobre a atividades econômicas e Contribuição de melhoria , julgamos tratar-se de 
medidas oportunas, porquanto objetivam facilitar e adequar os compromissos 
assumidos pelos contribuintes em relação as suas possibilidades de pagamento. 
Desnecessário se tornaria justificar as alterações vinculadas a questões referentes ao 
aprimoramento de texto e de medidas que visam melhorar os instrumentos disponíveis 
ao aparelho de fiscalização do município. Os órgãos fazendários, sem dúvida, 
necessitam ter a seu dispor uma legislação ágil e compatível com as necessidades 
jurídicas para a defesa do interesse público, para reduzir as possibilidades de elisão 
tributária e a postergação na liquidação dos tributos. 
Para finalizar observamos que a intenção do município é a adequação da arrecadação 
municipal as novas exigências as quais estão submetidos os municípios brasileiros, de 
modo geral, a partir da constatação da distribuição cada vez maior de encargos que 
antes eram assumidos pelo Estado e União. Particularmente em relação a Campo 
Mourão, é perfeitamente visível o aumento de equipamentos públicos nos últimos anos. 
A Educação e a Saúde foram beneficiadas pelo encremento de novas unidades, as quais 
se por um lado beneficiam a população , principalmente as de baixa renda, por outro, 
exigem do Poder Público um volume de recursos maior para a manutenção e custeio 
desses equipamentos. Neste sentido é perfeitamente plausível a constatação da 
necessidade de recursos adicionais objetivando a cobertura destas novas despesas. 



SIDNEI 	IM 
r: á or, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PSDB 

Ante ao exposto manifestamos nosso voto favorável a tramitação desta matéria, acatando 
as emendas protocolizadas sob o n°s 1386, 1387 e 1388/97 bem como a mensagem 
aditiva do Chefe do Poder Executivo protocolizada sob o n° 1872/97 e, registramos ainda 
o nosso posicionamento contrário a emenda protocolizada sob o n° 1385/97. 

SALA DAS SESSÕES, em 23 de dezembro de 1997. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA-  O 

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450  

C.G.C. (M.F.) 79.869.772/0001-14  

Assessoria de Bancada do P.M.D.B. 

 

O vereador signatário, no uso de 
apresenta emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 

segue: 

À taxa de recapeamento do asfalto, 
vida útil que é de 10 (dez) anos. 

suas atribuições regimentais, 
121/97, de 12/12/97, conforme 

só poderá ser cobrada após a 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

MOURÃO ESTADO DO PARANÁ, em 22 de dezembro de 1997. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PSDB 

CMV_RA 	 r A 4,4PO MOURA() 
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PROTOCOL1STA 

EMENDA 

Com fundamento no Regimento Interno, apresentamos ao Projeto de Lei n° 121/97 de 
12 de dezembro de 1997 que "ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI N° 
779, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992, ALTERA O ARTIGO 2° DA LEI N° 849, DE 30 
DE DEZEMBRO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" as Emendas que segue: 

EMENDA SUBSTITUTIVA ao artigo 78 que terá a seguinte redação: 

—Art. 7/0 artigo 134 da lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 134 - Poderá ser concedida, a requerimento da parte interessada, a isenção total 
deste imposto, ao aposentado ou pensionista de instituições oficiais de previdência, 
que, comprovadamente, perceba o menor nível de provento fixado em lei, que não 
disponha de outro rendimento e resida no imóvel com sua família". 

EMENDA SUBSTITUTIVA ao artigo 79 que terá a seguinte redação: 
Art. 79'- Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1998" 

EMENDA ADITIVA acrescentando ao predito Projeto de Lei o artigo 80 que terá a 
seguinte redação: 

— "Art 8 - Fica revogados o parágrafo único do arti
3  

32, o parágrafo único do artigo 46, 
o § 4° do artigo 47, o artigo 147, os incisos I, II, 1 	' e os § § 1° e 2° do artigo 165, o 
artigo 178, o parágrafo único do artigo 179, o pará7:51 	nico do artigo 199, os § § 1° e 
2° do artigo 222, os artigos 234, 235,236, 237, 	 0, 241, 242, 243,244, 245 e 

de , a Lei n° 937, de 24 de 
outubro de 1995, e a Lei n° 1.015, de 06 de diei) 96 
246 da Lei n° 779/92, a Lei n° 790/93 de 28 e 

fia 

Itilir  Á 41-  Á 

SIDNE JARDI 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 - CEP 87302-22(1 Cx. Postal 450 
C.G.C_ (M.F.) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do P.M.D.B. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 

Protocolo n.2  )3  

,ras: N.'. 50 

PROTOCOL1STA 

O vereador signatário, no uso d- suas atribuições regimentais, 
apresenta emenda Supressiva ao Projeto de Lei n 121/97, de 12/12/97, conforme 
segue: 

Suprime totalmente o artigo 56 de predito Projeto de Lei, 
renumerando os demais. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO ESTADO DO PARANÁ, em 22 de dezembro de 1997. 

El 
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PROJETO DE LEI N° 121/97 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI N° 779, DE 
11 DE DEZEMBRO DE 1992, ALTERA O ARTIGO 2° DA LEI 
N° 849, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° O artigo 4° da Lei n° 779, de 11 de dezembro de 1992, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido dos §§ 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11 e 12: 

"Art. 4° 	  

III - conceder parcelamento para pagamento de débitos fiscais em prazo superior a 24 
meses, na via administrativa ou na judicial, decorrente da inadimplência no prazo fixado 
do lançamento; 

§ 4° Sobre os valores parcelados poderão ser cobrados juros de até um por cento ao 
mês, e o cálculo das parcelas será de acordo com o sistema de amortização adotado 
pelo Município, conforme disposto em regulamento. 

§ 5° O contribuinte deverá instruir o requerimento do parcelamento de seus débitos 
tributários ao órgão competente, com a prova da quitação das custas processuais e 
honorários de sucumbência, em se tratando de débitos objetos de execução fiscal, que 
será consolidado através do Termo de Parcelamento e do Contrato de Confissão de 
Dívidas Tributárias. 

§ 6° Poderá ser cobrada a taxa de emissão em decorrência das despesas 
administrativas incorridas, de acordo como item 13 da Tabela XII. 

§ 7° As parcelas não poderão ter valor inferior a 13,50 UFIR's. 

§ 8° É vedado repactuar o reparcelamento de débitos objetos de execução judicial, se já 
havido em fase administrativa ou judicial, sem garantia ou caução. 

§ 9° O disposto no inciso VIII não exclui a atribuição por lei, às entidades nele referidos, 
da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, 
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 10. A imunidade tributária de bens imóveis dos templos se restringe àqueles 
destinados exclusivamente ao exercício do culto. 



Anexo ao Projeto de Lei n° 	 fl. n° 2 

§ 11. Cessa a imunidade para as pessoas de direito privado ou público, quanto aos 
imóveis prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o ato. 

§ 12. No casos de transferência de domínio ou de posse de imóveis pertencentes às 
entidades referidas no parágrafo anterior, a imposição fiscal recairá sobre o promitente 
comprador, enfiteuta, fiduciário, usufrutuário, comandatário, concessionário, 
permissionário ou possuidor a qualquer título." 

Art. 2° O inciso III do artigo 25 da Lei 
seguinte redação: 

"Art. 25. 	  

III - por edital afixado no Paço Municipal ou publicação do edital no Órgão Oficial do 
Município." 

Art. 3° Os artigos 31 e 32 da Lei n° 779/92 passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 31. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado sem 
que se expeça o competente aviso de vencimento. 

Art. 32. Nos casos de expedição fraudulenta de avisos de vencimento, responderão 
administrativamente os servidores que os houverem subscritos ou fornecidos, 
assegurada ampla defesa." 

Art. 4° O pagamento do tributo será efetuado pelo contribuinte, 
responsável ou terceiros, em moeda corrente ou cheque, na forma e prazos fixados 
pela legislação tributária. 

§ 1° Os débitos tributários pagos por cheque somente serão considerados 
quitados após o resgate deste. 

§ 2° O recolhimento do tributo poderá ser efetuado na Tesouraria da 
Fazenda Pública Municipal ou em estabelecimentos de crédito por ela credenciados. 

§ 3° Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça 
guia de recolhimento, documento de arrecadação municipal ou carnês específicos, 
devidamente autenticados por meios mecânicos. 

§ 4° O contribuinte poderá autorizar o pagamento de seus tributos através 
de débito em conta corrente bancária, desde que o Município firme convênio com a 
instituição financeira. 

§ 5° O Município fica autorizado a assinar convênio com as 
administradoras de imóveis, com a finalidade de estabelecer mecanismos que facilitem 
o recolhimento de tributos. 

Art. 5° Na ausência de estipulação específica, a falta de pagamento dos 
tributos nas datas dos respectivos vencimentos, independente de ação fiscal, implicará 

n° 779/92 passa a vigorar com a 

2 
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cumulativamente na incidência das seguintes penalidades: 

- multa: 

a) de 0,33%, do primeiro ao trigésimo dia após o vencimento do tributo; 

b) de dez por cento, após o 31° dia do vencimento do tributo até a 
inscrição em dívida ativa; 

c) de vinte por cento, na inscrição em dívida ativa. 

federal. 
	II - correção monetária, de acordo com o estabelecido pela legislação 

§ 1° O não pagamento do tributo nos prazos determinados implicará, além 
dos acréscimos legais, na perda, por parte do contribuinte, dos benefícios da Lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas sobre o valor do tributo, após a aplicação 
da correção monetária. 

Art. 6° Poderão ser concedidas reduções nas penalidades estabelecidas 
no artigo anterior, até o limite abaixo: 

I - de cinqüenta por cento, se o contribuinte liquidar o tributo no prazo 
estipulado na notificação; 

II - de 	setenta por cento, quando 	o contribuinte 	liquidar 
espontaneamente o tributo sem notificação; 

III - cem por cento, quando o tributo for liquidado no prazo de cinco dias 
após o vencimento. 

Parágrafo único. Quando o vencimento do tributo recair em data que não 
houver expediente bancário ou municipal, haverá prorrogação automática para o 
primeiro dia útil posterior. 

Art. 7° Os §§ 1° e 2° do artigo 45 da Lei n° 779/92 passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 45 	  

§ 1° A dívida ativa da Fazenda Pública Municipal, compreendendo a tributária e a não-
tributária, abrange atualização monetária desde o vencimento primário da obrigação, 
juros, multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, não excluindo, 
esses encargos, a liquidez do crédito. 

§ 2° A Fazenda Pública Municipal poderá acrescer ao valor apurado no parágrafo 
anterior, a taxa de inscrição em dívida ativa, a título de ressarcimento de despesas 
administrativas decorrentes do lançamento em dívida ativa, de até dez por cento do 
valor apurado, limitado ao máximo de 13,50 UFIR's." 

Art. 8° O artigo 47 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do seguinte 
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§ 6°: 

"Art. 47. 	  

§ 6° Na hipótese do § 3°, a ocorrência de qualquer forma de suspensão, extinção ou 
exclusão do crédito tributário não invalida a certidão, nem prejudica os demais débitos 
objetos da cobrança." 

Art. 9° Os incisos I e II do artigo 63 da Lei n° 779/92 passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 63 	  

I - multa de importância igual ao valor do tributo, nunca inferior porém, a 100 UFIR's, os 
que cometerem infração capaz de ilidir o pagamento do tributo, no todo ou em parte, 
uma vez regularmente apurada a falta e se não ficar provada a existência de artifício 
doloso ou intuito de fraude; 

II - multa de importância igual a duas vezes o valor do tributo, mas nunca inferior a 500 
UFIR's, aos que sonegarem, por qualquer forma, tributos devidos, se apurada a 
existência de artifício doloso ou intuito de fraude; 

Art. 10. O artigo 103 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 103. Das decisões de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à 
Fazenda Pública do Município, inclusive por desclassificação de infração, será 
obrigatoriamente interposto recurso de ofício, com efeito suspensivo, sempre que o 
litígio exceder a cinco mil vezes o valor da UFIR." 

Art. 11. O § 2° do artigo 128 e o artigo 129 da Lei n° 779/92 passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128 	  

§ 2° Considera-se zona urbana, as áreas urbanizáveis ou pela expansão urbana e os 
desmembramentos para fins de loteamentos, destinados à indústria, comércio, ou 
utilizados como "sítios de veraneio", e cuja eventual produção não se destine ao 
comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas no § 1°. 

Art. 129. Os imóveis localizados na área rural, destinados à indústria e ao comércio, 
terão a incidência deste imposto, desde que o seu solo não seja utilizado à exploração 
agrícola, pecuária, extrativa vegetal, animal, mineral ou agro-industrial, mediante 
comprovação fisco-contábil." 

Art. 12. O artigo 135 passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido 
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dos §§ 2° e 3°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 135. Ficam isentos deste imposto, os imóveis residenciais com edificações de até 
cinqüenta metros quadrados de área construída e as áreas de preservação permanente 
localizadas no perímetro urbano da cidade de Campo Mourão. 

§ 1° Para usufruir desse benefício, quando o imposto incidir sobre imóveis 
residenciais mencionados no "caput" deste artigo, o contribuinte deverá preencher e 
comprovar ao Município os seguintes requisitos: 

I - que possui um único imóvel no Município; 

II - que reside neste único imóvel com a sua família; 

III - que tenha a situação do imóvel devidamente regularizada no Cadastro 
Imobiliário do Município. 

§ 2° As áreas de preservação permanente mencionadas no "caput" deste 
artigo serão instituídas pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que fiscalizará a 
sua preservação. 

§ 3° A isenção prevista no parágrafo anterior será aplicada 
proporcionalmente à área do imóvel efetivamente ocupada com reservas destinadas à 
preservação permanente." 

Art. 13. O artigo 137 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3° e 4°: 

"Art. 137 	  

§ 3° Considera-se imóvel não edificado, os com edificações em demolição ou cuja obra 
esteja paralisada, condenada ou em ruínas; e os imóveis em que houver edificação 
considerada, a critério da administração, como inadequada, seja pela situação, 
dimensão, destino ou utilidade da mesma. 

§ 4° Os imóveis destinados a estacionamento de veículos e depósitos serão 
considerados edificados se preenchidos os requisitos do regulamento próprio, fixado 
por decreto." 

Art. 14. O artigo 139 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 2°, 3°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 139 	  

§ 2° O critério a ser utilizado para a apuração dos valores que servirão de base de 
cálculo para o lançamento do imposto, será definido em regulamento e tabelas de 
valores baixados anualmente pelo Poder Executivo, até o dia 31 de dezembro do 
exercício anterior ao lançamento. 
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§ 3° Para todos os efeitos legais, considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia 
de cada ano." 

Art. 15. A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos 
ou pesos, atribuídos de acordo com as características e peculiaridades de cada 
construção e relacionadas com a sua estrutura, cobertura, forro, revestimento externo, 
piso, instalação sanitária e elétrica, sendo equivalente a um percentual máximo do 
metro quadrado de edificação, conforme regulamento. 

	

Art. 	16. 	O 	coeficiente 	de 	conservação 

6 



Anexo ao Projeto de Lei n° 	 fl. n° 7 

Tabela VI) será identificado de acordo com o estado de conservação da 
edificação, constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 17. O coeficiente corretivo do subtipo (Tabela VII) ou fatores 
corretivos da construção, consiste em um grau atribuído à edificação pelos produtos 
das características de posição, situação ou localização, fachada ou alinhamento, 
constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 18. O coeficiente corretivo de topografia ou perfil ( 
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Tabela III) consiste em um grau atribuído ao imóvel, de acordo com as 
características do relevo do solo, constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 19. O coeficiente de pedologia ou solo ( 
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Tabela 11) consiste em um grau atribuído ao imóvel, 
características do solo, constante do boletim de cadastro do imóvel. 

Art. 20. O coeficiente da situação (Tabela I) consiste em um 
ao imóvel, conforme sua situação ou localização na quadra, constante 
cadastro do imóvel. 

Art. 21. O valor do metro quadrado da edificação será 
aplicação do coeficiente corretivo especial ( 

conforme as 

grau atribuído 
do boletim de 

reduzido pela 
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Tabela V). 

Art. 22. O artigo 142 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 8°: 

"Art. 142. 	  

§ 8° Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fornecer, nos meses de junho 
e novembro de cada ano, ao órgão competente, relação dos imóveis que tenham sido 
alienados definitivamente ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando 
o nome do comprador e o endereço, a identificação do imóvel e o valor do contrato de 
venda, a fim de ser feita a anotação no Cadastro Imobiliário." 

Art. 23. O artigo 140;61/a Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes 
alterações, acrescido dos seguintes incisos i  VII e VIII: 

"Art. 143 	  

II .7  até quinze por cento pelo pagamento do tributo em uma única vez, na data fixada 
\,paira o pagamento da primeira parcela, ou cota única; 

V - os imóveis pertencentes a loteamentos devidamente aprovados, ainda não 
alienados, sujeitos ao imposto territorial, terão a base de cálculo do imposto reduzida 
na forma abaixo, a requerimento dos interessados, desde que o cronograma das 
obrigações estabelecidas na legislação que aprovou o loteamento esteja sendo 
cumprido: 

a) 1° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,4; 

b) 2° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,6; 

c) 3° ano de aprovação, aplicação do coeficiente corretivo de 0,8. 

VI - o imposto sofrerá redução de cem por cento sobre as partes dos imóveis ocupados 
com atividade econômica primária, observados os seguintes requisitos: 

a) ocupação com atividade econômica primária; 

b) possuir área mínima de 10.000,00 m2; 

c) que a exploração obedeça os padrões técnicos oficiais para áreas cultivadas ou 
exploradas; 

d) que o produtor esteja cadastrado como produtor rural para efeito da legislação fiscal 
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em vigor; 

e) apresentação no órgão municipal competente das notas fiscais de produtor, 
referentes à produção agrícola do ano anterior, em volume compatível com a área 
explorada; 

f) requerimento do interessado até trinta dias da data da notificação; 

g) laudo dos órgãos municipais competentes atestando a regularidade fiscal e da 
atividade agrícola. 

VII - a isenção referida no inciso anterior não se aplica sobre a parte do imóvel que 
tenha ocupação com finalidades de características urbanas, residenciais, comerciais ou 
industriais; 

VIII - de cem por cento sobre a área tributável, assim considerada a área do imóvel 
declarada de preservação permanente, de reserva legal, de interesse ecológico para a 
proteção dos eco-sistemas." 

Art. 24. O artigo 149 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 149. Fica estipulado o valor mínimo de 150 UFIR's para o valor venal dos imóveis, 
o qual servirá de base para o lançamento do imposto." 

Art. 25. O artigo 152 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 152 	  

§ 2° As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, necessários 
à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96 da Lista de Serviços, 
serão prestadas pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo inciso II do art. 
197 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Art. 26. O artigo 154 da Lei n° 779/92, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 154. Os serviços incluídos na Lista de Serviços ficam sujeitos apenas ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ainda que sua prestação envolva fornecimento 
de mercadorias, salvo nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70." 

Art. 27. O artigo 156 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes 
alterações, acrescido dos seguintes §§ 3° e 4°: 

"Art. 156 	  

II - no caso de serviços de engenharia, o local onde se efetuar a prestação. 
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§ 3° Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação, parcial ou total, dos 
seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução dos serviços; 

II - estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para exploração econômica de 
atividade de prestação de serviços, exteriorizada através de elementos como: 

a) indicação do endereço impresso, formulários ou correspondência; 

b) locação de imóvel; 

c) propaganda ou publicidade; 

d) fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador ou seu 
representante. 

§ 4° São também considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem 
exercidas as atividades de prestação de serviços de natureza itinerante, enquadradas 
como diversões públicas." 

Art. 28. O artigo 158 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes 
alterações, acrescido dos §§ 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7°, alterando-se o parágrafo único para § 
1 o. 

"Art. 158. O imposto sobre serviços de qualquer natureza será retido na fonte pelo 
tomador dos serviços prestados por profissional autônomo ou empresa, inscritos ou não 
no Cadastro Imobiliário de Contribuinte, sendo responsáveis pela retenção e pelo 
recolhimento do imposto os seguintes tomadores: 

I - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente Nota Fiscal 
de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou empresas que não forem 
inscritas no Cadastro de Contribuintes do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos serviços relacionados com a 
obra; 

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de 
construção civil ou de reparação de edifícios, estradas, logradouros, pontes e 
congêneres, quanto aos serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a funcionar 
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pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras similares; 

VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e Município, bem como suas 
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e as 
fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município de 
Campo Mourão. 

§ 2° Ficam excluídos da retenção a que se refere este artigo, os serviços prestados por 
profissional autônomo que comprovar a inscrição no Cadastro de Contribuintes de 
qualquer município, cujo regime de recolhimento de ISSQN é o fixo anual, aí 
consideradas as atividades sujeitas ao tributo pessoal do próprio contribuinte a que se 
referem os itens 01, 02, 04, 09, 24, 87, 88, 89 e 90 da Lista de Serviços. 

§ 3° A retenção será correspondente ao valor do imposto devido, de acordo com a 
Tabela II, e deverá ocorrer no ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o 
recolhimento aos cofres da Fazenda Pública Municipal, através do Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), até o dia 10 do mês subsequente. 

§ 4° A falta de retenção do imposto, na forma no parágrafo anterior, implica 
responsabilidade do pagador pelo valor do imposto devido, além das penalidades 
previstas nesta Lei. 

§ 5° Os tomadores de serviços a que se refere este artigo fornecerão ao prestador de 
serviço a DRF-ISS - Declaração de Retenção na Fonte, do valor do imposto e, 
semestralmente, ficam obrigados a enviar à Fazenda Pública Municipal as informações 
objeto da retenção do ISSQN, em relação específica. 

§ 6° Os contribuintes do ISSQN registrarão, no Livro de Registro das Notas Fiscais de 
Serviços ou nos demais controles de pagamento do imposto, os valores que lhe forem 
retidos na fonte pagadora, tendo por documento hábil o recibo a que se refere o 
parágrafo anterior. 

§ 7° Os tomadores de serviços ficam desobrigados a promover a retenção do ISSQN na 
fonte, quando o montante do imposto devido for igual ou inferior a 10 UFIR's, 
considerado a cada pagamento." 

Art. 29. Os artigos 159 e 162 da Lei 779/92 passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 159. Será também responsável pela retenção e recolhimento do imposto, o 
proprietário do bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, quando os serviços 
previstos nos item 32 e 34 da Lista de Serviços forem prestados sem a documentação 
fiscal correspondente ou sem a prova do pagamento do imposto. 
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Art. 162 	  

II - o proprietário do imóvel, dono das obras, o contratante e empreiteiro, quanto aos 
serviços previstos nos itens 32 e 34 da Lista de Serviços; 

11 

Art. 30. Os artigos 165, 166, 167, 168 e 169 da Lei n° 779/92 passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 165. Ao preço do serviço aplicam-se, mensalmente, as alíquotas constantes da 
Tabela II. 

§ 4° Quando os serviços a que se refere os itens 01, 04, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da 
Lista de Serviços forem prestados por sociedade, estas ficarão sujeitas ao imposto, 
anualmente, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou 
não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade 
pessoal, nos termos da lei aplicável. 

Art. 166. Nos casos dos itens 38, 42, 68, 69 e 70 da Lista de Serviços, o imposto será 
calculado excluindo-se a parcela que tenha servido de base de cálculo para o Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias. 

Art. 167. Na prestação de serviços a que se referem os itens 32 e 34 da Lista de 
Serviços, o imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas 
correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, para 
serem consumidos ou incorporados nas obras, desde que produzidos por este fora do 
local da prestação dos serviços. 

Art. 168. Na hipótese de serviços prestados por empresa, enquadráveis em mais de 
um dos itens da Lista de Serviços, o imposto será calculado de acordo com as diversas 
incidências e alíquotas estabelecidas no artigo 165 desta Lei. 

Art. 169. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte, o lançamento será anual e o recolhimento de acordo com o número 
de parcelas e prazos que o regulamento estabelecer." 

Art. 31. O inciso II do artigo 172 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 172 	  

II - o imposto total a recolher no período será devido para pagamento em parcelas 
mensais, iguais e em número correspondente aos dos meses em relação aos quais o 
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imposto tiver sido lançado, vencíveis no dia 10 de cada mês; 
71 

Art. 32. Os §§ 1° e 2° do artigo 174 da Lei n° 779/92 passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 174 	  

§ 1° No lançamento por homologação a que se refere este artigo, o contribuinte se 
obriga a calcular e recolher, independentemente de qualquer aviso ou notificação, até o 
dia 10 do mês subsequente, o imposto correspondente aos serviços prestados no mês 

anterior. 

§ 2° Nos casos de diversões públicas, previstas no item 60 da Lista de Serviços, o 
contribuinte se obriga a calcular e recolher, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, o imposto correspondente aos serviços prestados, na seguinte forma: 

a) diariamente, dentro de 24 horas, seguintes ao encerramento das atividades do dia 
anterior, nos casos de bailes, shows, recitais e congêneres. 

b) mensalmente, até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação dos serviços, nas 
demais atividades, desde que o prestador dos serviços tenha estabelecimento fixo e 
permanente no Município." 

Art. 33. O artigo 179 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 179. O 
Municipal ou 
de nulidade." 

recolhimento do imposto se fará diretamente à Tesouraria da Fazenda 
em órgão arrecadador devidamente credenciado pela mesma, sob pena 

Art. 34. O parágrafo único do art. 183 da Lei 779/92 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 183 	  

Parágrafo único. A falta de entrega da Declaração do Movimento Econômico, no prazo 
acima, acarretará aos faltosos a multa de 100 UFIR's." 

Art. 35. O § 2° do artigo 184 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 184 

§ 2° O não cumprimento das exigências do presente artigo, será procedida a inscrição 
de ofício, com a aplicação das penalidades previstas no inciso I do artigo 209, 
independentemente da apuração do imposto devido." 
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Art. 36. O artigo 199 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 199. A autoridade administrativa, por despacho fundamentado, poderá: 

I - permitir a adoção de regime especial, para a emissão de documentos e escrituração 
de livros fiscais, quando vise facilitar o cumprimento pelo contribuinte, das obrigações 
tributárias; 

II - exigir a adoção de livros ou documentos especiais, tendo em vista a peculiaridade 
ou complexidade do serviço efetuado; 

III - dispensar a emissão de notas fiscais aos contribuintes, sendo o imposto pago por 
estimativa, com base no montante arbitrado pela Fazenda Pública Municipal; 

IV - dispensar a emissão de notas fiscais de diminuta importância, conforme dispuser 
em regulamento. 

Art. 37. O artigo 204 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do § 2°, 
alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 204 	  

§ 2° São também responsáveis solidariamente pelo recolhimento do imposto e seus 
acréscimos legais: 

I - todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente Nota Fiscal 
de Serviços; 

II - todo tomador de serviços prestados por autônomos ou empresas que não forem 
inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Campo Mourão; 

III - proprietários de obras de construção civil, quanto aos serviços relacionados com a 
obra; 

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de 
construção civil ou de reparação de edifícios, logradouros, pontes e congêneres, quanto 
aos serviços relacionados com a obra; 

V - estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil; 

VI - agremiações sociais, recreativas, literárias e outras similares; 

VII - concessionárias de serviços públicos; 

VIII - órgãos da administração direta da União, Estado e Município, bem como suas 
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e as 
fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município de 
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Campo Mourão." 

Art. 38. O inciso II do artigo 207 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte alteração, acrescido dos incisos IV, V e VI: 

"Art. 207. 	  

II - os mandatários e prepostos; 

IV - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos 
sem que tenha havido prova de sua quitação; 

V - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelo tributo devido pelo "de cujus" 
até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do 
quinhão legado ou da meação; 

VI - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da 
sucessão." 

redação: 
	Art. 39. O artigo 209 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 209. Sem prejuízo dos acréscimos legais referidos nos incisos do artigo 63, as 
infrações serão punidas com as seguintes penalidades: 

I - multa de importância igual a 150 UFIR's: 

II - multa da importância igual a 500 UFIR's: 

Art. 40. O artigo 213 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo Único: 

"Art. 213 	  

Parágrafo único. Para fins deste artigo, entende-se como transmissão de bens 
imóveis, a transferência de propriedade fundada em ato jurídico que autorize a 
atribuição de seu domínio ou posse a outro dono ou titular." 

Art. 41. O § 9° do artigo 219 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 219 	  
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§ 9° Se o valor estipulado pelo Município não for aceito pela parte, poderá esta requerer 
a revisão do valor atribuído, acompanhada de laudo técnico de avaliação do imóvel ou 
direito adquirido, no prazo previsto no artigo 221, devendo a autoridade fiscal se 
manifestar em quinze dias, podendo ser submetido o processo à Comissão de 
Avaliação de Imóveis, se julgar necessário." 

Art. 42. O artigo 221 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso V: 

"Art. 221 	  

V - nas transmissões efetuadas por meio de procuração em causa própria ou não, antes 
de lavrado o respectivo instrumento público definitivo." 

Art. 43. O artigo 222 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 222. Nas promessas ou compromissos de compra e venda, o imposto será devido 
no ato da lavratura do instrumento, público ou particular, de transmissão do bem ou 
direito. 

alterações: 
Art. 44. O artigo 248 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 248. 	  

I - licença para localização; 

II - taxa de fiscalização de regular funcionamento; 

III - licença para comércio ambulante; 

IV - licença para a execução de arruamentos, loteamentos e obras; 

V - licença para publicidade; 

VI - licença para ocupação do solo nas vias e logradouros públicos." 

redação: 
	Art. 45. O artigo 249 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 249. O contribuinte das taxas é a pessoa física ou jurídica sujeita à fiscalização, 
beneficiária do ato concessivo." 

Art. 46. Fica alterado o título da Seção II do Capítulo I do Título VIII da Lei 
n° 779/92, para: "Da Taxa de Licença para Localização e da Taxa de Fiscalização de 
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Regular Funcionamento". 

Art. 47. O § 8° do artigo 250 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 250 	  

§ 8° O valor da taxa de licença para localização e a taxa de fiscalização de regular 
funcionamento serão calculadas de acordo com a tabela fixada por decreto do Poder 
Executivo, e poderá ser concedido parcelamento em até dez vezes, obedecidos os 
termos do artigo 30 e o valor mínimo de 13,50 UFIR's. 

11 

Art. 48. O parágrafo único do artigo 252 da Lei 779/92 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 252 	  

Parágrafo único. A taxa de fiscalização de funcionamento regular será lançada 
anualmente." 

Art. 49. O artigo 296 da Lei n° 779/92 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9° e 10: 

"Art. 296. 	  

§ 1° Na despesa realizada, mencionada no "caput" deste artigo, serão incluídas as 
parcelas relativas a estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, administração, 
execução e financiamento, inclusive os encargos respectivos, e terá sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento, mediante aplicação dos índices 
previstos no artigo 30. 

§ 2° As seguintes obras públicas podem ser objeto de contribuição de melhoria: 

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e 
outros melhoramentos de vias e praças públicas; 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes e viadutos; 

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e 
edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV - construção de redes de esgotamento sanitário; 

V - instalação de redes elétricas e suprimento de gás; 

VI - construção de sistemas de proteção contra inundações, erosões, saneamento e 
drenagem em geral, retificação e regularização de cursos de águas e irrigação; 
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VII - abertura, pavimentação, conservação e adequação de estradas de rodagem; 

VIII - após 10 (dez) anos de sua construção, a reconstrução e recapeamento de vias 
públicas que tenham a finalidade de renovar e prolongar a vida útil; 

IX - qualquer obra pública, inclusive desapropriações. 

§ 3° A administração, com base nos documentos referidos nos parágrafos anteriores e 
tendo em vista a natureza da obra ou do conjunto de obras, os eventuais benefícios 
para os usuários, o nível de renda dos contribuintes e o volume ou a quantidade de 
equipamentos públicos existentes na zona de influência, fica autorizada a reduzir o 
limite total a que se refere o "caput" deste artigo. 

§ 4° Para cada obra ou conjunto de obras integrantes de um mesmo projeto, será 
definida sua zona de influência e os respectivos índices de hierarquização de benefício 
dos imóveis nela localizados, se for o caso. 

§ 5° As zonas de influência, bem como os índices de hierarquização de benefício, 
serão aprovados pelo Poder Executivo, com base em proposta elaborada por comissão 
previamente designada pelo Chefe do Poder Executivo.  

§ 6° A comissão a que se refere o parágrafo precedente deverá ser composta por 
cinco membros, sendo designada através de decreto do Poder Executivo, sendo 
assegurada a participação de representantes comunitários e de classe. 

§ 7° Os membros da comissão não farão jus a qualquer remuneração, sendo o seu 
trabalho considerado como de relevante interesse para o Município. 

§ 8° A comissão encerrará o seu trabalho com a entrega da proposta, definindo a zona 
de influência da obra ou conjunto de obras, bem como os respectivos índices de 
hierarquização de benefícios, se for o caso. 

§ 9° A proposta a que se refere o parágrafo anterior será fundamentada em estudos, 
análises e conclusões, tendo em vista o contexto em que se insere a obra ou o conjunto 
de obras e seus aspectos sócio-econômicos e urbanísticos. 

§ 10. Os órgãos da Prefeitura fornecerão todos os meios e informações solicitadas pela 
comissão para o cumprimento de seus objetivos." 

Art. 50. O inciso II do artigo 299 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 299. 	  

II - extraordinário, quando referentes a obras de menor interesse social, ou do interesse 
coletivo de grupos de moradores, solicitada por pelo menos dois terços dos 
contribuintes abrangidos pela área da obra solicitada, obedecidas as seguintes 
condições: 

a) requerimento ao Executivo Municipal, solicitando a execução da obra, acompanhado 
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de anteprojeto, orçamento preliminar da obra e proposição da forma de pagamento 
desejada; 

b) o requerimento deve ser assinado coletivamente por todos os interessados, na 
proporção mencionada neste inciso, com a identificação pessoal e dos imóveis a serem 
beneficiados pela obra." 

Art. 51. O artigo 302 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido dos §§ 1°, 2°, 3° e 4°: 

"Art. 302. A contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, será calculada 
considerando-se como limite o total das despesas ocorridas e de acordo com a 
natureza da obra. 

§ 1° Para o cálculo da contribuição de melhoria, o órgão fazendário municipal, com 
base no "caput" deste artigo e no artigo 296, determinará o custo da obra e adotará os 
seguintes procedimentos, de modo a garantir que a distribuição dos custos eqüitativa 
para todos os contribuintes, considerando o benefício gerado: 

I - delimitará, em planta, a zona de influência da obra; 

II - dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos diversos índices de 
hierarquização de benefício dos imóveis, em ordem decrescente, se for o caso; 

III - individualizará, com base na área territorial ou na área de testada dos imóveis, os 
imóveis localizados em cada faixa; 

IV - obterá a área territorial ou a área de testada dos imóveis em cada faixa, mediante a 
soma das áreas ou das áreas de testada dos imóveis nela localizados; 

V - calculará a contribuição de melhoria relativa a cada imóvel, através de fórmulas 
compatíveis para determinar o rateio do custo da obra. 

§ 2° Para a distribuição proporcional dos custos da obra, poderão ser utilizados os 
critérios da área total, da área de testada dos imóveis ou o valor venal do imóvel, 
isolada ou conjuntamente, dependendo da natureza da obra. 

§ 3° Tratando-se de serviços de pavimentação, recapeamento, revestimento e calçada, 
e congêneres, cuja melhoria beneficie diretamente o imóvel lindeiro, o valor do custo da 
obra será rateado, preferencialmente, considerando a proporção da testada de cada 
imóvel. 

§ 4° Para os imóveis com mais de uma testada, considerando-se a necessidade de 
instituir tratamento igual aos que se encontram na mesma situação e a capacidade 
contributiva do contribuinte, o cálculo poderá ser efetuado levando-se em conta a média 
da soma das testadas." 

Art. 52. As obras a que se refere o item II do artigo 299 da Lei n° 779/92 
quando julgados de interesse público, só poderão ser iniciadas após ter sido feito pelos 
interessados o recolhimento da caução fixada. 

§ 1° A importância da caução não poderá ser inferior a vinte por cento do 
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orçamento total previsto para a obra. 

§ 2° A Fazenda Pública Municipal promoverá a organização do rol de 
contribuintes, mencionando a caução que couber a cada interessado. 

§ 3° Completadas as diligências de que trata o parágrafo anterior, expedir-
se-á Edital de Contribuição de Melhoria, tendo os interessados o prazo de trinta dias 
para examinarem o projeto, o orçamento e suas especificações técnicas, as 
contribuições que caberão a cada contribuinte e o valor das cauções arbitradas. 

§ 4° Os interessados, dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, 
deverão manifestar-se concordando ou não com o orçamento, as contribuições e a 
caução. 

§ 5° O valor da caução será determinado pelo Poder Executivo, 
observados os limites do § 1°, tendo em vista a capacidade contributiva dos 
interessados e a disponibilidade financeira do Município para a execução da obra. 

§ 6° O valor das cauções deverá ser depositado em conta bancária 
específica, a ser aberta para fins de execução do programa, sendo obrigatória a 
aplicação no mercado financeiro. 

§ 7° O prazo para depósito da caução será estabelecido no regulamento 
próprio, não podendo ser inferior a trinta dias. 

§ 8° Não sendo prestadas totalmente as cauções, vencido o prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, a obra não poderá ser iniciada, devendo ser 
devolvidas, acrescidas dos rendimentos financeiros obtidos, na proporção que couber a 
cada depositante. 

§ 9° Em sendo prestadas todas as cauções individuais, as obras serão 
executadas, procedendo-se daí em diante na conformidade dos dispositivos relativos à 
execução de obras no plano ordinário. 

§ 10. Após a execução da obra e finalizado o processo ordinário do Edital 
de Contribuição de Melhoria, o valor das cauções, acrescido dos rendimentos 
financeiros, será aplicado como amortização inicial do lançamento da contribuição de 
melhoria. 

Art. 53. O artigo 307 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes 
alterações, acrescido dos §§ 2°, 3°, 4° e 5°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 307. A contribuição de melhoria será paga à vista ou a prazo, conforme a seguir: 

I - à vista, no prazo de trinta dias, contados da emissão do aviso de lançamento; 

II - em até sessenta parcelas mensais, contadas da emissão do aviso de lançamento; 

III - em até 120 parcelas mensais, obedecidas as seguintes condições: 

a) se a obra for executada em regiões com predominância de contribuintes de baixa 
renda familiar; 
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b) quando, após o requerimento da parte interessada, for apresentado levantamento 
sócio econômico elaborado por assistente social da Secretaria do Bem Estar Social; 

c) o número máximo de parcelas será estabelecido considerando a renda familiar, 
podendo a parcela ser limitada em até quinze por cento do salário mínimo. 

§ 1° Sobre o valor da contribuição de melhoria objeto de parcelamento, incidirão juros 
de até um por cento ao mês, calculados de acordo com o sistema de amortização 
estabelecido pelo Poder Executivo, através de regulamento próprio, e terão seus 
valores atualizados na forma estipulada no artigo 30. 

§ 2° Poderão ser concedidos descontos para o pagamento da contribuição de melhoria, 
em cota única ou em até dez parcelas, limitados a vinte por cento e decrescentes na 
proporção que aumenta a quantidade de parcelas. 

§ 3° Se a obra tiver sido executada em decorrência do item II, do artigo 299, o prazo 
para pagamento será determinado por regulamento, considerando a capacidade 
contributiva dos interessados, concomitantemente com a capacidade de investimento 
do Município, em virtude das disponibilidades financeiras e orçamentárias. 

§ 4° Quando a obra for executada com recursos oriundos de instituições financeiras, a 
critério da Administração, a taxa de juros e os índices de atualização monetária poderão 
ser equivalentes àquelas contratadas pelo Município. 

§ 5° É facultado ao contribuinte o pagamento antecipado das parcelas vincendas, com a 
redução dos juros equivalentes." 

Art. 54. O artigo 2° da Lei n° 849, de 30 de dezembro de 1993, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2° e 3°, alterando-se o parágrafo único para § 1°: 

"Art. 2° 	  

§ 2° Para os imóveis com mais de uma testada será considerada, para efeito de cálculo, 
a média aritmética da soma das mesmas. 

§ 3° Para os imóveis edificados com mais de um pavimento (economia), considerar-se-á 
como base de cálculo uma testada padrão de oito metros lineares, a cada um dos 
pavimentos." 

Art. 55. Fica instituída a taxa de recuperação e reconstrução de 
pavimento, que tem como fator gerador a utilização da reparação de vias públicas, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, 
compreendem: 

I - recuperação de vias pavimentadas através do sistema de Tratamento 
Superficial Triplo (T.S.T.); 

II - recuperação de vias pavimentadas através do sistema de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.); 
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III - reconstrução de vias pavimentadas. 

§ 1° O contribuinte da taxa de recuperação de pavimentação é o 
proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóveis, 
edificados ou não, situados nos logradouros públicos servidos pelos serviços citados 

neste artigo. 

§ 2° O lançamento da taxa será anual e de acordo com o programa anual 
de recuperação de vias públicas, a ser elaborado pelo órgão competente. 

§ 3° Durante o exercício em que serão executados os serviços de 
recuperação e nos próximos quatro exercícios posteriores, sobre os imóveis lindeiros 
beneficiados não poderá ser lançada a taxa de conservação de vias e logradouros 

públicos. 

§ 4° Os serviços decorrentes da recuperação de vias públicas serão 
devidos em função da soma das médias lineares dos imóveis lindeiros com as vias 
públicas, beneficiados com os serviços referidos e lançados anualmente de acordo com 

a Tabela VIII. 

§ 5° Para os imóveis com mais de uma testada, será considerada, para 
efeito de cálculo, a média aritmética da soma das mesmas. 

Art. 56. Fica instituída a taxa de conservação de estradas municipais, que 
tem como fato gerador a execução, por órgãos da Administração direta ou indireta do 
Município, em regime de administração ou empreitada, dos serviços de conservação e 
adequação do conjunto de estradas municipais. 

Parágrafo único. Para os efeitos da taxa a que se refere este artigo, 
consideram-se serviços de conservação e adequação de estradas municipais: 

I - demarcação, 	alinhamento, 	nivelamentos e 	outros serviços 

preliminares na retificação e abertura de novos trechos, visando melhorar as condições 
de tráfego ou a diminuição do percurso; 

II - limpeza, aterro, compactação, cascalhamento e serviços correlatas; 

III - construção, instalação, ampliação, melhoramentos ou manutenção de 
pontes e quaisquer outras obras de arte ou sistemas de travessias de rios, lagos, 
alagadiços ou similares; 

IV - abertura, sustentação, fixação ou remoção de cortes, barreiras, 

barrancos, encostas ou similares; 

V - construção, instalação, ampliação, melhoramentos ou manutenção de 
acostamentos, sinalização, obras de embelezamento e similares. 

Art. 57. São contribuintes da taxa de conservação de estradas municipais, 
o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos bens imóveis 
servidos por estradas e caminhos municipais, aplicando-se, como couber, as regras de 
solidariedade previstas nesta Lei. 
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Art. 58. A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços a que se refere o 
parágrafo único do artigo 55. 

Art. 59. O custo dos serviços será rateado entre os contribuintes de 
acordo com os critérios relacionados com as características do imóvel, apurado no 
Cadastro de Propriedades Rurais do Município e de acordo com a Tabela de Fixação 
de Pontos de Utilização. 

Parágrafo único. Do custo dos serviços deverá ser excluído o valor da 
receita proveniente da participação constitucional do Município no Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR). 

Art. 60. Para o cálculo do valor da taxa será utilizada a seguinte fórmula: 

C.S.L / T.P.0 = V.F.P. 

V.F.P. x P.U. = V.T. 

onde: 

- C.S.L. representa o custo dos serviços, deduzidas as transferências do 
I.T.R.; 

II - T.P.U. representa o total dos pontos de utilização, efetiva ou potencial 
dos serviços prestados, compreendendo a soma referente a todos os imóveis 
abrangidos, direta ou indiretamente pelos serviços; 

III - V.F.P. representa o valor financeiro de um ponto de utilização 
expressado em R$ e obtidos através da divisão do custo dos serviços pelo total de 
pontos de utilização; 

IV - P.U. representa ponto de utilização, efetiva ou potencial, aos serviços 
prestados pelo Município e representa a unidade de medida dessa utilização; 

V - V.T. representa o valor da taxa, expresso em reais, e será encontrado 
multiplicando-se o valor financeiro do ponto de utilização pelo número de pontos 
atribuído. 

§ 1° O valor da taxa (VT) será calculado, dividindo-se o custo dos serviços 
(C.S.) pelo total de pontos de utilização de todos os imóveis abrangidos pelos serviços 
(T.P.U.), encontrando o valor financeiro de um ponto (V.F.P.), o qual será multiplicado 
pelo número de pontos de utilização (P.U.) do imóvel pertencente ao contribuinte. 

§ 2° O lançamento será feito em reais e convertido no ato do lançamento, 
na forma do indexador cabível. 

§ 3° O pagamento da taxa será feito em uma ou várias parcelas mensais, 
conforme estabelecido em decreto. 

Art. 61. A tabela de fixação de pontos de utilização será fixada por 
decreto, que levará em consideração: 
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I - a distância da propriedade; 

II - a área do imóvel; 

III - a testada do imóvel para a estrada municipal; 

IV - o número de habitações existentes na propriedade. 

§ 1° O contribuinte deverá providenciar sua inscrição no cadastro do órgão 
fazendário, com os dados necessários para arrecadação e fiscalização da taxa, na 
forma, prazos e com requisitos estabelecidos em decreto. 

§ 2° Ao contribuinte que não cumprir o disposto no "caput" deste artigo 
será imposta a multa de 30 UFIR's. 

§ 3° A Fazenda Pública Municipal deverá elaborar e manter os registros 
cadastrais visando a identificação dos contribuintes, com todos os dados necessários 
para a caracterização do lançamento e do cálculo do valor a ser pago. 

Art. 62. Os valores lançados a título da taxa de conservação de estradas 
municipais poderão ser reduzidos, não cumulativamente, de acordo com as condições 
abaixo estipuladas: 

adequada; 
I - dez por cento, se a propriedade dispuser de conservação de solo 

II - dez por cento, pela regularidade fiscal junto ao Cadastro Municipal de 
Produtores Rurais; 

(CCIR); 
III - cinco por cento, pela regularidade cadastral junto ao INCRA e ITR 

IV - trinta por cento, pela emissão de notas fiscais de produtor rural que 
comprovem a obtenção de produção de acordo com parâmetros de produtividade média 
municipal, estipulados pelo órgão competente; 

V - dez por cento, se a propriedade dispuser de reserva legal de acordo 
com a legislação específica. 

Art. 63. Será concedido desconto de cem por cento ao titular de um ou 
mais imóveis cuja área ou soma das áreas não ultrapasse a 50 (cinquenta) hectares e 
que o explore diretamente e ainda preencha os requisitos II, III e IV do artigo anterior. 

Parágrafo único. As isenções e reduções previstas no artigo 62 e no 
"caput" deste artigo serão autorizadas pela Fazenda Pública Municipal, em conjunto 
com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, à vista de requerimento da parte 
interessada, no prazo de trinta dias da notificação. 

Art. 64. A prova de quitação dos tributos será feita por certidão negativa, 
expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações 
exigidas pela autoridade administrativa, na forma do regulamento. 
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Art. 65. A certidão negativa será fornecida dentro do prazo de três dias 
úteis, excluída o dia da entrada do requerimento na repartição, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

Parágrafo único. Havendo débito em aberto, a certidão negativa será 
indeferida, sendo emitida a certidão positiva de débitos, na qual deverão constar todas 
as informações necessárias para a identificação dos débitos existentes. 

Art. 66. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha 
erro contra a Fazenda Pública Municipal, responsabiliza pessoalmente o servidor que a 
expedir, pelo pagamento do crédito tributário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo exclui a responsabilidade civil, 

criminal e administrativa que couber. 

Art. 67. Para fins de aprovação de projetos de arruamentos e loteamentos, 
concessão de serviços, apresentação de propostas para licitação, será exigida do 
interessado a certidão negativa. 

Art. 68. A expedição de certidão negativa não exclui o direito da Fazenda 
Municipal exigir, a qualquer tempo, os créditos a vencer e os que venham a ser 

apurados. 

Art. 69. Os créditos tributários referentes ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano ( IPTU), as taxas pela prestação de serviços que gravem os bens imóveis e a 
contribuição de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo 
quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-

rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

Art. 70. O artigo 206 da Lei n° 779/92 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 206. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 
principal pelo contribuinte, respondem, solidariamente com este, nos atos em que 
intervirem ou pelas omissões que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores, curadores e inventariantes, pelos tributos devidos pelos seus tutelados, 
curatelados e pelo espólio; 

III - o síndico e o comissário, pelos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 

IV - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 
sobre os atos praticados por eles em razão do seu ofício; 

V - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

VI - os sócios, no caso de liquidação da sociedade de pessoas. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matérias de penalidade, as 
de caráter moratório." 

Art. 71. Fica instituída, com base no § 6° do artigo 23 da Lei 
Complementar 005, de 30 de setembro de 1997, a taxa de coleta de lixo hospitalar, que 
tem como fato gerador o serviço de coleta, transporte e destinação dos resíduos 
provenientes dos serviços de saúde, conforme classificação do artigo 21 da referida Lei 
Complementar. 

Art. 72. A taxa de coleta de lixo hospitalar será devida em função do quilo 
dos resíduos coletados, devida anualmente de acordo com o custo dos serviços 
contratados. 

Art. 73. As Tabelas I, IV, V, VI, VII, VIII IX, XI, XII e XIV da Lei n° 779/92, 
passam a vigorar com as redações constantes dos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 74. Todas as funções referentes à cobrança e fiscalização dos tributos 
municipais, aplicação de sanções por infração à legislação tributária do Município, bem 
como as medidas de prevenção e repressão, serão exercidas pelos órgãos fazendários 
e repartições a eles hierárquica ou funcionalmente subordinadas, segundo as 
atribuições constantes da lei de organização administrativa do Município e dos 
respectivos regimentos internos. 

Art. 75. Com  a finalidade de obter elementos que lhe permitam verificar a 
exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e 
determinar, com precisão, a natureza e o montante dos créditos tributários ou outras 
obrigações previstas, a Fazenda Pública Municipal poderá: 

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos atos 
e operações que constituem e possam a vir a constituir fato gerador da obrigação 
tributária; 

II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos, avaliações e apreensões de 
documentos fiscais, nos locais e estabelecimentos onde exerçam atividades passíveis 
de tributação ou nos bens que constituem matéria tributável; 

III - exigir informações escritas; 

IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição 
tributária; 

V - requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando 
indispensável à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro 
dos locais e estabelecimentos, assim como bens e documentos dos contribuintes e 
responsáveis; 

VI - notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a 
quaisquer das obrigações previstas na legislação tributária. 

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas naturais ou 
jurídicas que gozem de imunidades ou sejam beneficiadas por isenções ou quaisquer 
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outras formas de suspensão ou exclusão do crédito tributário. 

§ 2° Para os efeitos da legislação tributária do Município, não tem 
aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de 
examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos, comerciais ou fiscais dos 
contribuintes, industriais ou produtores, ou da obrigação deste de exibi-los. 

§ 3° Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a 
prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 76. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à Fazenda 
Pública Municipal, todas as informações de que disponham, com relação aos bens, 
negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos e demais instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os inquilinos e os titulares de direito de usufruto, uso ou habitação; 

VII - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VIII - os síndicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de propriedades 
em condomínio; 

IX - os responsáveis por repartições do Governo Federal, Estadual ou 
Municipal, da Administração direta ou indireta; 

X - os responsáveis por cooperativas, associações desportivas e 
entidades de classe; 

XI - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu cargo, 
ofício, funções, ministério, atividade ou profissão, detenham em seu poder, a qualquer 
título, informações sobre bens, negócios ou atividades de terceiros. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a 
prestação de informações quanto a fatos sobre os quais os informantes estejam 
legalmente obrigados a observar em razão do cargo, ofício, função, ministério, 
atividades ou profissão. 

Art. 77. O Município poderá instituir livros e registros obrigatórios de bens, 
serviços e obrigações tributáveis, a fim de apurar os elementos necessários ao seu 
lançamento e arrecadação. 
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Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a natureza e as 
características dos livros e registro de que trata este artigo. 

Art. 78. O artigo 134 da Lei n° 779/92, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 134 - Poderá ser concedida, a requerimento da parte interessada, a 
isenção total deste imposto, ao aposentado ou pensionista de instituições oficiais de 
previdência, que, comprovadamente, perceba o menor nível de provento fixado em lei, 
que não disponha d autyto redimento e resida no imóvel com sua família". 

~\\ ) 

Art. 79. Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1998. 

Art. 80. Ficam revogados o parágrafo único do artigo 32, o parágrafo único 
do artigo 46, o § 4° do artigo 47, o artigo 147, os incisos I, II, III, IV, V, e os §§ 1° e 2° do 
artigo 165, o artigo178, o parágrafo único do artigo 179, o parágrafo único do artigo 
199, os §§ 1° e 2° do artigo 222, os artigos 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 
243, 244, 245 e 246 da Lei n° 779/92, a Lei n° 790/93 de 28 de abril de 1993, a Lei n° 
937, de 24 de outubro de 1995, e a Lei n° 1.015, de 6 de dezembro de 1996. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado 
do Paraná, em 30 de dezembro de 1997. 

EDSON BATTILANI 
Presidente 

/CPX. 

Tabela I 

Coeficiente Corretivo da Situação 

Situação do Terreno 	 Coeficiente 
Esquina: mais de uma frente 	 1,10 
Uma frente 

1,00 
Vila 

0,80 Encravado 
0,80 

Gleba 
0,70  

redação: 
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Tabela II 

Coeficientes de Pedologia ou Solo 

Pedologia do Solo 	 Coeficiente 
Firme 

1,00 
Inundável 

0,70 Alagado 
0,60 

Combinação dos demais 	 0,80  
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Tabela III 

Coeficientes Corretivos de Topografia ou Perfil 

Topografia ou Perfil 	 Coeficiente 
Plano 	 1,00 
Aclive 	 0,90 
Declive 	 0,70 
Irregular 	 0,80  
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Tabela IV 

Para Cálculo do m2  de Construção 

Tipo de Construção VM2T 
Apartamento 249,87 
Construção especial 227,06 
Casa 197,44 
Loja 176,00 
Galpão 85,02 
Fábrica 93,52 
Telheiro 62,82 
Construção precária 59,52 
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Tabela V 

Coeficiente Corretivo Especial 

CCE=0,95 CCE=0,90 	 CCE=0,85 

Dist. Setor Dist. Setor Dist. Setor 
03 05 03 07 03 14 
02 09 03 15 
02 08 03 06 02 26 
04 11 02 11 02 24 
04 12 02 10 02 25 
04 13 02 23 05 09 
03 04 05 10 
02 22 03 03 05 11 
02 21 07 01 03 13 
05 06 03 02 03 10 

03 11 
02 45 03 12 
02 01 03 09 
02 03 02 19 
02 02 05 01 

05 02 
05 03 
05 04 
05 08 
02 27 
05 12 
05 07 
05 05 
05 15 
05 22 
03 28 
02 18 
02 05 
03 08 
03 26 
02 04 

NOTA - Demais distritos e setores, CCE= 1.00. 
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Tabela VI 

Coeficientes Corretivos de Conservação 

Conservação da Edificação 	 Coeficiente 
Nova/ótima 	 1,00 
Bom 	 0,90 
Regular 	 0,70 
Mau 	 0,50 
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Tabela VII 

Coeficientes Corretivos do Subtipo 

Situação ou Localização 	 Coeficiente 
Frente 	 1,00 
Fundos 	 0,80  
Posição 	 Coeficiente 
Isolada 	 1,00 
Conjugada 	 0,90 
Germinada 	 0,80  
Fachada ou Alinhamento 	 Coeficiente 
Alinhada 	 0,90 
Recuada 1,00 
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Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Recuperação de Pavimento de Logradouros 
Públicos  

Natureza dos Serviços 	 Em UFIR 

1 - Recuperação através do sistema T.S.T. - Tratamento 
Superficial Triplo, por metro linear de testada, por m2  

2 - Recuperação através do sistema C.B.U.Q. - Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente, por m2  

3 - Reconstrução de base e pavimentação através do sistema 
T.S.T. - Tratamento Superficial Triplo  

3,50 

5,50 

9,70 
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Anexo I à Lei n° 	, de 	de 	de 	- Alterações das Tabelas IV, V, 
VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIV da Lei 779/92 

Tabela IV 

Para Cobrança da Taxa de Licença para o Comércio Ambulante 

Em UFIR 

Especificação Ao dia 
p/unidade 

Ao ano por 
m2 

1. Veículos leves 
2. Caminhões 

4,00 
8,00 

3. Barraquinhas 4,00 40,00 

4. Ambulantes com venda de produtos diversos 4,00 40,00 

5. Carrinhos de sorvete 15,00 

6. Carrinhos de lanches e similares 4,00 40,00 

Notas: 
1 - A taxa mínima nunca poderá ser inferior a 8 UFIR's. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade." 

Tabela V 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Execução de Arruamentos, 
Loteamentos e Obras 

Natureza Das Obras 	 Em UFIR 

1 - Pela análise e aprovação de projetos ou de substituição de 
projetos, de aumentos de área e pela respetiva fiscalização da 
obra. 

1.1 - Projetos de edificações comerciais, residenciais e de quaisquer 
outras finalidades, por m2  de área construída: 

1.1.1 - até 100,00 m2 	 0,15 

1.1.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,18 

1.1.3 - acima de 200,00 m2 	 0,22 
1.1.4 - residências de baixo padrão, com até 70,00 m2  (Casa Fácil) 	isento 
1.2 - Projetos de edificações de galpões, barracões e outras obras 
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congêneres, por m2  de área construída: 
1.2.1 - até 150,00 m2 	 0,11 
1.2.2 - de 150,00 m2  a 300,00 m2 	 0,12 
1.2.3 - de 300,00 m2  a 500,00 m2 	 0,14 
1.2.4 - acima de 500,00 m2 	 0,15 
1.3 - Projetos de reforma: 
1.3.1 - aplicação de redução de 70% sobre os valores dos itens 1.1 e 

1.2 

1.4 - Análise e aprovação de projetos de loteamentos 	 0,0035 

Tabela VI 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Publicidade em Prédios Próprios ou 
Logradouros Públicos 

Em UFIR 
Discriminação 	 Ao dia 	Ao ano por 

p/unidade p/unidade 
1 - Publicidade sonora, através de veículos com a 	5,00 

finalidade de divulgação de quaisquer 
modalidades, ao dia 

2 - Publicidade através de out-door ou placas, afixadas 	 130,00 
em qualquer local de domínio público ou particular, 
por ano 

3 Anúncios diversos 	e demais modalidades de 	7,00 	70,00 
publicidade não especificadas nesta tabela  

Notas: 

1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 10 UFIR's. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade." 

on 
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Tabela VII 

Para Cobrança da Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e 
Logradouros Públicos 

N° ou Fração da 
Discriminação 
	

UFIR 

Ao dia 	Ao ano 
1. Espaço ocupado nas vias e logradouros públicos, em 

locais determinados pela Prefeitura, por prazo e a critério 
desta 

1.1 - Área central 
1.1.1 - Bancas de jornais, barracas e quiosques 	 4,00 
1.1.2 - Veículos leves 	 13,50 	3,00 
1.1.3 - Caminhões 	 27,00 	3,00 
1.2 - Bairros 
1.2.1 - Bancas de jornais, barracas e quiosques 	 3,00 
1.2.2 - Veículos leves 	 13,50 	2,00 
1.2.3 - Caminhões 	 27,00 	2,00 
1.3. - Calçadão 
1.3.1. - Bancas de jornais, barracas e quiosques 	 5,30 
2 - Espaço ocupado no Mercado Municipal 
2.1 - por box 	 329,00 
2.2 - demais áreas ocupadas, por m2 	 50,00 
3 - Espaço ocupado por circos e parques de diversões 
3.1 - até 1.000,00 m2 	 16,00 
3.2 - acima de 1.000,00 m2 	 66,00 
4 - Pela utilização de praças esportivas 
4.1 - Ginásios de esportes, horário diurno (antes das 18:00 	5,50 

horas), por hora 
4.2 - Ginásios de esportes, horário noturno (após às 18:00 	11,00 

horas), por hora 
4.3 - Estádio Municipal, por hora 	 50,00 
4.4 - Campos de futebol, por hora 	 2,75  

Notas: 
1 - A taxa mínima não poderá ser inferior a 13,50 UFIR's, com exceção das taxas 
cobradas para utilização de praças esportivas. 

2 - A taxa será calculada proporcionalmente de conformidade com o período de sua 
validade. 

An 
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Tabela VIII 

Para Cobrança da Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos 

Discriminação 	 Em UFIR 

1 - Para logradouros pavimentados, por metro linear de testada, ao ano 	1,38 
2 - Para logradouros não pavimentados, por metro linear de testada, ao 	0,21 

ano  

Notas: 

1 - Para os imóveis edificados com mais de um pavimento, considerar-se-á como 
base de cálculo uma testada padrão de oito metros lineares para cada um dos 
pavimentos. 

2 - Para os imóveis com mais de uma testada será considerada a média aritmética 
da soma das mesmas. 

Tabela IX 

Alíquotas para Cobrança da Taxa de Coleta de Lixo 

Sistema De Serviços Em UFIR 

1 - Coleta diária, por m2  de área construída 0,44000 
2 - Coleta em dias alternados, por m2  de área construída 0,20233 
3 - Coleta de lixo hospitalar, por quilo coletado 1,09794 

Nota - Fica estabelecido o limite de 500,00 m2  de área construída para efeito de 
cobrança da taxa, com exceção dos edifícios utilizados para apartamentos 
residenciais, conjuntos habitacionais, condomínios residenciais e comerciais, 
centros comerciais, quando a tabela deverá ser aplicada para cada unidade. 

Tabela XI 

Para Cobrança da Taxa de Serviços Diversos 

Discriminação 	 Em UFIR 

1 - Numeração de prédio: 
1.1 - Identificação do número 	 1,00 

A.1 
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1.2 - Placa fornecida pelo Município 	 3,50 
2 - De alinhamento: 
2.1 - Alinhamento predial, por metro linear de testada 	 1,70 
2.2 - Alinhamento e demarcação de imóvel com até 500,00 m2 	 16,50 
2.3 - Alinhamento e demarcação de imóvel até 1500 m2, por unidade 	25,00 
2.4 - Alinhamento e demarcação de imóvel com mais de 1500 m2, por 	0.016 

m2 

3 - De liberação de bens apreendidos ou depositados: 
3.1 - de bens ou mercadorias, por período de 5 (cinco) dias ou fração 	20,00 
3.2 - de cães, por cabeça, e por período de 5 (cinco) dias ou fração 	6,00 
3.3 - de outros animais, por cabeça e por período de 5 (cinco) dias ou 	12,00 

fração 
4 - Serviços técnicos: 
4.1 - Análise, aprovação e cadastramento de unificação e subdivisão, 	10,97 

por unidades 
4.2 - Elaboração de carta de habite-se: 
4.2.1 - até 100,00 m2, por m2 	 0,10 
4.2.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,12 
4.2.3 - acima de 200,00 m2 	 0,15 
4.2.4 - galpões, barracões, coberturas, por m2, limitado a 500 m2 	 0,07 
4.3 - Elaboração de laudo de vistoria 	 16,46 
4.4 - Elaboração de certidão de edificação: 	 4,72 
4.4.1 - até 100,00 m2 	 0,15 
4.4.2 - de 100,00 m2  a 200,00 m2 	 0,17 
4.4.3 - de 200 m2  a 300 m2 	 0,20 
5 - Serviços de cemitério: 
5.1 - Inumações de adultos, por cinco anos 	 6,59 
5.2 - Inumações de menores de três anos 	 3,29 
5.3 - Inumações em carneiro: 
5.3.1 - de adultos, por cinco anos 	 13,18 
5.3.2. - de menores de três anos 	 6,59 
5.3.3 - de sepultura rasa, por m2 	 9.45 
5.4 - Perpetuidade: 
5.4.1 - De carneiro e jazigo, por m2 	 15,25 
5.5 - Exumações 	 32,94 
6 - Abate de animais: 
6.1 - bovinos 
6.2 - ovinos, caprinos e suínos 
6.3 - eqüinos 
6.4 - aves e demais 
7 - Taxa de embarque 
8 - Serviços prestados por máquinas e caminhões: 
8.1 - hora máquina de esteira D-4 	 33,73 

'") 
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8.2 - hora máquina de esteira de maior porte 	 50,60 
8.3 - hora máquina de motoniveladora 	 47,23 
8.4 - hora máquina de pá-carregadeira 	 40,48 
9 - Limpeza de terrenos baldios 
9.1 - roçada de terrenos de até 500,00 m2 	 27,00 
9.2 - roçada de terrenos de até 1.000,00 m2 	 54,00 
9.3 - capina braçal ou moto de terrenos de até 500,00 m2 	 80,96 
9.4 - capina braçal ou moto de terrenos até 1.000,00 m2 	 161,92 

Tabela XII 

Para Cobrança da Taxa de Expediente 

Discriminação 	 Em UFIR 

1 - Protocolização de requerimento 	 1,35 
2 - Expedição de alvará na concessão de qualquer licença, ou de 	4,05 

transferência 
3 - Buscas, concessões, permissões e qualquer outro documento, por 	0,70 

ano 
4 - Fornecimento de 2a  vias de alvará, Visto de Conclusão e Habite-se 	2,02 
5 - Atestados e Certidões: 
5.1 - até três laudas 	 2,70 
5.2 - por lauda excedente 	 0,13 
6 - Certidões de transmissão 	 5,40 
7 - Certidões de inteiro teor 	 0,40 
8 - Fornecimento de cópias de mapas, por m2 	 5,00 
9 - Anotação de transmissão no Cadastro Municipal 	 1,35 
10 - Outros atos, não especificados nesta Tabela e que dependam de 	2,02 

anotações, vistorias, portarias, por ano 
11 - Fornecimento de cadernos de leis e arquivo digital (excluído o 	1,35 

fornecimento de disquete), por unidade 
12 - Contratos com o Município 	 47,23 
13 - Baixas de qualquer natureza 	 3,37 
14 - Protocolo de requerimento para aprovação de loteamento e 	6,75 

arruamento 
15 - Emissão de carnê 	 1,08 
16 - Inscrição em dívida ativa 	 13,50 
17 - Transferência em ponto de Taxi 	 20,24 

A") 
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Tabela XIV 

Para Cobrança da Taxa de Limpeza Pública 

Sistema de Serviços Em UFIR 
1 - Varrição diária, por metro linear de testada do imóvel 8,07537 
2 - Varrição semanal, por metro linear de testada do imóvel 1,68899 
3 - Varrição mensal, por metro linear de testada do imóvel 0,32281 

Notas: 
1 - Esta taxa não se aplica aos imóveis sem pavimentação asfáltica. 

2 - Em caso de imóveis com mais de uma testada, deve-se considerar a média 
aritmética da soma de todas as testadas. 

A A 



MENSAG 1\1JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NR 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que 
reformula a Lei n° 779, de 11 de dezembro de 1992, após alterações feitas pela Lei 
n° 849, de 30 de dezembro de 1993, que tratam sobre o Sistema Tributário 
Municipal. 

A reorganização tem a finalidade de adequar a Lei Municipal que trata 
da arrecadação de tributos às novas realidades, em função das necessidades 
orçamentárias do município e de maior flexibilidade aos contribuintes para 
participarem das atividades de manutenção e infra-estrutura administrativa. 

Este projeto amplia os prazos para o recolhimento de tributos, cria 
novas possibilidades para a execução de obras através de planos comunitários de 
contribuição de melhoria, ao mesmo tempo em que complementa os instrumentos 
jurídicos e técnicos destinados a fortalecer o setor de fiscalização do Município. 
Promove ainda, a adequação de determinadas taxas no sentido de equilibrar as 
despesas com as receitas específicas para as quais se destinam os recursos, 
buscando eliminar os déficits existentes e que são cobertos com recursos de outras 
fontes de custeio. Assim, na medida que se busca tal equilíbrio, são beneficiadas 
as áreas fundamentais da educação, saúde e assistência social, uma vez que, 
constitucionalmente, determinados percentuais específicos das receitas correntes 
devem ser destinados a essas áreas. Em alguns pontos, o que se pretende é o 
aperfeiçoamento dos dispositivos visando a melhor interpretação do texto legal. 

O Anexo I, do presente Projeto de Lei, contém as tabelas que sofrem 
alterações por força desta deliberação. 

O Anexo II, contém as tabelas que compõem a planta genérica de 
valores venais, utilizadas para lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano. 

1 



Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei n° 	 fl. n° 46 

Em seguida, far-se-á a publicação do Sistema Tributário Municipal já 
consolidado, com a finalidade de facilitar a consulta por todos que dele necessitam 
para manutenção e consulta de seus direitos. 

Diante do exposto, aguardamos a deliberação e aprovação da matéria, 
em regime de urgência, de acordo com o artigo 32 da Lei Orgânica do Município, se 
necessário, em sessão extraordinária, uma vez que pelo princípio da anuidade 
devem as alterações serem publicadas até o dia 31 de dezembro. 

Campo Mourão, 12 de dezembro de 1997 

Tauillo Tezelli 
Prefeito Municipal 

AC 
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